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RESUMO

A  presente  tese  tem  como  objetivo  refletir  sobre  a  (in)suficiência  da 

concepção atual  de justiça  ambiental,  entendida basicamente como a busca por 

melhor distribuição dos riscos e dos bens ambientais, entre os seres humanos, em 

seu espaço de convivência social. Os questionamentos sobre tal concepção surgem 

da  percepção  de  que  a  produção  de  injustiças  ambientais  não  se  limita  a  uma 

questão de justiça distributiva, principalmente quando se trata de violações a direitos 

humanos e fundamentais a partir da própria tentativa de proteção da natureza, o que 

indica  uma  não  consideração  da  necessária  fundamentação  democrática  das 

relações em sociedade. A insuficiência da concepção de justiça ambiental tem como 

base o acompanhamento de uma lógica dicotômica que marca o cenário moderno 

dos debates sobre a relação entre seres humanos e natureza: a defesa da razão 

instrumental de um lado e, de outro, a compreensão da natureza como fonte moral. 

O resultado dessa reflexão foi  a  busca por  uma concepção ampliada de justiça 

ambiental  — a partir  da teoria do reconhecimento de Axel  Honneth — capaz de 

abarcar  as  demandas  advindas  do  maior  número  possível  de  manifestações  de 

desrespeito  social,  que  envolvem  relações  entre  seres  humanos  e  natureza.  A 

principal  contribuição  da  construção  de  uma  nova  compreensão  sobre  a  justiça 

ambiental  é  colocar  a  democratização  das  relações  em  sociedade  como  um 

elemento  fundamental  do  processo  de  integração  social,  pautando-o  tanto  pela 

proteção  do  meio  ambiente  como  pela  manutenção  dos  direitos  humanos  e 

fundamentais.

Palavras-chave: Justiça Ambiental. Justiça Distributiva. Teoria do Reconhecimento.
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ABSTRACT

This thesis aims to  reflect  on the (in)sufficiency of  the current  concept of 

environmental justice, understood primarily as the search for better distribution of risk 

and environmental goods, among humans, in their area of social coexistence. The 

questions  arise  on  such  a  design  of  the  perception  that  the  production  of 

environmental  injustice is  not  limited to  a  matter  of  distributive  justice,  especially 

when it comes to violations of fundamental human rights from the very attempt to 

protect the nature, which indicates a non-consideration of the necessary grounds of 

democratic relations in society.  The insufficiency of  the concept  of  environmental 

justice is based on monitoring of a dichotomous logic that marks the modern setting 

of  discussions  on  the  relationship  between  humans  and  nature:  the  defense  of 

instrumental reason on one side and, on other side, the understanding of nature as 

moral source. The result of this reflection was the search for an expanded concept of 

environmental justice — from the theory of recognition of Axel Honneth — able to 

embrace the demands arising from the largest possible number of expressions of 

disrespect  involving  social  relationships  between  humans  and  nature.  The  main 

contribution of the construction of a new understanding of the environmental justice is 

to place the democratization of relations in society as a key element of the process of 

social integration, ruled it both protection of the environment and the maintenance of 

basic human rights.

 

 Keywords: Environmental Justice. Distributive Justice. Theory of Recognition.
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RESUMÈ

Cette thèse a pour but de réfléchir sur l'(in)suffisance du concept actuel de 

justice environnementale visant à partager de manière équitable les bénéfices et les 

charges  des  ressources  environnementales  par  tous  les  êtres  humains  qui 

cohabitent dans le même espace. Les interrogations sur ce concept découlent du 

constat de la production d'injustices environnementales; celles-ci ne se bornent pas à 

une question de justice distributive, notamment, quand il  s'agit de violer les droits 

forndamentaux de l'homme tout en essayant de protéger la nature; ce qui indique 

que le besoin de fondamentation démocratique des rapports sociaux n'a pas été tenu 

en compte. L'insuffisance du concept de justice environnementale s'inscrit dans le 

cadre des débats modernes sur les rapports établis entre l'homme et la nature, et a 

pour base la logique dichotomique articulée par la défense de la raison instrumentale 

et la nature considérée comme source morale. D'où la quête d'un concept moins 

strict de justice environnementale — à partir de l'épistémologie d'Axel Honneth — 

capabale de prendre en compte les demandes issues du plus grand nombre possible 

de manifestations d'irrespect social comprenant les rapports sociaux entre les êtres 

humains et la nature. Par le biais dialectique, il est possible d'envisager ce concept 

comme  la  synthèse  de  ce  contexte  dichotomique,  tout  en  rendant  possible  des 

alternatives de son dépassement. L'apport principal de la construction d'un nouveau 

regard sur la justice environnamentale est de mettre en valeur les démocratisations 

des relations en société en tant qu'élément fondamental du processus d'intégration 

sociale  basé  sur  la  protection  de  l'environnement  et  pour  le  maintien  de  droits 

fondamentaux de l'homme. 

Mots-clés:  Justice  Environnementale.  Justice  Distributive.  Théorie  de  la 

Reconnaissance.

12



SUMÁRIO

CAPÍTULO  1  PANORAMA  CONTEMPORÂNEO  DOS  DEBATES  SOBRE 
JUSTIÇA:  CONTRIBUIÇÕES  NECESSÁRIAS  À  CONSOLIDAÇÃO  DAS 
SOCIEDADES DEMOCRÁTICAS                                                                                  ..............................................................................  23  

1.1 Considerações iniciais                                                                                 .............................................................................  23  

1.2 A produção de injustiças nas sociedades modernas                                  ..............................  26  

1.3 “Uma teoria da justiça”: o liberalismo igualitário de John Rawls                ............  33  

1.3.1  Contexto  histórico  de  surgimento  das  demandas  por  “Uma 

teoria da justiça”                                                                                     .................................................................................  33  

1.3.2  Aspectos  elementares  para  a  compreensão da justiça  como 

equidade                                                                                                 .............................................................................................  40  

1.4 A crítica comunitarista à “Uma teoria da justiça” de John Rawls                ............  59  

1.5  “O  liberalismo  político”:  a  resposta  de  John  Rawls  às  críticas 

comunitaristas                                                                                                    ................................................................................................  71  

1.6  Multiculturalismo:  o  desafio  da  inclusão  das  minorias  culturais  nas 

sociedades democráticas                                                                                  ..............................................................................  86  

1.6.1 Reconhecimento social: a busca de uma autêntica identidade  95  

CAPÍTULO 2 JUSTIÇA AMBIENTAL: ORIGEM E FUNDAMENTOS TEÓRICOS  102  
2.1 Considerações iniciais                                                                               ...........................................................................  102  

2.2  Origem,  transformações  históricas  e  expansão  das  lutas  por  justiça 

ambiental                                                                                                         .....................................................................................................  108  

2.2.1  A  relação  entre  os  movimentos  ambientalistas  e  por  justiça 

ambiental: tensionamento na disputa pela concepção de proteção da 

natureza.                                                                                               ...........................................................................................  120  

13



2.2.2 A ética ambiental e a fundamentação da proteção da natureza

                                                                                                            ..........................................................................................................  134  

2.3  A  questão  distributiva  como  fundamento  teórico  a  priori  da  Justiça 

Ambiental                                                                                                         .....................................................................................................  155  

2.3.1 A distribuição justa dos bens naturais ambientais na concepção 

de justiça como equidade                                                                     .................................................................  158  

2.3.2  A  distribuição  dos  bens  naturais  ambientais  sob  ótica 

comunitária das esferas da justiça.                                                      ..................................................  167  

CAPÍTULO  3  JUSTIÇA  AMBIENTAL  E  RECONHECIMENTO:  EM  BUSCA  DA 
SUPERAÇÃO DOS LIMITES DO PARADIGMA DISTRIBUTIVO                               ...........................  173  

3.1 Considerações iniciais                                                                               ...........................................................................  173  

3.2  A  insuficiência  das  proposições  distributivas  para  a  identificação  de 

injustiças sociais                                                                                              ..........................................................................................  174  

3.3  A  contribuição  dos  debates  da  teoria  do  reconhecimento  para  a 

reformulação da concepção contemporânea de justiça                                 .............................  185  

3.3.1  Reconhecimento  e  distribuição  na  perspectiva  dualista  de 

Nancy Fraser                                                                                        ....................................................................................  188  

3.3.2 Reconhecimento e distribuição na perspectiva monista de Axel 

Honneth                                                                                                ............................................................................................  197  

3.3.3  Justiça  como  reconhecimento:  o  cotejo  das  perspectivas 

dualista e monista                                                                                 .............................................................................  218  

3.4 O reconhecimento social como elemento central da concepção de justiça 
ambiental                                                                                                                      ..................................................................................................................  221  

3.4.1 Limites da justiça distributiva:  possibilidades de produção de 

injustiça  ambiental  nos  contextos  de  proteção  e  preservação  da 

natureza                                                                                                ............................................................................................  228  

3.4.1.1 Direito à moradia e proteção ambiental: a vila Gaúcha de Porto 

Alegre e o falso confronto entre direitos fundamentais                         .....................  229  

3.4.1.2 O programa de redução gradativa do número de veículos de 

tração animal da cidade de Porto Alegre                                               ...........................................  235  

3.4.2 Revisitando os elementos conceituais da justiça ambiental       ...  241  

14



INTRODUÇÃO

As  reivindicações  por  justiça  ambiental  são  relativamente  recentes  na 

história  das  sociedades  contemporâneas.  Somente  a  partir  da  década  de  1980 

tornou-se notória uma forma de discriminação produzida a partir da concentração 

das conseqüências dos processos de degradação da natureza sob determinados 

grupos sociais. Os integrantes dos movimentos sociais de luta por justiça ambiental 

passaram,  assim,  a  denunciar  esse  tratamento  discriminatório,  vinculando  a 

necessidade de manutenção dos direitos humanos e fundamentais à questão da 

proteção do meio ambiente.

A presente  tese tem como finalidade construir  uma compreensão teórica 

sobre esse novo fenômeno a partir da teoria do reconhecimento — em especial a 

desenvolvida  por  Axel  Honneth  —  com  o  objetivo  principal  de  alcançar  um 

entendimento amplo acerca dos desafios colocados pela  aproximação do debate 

entre direitos humanos e fundamentais e proteção ambiental, no bojo dos processos 

de  integração  das  sociedades  contemporâneas.  A  busca  por  uma  perspectiva 

teórica não é vista aqui como um mero exercício intelectual de produção acadêmica, 

mas como uma importante chave de desvelamento das dinâmicas morais que têm 

pautado os debates sobre a proteção ambiental. O enfrentamento desses desafios 

passa  pela  possibilidade  de  interação  entre  os  acontecimentos  sociais  e  o 

arcabouço  teórico-filosófico  produzido  com  o  intuito  de  melhor  compreender  as 

relações em sociedade.

A consideração da justiça ambiental como uma demanda social é reveladora 

de  um  cenário  complexo,  envolvendo  tanto  a  temática  da  justiça  quanto  a  da 

proteção do meio ambiente. Uma primeira parcela dessa complexidade está posta 
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no fato de que as discussões sobre a necessidade de proteção da natureza e de 

manutenção dos direitos aos seres humanos inserem-se no contexto da chamada 

crise ambiental, colocada em um campo de tensão da modernidade, identificado por 

Charles Taylor, na obra “As fontes do self”, como sendo, de um lado, a defesa da 

razão  instrumental,  que  estabelece  uma  relação  utilitária  com  os  elementos  da 

natureza, e, de outro, o que autor identifica como a concepção de natureza como 

uma  fonte  moral,  ou  seja,  a  possibilidade  de  buscar  na  natureza  elementos  da 

originalidade humana, capazes de fornecer um conjunto de valores que indiquem o 

que é igualmente bom para todas as formas de vida. 

Apesar de, aparentemente, a crise ambiental gerar um consenso acerca da 

necessidade da proteção e preservação do meio ambiente, na prática cotidiana das 

sociedades  contemporâneas  tal  consenso  não  corresponde  à  realidade  e,  ao 

contrário, o que se percebe é uma disputa em relação à concepção de natureza, 

muito bem situada no contexto dessa tensão moderna. Com efeito, por um lado se 

difunde a possibilidade de manutenção dos níveis  de  produção e  consumo pela 

crença  de  que  as  chamadas  tecnologias  limpas,  baseadas  na  lógica  da  razão 

instrumental,  serão capazes de diminuir  os níveis de degradação e, por outro,  a 

descrença completa nessa perspectiva, pela identificação de que tal postura reforça 

uma concepção antropocêntrica de mundo, quando apenas uma busca pelo valor 

moral  da natureza seria capaz de nos retirar  dessa crise da relação entre seres 

humanos e meio ambiente.

As reivindicações por justiça ambiental caracterizam-se pela percepção de 

que  há  uma  má  distribuição  dos  bens  e  dos  riscos  ambientais  nas  sociedades 

contemporâneas,  afetando  e  até  mesmo  violando  direitos  de  parcelas  mais 

vulneráveis  da  população.  A  justiça  ambiental  não  se  confunde  com  a  justiça 

ecológica,  que pretende buscar  a  correção das formas de atuação humana que 

levam à degradação da natureza e à extinção de espécies de flora e fauna.  Na 

justiça  ambiental,  o  que  se  quer,  a  priori,  é  a  superação  das  desigualdades 

(im)postas  pelo  próprio  processo  de  produção  capitalista,  reveladas  pela 

concentração das conseqüências  da  degradação da natureza em grupos sociais 

economicamente  fragilizados.  Tal  superação  passaria  pela  instituição  de 

mecanismos de distribuição dos riscos e bens ambientais.    
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Diante desse panorama conceitual, não é possível classificar as lutas por 

justiça  ambiental  em  nenhuma  das  duas  perspectivas  envolvidas  na  tensão 

moderna. É preciso considerar, primeiramente, que a base dessas demandas tem 

sido a denúncia da crença tecnológica como a principal vertente responsável pela 

reprodução de discriminações às parcelas da sociedade economicamente menos 

favorecidas, que acabam suportando, de forma desigual, os custos ambientais da 

manutenção dos níveis de produção e consumo. Não há como ignorar, de outro 

modo, o fato de que há uma dificuldade em se estabelecer um diálogo com aqueles 

que defendem a natureza como uma fonte moral, já que essa é uma concepção que 

projeta na figura do ser humano a responsabilidade pela situação de degradação em 

que  o  planeta  se  encontra  atualmente,  sendo  considerada  a  luta  por  justiça 

ambiental,  sob  esse  ponto  de  vista,  um desvio  do  foco  dos  debates  acerca  da 

preservação  do  meio  ambiente,  na  medida  em  que  vincula  essa  questão  à 

manutenção de direitos direcionados unicamente aos seres humanos. 

Assim,  ao  aproximar  o  debate  da  violação  dos  direitos  humanos  e 

fundamentais com os processos de degradação da natureza, a temática da justiça 

ambiental  coloca-se em um ponto mediano dessa tensão moderna, uma vez que 

não  se  identifica  integralmente  com  os  diagnósticos  e  soluções  apontadas  por 

nenhuma das duas visões. O principal desafio posto ao debate da justiça ambiental 

é a superação dos problemas que interligam justiça social e proteção da natureza, 

de modo que o processo de integração social seja realizado pelo aprofundamento 

das relações democráticas.  Para tanto é preciso  que o sistema de garantias de 

direitos seja preservado, sob pena de gerar um risco permanente ao processo de 

legitimação  do  Estado  Democrático  de  Direito  pelo  abalo  na  realização  das 

autonomias pública e privada dos sujeitos.  

Ocorre  que,  em  nenhuma  das  perspectivas  que  buscam  saídas  à  crise 

ambiental,  é  possível  encontrar  o  debate  da  democracia  como  um  elemento 

essencial,  o  que  inviabiliza  uma concepção de  justiça  que  esteja  limitada a  um 

desses vieses, pois a condição indispensável para sua concretização é a existência 

de uma fundamentação democrática no tratamento das questões ambientais como 

forma de garantir  tanto a proteção da natureza como a manutenção dos direitos 

humanos e fundamentais. 
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Uma segunda  parcela  do  cenário  de  complexidade,  focada  nos  debates 

contemporâneos  sobre  a  justiça,  encontra-se  a  problematização  principal  desse 

trabalho.  Na  modernidade,  a  busca  por  uma  igualdade  distributiva  ganhou 

centralidade, principalmente pela conseqüência da acumulação de riquezas, própria 

do  sistema  econômico  do  capitalismo.  O  Estado  Social  chamou  para  si  a 

responsabilidade de instituir mecanismos redistributivos como forma de melhoria das 

condições  de  vida  em  sociedade,  impulsionando  ainda  mais  a  perspectiva  da 

distribuição como um elemento indispensável aos debates da justiça. Mesmo nas 

teorizações mais contemporâneas sobre o assunto, em que a democracia passou a 

ser uma preocupação de primeira ordem, a questão da justiça distributiva continua 

sendo  um  dos  principais  desafios  para  a  busca  de  igualdade  material  nas 

sociedades capitalistas. 

A  trajetória  teórica  construída  até  o  presente  momento,  acerca  da 

compreensão sobre a justiça ambiental, segue essa mesma linha, considerando a 

questão a partir da ótica de que é necessário instituir mecanismos distributivos dos 

riscos  e  dos  bens  ambientais.  Ainda  que  o  debate  da  democratização  da 

participação nos processos decisórios institucionais tenha sido acrescido ao longo 

do caminho ao lado da perspectiva distributiva, o que se questiona é até que ponto 

essa leitura teórica dominante é suficiente para uma compreensão satisfatória desse 

novo fenômeno da justiça ambiental. O debate distributivo alcança todos os modos 

de  produção  de  injustiças  no  contexto  das  relações  entre  seres  humanos  e 

natureza?

A hipótese desenvolvida nessa tese é de que a justiça distributiva reduz a 

complexidade  das  relações  em  sociedade,  no  sentido  de  que,  ao  buscar  a 

materialização  das  demandas  por  justiça  para  que  possam  ser  passíveis  de 

distribuição, acaba ignorando muitos elementos importantes para a compreensão da 

geração  de  injustiças,  reduzindo  o  quadro  de  identificação  dos  processos  de 

desrespeito social. Especificamente no que tange à justiça ambiental, destacam-se 

as  formas  de  desrespeito  ocasionadas  pelas  próprias  tentativas  de  proteção  da 

natureza,  que  não  são  abarcadas  pelas  análises  distributivas  das  injustiças 

ambientais que, atualmente limitam-se às denúncias de processos de degradação 

concentrados em determinadas parcelas da população. 
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A base teórica de sustentação dessa hipótese, que leva a uma ampliação da 

concepção de justiça ambiental a partir da teoria do reconhecimento, é a obra de 

Axel Honneth. O diagnóstico de Honneth é de que toda a tradição da teoria crítica 

percorre  uma  trajetória  de  análise  de  identificação  dos  processos  de  injustiças 

sociais  com  a  dinâmica  predominante  da  instrumentalização  das  relações  em 

sociedade, destacando sempre, como força motriz das desigualdades, os avanços 

capitalistas  da  tecnologia  e  da  ciência  em detrimento  de  uma  análise  sobre  as 

condições  de  realização  dos  processos  de  intersubjetividade,  responsáveis  pela 

formação identitária dos sujeitos sociais.

Para enfrentar tal desafio, o autor parte da concepção de que o processo de 

integração social é determinado pelas formas de reconhecimento estabelecidas na 

modernidade:  a  do  amor,  a  do  direito  e  a  da  comunidade  de  valores.  Toda  a 

produção  de  injustiças  estaria  vinculada  à  negação  de  uma  dessas  formas  de 

reconhecimento, que Honneth identifica como patologias sociais. Sob esse ponto de 

vista, uma má distribuição em sociedade é gerada por uma dinâmica de recusa de 

reconhecimento. Mecanismos de redistribuição podem amenizar temporariamente a 

situação  de  uma  distribuição  não  igualitária,  mas  não  resolve  a  ofensa  moral 

daquele que teve sua condição de partícipe da sociedade rejeitada. As lutas sociais, 

de acordo com Honneth, são impulsionadas por essas experiências de desrespeito e 

têm como principal conseqüência o progresso moral das relações sociais, já que 

almejam  o  aumento  do  nível  de  integração  social  a  partir  da  luta  por 

reconhecimento. Portanto, ainda que as bandeiras reivindicatórias apontem para um 

quadro de redistribuição, há uma busca por reconhecimento impulsionada a partir de 

um ponto de vista moral.

O que se pretende demonstrar, ao longo da estruturação do trabalho, é de 

que forma esse olhar da teoria do reconhecimento pode contribuir para a construção 

de uma concepção de justiça ambiental mais ampla. Por um lado, a concentração 

dos riscos  ambientais  passaria  a  ser  analisada sob o  ponto de vista  de  que as 

populações  economicamente  vulneráveis  suportam  mais  os  problemas  da 

degradação ambiental  pela existência de uma recusa de reconhecimento,  muitas 

vezes legitimada pelo próprio poder institucional, que as encaminha a essa situação. 

Por outro, as manifestações de desrespeito aos direitos humanos e fundamentais, 
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com base em argumentações de que há uma prioridade na proteção da natureza, 

também  representam  processos  de  reconhecimento  recusado,  que  devem  fazer 

parte da concepção de justiça ambiental, já que também provocam uma quebra das 

relações de reciprocidade de direitos. A importância dessa ampliação conceitual é a 

que ela gera um novo olhar sobre as questões ambientais, retirando-as do campo de 

um consenso inquestionável  sobre a necessidade de proteção e preservação da 

natureza a qualquer custo.

 

A estruturação dos capítulos foi organizada de modo que os pressupostos 

do  debate  acerca  das  teorias  da  justiça  antecedessem  a  contextualização  da 

concepção  de  justiça  ambiental  e  os  limites  de  uma  abordagem  meramente 

distributiva.  Assim,  o  primeiro  capítulo  cumpre  a  finalidade  de  apresentar  um 

panorama sobre as bases teóricas de discussões sobre a justiça, enfocando o lugar 

da questão distributiva nas principais correntes de pensamento sobre a temática. A 

importância desse panorama dá-se, não só pela possibilidade de compreensão das 

prioridades históricas contempladas nessas discussões mas, principalmente,  pela 

demonstração  da  insuficiência  dessas  perspectivas  para  tratar  da  questão 

ambiental.  Nesse  capítulo  optou-se  metodologicamente  pela  limitação  a  alguns 

autores representativos das principais correntes que discutem a questão da justiça. 

Assim, partiu-se da obra de John Rawls  como marco teórico fundamental  desse 

debate  a  partir  da  década  de  1970,  representativo  do  pensamento  liberal. 

Contrapondo-se às suas idéias, destacam-se as obras dos comunitaristas Michael 

Sandel e Michael Walzer. Finalmente, para representar o multiculturalismo, a obra 

de Charles Taylor que impulsiona os debates sobre reconhecimento.

No segundo capítulo o caminho percorrido é o da trajetória de consolidação 

das lutas por justiça ambiental e do movimento de teorização dessa perspectiva a 

partir  das  teorias  discutidas  no  capítulo  anterior.  Aborda-se,  em  um  primeiro 

momento, a consolidação histórica dos movimentos sociais que deflagraram essa 

nova  demanda,  especialmente  vinculada  às  lutas  dos afro-descendentes,  já  que 

esses  foram  os  grupos  prioritariamente  atingidos  nos  EUA,  onde  surgiram  os 

primeiros conflitos dessa ordem. Em um segundo momento, destaca-se a expansão 

dos movimentos de luta por justiça ambiental e seus embates com os movimentos 

ambientalistas, gerando inúmeras controvérsias e disputas acerca da concepção de 
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natureza. A última parte do capítulo é dedicada ao estudo dos fundamentos éticos 

dessas concepções de natureza a partir de uma sistematização das correntes da 

ética ambiental  decorrente da análise dos conflitos entre movimentos de luta por 

justiça social e movimentos ambientalistas. Por fim, analisam-se as possibilidades 

teóricas de abordagem da questão da justiça ambiental (concebida sob a ótica da 

distributividade), surgidas a partir dos horizontes postos pelas concepções liberais e 

comunitárias de justiça.

O último capítulo é destinado à construção de uma compreensão sobre a 

justiça ambiental, a partir dos marcos da teoria do reconhecimento. Primeiramente, 

são  feitos  apontamentos  sobre  a  insuficiência  da  perspectiva  distributiva  como 

conceito central de justiça ambiental, utilizando-se, para tanto, os aportes teóricos da 

obra de Iris Marion Young que identifica os principais problemas que envolvem a 

abordagem do  paradigma  da  justiça  distributiva.  Posteriormente,  o  debate  entre 

redistribuição e reconhecimento é analisado a partir do diálogo travado entre Axel 

Honneth e Nancy Fraser, como forma de se estabelecer uma concepção de justiça 

pautada  pela  lógica  do  reconhecimento.  Ao  contrário  da  posição  monista  de 

Honneth,  Fraser defende uma perspectiva dualista ao considerar a existência de 

conflitos  pautados,  tanto  por  demandas  distributivas,  como  por  demandas  de 

reconhecimento. 

Enfrentadas e confrontadas as divergências teóricas, passa-se à tentativa de 

superação dos limites do paradigma distributivo desde um ponto de vista da teoria 

do  reconhecimento.  Nesse  ponto,  dois  casos  concretos,  que  envolvem  tanto  a 

violação  de  direitos  humanos  e  fundamentais  como  a  questão  da  proteção  da 

natureza,  são  descritos  como  forma  de  demonstrar  a  insuficiência  empírica  da 

perspectiva  distributiva  e  são,  em seguida,  analisados  dentro  dos  horizontes  da 

teoria  do  reconhecimento  como  forma  de  revisitar  os  elementos  conceituais  da 

justiça ambiental.

Por  fim,  há que se  falar  da pretensão de originalidade da presente  tese 

contemplada pela superação das leituras tradicionais acerca da justiça distributiva, 

quando  da  análise  teórica  da  justiça  ambiental  a  partir  dos  aportes  do 
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reconhecimento, como forma de sustentar uma perspectiva democrática de proteção 

da natureza em harmonia à garantia dos direitos humanos e fundamentais.   
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CAPÍTULO 1 PANORAMA CONTEMPORÂNEO DOS DEBATES SOBRE 
JUSTIÇA: CONTRIBUIÇÕES NECESSÁRIAS À CONSOLIDAÇÃO DAS 
SOCIEDADES DEMOCRÁTICAS

1.1 Considerações iniciais

A consolidação do sistema econômico do capitalismo, calcado no paradigma 

científico da razão instrumental,  tornou-se peça fundamental  no entendimento da 

produção de injustiças nas sociedades modernas.  A acumulação da riqueza e o 

conseqüente  aumento  das  desigualdades  sociais  passaram  a  ser  os  grandes 

desafios a serem enfrentados nas sociedades modernas. 

A  partir  da II  Guerra Mundial,  em especial,  soma-se a  esses desafios  a 

busca  por  uma  (re)fundamentação  democrática  para  as  sociedades 

contemporâneas1, muito mais complexa do que o debate que havia predominado até 

então.  Passa  a  ser  reconhecido  que  a  vinculação  entre  Estado  de  Direito  e 

democracia guarda a necessidade legitimadora da realidade normativa que sustenta 

as relações em sociedade. Não há como alcançar qualquer padrão cooperativo de 

convivência social sem que o valor da democracia seja posto como pilar básico das 

relações públicas e privadas. A consolidação de práticas democráticas, no contexto 

dos Estados contemporâneos, não se refere apenas à forma como os direitos são 

assegurados ou na determinação formal dos arranjos institucionais, mas, acima de 

tudo, à configuração de condições de integração social, legitimadas pela garantia do 

exercício das autonomias pública e privada2. 
1  Na América Latina e no Leste Europeu a demanda pelo debate da democratização tem início na 

década  de  1980  e  consolida-se  na  década  de  1990,  quando  se  estabelecem  as  condições 
institucionais  de  implementação  de  políticas  de  transição  pós  os  regimes  autoritários.  O  que 
predomina,  no  entanto,  nas  teorias  da  transição  para  a  democracia,  não  é  uma  abordagem 
normativa. Nesse trabalho, o debate da democracia está sendo desenvolvido sob o ponto de vista 
das  leituras  normativas  que  estabelecem  as  relações  entre  Estado  e  sociedade.  Para  uma 
abordagem mais detalhada sobre as teorias democráticas de transição: AVRITZER, Leonardo.  A 
moralidade da democracia. São Paulo: Perspectiva; Belo Horizonte: UFMG, 1996. Em especial o 
capítulo 6.

2  Habermas contextualiza esse debate no âmbito do campo de tensão entre soberania popular e 
direitos humanos, destacando a imprescindibilidade de uma coexistência legítima entre eles: “Não 
há  direito  algum  sem  a  autonomia  privada  de  pessoas  do  direito.  Portanto,  sem  os  direitos 
fundamentais  que  asseguram  a  autonomia  privada  dos  cidadãos,  não  haveria  tampouco  um 
medium para a institucionalização jurídica das condições sob as quais eles mesmos podem fazer 
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Por um lado,  os direitos fundamentais constituem-se como uma proteção 

aos indivíduos (tanto em relação ao próprio  Estado,  como em relação aos seus 

parceiros de interação) para que possam colocar em prática seus planos de vida, 

configurando-se  um  campo  de  ação  a  partir  de  uma  autonomia  privada  que 

estabelece uma parte  do processo democrático.  Por  outro,  tem-se a  legitimação 

democrática do espaço de instituição e manutenção desses direitos pelo exercício 

do princípio da soberania popular, ou seja, “[...] as pessoas do direito só podem ser 

autônomas à medida que lhes seja permitido, no exercício de seus direitos civis, 

compreender-se  como  autores  dos  direitos  aos  quais  devem  prestar  obediência 

[...]”3.

Nesse  contexto,  os  debates  sobre  a  justiça  buscarão  as  condições 

institucionais e sociais adequadas de integração, no sentido da realização dessas 

autonomias  e,  portanto,  da  vinculação  necessária  entre  Estado  de  Direito  e 

democracia4. Partindo de pressupostos diferenciados, as teorias contemporâneas da 

uso da autonomia pública ao desempenharem seu papel de cidadãos do Estado. Dessa maneira 
autonomia privada e a pública pressupõem-se mutuamente, sem que os direitos humanos possam 
reivindicar um primado sobre a soberania popular, nem essa sobre aquele”. HABERMAS, Jürgen. 
Sobre a coesão interna entre Estado de direito e democracia. In: A inclusão do outro: estudos de 
teoria política. São Paulo: Loyola, 2002. pp. 285-97. p. 293.

3  Ibidem, p. 290.
4  Importa  mapear,  nesse momento,  as concepções de democracia  que têm sido  desenvolvidas 

contemporaneamente e que apresentam em suas considerações formas de relacionar ou priorizar 
as autonomias pública e privada. Como já salientado, a autonomia pública está ligada ao exercício 
do  princípio  da  soberania  popular  e  autonomia  privada  vincula-se  à  garantia  dos  direitos  e 
liberdades  fundamentais  dos  indivíduos.  Como  ponto  de  partida,  tem-se  a  democracia  liberal, 
também chamada de democracia dos modernos. Nessa concepção prioriza-se, em resumo, o cerne 
dois direitos e liberdades individuais, resolvendo a questão da legitimidade pelo viés da democracia 
representativa.  Opondo-se a  essa  primeira  concepção,  surgem outras duas:  a  republicana e  a 
procedimentalista, que voltam seu foco para a questão da formação democrática da vontade. De 
acordo com Axel Honneth, “[...] o republicanismo enfoca o ideal antigo de negociação intersubjetiva 
acerca  de  assuntos  públicos  como  parte  essencial  da  vida  dos  cidadãos;  já  na  perspectiva 
procedimentalista não são as virtudes cívicas dos cidadãos que motivam o processo de formação 
democrática da vontade, mas sim procedimentos moralmente justificados. No primeiro modelo, o 
republicanismo,  a  esfera  pública  democrática  é  considerada  um  meio  para  a  realização  do 
autogoverno  de  uma  comunidade  política.  No  segundo,  a  esfera  pública  é  entendida  como 
procedimento  no  qual  a  sociedade  tenta  resolver  problemas  políticos  racionalmente  de  uma 
maneira legítima”. Uma terceira alternativa à concepção de democracia liberal é a da cooperação 
reflexiva, desenvolvida por John Dewey e que consegue, segundo Honneth, unificar elementos das 
duas concepções anteriores, como as noções de procedimentos reflexivos e comunidade política e 
a combinação da idéia de deliberação democrática com a idéia de fins da comunidade. Isso se 
torna possível porque quando a democracia é entendida como uma forma reflexiva de cooperação 
comunitária, os procedimentos democráticos, para que tenham sucesso, precisam ser pressupostos 
por “[...] uma forma de vida ética democrática que não é ancorada em virtudes políticas, mas na 
consciência da cooperação social”. Nesse sentido, Honneth destaca que “[...] a teoria democrática 
de Dewey contém uma resposta que abre uma terceira avenida entre as falsas opções de um 
republicanismo demasiadamente ético e um procedimentalismo vazio, isto é, entender a vida ética 
democrática como resultado da experiência com a qual todos os integrantes da sociedade poderiam 
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justiça, destacam a imprescindibilidade da democracia como elemento essencial na 

construção de suas concepções. Ao lado essa idéia, há que se destacar também 

outro  elemento  presente  nessas  distintas  abordagens  e  de  relevância  primordial 

para  a  compreensão  desse  trabalho:  a  questão  distributiva  como  uma  meta  da 

condição de justiça a ser alcançada nas sociedades atuais.

O objetivo desse capítulo é apresentar o panorama desses debates teóricos 

sobre  a  justiça.  Inicialmente,  discorrer-ser-á  sobre  uma  breve  contextualização 

acerca da produção de injustiças nas sociedades modernas. Posteriormente, será 

dado enfoque no debate contemporâneo sobre as teorias da justiça, considerando o 

enfrentamento de três vertentes que marcaram os debates nas últimas décadas: o 

liberalismo,  o  comunitarismo  e  o  multiculturalismo.  Como  demonstrar-se-á  no 

segundo  capítulo,  todas  essas  correntes  terão  influência  na  consolidação  da 

concepção  de  justiça  ambiental,  principalmente  no  que  tange  às  respostas 

distributivas buscadas por cada uma delas. Naturalmente, não é possível apresentar 

todos os autores que trabalham ou já trabalharam essas três temáticas e, por isso, 

faz-se necessário um esclarecimento acerca das opções metodológicas adotadas 

para a construção dessa exposição. 

O ponto de partida para o desenvolvimento do debate contemporâneo será a 

obra de John Rawls “Uma teoria da justiça”, publicada em 1971. A referência inicial a 

tal teoria dá-se pela sua importância no contexto dos debates da filosofia política 

contemporânea, já que se coloca como o principal marco teórico para a construção 

de  uma  concepção  de  justiça  própria  às  sociedades  democráticas.  Com  isso, 

acredita-se que fica contemplada a apresentação dos principais marcos teóricos da 

perspectiva do liberalismo.

Posteriormente,  serão  apresentadas  as  controvérsias  levantadas  pelos 

comunitaristas, que contestam as premissas teóricas do liberalismo. Optou-se por 

escolher, como autor principal para caracterizar essas divergências, Michael Sandel, 

pois,  na  obra  “O  liberalismo  e  os  limites  da  justiça”,  concentra  suas  críticas 

ter se eles se relacionassem cooperativamente por meio de uma justa organização da divisão do 
trabalho”.  HONNETH,  Axel.  Democracia  como  cooperação  reflexiva.  John  Dewey  e  a  teoria 
democrática  hoje.  In:  SOUZA,  Jessé  (org.).  Democracia  hoje:  novos  desafios  para  a  teoria 
democrática contemporânea. Brasília: UnB, 2001. pp. 64-5. p. 85. p. 90.           
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especialmente à teoria rawlsiana. Outro autor que também será utilizado no tópico 

do comunitarismo é Michael Walzer, não tanto pelo enfrentamento direto com Rawls, 

mas pela importância que sua obra “Esferas da Justiça” tem para o aprofundamento 

das discussões sobre o estabelecimento de critérios justos de distribuição dos bens 

sociais. Em prol das críticas levantadas à sua obra, John Rawls revê alguns pontos 

de  sua  teoria  inicial  e  publica  o  livro  “O  liberalismo político”,  onde  apresenta  a 

reformulação de importantes questões e mantêm outras tantas.

Por  fim,  o  multiculturalismo,  que  surge  ao  longo  da  década  de  1980, 

direciona os debates sobre a justiça para os desafios colocados pelas questões das 

diferenças  multiculturais.  A  temática  do  multiculturalismo  está  direcionada  às 

questões operacionais das políticas de Estado, caracterizando uma discussão muito 

mais vinculada à gestão pragmática das políticas de diferença do que propriamente 

às implicações teóricas dessa perspectiva. Os principais autores que serão adotados 

para representar o multiculturalismo são Charles Taylor, pelo valoroso ensaio que 

ensejou uma série de debates posteriores e, novamente, Michael Walzer, que se 

identifica quase que integralmente com a postura teórica de Taylor. 

A  importância  do  contexto  do  multiculturalismo,  apresentado  por  esses 

autores, se dá por duas questões fundamentais: primeiramente porque parece surgir 

um apaziguamento em relação ao liberalismo, caracterizado por uma aceitação da 

sociedade  liberal,  como  cenário  básico  para  o  aprofundamento  das  relações 

democráticas necessárias à convivência multicultural. Depois, porque o debate do 

reconhecimento  social,  a  partir  da  identificação  das  identidades  individuais  e 

coletivas, é resgatado, demonstrando a necessidade da inclusão desse parâmetro 

de  discussão  nos  avanços  teóricos  em  torno  da  concepção  contemporânea  de 

justiça,  o que indicará uma ampliação do debate acerca da justiça ambiental  no 

último capítulo.           

 

  

1.2 A produção de injustiças nas sociedades modernas

26



O  ponto  de  partida  para  a  discussão  sobre  os  padrões  de  justiça  na 

modernidade tem sido o contexto do sistema econômico capitalista que se configura 

como um verdadeiro sistema social, já que sua dinâmica não se limita à produção de 

riquezas, mas contribui também para a determinação de um modo de vida cultural. 

O fato é que a idéia de justiça moderna apresenta uma vinculação explícita com o 

princípio da igualdade, consagrado universalmente pelas revoluções burguesas, e o 

acúmulo de riquezas — como fator essencial de impulsionamento do capitalismo — 

é obtido por uma lógica que não prima por esse princípio. 

Para que haja um processo de acumulação é preciso, primeiramente, que 

ocorra uma centralização das formas de produção, o que gera um excedente natural 

de  força  de  trabalho  a  serviço  daqueles  que  detêm  tais  meios.  A  forma 

historicamente  encontrada  de  desencadear  esse  processo  é  por  meio  da 

expropriação. Antes da revolução industrial,  a principal  forma de produção era a 

terra  e  foi  o  processo  da  sua  centralização  —  que  Karl  Marx  denominou  de 

acumulação primitiva,  já  que ocorreu  ainda dentro do período medieval  (ou pré-

capitalista) — que determinou a derrocada do sistema feudal e o impulsionamento 

do  capitalismo  moderno5.  Os  primeiros  expropriados  foram,  portanto,  os 

camponeses:

Marcam  época,  na  história  da  acumulação  primitiva,  todas  as 
transformações que servem de alavanca à classe capitalista em formação, 
sobretudo aqueles deslocamentos de grandes massas humanas, súbita e 
violentamente  privadas  de  seus  meios  de  subsistência  e  lançadas  no 
mercado de trabalho como levas de proletários destituídas de direitos.  A 
expropriação do produtor  rural,  do camponês,  que fica assim privado de 
suas  terras,  constitui  a  base  de  todo  o  processo.  A  história  dessa 
expropriação  assume  matizes  diversos  nos  diferentes  países,  percorre 
várias fases em seqüência diversa e em épocas históricas diferentes6.      

A propriedade,  fruto  da  relação  expropriação  e  apropriação,  perdeu  seu 

caráter medieval de usufruto para tornar-se mecanismo de acumulação de capital7. 

5  Karl  Marx  afirma  que  “A  estrutura  econômica  da  sociedade  capitalista  nasceu  da  estrutura 
econômica  da  sociedade  feudal.  A  decomposição  desta  liberou  elementos  para  a  formação 
daquela.” MARX, Karl. O capital: crítica da economia política. Livro I. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 2002. p. 828.

6 Ibidem, p. 830.
7  Quanto à transformação da concepção de propriedade, Nelson Werneck Sodré destaca que “A 

propriedade privada,  fundada sobre o trabalho pessoal,  essa propriedade que solda,  por assim 
dizer, o trabalhador isolado e autônomo às condições exteriores do trabalho, vai ser suplantada 
pela  propriedade  privada  capitalista,  fundada  sobre  a  exploração  do  trabalho  alheio,  sobre  o 
assalariado”. SODRÉ, Nelson Werneck.  Fundamentos de economia marxista.  Rio de Janeiro: 
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O enraizamento dessa perspectiva em nossa tradição moderna é tão forte que o 

termo secularização, que marca a ruptura para a modernidade, vincula-se, em um 

primeiro momento, ao movimento expropriatório da Reforma Protestante. Giácomo 

Marramao  afirma  que  o  termo  secularização  é  apenas  uma  metáfora,  se 

considerarmos a amplitude de significados que adquiriu ao longo do processo de 

construção da modernidade. No entanto, curiosamente, seu significado etimológico 

está  ligado  à  “[...]  época  da  Reforma,  originariamente  em  âmbito  jurídico  (para 

indicar a expropriação dos bens eclesiásticos em favor dos príncipes ou das igrejas 

nacionais reformadas)”8.

Essa expropriação teve como conseqüência não apenas o enfraquecimento 

econômico  da  Igreja  Católica,  mas  transformou  os  camponeses,  que  também 

acabaram indiretamente expropriados9, em uma massa de pessoas com dificuldades 

concretas de sobrevivência. Karl  Marx,  ao narrar os processos expropriatórios da 

Reforma Protestante na Inglaterra afirma que

À época da Reforma, a Igreja  Católica  era proprietária feudal de grande 
parte do solo inglês. A supressão dos conventos etc. enxotou os habitantes 
de suas terras,  os quais  passaram a engrossar  o  proletariado.  Os bens 
eclesiásticos foram amplamente doados a  vorazes  favoritos da Corte  ou 
vendidos a preço ridículo a especuladores, agricultores ou burgueses, que 
expulsaram em massa os velhos moradores hereditários e fundiram seus 
sítios. O direito legalmente explícito dos lavradores empobrecidos a uma 
parte dos dízimos da Igreja foi confiscado tacitamente10.   

O acúmulo da riqueza, nos termos da relação expropriação e apropriação, 

vem acompanhado de uma desigualdade material entre os indivíduos, constituída 

como condição para o desenvolvimento da economia capitalista moderna:

A expropriação, o fato de que certos grupos foram despojados de seu lugar 
no mundo e expostos,  de mãos vazias,  às  conjunturas  da vida,  criou  o 
original acúmulo de riqueza e a possibilidade de transformar essa riqueza 
em capital através do trabalho. Juntos, estes dois últimos constituíram as 
condições  para  o  surgimento  de  uma  economia  capitalista.  Desde  o 

1968. p. 52.  
8  MARRAMAO, Giacomo. Poder e Secularização: as categorias do tempo. São Paulo: Unesp, 1995. 

p. 27.
9  Hannah Arendt classifica esse acontecimento como o fator mais decisivo para a decadência do 

sistema  feudal:  a  “[...]  expropriação  das  classes  camponesas,  conseqüência  imprevista  da 
expropriação dos bens da Igreja e, como tal, o fator isolado mais importante no colapso do sistema 
feudal”. ARENDT, Hannah.  A condição humana. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2001. p. 
263.  

10 MARX, op. cit., p. 835. 
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começo, séculos antes da revolução industrial, era evidente que este curso 
de eventos, iniciado pela expropriação e que dela se nutria, resultaria em 
enorme aumento da produtividade humana11.

Se,  por  um  lado,  o  excedente  de  força  de  trabalho  estava  pronto  para 

impulsionar a produção e a geração de mais riqueza, para ser acumulada por alguns 

poucos novamente, por outro, a ciência moderna, identificada com o pensamento de 

defesa  de  uma  racionalidade  instrumental  se  desenvolveu  no  sentido  de  se 

apropriar, cada vez mais, dos fenômenos naturais e de potencializar sua reprodução 

como  forma  de  incremento  e  aumento  do  sistema  produtivo.  Esse  sistema 

econômico, baseado na expropriação e vinculado à ciência moderna, se tornou o 

sustentáculo de grande parte das relações estabelecidas na modernidade e,  por 

isso, a sua identificação como base das problemáticas modernas sobre justiça.

A manutenção de um sistema econômico de massas, que gera acumulação 

de  riquezas  para  poucos,  pode  parecer  insustentável  diante  do  seu  grau  de 

dependência com os “muitos” que não atingem tal  benefício.  Entretanto, o que é 

preciso  considerar,  dentro  dessa  nova  lógica  econômica,  é  que  ela  vem 

acompanhada de um conjunto de valores consagrados pelas transformações que 

deram  origem  à  chamada  modernidade  e  que  permitiram  ou  viabilizaram  tanto 

culturalmente como socialmente a perspectiva capitalista. Horkheimer, um dos mais 

importantes  autores  da  teoria  crítica12,  ao  tratar  da  dificuldade  em  explicitar  as 

injustiças geradas pelo sistema capitalista, afirma a dificuldade de insurreição por 

parte da própria classe operária. Apesar da clareza das formas de exploração do 

capitalismo, há sempre um subterfúgio construído para que a realidade se apresente 

superficialmente:

11 ARENDT, op. cit., p. 267.
12  Max Horkheimer desempenhou um papel essencial na consolidação da teoria crítica ao ser um dos 

fundadores  do  Instituto  de  Pesquisa  Social  ou  Escola  de  Frankfurt.  A  teoria  crítica  é 
freqüentemente identificada com os autores da chamada Escola de Frankfurt. Contudo, é preciso 
considerar  que essa identificação diz  respeito,  segundo Marcos Nobre,  “[...]  a um determinado 
momento e a uma determinada constelação da Teoria Crítica”. De acordo com o autor, é possível 
identificar a teoria crítica tanto em um sentido amplo como em um sentido restrito. Em sentido 
amplo,  “ela  designa  um  campo  que  já  existia  previamente  à  sua  conceituação  pelo  próprio 
Horkheimer, isto é, o campo do marxismo”. Por outro lado, “[...] cada interpretação dos princípios 
orientadores do campo da Teoria Crítica e cada tentativa e se utilizar deles para a compreensão do 
momento presente a partir dos escritos de Horkheimer da década de 1930 constitui-se em Teoria 
Crítica em sentido restrito”. NOBRE, Marcos. A teoria crítica. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2004. p. 
21 e p. 22.  
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A  produção  não  está  dirigida  à  vida  da  coletividade  nem  satisfaz  às 
exigências  dos  indivíduos  mas  está  orientada  à  exigência  de  poder  de 
indivíduos e se encarrega também da penúria na vida da coletividade. Isso 
resultou  inevitavelmente da aplicação,  dentro  do sistema de propriedade 
dominante, do princípio progressista de que é suficiente que os indivíduos 
se preocupem apenas consigo mesmos. Mas nesta sociedade tampouco a 
situação do proletariado constitui garantia para a gnose correta. Por mais 
que  sofra  na  própria  carne  o  absurdo  da  continuação  da  miséria  e  do 
aumento da injustiça, a diferenciação de sua estrutura social estimulada de 
cima, e a oposição dos interesses pessoal e de classe, superadas apenas 
em  momentos  excepcionais,  impede  que  o  proletariado  adquira 
imediatamente consciência disso. Ao contrário, também para o proletariado 
o mundo aparece na sua superfície de uma outra forma13.   

O  papel  do  consumo,  por  exemplo,  só  pôde  ser  estabelecido  pela 

sustentação de um conjunto de valoração dessa prática. Não há dúvidas de que um 

dos grandes feitos da lógica desse sistema econômico de acumulação foi o de ter 

transformado o consumo em uma prática antropológica de encontro da felicidade e 

do prazer, o que reforça a idéia do capitalismo como sistema também social. Nesse 

sentido, o princípio da utilidade deixou de ser primordial, pois a produção passou a 

objetivar essencialmente a realização das necessidades inicialmente vitais e que, 

posteriormente puderam ser reinventadas pela própria criatividade humana.

 

Por  isso  a  avaliação  de  Baudrillard  de  que  “todo  discurso  sobre  as 

necessidades assenta numa antropologia ingênua: a da propensão natural para a 

felicidade”14. Para o autor a crença de que a felicidade é alcançável pela abundância 

do consumo mantém-se na lógica da modernidade porque é pautada pelo debate do 

mito  da  igualdade  instaurado  após  as  revoluções  burguesas.  Enquanto  para  os 

gregos  a  felicidade  era  alcançada  pela  máxima  aproximação  das  finalidades 

virtuosas determinadas pela natureza, na modernidade essa felicidade é projetada 

na  realização  das  necessidades  firmadas,  em  um  primeiro  momento,  como 

biológicas. A busca da felicidade abandona o universo das virtudes para compor o 

do  animal laborans15.  Pouco a pouco tais necessidades tornam-se falseadas pelo 

13  HORKHEIMER, Max. Teoria tradicional e teoria crítica. Coleção Os Pensadores. vol. XLVIII. São 
Paulo: Abril Cultural, 1975. p. 123-62. pp. 142-3.

14 BAUDRILLARD, Jean. A sociedade de consumo. Lisboa: Edições 70, 1995. p. 47.
15  De acordo com Hannah Arendt,  animal laborans  é a condição humana ligada à realização das 

necessidades biológicas. De acordo com a autora, no processo de consolidação da sociedade de 
consumo, há uma inversão das condições humanas, passando a ter destaque o animal laborans e 
sua maior característica:  a efemeridade do ato de consumir.  A perda do princípio da utilidade, 
proporcionada pela  ênfase nos processos de fabricação,  coloca em xeque as  concepções de 
mundo do homo faber, como a construção de objetos duráveis, e passa a delinear e caracterizar 
finalidades muito mais próximas do  animal laborans,  como a busca pela abundância ou a “[...] 
interminabilidade da produção que só pode ser garantida se os seus produtos perderem o caráter 
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individualismo naturalista da busca de uma satisfação inalcançável. A esse respeito, 

Baudrillard afirma que

As  necessidades  descrevem  um  universo  tranqüilizador  de  fins  e 
semelhante  antropologia  naturalista  cimenta  a  promessa  da  igualdade 
universal.  A  tese  implícita  é  a  seguinte:  perante  as  necessidades  e  o 
princípio de satisfação, todos os homens são iguais, porque todos eles são 
iguais diante do valor de uso dos objectos e dos bens (se bem que sejam 
desiguais e se encontrem divididos em relação ao valor de troca). Porque a 
necessidade  se  cataloga  pelo  valor  de  uso,  obtém-se  uma  relação  de 
utilidade objectiva ou de finalidade natural, em cuja presença deixa de haver 
desigualdade social ou histórica. Ao nível do bife (valor de uso), não existe 
proletário nem privilegiado.16  

A lógica do sistema capitalista impõe um valor econômico aos bens sociais 

instituindo um processo não só de mercantilização das relações, como também de 

reificação da categoria bens, que passa a englobar os objetos materiais produzidos, 

mas também os bens imateriais, como a própria força de trabalho, que adquire uma 

concepção  de  mercadoria,  com  valor  econômico,  para  ser  trocada  por  outras 

mercadorias igualmente valoradas economicamente. A esse respeito, Marcos Nobre 

afirma que “dizer que o mercado é o centro em torno do qual se organiza o conjunto 

da sociedade capitalista significa então dizer que, potencialmente, todo e qualquer 

bem deve poder ser apreciável, deve poder assumir a forma de uma mercadoria”17.  

Somado a esse fator não podemos deixar de mencionar que a resignação 

ao trabalho é também permeada por uma nova projeção valorativa, fruto do embate 

entre concepções religiosas no contexto da Reforma Protestante. Max Weber, ao 

desenvolver  o  ensaio “A ética protestante e o ‘espírito’  do capitalismo”,  fez uma 

análise de como as correntes protestantes acabaram instituindo culturalmente uma 

nova relação entre religião e riqueza, ou ainda, entre religião e trabalho18. 

de objetos de uso e se tornarem cada vez mais objetos de consumo”. ARENDT, op. cit., p. 138.
16 BAUDRILLARD, op. cit., p. 48.
17 NOBRE, op. cit., p. 26.
18  É importante frisar que esse novo modo de agir diante da riqueza e do trabalho não foi uma 

conseqüência  intencional  da  Reforma  Protestante,  mas  que  acabou  enraizando-se  como  um 
reflexo natural das novas concepções religiosas desenvolvidas após a Reforma. Weber, nesse 
sentido,  destaca  que  “eles  não  foram  fundadores  de  sociedades  de  ‘cultura  ética’  nem 
representantes de anseios humanitários por reformas sociais ou ideais culturais. A salvação da 
alma, e somente ela, foi o eixo de sua vida e ação. Seus objetivos éticos e os efeitos práticos de 
sua  doutrina  estavam  ancorados  aqui  e  eram,  tão-só,  conseqüências  de  motivos  puramente 
religiosos. Por isso temos que admitir que os efeitos culturais da Reforma foram, em boa parte, – 
talvez até principalmente, para nossos específicos pontos de vista – conseqüências imprevistas e 
mesmo indesejadas do trabalho dos reformadores, o mais das vezes bem longe, ou mesmo ao 
contrário, de tudo o que eles próprios tinham em mente”. WEBER, op. cit., p. 81.
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Enquanto para a tradição escolástica medieval a geração de riqueza pelo 

trabalho excedido no estrito cumprimento das necessidades vitais seria um impulso 

de avareza e ganância, na tradição protestante o trabalho passa a ser visto como 

uma conduta moral indispensável para o cumprimento de um dever divino. Esse é o 

motivo  de  Max  Weber  ter  tratado  tal  perspectiva  como  “ética”,  já  que  essa 

concepção  vai  além da  defesa  de  adoção  de  técnicas  de  impulsionamento  dos 

negócios, para tornar-se uma “[...] máxima de conduta de vida eticamente coroada”19. 

A lógica do papel do ser humano na sociedade é completamente invertida, tal qual 

demonstra a passagem a seguir:

A perda de tempo é, assim, o primeiro e em princípio o mais grave de todos 
os pecados.  Nosso tempo de vida é  infinitamente curto  e precioso para 
“consolidar”  a  própria  vocação.  Perder  tempo  com  sociabilidade,  com 
“conversa mole”, com luxo, mesmo com sono além do necessário à saúde – 
seis horas, no máximo oito horas – é absolutamente condenável em termos 
morais. [...] o tempo é infinitamente valiosos porque cada hora perdida é 
trabalho  subtraído  ao  serviço  da  glória  de  Deus.  Sem  valor,  portanto, 
quando não diretamente condenável, é também a contemplação inativa, ao 
menos quando feita às custas do trabalho profissional.20

Trabalhar e produzir é, nessa perspectiva, atender ao chamado de Deus e, 

portanto, também se vincula à busca de felicidade. Não é por menor motivo que 

Weber a chamou de ascetismo intramundano, no sentido de que a realização da 

virtude  ou  a  plenitude  da  vida  moral  estão,  nas  concepções  amplas  do 

protestantismo,  vinculadas  ao  cumprimento  desse  dever  divino  de  trabalhar  e 

produzir21. 

Diante desse panorama é compreensível que o enfoque das análises sobre 

a produção de injustiças tenha se encaminhado para um debate sobre a distribuição 

dos  bens  na  sociedade,  já  que  em  primeiro  lugar  o  processo  de  reificação22 

19  E,  segundo Weber,  “é nesse sentido específico  que o conceito  de ‘espírito  do capitalismo’  é 
utilizado aqui”. WEBER, op. cit., p. 45.

20 Ibidem, pp. 144-5.
21  Weber  destaca  que  “o  radical  desencantamento  do  mundo  não  deixava  interiormente  outro 

caminho a seguir a não ser a ascese intramundana. Para comunidades que não quisessem ter 
nada a ver com os poderes políticos e seu ‘que fazer’, daí resultou, externamente mesmo, que 
essas virtudes ascéticas confluíram para o trabalho profissional”. WEBER, op. cit., p. 135.

22  O conceito  de reificação foi  desenvolvido  nos horizontes da teoria  crítica,  principalmente,  por 
Georg Lukács em 1925 nos ensaios publicados sob a nomenclatura de História e consciência de 
classe.  De  acordo  com  Axel  Honneth  há  muitas  facetas  e  possibilidades  envolvidas  na 
conceituação dessa expressão.  Em especial no âmbito da ética ou da filosofia moral é possível 
afirmar que se “[...] habla de ‘reificación’ o de procesos relacionados en un sentido decididamente 
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transforma  todos  os  bens  existentes  (materiais  ou  imateriais)  em  mercadorias 

valoradas economicamente e, em segundo lugar, a prática da acumulação desses 

bens tidos como riquezas leva a uma percepção imediata de que a desigualdade, 

criada por tal perspectiva, afeta diretamente a condição material de sobrevivência 

dos seres humanos, só podendo ser resolvida pela inserção de critérios distributivos 

que possam criar condições mais igualitárias de relacionamento social. Como será 

visto  a  seguir,  todos  os  debates  desenvolvidos  pelas  teorias  da  justiça  que 

dominaram o cenário teórico a partir da década de 1970, destacam a perspectiva 

distributiva como uma meta de justiça a ser alcançada e controlada pelo próprio 

Estado. 

1.3 “Uma teoria da justiça”: o liberalismo igualitário de John Rawls

1.3.1  Contexto  histórico  de  surgimento  das  demandas  por  “Uma teoria  da  

justiça”

A  obra  “Uma  teoria  da  justiça”  é  resultado  do  aprofundamento  e 

sistematização dos estudos que John Rawls já vinha apresentando desde o final da 

década de 1950. Ou seja, “Uma teoria da justiça” caracteriza-se por uma reflexão 

que perpassa mais de uma década da sociedade norte-americana em que grandes 

transformações econômicas, políticas e sociais aconteceram.

normativo: esto significa un comportamiento humano que quebranta nuestros principios morales o 
éticos en tanto otros sujetos no son tratados de acuerdo com sus cualidades humanas, sino como 
objetos insensibles, inertes, es decir, como ‘cosas’ o ‘mercancías’; y los fenómenos empíricos a los 
que esos análisis referencia abarcan tendencias tan disímiles como el creciente alquiler de vientres, 
el surgimento de un mercado de relaciones amorosas o la expansión explosiva de la industria del 
sexo”.  HONNETH, Axel.  Reificación: um estudio en la teoría del reconocimiento.  Buenos Aires: 
Katz, 2007. p.17.  
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É importante destacar, ainda que rapidamente, alguns importantes aspectos 

da  conjuntura  norte-americana  vivida  por  John  Rawls  durante  a  elaboração  das 

principais  bases teóricas  de  “Uma teoria  da  justiça”.  Economicamente,  o  mundo 

passava pela chamada Era de Ouro da modernidade, compreendida no período do 

pós-guerra,  mais  especificamente  entre  os  anos  de  1947  a  197323,  que  ficou 

caracterizada  pelo  enorme  crescimento  econômico  e  aumento  desmesurado  da 

capacidade de consumo em todo o mundo e, especialmente, nos países capitalistas 

desenvolvidos. Para os EUA, entretanto, esses anos gloriosos do capitalismo foram 

sentidos de uma forma peculiar, principalmente a partir de meados da década de 

1950 e durante  a década de 1960,  quando Eric  Hobsbawm afirma que os EUA 

cresceram  em  um  ritmo  muito  aquém  dos  demais  países.  De  acordo  com  o 

historiador,

[...] para o EUA essa foi, econômica e tecnologicamente, uma época mais 
de relativo retardo que de avanço. A distância entre eles e outros países, 
medida  em  produtividade  por  homem-hora,  diminuiu,  e  se  em  1950 
desfrutavam de uma riqueza nacional (PIB) per capita que era o dobro da 
França e da Alemanha, mais de cinco vezes a do Japão, e mais da metade 
maior que a Grã-Bretanha, os outros Estados se aproximavam rapidamente, 
e continuaram a fazê-lo nas décadas de 1970 e 1980.24     

A peculiaridade da economia norte-americana, nesse período histórico, pode 

ser explicada pelo fato do impulsionamento de seu sistema capitalista ter acontecido 

enquanto  os  demais  países  europeus  encontravam-se  envolvidos  na  II  Grande 

Guerra Mundial.  Assim, havia de toda forma, uma situação  avant la lettre,  vivida 

pelos norte-americanos,  que adiantou os sinais  da crise que,  mais tarde,  seriam 

vividos em todo o mundo. O desequilíbrio da economia norte-americana durante os 

anos de 1960 foi marcado, principalmente, pela escassez de mão de obra, quando a 

“[...]  a porcentagem de pessoas empregadas na manufatura passou a declinar a 

partir de 1965, e muito mais nitidamente após 1970 [...]”.25 Essa situação levou a 

uma explosão dos salários e à diminuição dos lucros e da produtividade. Os demais 

países do capitalismo desenvolvido passaram por essa situação apenas no final dos 

23  HOBSBAWM, Eric. A era dos extremos: o breve século XX, 1914-1991. Trad. Marcos Santarrita. 
São Paulo: Companhia das Letras, 2007. p. 18

24  Ibidem, p. 254.   
25 HOBSBAWM, op. cit., p. 296.
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anos de 1970. Os EUA, portanto, se anteciparam nesses sintomas tornando-se uma 

exceção para o contexto da Era de Ouro.

 

Tais  antecipações  não  ocorreram só  no  campo econômico,  mas  tiveram 

reflexo  também na estrutura social  do país,  com a organização dos movimentos 

sociais que colocaram em pauta o debate da igualdade de direitos em uma nova 

perspectiva jurídica e sociológica, principalmente os movimentos negro e feminista. 

Apesar  da  explosão  da  organização  estudantil  em  todo  o  mundo  a  partir  dos 

acontecimentos  de  maio  de  1968,  na  França,  seguidos  de  uma  série  de 

reivindicações  pela  melhoria  salarial26,  os  movimentos  sociais  norte-americanos 

passaram a se organizar ainda na década de 1950.    

Com efeito, os conflitos raciais aumentaram consideravelmente a partir de 

meados da década de 1950, quando se articulam os movimentos negros, como os 

Black Power e Panteras Negras, reivindicando igualdade de tratamento e o fim das 

leis segregacionistas que predominavam em muitos dos estados norte-americanos27. 

Uma das conseqüências mais importantes da luta dos movimentos negros norte-

americanos foi a promulgação da Lei dos Direitos Civis em 1964 que, pelo menos 

em  termos  jurídico-formais,  foi  um  passo  indispensável  na  luta  contra  a 

discriminação racial no país. 

Outra  importante  luta  social  por  igualdade,  o  movimento  feminista,  foi 

rearticulado no início dos anos de 1960, entrando em cena na conjuntura política 

norte-americana. Diferentemente da população negra, que se encontrava em uma 

situação de desvantagem econômica em relação à população branca, o movimento 

feminista  norte-americano,  desse  período,  concentrou-se  dentre  as  mulheres  da 

classe média, que se preocupavam basicamente “[...]  com a questão de como a 

mulher pode combinar carreira ou emprego com casamento ou família, um problema 

fundamental  apenas  para  as  que  tinham  essa  opção,  inexistente  então  para  a 

maioria das mulheres do mundo e para todas as pobres”28.

26  Hobsbawm destaca que “O efeito mais imediato da rebelião estudantil européia foi uma onda de 
graves operárias por maiores salários e melhores condições de trabalho”. Ibidem, p. 296.

27  Cf.  GOHN,  Maria  da  Glória.  Teoria  dos  movimentos  sociais:  paradigmas  clássicos  e 
contemporâneos. São Paulo: Loyola, 2000.

28  HOBSBAWM, op. cit., p. 311.
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Mesmo com todas  as  suas  diferenças,  esses  movimentos  sociais  foram 

pioneiros,  em meio  a  uma  época  de  grande  crescimento  econômico  no  mundo 

inteiro, na rearticulação de demandas por igualdade nos EUA, antecipando um nível 

de organização da sociedade civil que aconteceria mais tarde em outros países do 

mundo. 

Apesar da apresentação de uma obra eminentemente teórica, com a adoção 

de um ponto de partida pautado na alta capacidade de abstração e que, portanto, 

pouco faz referência aos conflitos sociais concretos, John Rawls fez parte dessa 

conjuntura  de  transformações  da  sociedade  norte-americana  e  desenvolveu  a 

reflexão  de  que,  no  campo  teórico,  as  concepções  clássicas  de  justiça, 

especialmente aquelas vinculadas ao utilitarismo29,  eram incapazes de apresentar 

uma base moral apta a apontar saídas aos conflitos da sociedade que, no fundo, 

apresentavam demandas por  justiça.  De fato,  tal  como destaca Carlos  Henrique 

Cardim, a  contribuição teórica de Rawls,  foi  muito  bem aceita naquele momento 

político vivido pelos norte-americanos, principalmente por parte dos que defendiam a 

intervenção social das instituições estatais: “Nesse contexto é que a obra Uma teoria 

da justiça de Rawls atuou no sentido de reagrupar e fortalecer os  liberals (social-

democratas)”30.

A angústia teórica de Rawls parece partir do fato de que as instituições de 

uma sociedade precisam estar fundamentadas moralmente de tal forma que possam 

29  O intuicionismo é apontado por John Rawls, ao lado do utilitarismo, como uma concepção clássica 
de  justiça.  Entretanto,  sua  principal  crítica  é  exatamente  a  impossibilidade  das  correntes 
intuicionistas estabelecerem um sistema de regras já que não existem critérios para sopesar os 
valores, isto porque, de acordo com o filósofo, o intuicionismo é “[...] é a doutrina segundo a qual há 
um conjunto irredutível de princípios básicos que devemos pesar e comparar perguntando-nos qual 
equilíbrio, em nosso entendimento mais refletido, é o mais justo”. Para Rawls não há como escapar 
completamente dessa perspectiva, já que “[...] qualquer visão ética precisa confiar até certo ponto 
na intuição em muitos casos”. A própria concepção de justiça de Rawls necessitará, em muitos 
momentos dessa noção intuitiva. RAWLS, John.  Uma teoria da justiça.  Trad. Almiro Pisetta e 
Lenita  Maria  Rímoli  Esteves.  São  Paulo:  Martins  Fontes,  2002.  p.  37  e  43.  Pelo  tratamento 
generalista dado por Rawls a essa perspectiva, a crítica à concepção clássica será feita, nesse 
trabalho, a partir do enfoque das correntes utilitaristas.  

30  Carlos Cardim chega a essa conclusão depois de destacar a crise econômica e social dos EUA da 
década de 1960: “O igualitarismo de Rawls veio dar novo alento aos social-demacratas (liberals) 
americanos. Como, em 1965, as famílias consideradas pobres compusessem 17,3% da população, 
o nível  mais alto da história americana,  a celeuma provocada pelo fato levou o presidente em 
exercício (Lyndon Johnson) a lançar novos programas de assistência, em decorrência do que os 
dispêndios correspondentes rapidamente alcançaram montantes da ordem de US$ 400 bilhões 
anuais”. CARDIM, Carlos Henrique. Apresentação. In: RAWLS, John. O liberalismo político. Trad. 
Dinah de Abreu Azevedo. São Paulo: Ática, 2000. pp. 6-7.
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cumprir  o  papel  de  garantir  soluções  democráticas.  Por  essa  razão,  Rawls 

apresentou como objetivo principal de sua obra:

[...]  formular  uma  concepção  de  justiça  que  fornecesse  uma  alternativa 
razoavelmente sistemática ao utilitarismo, que, de uma forma ou de outra, 
dominou por um longo tempo a tradição anglo-saxã do pensamento político. 
A razão principal para buscar essa alternativa é, no meu modo de pensar, a 
fragilidade  da  doutrina  utilitarista  como  fundamento  das  instituições  da 
democracia  constitucional.  Em particular,  não  acredito  que  o  utilitarismo 
possa explicar as liberdades e direitos básicos dos cidadãos como pessoas 
livres e iguais, uma exigência de importância absolutamente primordial para 
uma consideração das instituições democráticas31.                

Para entender melhor os problemas levantados por John Rawls, em relação 

especialmente ao utilitarismo, é preciso apresentar a idéia central dessa teoria ética 

a  partir  de  sua  base  moral,  que  é  pautada  pelo  princípio  da  utilidade,  ou  seja, 

defende a possibilidade de realização da maior felicidade ou satisfação de desejos 

para  o  maior  número  de  pessoas.  Existem  diversas  manifestações  teóricas  do 

utilitarismo. John Stuart Mill, um de seus principais teóricos, por exemplo, vinculou 

sua visão de interesse ou vantagem à idéia  de  prazer.  Para ele,  o  princípio  da 

utilidade ou da maior felicidade é

[...] o fim último, com referência ao qual e pelo qual todas as outras coisas 
são  desejáveis  (quer  consideremos  nosso  próprio  bem  ou  de  outras 
pessoas),  é uma existência tão isenta quanto possível  de dor e tão rica 
quanto possível de gozos, tanto do ponto de vista da quantidade como da 
qualidade32. 

Rawls parte do pressuposto, para desenvolver uma crítica ao utilitarismo, de 

que a estrutura de uma teoria ética é definida pela forma como consegue articular 

seus dois principais conceitos: o justo e o bom. Assim, em linhas gerais, é possível 

31  RAWLS, Prefácio à edição brasileira,  op. cit.,  p.  XIV. É importante observar  que o utilitarismo 
serviu como base de fundamentação, principalmente ao longo da década de 1930, às políticas de 
bem-estar social nos EUA, no que tange especialmente às regras distributivas.  De acordo com 
Brian Barry, “El marco era propricio para el desarollo de la economía del bienestar a lo largo de los 
lineamentos  utilitaristas  que  culminan  con  el  libro  de  A.  C.  Pigou  The  Economics  of  Welfare 
[publicado em 1932]. Si simplemente tomáramos el producto en un momento y lo distribuyéramos 
de cualquier manera que maximizara la utilidad agregada derivable de esa cantidad, romperíamos 
completamente la conexión entre la producción y la distribución. Lo que cada persona recibiera, 
estaría relacionado con su capacidad para convertilo en utilidad y no tendría relación en absoluto 
con la contribución que esa persona hubiese realizado para producirla. Pigou siguió la tradición 
utilitarista  y  sostuvo  que  una  distribución  igual  del  ingreso  tendría  la  mejor  probabilidad  de 
maximizar  la utilidad”.  BARRY, Brian.  Teorías de la justicia.  Trad.  Cecilia  Hidalgo.  Barcelona: 
Gedisa, 1995. p. 192. 

32  MILL, John Stuart. O Utilitarismo. Trad. Alexandre Braga Massela. São Paulo: Iluminuras, 2000. 
p. 35.
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afirmar que o que há em comum entre as diferentes versões do utilitarismo é a 

adoção prioritária do bom (concebido a partir do princípio da utilidade) sobre o justo, 

que teria sua validade assegurada por regras secundárias, adotadas apenas pela 

“[...]  grande utilidade social em segui-las na maioria dos casos e em permitir sua 

violação apenas em circunstâncias excepcionais”33.  Ou seja, o sistema de direitos 

instaurado em uma sociedade, a partir desse ponto de vista, pode ser violado sob 

uma justificativa de maximização das vantagens sociais sem que isso represente, 

para os utilitaristas, uma injustiça.  

Isto se torna possível porque o utilitarismo pode ser caracterizado como uma 

teoria  ética do tipo teleológica,  ou seja,  relaciona a “[...]  obrigação moral  (o  que 

devemos fazer) com as conseqüências de nossa ação; isto é, com a vantagem ou 

benefício  que  podem  trazer,  quer  para  nós  mesmos  quer  para  os  demais”34. 

Enquanto  uma  teoria  ética  teleológica,  o  utilitarismo  define  o  bom 

independentemente da concepção do que é justo, sendo este determinado por um 

princípio de maximização do bem. Rawls afirma que essa seria a forma mais simples 

de relacionar os dois conceitos (o bom e o justo) e teria como conseqüência dois 

problemas fundamentais.

O primeiro é o fato de que o justo, limitado à idéia de maximização do bem, 

será sempre a conseqüência de uma das possibilidades concretas de conceber o 

bem. O segundo decorre do primeiro: o fato do justo ser sempre conseqüência de 

uma noção de bem, já definida anteriormente, acaba permitindo que “[...]  alguém 

julgue o bem em cada caso sem indagar se corresponde ao que é justo”35. Ou seja, 

não há uma determinação independente sobre os preceitos do que é justo. A noção 

de justiça estará sempre vinculada a um “[...]  único objetivo que é o de atingir o 

saldo máximo de satisfações”36.

A principal  crítica de Rawls,  em decorrência desses dois problemas,  que 

colocam a justiça em uma posição secundária no processo de fundamentação moral 

da sociedade, é que não há uma preocupação em relação à questão de como se 
33  RAWLS, op. cit., p. 30.
34  VÁSQUEZ, Adolfo Sánchez.  Ética. Trad. João Dell’Anna. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 

2007. p. 198.
35  RAWLS, op. cit., p. 27.
36  Ibidem, p. 28.
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distribuem  as  vantagens  dentro  desse  sistema.  O  que  Rawls  alega  é  que  a 

maximização  das  satisfações,  por  si  só,  não  garante  sua  distribuição  de  forma 

eqüitativa. Para demonstrar sua argumentação, o autor utiliza a figura do observador 

imparcial, utilizada anteriormente por David Hume e Adam Smith37, para demonstrar 

como se daria a organização do sistema de desejos na sociedade e a conseqüente 

maximização da satisfação social pelas regras secundárias:

É  esse  observador  que  é  concebido  como  realizador  da  necessária 
organização dos desejos de todas as pessoas num único sistema coerente 
de desejos; é por meio dessa construção que muitas pessoas se fundem 
numa  só.  Dotado  de  poderes  ideais  de  solidariedade  e  imaginação,  o 
observador imparcial é o indivíduo perfeitamente racional que se identifica 
com os desejos dos outros e os experimenta como se fossem de fato seus. 
Desse modo ele avalia a intensidade desses desejos e lhes atribui seu peso 
apropriado no sistema único de desejos cuja satisfação o legislador ideal 
tenta então maximizar com o ajuste das regras do sistema social38.         

O ato do legislador ideal, ao maximizar a satisfação dos desejos por meio de 

regras,  nada  mais  é,  de  acordo  com  Rawls,  do  que  uma  definição  da  melhor 

distribuição a partir de preceitos de eficiência administrativa, não considerando se 

ocorreu  de  forma  eqüitativa  ou  não.  Mesmo  que  não  tenha  ocorrido  de  forma 

eqüitativa  não  será  considerada  injusta,  já  que  os  preceitos  de  justiça  estão 

intrinsecamente ligados ou comprometidos apenas com a realização máxima das 

satisfações. Por outro lado, ainda que as regras tenham atingido um patamar de 

distribuição eqüitativa, essas poderão ser violadas em qualquer tempo, se houver 

uma fundamentação de que tal violação maximiza as vantagens sociais.

Na  visão  utilitarista,  portanto,  “[...]  não  há  razão  para  que  os  benefícios 

maiores de alguns não devam compensar as perdas menores de outros; ou, mais 

importante, para que a violação da liberdade de alguns não possa ser justificada por 

um bem maior partilhado por muitos”39. Voltando à conjuntura sócio-política norte-

americana da época, torna-se claro porque a compreensão das reivindicações de 

grupos minoritários nem sempre encontraram guarida junto às teorias utilitaristas, 

pois  a  violação  de  seus  direitos  pode  estar  justificada  pela  maximização  das 

satisfações para o maior número de pessoas. 

37  Ibidem, p. 09.
38  Ibidem, p. 29.
39  RAWLS, op. cit., p. 28.
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Há uma agravante à situação de grupos minoritários que ainda não possuem 

reconhecimento social, já que a legitimidade de suas demandas nem sequer faria 

parte  do  sistema  de  desejos  aceitos  como  dados40.  Assim,  se  considerarmos  a 

concepção de sociedade da visão utilitarista clássica,  destacada por John Rawls 

como sendo a “[...]  administração eficiente de recursos sociais para maximizar a 

satisfação do sistema de desejos construído pelo observador imparcial a partir dos 

inúmeros sistemas individuais de desejos aceitos como dados”41, não poderia nem 

se falar de violação de direitos, já que esses não estariam dados, não existiriam e 

nem  teriam chance  de  existir  porque  as  regras,  nessa  visão,  são  apenas  uma 

conseqüência  secundária  que  tem  o  objetivo  de  maximizar  aquilo  que  foi 

reconhecido pelo sistema de desejos. 

Considerando a complexidade das sociedades contemporâneas, é preciso 

concordar  com  as  críticas  levantadas  por  John  Rawls  sobre  a  fragilidade  e 

instabilidade das instituições políticas  fundamentadas a partir  da  visão utilitarista 

clássica e a conseqüente necessidade de uma alternativa que garanta um sistema 

social  democrático.  No próximo tópico a alternativa construída por Rawls a essa 

perspectiva será examinada de forma mais detalhada. 

1.3.2 Aspectos elementares para a compreensão da justiça como equidade

Um dos pontos principais da crítica de John Rawls às teorias utilitaristas é a 

ausência de prioridade dos preceitos de justiça, o que desencadearia os demais 

problemas morais levantados pelo autor, principalmente o fato de que a precedência 

do bem não garantiria  padrões de justiça às instituições sociais  e,  portanto,  tais 

teorias não poderiam ser consideradas como um fundamento adequado para uma 

sociedade42 democrática. 

40  O tema do reconhecimento social  será  trabalhado,  nesse capítulo,  juntamente com o debate 
apresentado pelo multiculturalismo e, no último capítulo, de forma mais abrangente e aprofundada.

41  RAWLS, op. cit., p. 36.
42  Rawls concebe uma sociedade como “[...]  uma associação mais ou menos auto-suficiente de 

pessoas que em suas relações mútuas reconhecem certas regras de conduta como obrigatórias e 
que, na maioria das vezes, agem de acordo com elas”. RAWLS, op. cit., p. 4.
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Em “Uma teoria  da justiça”,  Rawls  inverte  essa lógica com a adoção da 

característica central da ética kantiana: a prioridade do justo sobre o bom, que passa 

a ser o principal fundamento moral de sua concepção de justiça43. Na visão de John 

Rawls  essa  precedência  da  justiça  é  essencial  para  garantir  a  estabilidade  das 

instituições  políticas  e  fornece  à  sua  teoria  um  caráter  deontológico  e  não 

teleológico, como as teorias éticas utilitárias, tendo em vista que “[...] certos limites 

iniciais são estabelecidos para dizer o que é bom e quais formas de caráter são 

moralmente dignas, e igualmente que tipos de pessoas os seres humanos deveriam 

ser”44. 

O pressuposto kantiano garantiria uma situação de equidade social, já que 

os  princípios  de  justiça  instituiriam limitações  aos  indivíduos  na  busca  de  seus 

desejos e realizações de forma eqüitativa, sem qualquer possibilidade de violação 

desses  preceitos  estabelecidos  a priori.  Dessa forma,  de  acordo com Rawls,  “a 

prioridade  da  justiça  se  explica,  em  parte,  pela  aceitação  da  idéia  de  que  os 

interesses que exigem a violação da justiça não têm nenhum valor”45.

Para assegurar a equidade dos princípios de justiça,  Rawls defende que 

sejam escolhidos em uma situação de abstração máxima das circunstâncias sociais, 

adotando assim, uma linha teórica contratualista, a partir do estabelecimento de uma 

posição  original  hipotética  em  que  nenhuma  das  classes  ou  indivíduos  seriam 

beneficiados  por  sua  situação  social  ou  econômica,  sendo,  por  isso,  a  posição 

original garantidora de uma concepção de justiça como equidade. 

De acordo com Roberto Gargarella,  a estratégia rawlsiana de adoção do 

contratualismo se deve,  primeiramente,  ao fato  de  que a tradição política liberal 

incorpora essa perspectiva de forma significativa como base de fundamentação de 

suas teses. Em segundo lugar, o contratualismo responde a duas perguntas básicas 

da  teoria  moral:  quais  são  as  demandas  que  a  moral  nos  coloca?  E  por  que 

devemos obedecer a certas regras? Gargarella destaca como respostas da teoria 

contratualista, respectivamente que: “[...] a moral nos exige que cumpramos aquelas 
43  O filósofo afirma, nesse sentido, que: “Durante toda a exposição, parti da hipótese de que, em uma 

sociedade bem-ordenada, as concepções que os cidadãos têm acerca de seu bem estão de acordo 
com os princípios de justo que são publicamente reconhecidos [...]”.Ibidem, p. 438.

44  Ibidem, p. 34.
45  RAWLS, op. cit., p. 34. 
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obrigações  com  as  quais  nos  comprometemos  a  cumprir  [...]  o  contratualismo 

sustenta que a razão pela qual devemos obedecer outras regras é a de que nos 

comprometemos com ele”46. 

Diante dessas respostas, temos que o mérito das teorias contratualistas é 

que elas substituem as explicações morais, antes fornecidas por um ponto de vista 

religioso, de forma que a filosofia encontre uma nova fundamentação de autoridade, 

que “[...] é vista agora como uma criação dos próprios indivíduos que não pode ser 

justificada apelando a abstrações ou entidades não humanas”47. Esse seria um fio 

condutor  comum  às  diversas  versões  do  contratualismo,  já  que  como  afirma  o 

próprio Rawls “há muitas teorias contratualistas possíveis. A justiça como equidade 

é apenas uma delas”48. 

A concepção de justiça rawlsiana, no contexto das correntes contratualistas, 

deve ser identificada como uma linha do liberalismo kantiano, que segundo Álvaro 

de Vita, se caracteriza por uma moralidade em sentido amplo, ou seja, a adoção de 

princípios de justiça tem como escopo não só assegurar uma moldura institucional 

de  paz para  a realização individual  de  cada um (moralidade em sentido  estrito, 

própria do contratualismo hobbesiano), mas conceber esse aparato institucional a 

partir  de  um  fundamento  moral  em  que  seja  possível  a  realização  de  um  “[...] 

sistema eqüitativo de cooperação social”49. 

      

Esse  sistema  eqüitativo  de  cooperação  social  depende,  a  priori,  da 

existência de circunstâncias da justiça, que são definidas por Rawls como “[...] as 

condições normais sob as quais a cooperação é tanto possível quanto necessária”50. 

São marcadas por uma situação objetiva e outra subjetiva. A objetiva é pautada pela 

existência de uma condição de escassez moderada (nem abundância nem escassez 

46  “[...] la moral nos exige que cumplamos aquellas obrigaciones que nos hemos comprometido a 
cumplir [...] el contatualismo sostiene que la razón por la cual debemos obedecer ciertas reglas el 
la de que nos hemos comprometido a ello”. GARGARELLA, Roberto.  Las teorías de la justicia 
después de Rawls: un breve manual de filosofía política. Bacelona: Paidós, 1999. p. 31. 

47  “[...] es vista ahora como uma creación de los proprios individuos que no puede ser justificada 
apelando a abstracciones o entidades no humanas”. GARGARELLA, op. cit., p. 31.

48  RAWLS, op. cit., p. 131.
49  VITA, Álvaro de. Justiça liberal: argumentos liberais contra o neoliberalismo. Rio de Janeiro: Paz 

e Terra, 1993. p. 25.
50  RAWLS, op. cit., p. 136.  Essas circunstâncias da justiça são inspiradas por David Hume em “O 

tratado da natureza humana”. Conferir nota 3, do capítulo III de “Uma teoria da justiça”.
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total) e, a subjetiva, pelo fato de que dentro dessa escassez moderada, possa existir 

a  apresentação de divergências  ou  conflitos,  por  parte  dos indivíduos,  quanto  à 

distribuição de vantagens sociais. Os princípios de justiça são necessários, portanto, 

para que sejam aplicados pelas instituições estabelecidas socialmente, de modo que 

forneçam condições estáveis  e  justas de resolução de tais conflitos distributivos. 

Ocorre que, tal como destaca Cecília Caballero Lois, as circunstâncias de justiça 

clamam princípios  de  justiça,  mas  não  é  a  situação  adequada  para  que  sejam 

escolhidos, já que

[...] o que ocorre é que, dado o fato de as pessoas (a) encontrarem-se sob 
as circunstâncias da justiça – leia-se escassez e egoísmo moderados –, (b) 
reconhecem que, além delas próprias, todas as outras possuem um plano 
racional de vida e um senso de justiça, mas, por outro lado, (c) percebem 
que este senso não está muito claro e, ainda, (d) na tentativa de realizarem 
sua  concepção  de  bem,  os  homens  podem  agir  de  acordo  com  seus 
interesses  particulares  na  distribuição  dos  benefícios  através  das 
instituições. Assim, torna-se inviável o aparecimento de quaisquer princípios 
de  justiça  numa  sociedade  marcada  por  tantas  divergências  e 
complexidades51.                 

Para que os princípios de justiça possam cumprir seus desígnios, precisam 

ser justificados por um processo de escolha eqüitativo que seja capaz de gerar uma 

aceitação consensual. A posição original, escolhida por Rawls como a interpretação 

contratualista mais adequada para determinar uma situação inicial de escolha dos 

princípios de justiça, é totalmente hipotética52 e deve apresentar uma circunstância 

de  equilíbrio  entre  as  partes53 de  forma que “[...]  os  princípios  escolhidos  sejam 

aceitáveis de um ponto de vista moral, independentemente de quais venham a ser. 

A  posição  original  é  definida  de  modo  a  ser  um  status  quo no  qual  qualquer 

consenso atingido é justo”54. 

51  LOIS, Cecília Caballero.  Uma teoria da constituição: justiça, liberdade e democracia em John 
Rawls.  Tese  (Doutorado  em Direito)  –  Centro  de  Ciências  Jurídicas,  Universidade  Federal  de 
Santa Catarina, Florianópolis, 2001. p. 174.

52  Rawls inclusive a define como sendo “[...]  um recurso de exposição que resume o significado 
desses postulados [os princípios de justiça] e nos ajuda a extrair suas conseqüências. Por outro 
lado, essa concepção é também uma noção intuitiva que sugere sua própria elaboração, de modo 
que, conduzidos por ela, somos levados a definir mais claramente o ponto de vista a partir do qual 
podemos melhor interpretar as condutas morais da forma mais adequada”. RAWLS, op. cit., p. 24.  

53  Há um alerta de Rawls quanto à questão das partes: “[...] devemos ter em mente que as partes na 
posição original são indivíduos definidos teoricamente. As razões para o seu assentimento são 
fundadas na descrição da situação contratual e na sua preferência pelos bens primários. Assim, 
dizer que os princípios da justiça seriam adotados é afirmar que essas pessoas, em sua decisão, 
seriam movidas das maneiras descritas por nossa explicação”. Ibidem, p. 158.    

54  Ibidem, p. 129.
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A garantia  de  uma  situação  de  equidade  é  obtida  pela  adoção  de  uma 

“noção  de  justiça  procedimental  pura”55,  representada  pela  idéia  de  que  os 

participantes dessa situação inicial estariam atrás de um “véu de ignorância”, que 

cumpre o papel de isolar as partes de sua realidade social ou de suas circunstâncias 

políticas e econômicas, de forma que ninguém possa ser beneficiado pelas suas 

condições particulares. Bertrand Guillarme destaca o caráter de razoabilidade que a 

posição original gera a partir da idéia de que o

[...]  processo de raciocínio  de indivíduos  colocados atrás  de um véu de 
ignorância  representa  hipoteticamente  o  raciocínio  de  um  cidadão  que 
reconhece a  igualdade de estatuto  dos outros cidadãos,  quer  dizer,  que 
representa a deliberação de uma pessoa razoável que procura princípios 
mutuamente aceitáveis pelas outras pessoas razoáveis56. 

Por isso, para John Rawls, a posição original, é a situação mais adequada 

por garantir a liberdade de reflexão racional pelas partes e, também, por estabelecer 

a possibilidade de igualdades entre todos. Com efeito, Rawls afirma que

Parece razoável supor que as partes na posição original são iguais. Isto é, 
todas têm os mesmos direitos no processo da escolha dos princípios; cada 
uma pode fazer propostas, apresentar razões para a sua aceitação e assim 
por  diante.  Naturalmente  a  finalidade  dessas  condições  é  representar  a 
igualdade entre os seres humanos como pessoas éticas, como criaturas que 
têm uma concepção do seu próprio bem e que são capazes de ter um senso 
de justiça57. 

    

Esse senso de justiça é gerado por um processo de equilíbrio refletido em 

que os princípios da concepção de justiça como equidade seriam escolhidos como 

resultado da avaliação moral  de várias outras  concepções de justiça disponíveis 
55  A  justiça  procedimental  pura é  aquela  que,  na ausência  de um critério  independente para a 

obtenção de um resultado justo, garante-o pelo estabelecimento de certos limites que, quando 
seguidos até o fim, determinam um resultado justo qualquer que ele seja. Como na posição inicial 
não  há  possibilidade  do  estabelecimento  desse  critério  independente,  Rawls  adota  a  justiça 
procedimental pura: “A idéia da posição original é estabelecer um processo eqüitativo, de modo 
que quaisquer princípios aceitos sejam justos. O objetivo é usar a noção de justiça procedimental 
pura como fundamento da teoria”. RAWLS, op. cit., p. 147. O autor utilizará novamente essa idéia 
da justiça  procedimental  pura para estabelecer  a melhor  forma de distribuição das partes em 
sociedade.  Assim,  ele  determina que:  “Um procedimento eqüitativo  traduz  a  sua  equidade no 
resultado apenas quando é efetivamente levado a cabo. Portanto, a fim de se aplicar a noção de 
justiça  procedimental  pura  às  partes  distributivas,  é  necessário  construir  e  administrar 
imparcialmente  um  sistema  justo  de  instituições.  Apenas  em  referência  ao  contexto  de  uma 
estrutura básica justa das instituições econômicas e sociais, é que podemos dizer que existe o pré-
requisito do procedimento justo”. RAWLS, op. cit., p. 93.   

56  GUILLARME,  Bertrand.  Justiça  e  Democracia.  In:  RENAUT,  Alain.  As  filosofias  políticas 
contemporâneas. História da Filosofia Política v. 5. Trad. Elsa Pereira e Filipe Duarte. Lisboa: 
Instituto Piaget, 2002. pp. 257-322. p. 262.

57  RAWLS, op. cit., p. 21.

44



(como a utilitarista, por exemplo), pois “[...] combinariam melhor com nossos juízos 

ponderados do que essas alternativas identificadas”58. A explicação de Rawls é que 

“trata-se de um equilíbrio porque finalmente nossos princípios e opiniões coincidem; 

e  é  reflexivo  porque  sabemos  com  quais  princípios  nossos  julgamentos  se 

confirmam e conhecemos as premissas das quais derivam”59.  

Em relação ao véu de ignorância, importa mencionar que serve como forma 

de isolamento das condições específicas que permitiriam algum tipo de privilégio ou 

vantagem às partes na posição original.  No entanto,  necessariamente,  para  que 

procedam à escolha dos princípios de justiça mais adequados a uma sociedade 

democrática, as partes precisam ter  conhecimentos gerais,  tais  como noções de 

organização  social,  política,  economia,  etc.  A  importância  desse  acesso  a 

conhecimentos  básicos  justifica-se,  segundo  Cecília  Caballero  Lois,  pela 

necessidade de legitimação da própria concepção de justiça como equidade. Assim, 

a autora afirma que,

[...] se o objetivo de RAWLS é propor as bases para a regulação de uma 
sociedade justa, as partes, ao escolher esses princípios, devem conhecer-
lhes  os  traços  gerais.  Caso  contrário,  há  o  risco  de  tais  princípios  não 
resultarem  passíveis  de  regular  a  sociedade,  com  o  que  ficaria 
comprometida a principal atribuição política da justiça como eqüidade: o fato 
de  que  ela  deve  gerar  sua  própria  legitimidade.  Isso  quer  dizer  que  a 
escolha deve ser  tal  que as pessoas reconheçam a compatibilidade dos 
princípios  escolhidos  com  o  seu  senso  de  justiça e,  a  partir  de  então, 
obedeçam às instituições, uma vez que estas são perfeitamente legítimas60.

Há ainda,  quanto à posição original,  que se justificar  as motivações que 

levariam as partes a optarem pelos princípios de justiça mais benéficos. Rawls se 

adianta a uma possível crítica a sua teoria e coloca como uma dificuldade o fato de 

que  a  ausência  de  conhecimento  das  partes  sobre  as  suas  particularidades  ou 

algumas outras questões sociais, devido ao véu de ignorância, poderia levá-las a 

escolhas inconscientes ou até mesmo sem sentido61. 

Para  essa  questão,  John  Rawls  responde  que  é  necessário  levar  em 

consideração que a situação de racionalidade das partes, que integram a posição 

58  Ibidem, p. 53.
59 Ibidem, p. 23.
60 LOIS, op. cit., p. 176.
61 RAWLS, op. cit., p. 153.
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original, garantiria uma escolha adequada, pois a “[...] racionalidade de escolha de 

uma pessoa não depende de quanto ela sabe, mas apenas da eficiência de seu 

raciocínio  a  partir  de  qualquer  informação  que  tenha,  por  mais  incompleta  que 

seja”62.  Somada  a  essa  primeira  percepção,  é  preciso  considerar,  também,  a 

existência  de  equidade  entre  as  partes,  que  de  acordo  com  Rawls,  levaria  ao 

resultado  de  uma  “racionalidade  mutuamente  desinteressada”,  ou  seja,  os 

participantes buscam alcançar o maior benefício possível  para realização de seu 

plano de vida e, nessa busca, não há motivos para desejar que os demais partícipes 

tenham  menos  chances  de  realizar  os  seus  planos  de  vida  em  detrimento  do 

abandono do seu próprio. Na visão de Rawls

[...]  as  pessoas  na  posição  original  tentam  reconhecer  princípios  que 
promovem seus sistemas de objetivos da melhor forma possível. Elas fazem 
isso  tentando  garantir  para  si  mesmas  o  maior  índice  de  bens  sociais 
primários, já que isso lhes possibilita promover a sua concepção do bem de 
forma efetiva, independentemente do que venha a ser essa concepção. As 
partes não buscam conceder benefícios ou impor prejuízos umas às outras; 
não são movidas nem pela  afeição  nem pelo  rancor.  Nem tentam levar 
vantagem umas sobre as outras; não são invejosas e nem vaidosas63. 

Os bens sociais primários64 são aqueles que seriam indispensáveis para a 

realização dos planos de vida de qualquer pessoa, ou, como afirma o próprio Rawls, 

esses bens primários, desejados como pré-requisitos para a satisfação dos projetos 

de vida de cada um, formam o conjunto de premissas necessárias que justificam as 

escolhas racionais e adequadas dos participantes, na posição original, por princípios 

de  justiça,  pois  há  uma  lógica  racional  em  perceber  que,  em  circunstâncias 

eqüitativas,  as  partes  “[...]  preferem  liberdades  e  oportunidades  mais  amplos  a 

menos amplas, e uma parte maior a uma parte menor de renda e da riqueza”65.

62  Ibidem, p. 439.
63  RAWLS, op. cit., p. 155.
64  Aos bens primários sociais se opõem os bens primários naturais, representados pelo conjunto de 

bens que são inerentes às pessoas, como a inteligência, a saúde, a imaginação, as habilidades 
físicas. Diferentemente dos bens primários sociais, para a sua aquisição, não há qualquer grau de 
dependência  com  a  distribuição  feita  pelas  instituições  sociais.  Eles  podem  apenas  ser 
influenciados pela estrutura social, mas não determinados. Por isso, na posição original, interessa 
como justificativa  da  motivação  racional  à  escolha  de  princípios  de justiça,  os  bens  primários 
sociais, já que são esses que serão objeto de uma distribuição pelas instituições sociais. RAWLS, 
op. cit., p. 66.  

65  Quanto aos bens sociais primários, John Rawls coloca também que a auto-estima, a confiança em 
nosso próprio valor, pode ser considerada como o mais importante bem primário. Ibidem, p, 439. 
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Nesse ponto é preciso esclarecer que John Rawls, ao definir os bens sociais 

primários, está se referindo a uma teoria restrita do bem66, necessária à construção 

da justificativa da motivação racional das partes, o que não altera de modo algum a 

precedência do justo sobre aquilo que se concebe como o bom. Na concepção de 

justiça como equidade,
[...] algo é bom apenas se se adequar modos de vida que são consistentes 
com os princípios da justiça já disponíveis.  Mas,  para estabelecer esses 
princípios, é necessário o apoio de alguma noção de bem, pois precisamos 
de suposições sobre os motivos das partes na posição original67. 

Por fim, há ainda uma última questão a ser tratada antes da exposição dos 

princípios de justiça, que Rawls apresenta como o possível resultado do consenso 

obtido na posição original,  que é a  regra  maximin,  apontada pelo autor  como a 

melhor solução para as situações de incerteza que surgem naturalmente quando 

existem diversas opções para que uma escolha seja feita. Essa regra “[...] determina 

que classifiquemos as alternativas em vista de seu pior resultado possível: devemos 

adotar  a  alternativa  cujo  pior  resultado  seja  superior  aos  piores  resultados  das 

outras”68.  Ainda  que  pareça  sem  sentido  tomar  uma  decisão  por  meio  de  uma 

avaliação negativa ou menos pior, o fato é que, de acordo com Rawls, em situações 

rodeadas pelas circunstâncias da posição original, em que as partes estão atrás de 

um véu de ignorância, sem ter conhecimento sobre uma série de questões sociais e 

particulares,  essa  opção  é  a  que  diminui  ao  máximo  os  riscos  de  perdas 

significativas,  já  que  busca  uma situação  mediana  entre  o  que  seria  um ganho 

máximo e uma perda máxima.

A partir desse cenário hipotético, formado por pessoas imaginárias, que se 

encontram em situação de igualdade, atrás de um véu de ignorância, que são livres, 

racionais e têm planos de vida auto-suficientes, ou seja, não há motivos para crer 

que agiriam com inveja ou afeição, ou ainda, mal intencionadas para com os demais, 

e  que  ainda  têm à  sua  disposição  regras  racionais  de  escolhas,  como a  regra 

maximin,  é  possível,  segundo  Rawls,  acreditar  em  um  consenso  obtido  nessa 

posição original que chegaria a dois princípios de justiça:

66  Rawls refere-se a essa nomenclatura para diferenciar, essa perspectiva de tratar o bem, da teoria 
plena. 

67  RAWLS, op. cit., p. 438. 
68  Ibidem, p. 165.
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Primeiro: cada pessoa deve ter um direito igual ao mais abrangente sistema 
de  liberdades  básicas  iguais  que  seja  compatível  com  um  sistema 
semelhante  de  liberdades  para  as  outras.  Segundo:  as  desigualdades 
sociais  e  econômicas  devem ser  ordenadas de  tal  modo que  sejam ao 
mesmo tempo (a)  consideradas  como vantajosas  para  todos  dentro  dos 
limites  do  razoável,  e  (b)  vinculadas  a  posições  e  cargos  acessíveis  a 
todos69.

Uma primeira  observação  feita  por  Gargarella,  quanto  aos  princípios  de 

justiça que resultam do consenso atingido na posição original, demonstra o quanto 

as características que envolvem tal posição são importantes para esse resultado, já 

que  o  primeiro  princípio  seria  fruto  da  situação  de  desconhecimento  da  partes 

quanto  às  suas concepções de bem e,  o  segundo,  resultaria  da  ignorância  dos 

dados  referentes  às  posições  sociais,  econômicas,  bem  como  aos  talentos 

particulares de cada um70.  

Para a compreensão desses princípios, é preciso tratar do método adotado 

por John Rawls como o mais adequado para proceder à sua aplicação. Assim, é 

importante que eles sigam o que Rawls denominou de ordem lexicográfica ou serial, 

que serve para impor um ordenamento de precedência,  de modo que o primeiro 

princípio seja realizado antes do segundo e a primeira parte do segundo antes da 

segunda parte. Esse método evitaria uma ponderação entre os princípios de justiça, 

indicando que “[...]  os que vêm antes na ordenação têm um peso absoluto,  por 

assim dizer, em relação aos que vêm depois, e valem sem exceção”71. 

Com efeito, a ordem lexical tem o condão de estabelecer a prioridade das 

liberdades básicas72 em relação ao segundo princípio, o que significa que a liberdade 

só pode ser limitada pela própria liberdade, sendo necessário considerar o problema 

de  “[...]  descobrir  a  maneira  justa  de  satisfazer  certas  limitações”73.  A  questão 

colocada por Cecília Caballero Lois, a esse respeito, é que:

69  Ibidem, p. 64.
70  “El primero de los principios enunciados parece un derivado natural del pressupuesto según el cual 

los agentes que participan de la ‘posición original’ desconocen los datos vincualdos con su propria 
concepción del bien. [...] éste [segundo princípio] parece derivarse de la ignorancia de datos tales 
como la posición social y económica, o los talentos de cada uno”. GARGARELLA, op. cit., p. 37. 

71  RAWLS, op. cit., p. 46.
72  Rawls destaca como as liberdades mais importantes: “[...] a liberdade política (o direito de votar e 

ocupar um cargo público) a liberdade de expressão e reunião; a liberdade de consciência e de 
pensamento; as liberdades da pessoa, que incluem a proteção contra a opressão psicológica e a 
agressão física (integridade da pessoa);  o direito à propriedade privada e a proteção contra a 
prisão e a detenção arbitrárias, de acordo com o estado de direito”. Ibidem, p. 65.

73  Ibidem, p. 268.
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A  relação  que  deve  ser  ponderada,  então,  por  ocasião  da  análise  da 
interpretação dos princípios da justiça, é o binômio justiça versus liberdade: 
a  justiça  é  atingida  sempre  que  uma  liberdade  é  negada  sem  motivo 
aparente,  sendo  que  o  único  motivo  que  justificaria  tal  restrição  é  a 
necessidade de se conservar a própria liberdade74.

Ao dividir “Uma teoria da justiça” em duas partes, Rawls pretendeu prever a 

diferença entre uma situação de justiça ideal e outra não ideal. A ideal é aquela 

estabelecida no primeiro princípio, quando o autor “[…] desenvolve a concepção de 

uma  estrutura  básica  perfeitamente  justa  e  os  correspondentes  deveres  e 

obrigações das pessoas submetidas às limitações fixas da vida humana”75. A não 

ideal é a segunda parte, “[...] elaborada depois da escolha da concepção ideal de 

justiça; só então as partes perguntam que princípios adotar em condições menos 

felizes”76. A situação de justiça não ideal é decorrente das próprias limitações da vida 

humana em sociedade e a idéia da ordem lexical,  em que há a precedência da 

liberdade  ou  a  idéia  de  que  a  liberdade  só  pode  ser  restringida  pela  própria 

liberdade, tem o papel de alcançar uma situação de justiça. De acordo com John 

Rawls existem dois tipos de casos, descritos a seguir, já com a aplicação da regra 

de prioridade:

As liberdades básicas podem ser ou menos amplas, mesmo permanecendo 
iguais, ou podem ser desiguais. Se a liberdade for menos ampla, o cidadão 
representativo, ao fazer o balanço da situação, deve julgar esse fato como 
um ganho para a sua liberdade; e se a liberdade for desigual, a liberdade 
dos que têm uma liberdade menor deve ter maiores garantias.  Nos dois 
casos a justificativa decorre do sistema global das liberdades iguais77.  

Garantida a satisfação do princípio da liberdade igual, passa-se à análise do 

segundo  princípio,  que  trata  da  distribuição  dos  recursos  econômicos  e  sociais 

dentre  todos,  bem  como  da  garantia  e  acessibilidade  de  todos  à  posições  de 

autoridade  e  responsabilidade,  demonstrando  a  importância  dada  por  Rawls  ao 

papel  da  justiça  distributiva  para  o  alcance  de  sua  proposta  de  um liberalismo 

igualitário. Esse princípio está vinculado a uma idéia de igualdade, não no sentido de 

garantir que a distribuição seja igual dentro da sociedade, mas que deve existir uma 

74  LOIS, op. cit., p. 179.
75  RAWLS, op. cit., p. 269. Rawls define a estrutura básica como: ”[...] um sistema público de regras 

que definem um esquema de atividades que conduz os homens a agirem juntos no intuito de 
produzir uma quantidade maior de benefícios e atribuindo a cada um certos direitos reconhecidos a 
uma parte dos produtos”. Ibidem, p. 90.

76  Ibidem, p. 269.
77  Ibidem, p. 267.
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igualdade  de  oportunidades78.  Por  isso  a  conquista  do  primeiro  princípio  é  tão 

importante, estando esse segundo princípio absolutamente vinculado ao primeiro. 

Nesses  termos,  Rawls  afirma  que  “[...]  a  distribuição  de  renda  e  riqueza,  e  de 

posições de autoridade e responsabilidade, devem ser consistentes tanto com as 

liberdades  básicas  quanto  com  a  igualdade  de  oportunidades”79.  Para  Cecília 

Caballero Lois  essa relação entre  os princípios é tão  forte,  que a realização do 

segundo tem o escopo de reforçar a idéia de liberdade. Assim, coloca que, com esse 

segundo princípio,

[...] RAWLS tentou explicar o seu liberalismo, ou seja, a opção injustificada 
da liberdade como princípio primordial de seu sistema de justiça. O que se 
busca  através  dele  é  construir  uma  sociedade  sem  barreiras  sociais, 
devendo-se, inclusive, prover os meios para tal. O segundo princípio impõe 
a igualdade de oportunidades  (educação, cultura, trabalho, entre outras) e 
está intimamente relacionado com o primeiro. O que o autor tem em mente, 
neste  momento,  é  o  fato  de  que,  quando  as  condições  materiais  são 
desfavoráveis, o valor dado à liberdade está prejudicado. Mas, quando as 
necessidades sociais estão satisfeitas, o seu valor aumenta80. 

Entretanto,  esse  princípio  não  se  restringe  à  garantia  da  igualdade  de 

oportunidades e amplia ainda mais a visão igualitária a partir do que ele chama de 

uma  interpretação  de  igualdade  democrática81,  alcançada  pela  combinação  do 

princípio da igualdade de oportunidades com o princípio da diferença, que de acordo 

com o autor, refere-se ao fato de que “[...] a desigualdade é justificável apenas se a 

diferença de expectativas for vantajosa para o homem representativo que está em 

piores condições [...]”82.  Segundo Álvaro de Vita, a colocação de Rawls quanto à 

questão da existência de desigualdades na sociedade denota que o “problema da 

justiça, no fundo, não é o da igualdade per se e sim o de definir que desigualdades 

podem  ser  justificadas”83.  De  fato,  considerando  o  que  Rawls  denomina  de 

concepção  geral  de  justiça84,  uma  injustiça  “[...]  se  constitui  simplesmente  de 

78  RAWLS, op. cit., p. 65.
79  RAWLS, op. cit., p. 66.
80  LOIS, op. cit., p. 180.
81  As outras interpretações possíveis, de acordo com John Rawls são o sistema natural e a igualdade 

liberal. RAWLS, op. cit., p. 70 
82  Ibidem, p. 82.
83  VITA, op. cit., p. 48.
84  “Todos os valores sociais – liberdade e oportunidade, renda e riqueza, e as bases sociais da auto-

estima – devem ser distribuídos igualitariamente a não ser que uma distribuição desigual de um ou 
de todos esses valores traga vantagens para todos”. RAWLS, op. cit., p. 66.
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desigualdades que não beneficiam a todos”85, exatamente porque são essas que não 

podem ser justificadas. 

Rawls propõe com o princípio da diferença uma nova concepção de justiça 

distributiva que, segundo Gargarella, era concebida até então pela idéia de que o 

que cada um obtém na sociedade é justo se os benefícios ou posições em questão 

estivessem disponíveis inicialmente a todos86. Entretanto, na justiça como equidade, 

essa  situação  se  restringiria  a  uma  igualdade  de  oportunidades  a  priori,  sem 

considerar o horizonte proposto pelo princípio da diferença. Por essa razão, tal qual 

coloca Bertrand Guillarme: “Numa sociedade de cidadãos livres e iguais, a igualdade 

das oportunidades deve ser eqüitativa e não simplesmente formal [...]”87, até porque 

isso  levaria  a  uma  particularização  do  aproveitamento  das  oportunidades 

formalmente oferecidas a todos. A questão da distribuição, dentro da sociedade, não 

pode ficar à mercê das situações individuais e particulares, sob pena das diferenças 

naturais  entre  as  pessoas  inviabilizarem  as  finalidades  contidas  na  idéia  de 

igualdade de oportunidades. Para diferenciar a idéia de igualdade de oportunidades 

da concepção tradicional de justiça distributiva, John Rawls afirma que a estrutura 

social básica deve garantir uma

[...]  igualdade  de  oportunidades  que  é  eqüitativa  (em  oposição  a  uma 
igualdade formal). Isso significa que, além de manter as formas habituais de 
despesas sociais básicas, o governo tenta assegurar oportunidades iguais 
de  educação  e  cultura  para  pessoas  semelhantemente  dotadas  e 
motivadas,  seja  subsidiando  escolas  particulares  seja  estabelecendo  um 
sistema  de  ensino  público.  Também reforça  e  assegura  a  igualdade  de 
oportunidades nas atividades econômicas e na livre escolha de trabalho88.

Por isso, as instituições sociais devem ser permeadas pelos princípios de 

justiça de modo que garantam as liberdades básicas e uma distribuição justa. Brian 

Barry destaca que, esse segundo princípio de Rawls, está vinculado à busca por 

justiça social,  entendida  essa a partir  dos critérios que englobam as instituições 

sociais envolvidas com os problemas de uma divisão justa. No contexto do princípio 

da diferença, portanto, o questionamento adequado a ser feito é: “Esse conjunto de 
85  RAWLS, op. cit., p. 66.
86  “El principio de diferencia, tal como aparece expuesto, implica una idea de justicia distributiva 

corriente en sociedades modernas de acuerdo con la cual lo que cada uno obtienes es justo, si es 
que  los  beneficios  o  posiciones  en  cuestión  eran  también  asequibles  para  los  demás”. 
GARGARELLA, op. cit., p. 37.

87  GUILLARME, op. cit., p. 270. 
88  RAWLS, op. cit., p. 305. 
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instituições funciona de maneira tal  que o grupo que está pior não poderia estar 

melhor sob nenhum outro conjunto de disposições alternativas?”89. Rawls reafirma, 

assim,  que os princípios de justiça não se limitam a pautar  o senso de justiça90 

individual  de  cada um,  mas  de  também fundamentar  moralmente  uma estrutura 

social básica que garanta padrões democráticos e cooperativos de convivência. Na 

questão específica da distribuição, o autor destaca que

Os princípios da justiça distributiva se aplicam à estrutura básica e regulam 
o modo como suas mais importantes instituições se organizam formando um 
único sistema. [...] O sistema social deve ser estruturado de modo que a 
distribuição  resultante  seja  justa,  independentemente  do  que  venha  a 
acontecer.  Para  se  atingir  esse  objetivo,  é  necessário  situar  o  processo 
econômico  e  social  dentro  de  um  contexto  de  instituições  políticas  e 
jurídicas adequadas. Sem uma organização apropriada dessas instituições 
básicas,  o  resultado  do  processo  distributivo  não  será  justo.  Faltará 
equidade do contexto91.

Na visão de Rawls, não basta, portanto, para que haja um sistema justo de 

distribuição  social,  que  as  oportunidades  estejam  igualmente  dadas,  já  que  as 

diferenças naturais (que para ele não são justas nem injustas, são apenas fatos92) 

podem representar vantagens diante de oportunidades iguais àqueles que já as têm 

em forma de uma diferença  natural.  O  que  Rawls  pretende com isso  é  que  as 

diferenças, advindas de um sistema natural arbitrário de atribuição de qualidades, 

sejam diminuídas ao máximo dentro da sociedade, de modo que a estrutura social 

beneficie  aqueles  que  estão  em situação  menos  favorecida.  A  interpretação  do 

princípio da diferença deve seguir, assim, essa lógica igualitária sob a justificativa de 

garantir  oportunidades eqüitativas,  mesmo que para isso seja  necessário  manter 

desigualdades. Cecília Caballero Lois destaca que esses objetivos só podem ser 

cumpridos se houver uma estrutura social básica, fundamentada em princípios de 

89  “La justicia social se predica a partir de la estructura básica de una sociedad [...] La propuesta que 
ha de ser defendida, entonces, es que cuando evaluamos la justicia de las instituciones de una 
sociedad,  hay  un  test  simple  y  suficiente  que  deberíamos  aplicar.  Tendríamos  que  perguntar: 
Opera este conjunto de instituciones de manera tal que el grupo que está peor — aquellos a los 
que  les va peor — no pueden estar mejor bajo ningún conjunto de disposiciones alternativas?” 
BARRY, op. cit., pp. 234-5. 

90  A concepção de senso de justiça para Rawls é a de que: “[...] é um desejo efetivo de aplicar os 
princípios da justiça e de agir,  portanto,  adotando o ponto de vista  da justiça.  Assim, deve-se 
estabelecer que é racional (segundo a teoria restrita do bem) que os membros de uma sociedade 
bem-organizada afirmem seu senso de justiça como regulador do seu plano de vida”. RAWLS, op. 
cit., p. 631.

91  Ibidem, p. 303. 
92  “A distribuição natural não é justa nem injusta; nem é injusto que pessoas nasçam em alguma 

posição particular na sociedade. Esses são simplesmente fatos naturais. O que é justo ou injusto é 
o modo como as instituições lidam com esses fatos”. Ibidem, p. 109.
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justiça  que  possibilitem  o  cumprimento  desse  papel,  tornando-se,  assim,  tal 

estrutura, o objeto da justiça. Assim, para a autora:

A idéia de RAWLS é que a  estrutura básica da sociedade não deve ser 
cúmplice de uma distribuição desigual. A estrutura básica é desigual e tem 
efeitos profundos que marcam a vida dos homens desigualmente quando 
eles nascem em condições desiguais.  Para alguns,  essas desigualdades 
são inevitáveis. RAWLS propõe que sejam aplicados os princípios da justiça 
social a essa estrutura, a fim de que elas sejam minimizadas. A justiça, para 
RAWLS,  teria,  então,  duas  funções  primordiais:  estabelecer  uma 
convivência segura e pacífica e, ainda, servir de base à formulação de uma 
carta para uma sociedade bem ordenada. É o que leva RAWLS a afirmar 
que o objeto da justiça é a  estrutura básica da sociedade, para a qual é 
necessário estipular um padrão valorativo. O autor deixa claro que se trata 
apenas disto: um padrão a partir do qual podem ser avaliadas as principais 
instituições e, inclusive, as decisões judiciais, e não um ideal social — este 
seria o caso de uma teoria abrangente que viria a propor partindo de um 
padrão distributivo para chegar a um regime político93. 

A  interpretação  do  segundo  princípio  sob  as  bases  da  igualdade 

democrática,  ao  combinar  igualdade  eqüitativa  de  oportunidades  e  princípio  da 

diferença, reforça, pelo objetivo de diminuição das desigualdades, a valorização das 

capacidades humanas para que cada indivíduo possa realizar seus planos de vida 

com reconhecimento social. Bertrand Guillarme destaca, dentro dessa perspectiva, 

que uma “[...] outra razão para limitar a extensão das desigualdades está ligada ao 

mal moral da estigmatização, quer dizer, ao facto de ser tratado pelos outros como 

inferior”.94 Com efeito, a desigualdade em sociedade afeta a seara da auto-estima 

das pessoas, impedindo muitas vezes a crença na capacidade de desenvolver seus 

projetos de vida, desestruturando as condições do que seria uma sociedade bem-

ordenada95. Para Rawls, uma “[...] pessoa tende a ser mais confiante em seu valor 

quando suas habilidades são completamente realizadas e organizadas de maneira 

que favorecem a complexidade e a sutileza adequadas”96.

A  valorização  da  auto-estima  vincula-se  ao  status social  alcançado  ou 

buscado  por  um  indivíduo  em  sociedade  que,  de  acordo  com  Rawls,  não  é 

determinado pela renda econômica das pessoas, mas pela distribuição dos direitos e 

liberdades em sociedade. O reconhecimento das capacidades individuais depende 
93  LOIS, op. cit., p. 184. 
94  GUILLARME, op. cit., p. 272.
95  Uma sociedade bem-ordenada, para Rawls, é aquela em que há “[...] um sistema de cooperação 

para a vantagem recíproca regulada por princípios que as pessoas escolheriam numa situação 
inicial que é eqüitativa [...]”. RAWLS, op. cit., p. 36.

96  Ibidem, p. 488.
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também  da  possibilidade  de  pleno  desenvolvimento  de  espaços  de  interesses 

comuns  aos  quais  as  pessoas  poderão  vincular-se  por  um  sentimento  de 

pertencimento e pela possibilidade de que seus “[...] feitos [sejam] apreciados por 

outros que são, da mesma forma, estimados, e cuja companhia nos é agradável”97. 

Em conclusão a esse tópico, Rawls define que

[...] em uma sociedade bem-organizada, a necessidade de status é satisfeita 
pelo reconhecimento público das instituições justas, juntamente com a vida 
interna plena e diversificada das várias comunidades de interesses, que as 
liberdades iguais possibilitam. A base de auto-estima em uma sociedade 
justa  não  é,  portanto,  a  renda  dos  indivíduos,  mas  a  distribuição 
publicamente defendida de direitos e liberdades fundamentais98.    

O princípio da diferença conteria, a partir desse enfoque estabelecido por 

Rawls, elementos de três outros princípios: o da reparação, o da reciprocidade e o 

da fraternidade. Primeiramente, a idéia de reparação estaria presente no fato de que 

esse  princípio  prevê  que,  para  que  as  pessoas  possam  ser  tratadas  de  forma 

igualitária  e  para  que  obtenham  condições  de  desfrutar  a  igualdade  de 

oportunidades, “[...] a sociedade deve dar mais atenção àqueles com menos dotes 

inatos e aos oriundos de posições sociais menos favoráveis”99. Por outro lado, uma 

idéia da reciprocidade, ou o que Rawls chama de princípio de “benefício mútuo”. 

Nesse ponto, Rawls aborda a cooperação social como um elemento essencial para 

alcançar as finalidades da concepção de justiça como equidade e destaca que,

[...]  os mais  favorecidos,  quando consideram a questão a partir  de uma 
perspectiva geral, reconhecem que o bem-estar de cada um depende de um 
esquema  de  cooperação  social  sem  o  qual  ninguém  teria  uma  vida 
satisfatória; reconhecem também que só podem esperar uma cooperação 
voluntária de todos se os termos do esquema forem razoáveis100.

Por fim, quanto à questão do princípio da fraternidade, John Rawls afirma 

que o princípio da diferença fornece uma nova interpretação a essa questão que vai 

muito além do sentido corriqueiro de “senso de amizade cívica e solidariedade”, que 

tradicionalmente  tem acompanhado  esse  debate.  Para  o  filósofo,  o  princípio  da 

diferença alcança um significado natural de fraternidade, “[...] ou seja, à idéia de não 

97  RAWLS, op. cit., p. 488.
98  Ibidem, p. 606.
99  Ibidem, p. 107.
100  Ibidem, p. 110.
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querer ter maiores vantagens, exceto quando isso traz benefícios para os outros que 

estão em pior situação”101.

Apresentados em linhas gerais o ponto de partida da posição original e as 

principais características que envolvem os princípios de justiça, é preciso abordar a 

forma como Rawls prevê a aplicação desses princípios na sociedade. O autor define 

uma espécie de “sistema simplificador” que dispõe os passos seguintes à definição 

dos princípios na situação inicial, como fases em que as partes vão “saindo” de trás 

do  véu  da  ignorância  aos  poucos.  Assim,  a  primeira  fase  após  a  escolha  dos 

princípios é a elaboração da Constituição por meio de uma convenção constituinte 

em que são definidos o “[...] sistema para os poderes constitucionais de governo e 

os direitos básicos dos cidadãos”102. De acordo com Rawls, as partes “[...]  devem 

escolher a constituição justa mais eficaz, que satisfaça os princípios da justiça e seja 

a mais bem projetada para promover uma legislação eficaz e justa”103. Nessa fase, o 

véu da ignorância foi retirado parcialmente e as partes passam a conhecer “[...] os 

fatos genéricos relevantes a respeito de sua sociedade, isto é, suas circunstâncias e 

recursos naturais, seu nível de desenvolvimento econômico e cultura política [...]”104.

A próxima etapa seria a da construção da legislação infraconstitucional ou o 

que Rawls chama de “estágio legislativo”. Nesse ponto as leis “[...] devem satisfazer 

não  apenas  os  princípios  da  justiça,  mas  também  respeitar  quaisquer  limites 

estabelecidos  na  constituição”105.  As  partes  têm  acesso  a  todas  as  informações 

gerais sobre fatos econômicos e sociais. O último estágio, em que não há motivos 

para que não haja acesso a qualquer fato geral ou particular, ou seja, quando não há 

mais a necessidade de um véu de ignorância, é a fase da “[...] aplicação das regras 

a casos particulares por parte de juízes e administradores e o da observância delas 

pelos cidadãos em geral”106. 

101  Rawls coloca que se essa interpretação for aceita é possível “[...] associar as idéias tradicionais 
de liberdade, igualdade e fraternidade com a interpretação democrática dos dois princípios da 
justiça da seguinte maneira: a liberdade corresponde ao primeiro princípio, a igualdade à idéia de 
igualdade  no  primeiro  princípio  juntamente  com a igualdade  eqüitativa  de  oportunidades,  e  a 
fraternidade corresponde ao princípio da diferença”. RAWLS, op. cit., p. 113. 

102  Ibidem, p. 213.
103  Ibidem, p. 213.
104  Ibidem, p. 213.
105  Ibidem, p. 215.
106  RAWLS, op. cit., p. 216.
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Caracterizados os estágios inerentes ao estabelecimento de uma teoria da 

justiça, Rawls determina o caminho de aplicação dos princípios de justiça, partindo 

de um ponto geral e abstrato de escolha até a sua utilização concreta nos casos 

particulares.  Chega-se,  assim,  a uma sociedade bem-ordenada,  que possui  uma 

concepção pública de justiça107 voltada tanto à sustentação do senso de justiça dos 

indivíduos, quanto à fundamentação moral da estrutura social básica. Nesse sentido, 

Rawls conclui que

[...]  uma sociedade bem-organizada satisfaz os princípios da justiça,  que 
são coletivamente racionais a partir da perspectiva da posição original; e do 
ponto de vista do indivíduo, o desejo de afirmar a concepção pública de 
justiça como o fator determinante de nosso plano de vida é coerente com os 
princípios  da  escolha  racional.  Essas  conclusões  apóiam  os  valores  da 
comunidade, e, ao atingi-las, minha análise da justiça como equidade se 
completa108.   

Seria possível, com isso, afirmar que os principais elementos de “Uma teoria 

da justiça” foram apresentados, ainda que de forma genérica. Entretanto, há ainda, a 

questão da estabilidade tratada a partir da relação entre o justo e o bom. Como já foi 

dito, na visão de Rawls, a não precedência dada ao justo nas teorias utilitaristas 

clássicas levaram o autor a afirmar a instabilidade de uma sociedade pautada por tal 

lógica. Ainda que já tenhamos abordado o lugar dado por Rawls a uma teoria restrita 

do  bem,  resta  a  análise  do  lugar  dado  por  ele  à  teoria  plena  do  bem em sua 

concepção de justiça como equidade, já que é da congruência entre o justo e o bom 

que se pode determinar a estabilidade da teoria109. 

   

Primeiramente, é preciso considerar que só cabe falar de realização de uma 

concepção  de  bem  na  sociedade  bem-ordenada  de  Rawls,  depois  do 

estabelecimento dos princípios de justiça, até para garantir a idéia de precedência 

do justo sobre o bom. Só sob essas condições é que se pode considerar uma teoria 

plena  do  bem.110 Ocorre  que  Rawls  concebe  a  definição  do  bem  como  algo 

107  A  concepção  pública  de  justiça  é  determinada  pelas  “[...]  convicções  morais  publicamente 
reconhecidas e partilhadas pelos membros de uma sociedade bem-ordenada”. Ibidem, p. 634.

108  Ibidem, p. 643.
109  “A questão de saber se esses dois pontos de vista [do justo e do bom] são congruentes tende a 

ser um fator crucial na determinação da estabilidade”. Ibidem, p. 631.
110  “O traço característico dessa teoria plena, como já foi dito, é considerar os princípios da justiça 

como já assegurados, e depois usá-los na definição de outros conceitos morais nos quais a noção 
de  bem  está  envolvida.  Tendo  à  mão  os  princípios  do  justo,  podemos  recorrer  a  eles  na 
explicação do conceito de valor moral e do bem das virtudes morais”. RAWLS, op. cit., p. 440.
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puramente formal. Para ele, “[...] o bem de uma pessoa é determinado por um plano 

racional de vida que ela escolheria com racionalidade deliberativa a partir do grupo 

superior de planos”111. E, o que Rawls tenta demonstrar, como prova da estabilidade 

de sua teoria, é se “[...] o plano racional de vida de uma pessoa sustenta e afirma o 

seu  senso  de  justiça”112,  pois  somente  quando  esses  dois  elementos  estiverem 

presentes (o justo e o bem) é que se pode falar na completude da personalidade 

moral de uma pessoa, ou em outras palavras: na unidade do eu113. 

Mas,  se há uma prioridade do justo sobre o bem,  como garantir  que as 

ações dos indivíduos para realização de seus planos estarão pautadas no senso de 

justiça? Nesse ponto, Rawls adota o princípio aristotélico da pleonaxia, de caráter 

motivacional, que afirma o prazer humano de desenvolver ações de forma que as 

suas habilidades contribuam para alcançar resultados cada vez mais complexos. De 

acordo  com  essa  lógica,  “[...]  atividades  mais  complexas  são  mais  prazerosas 

porque satisfazem o  desejo  de  experiências  novas  e  variadas,  e  ensejam feitos 

engenhosos  e  inventivos”114.  Rawls  acredita  que  as  imposições  e  limitações 

colocadas pelos princípios de justiça geram desafios às pessoas da sociedade e, a 

partir desse princípio, enfrentar tais desafios para alcançar, ainda que de forma mais 

trabalhosa, a concepção de bem adotada, gera uma satisfação pessoal, além do 

reconhecimento social e aumento da auto-estima115. 

111  Ibidem, p. 469. Para Rawls essa escolha com racionalidade deliberativa é “[...] o resultado de uma 
reflexão cuidadosa na qual o agente revisaria,  à luz de todos os fatos relevantes,  como seria 
realizar esses planos e portanto adquiria uma certeza sobre o curso de ação que realizaria de 
forma mais efetiva os seus desejos mais fundamentais”. Ibidem, p. 461.

112  Ibidem, p. 571.
113  “A unidade da pessoa se manifesta na coerência de seu plano, sendo fundada em um desejo de 

ordem  superior  de  seguir,  de  modos  consistentes  com  seu  senso  do  justo  e  da  justiça,  os 
princípios da escolha racional. É claro que uma pessoa não constrói seus planos de uma só vez, 
mas sim gradualmente; porém, de maneiras permitidas pela justiça, ela é capaz de formular e 
seguir um plano de vida, criando assim a sua própria unidade”. Ibidem, p. 624.  

114  Ibidem, p. 472.
115  A passagem em que Rawls  afirma a racionalidade dessa lógica do princípio aristotélico é a 

seguinte: “Aceitando-se o princípio aristotélico como um fato natural, será geralmente racional, em 
vista  das  outras  suposições,  desempenhar  e  treinar  capacidades  plenamente  desenvolvidas. 
Planos ótimos ou satisfatórios são, muito provavelmente, planos que nos permitem fazê-lo numa 
medida significativa. Não só há uma tendência nessa direção postulada pelo princípio aristotélico, 
como também os fatos genéricos da interdependência social e a natureza de nossos interesses, 
interpretados  de  forma  mais  restrita,  nos  inclinam  na  mesma  direção.  Um  plano  racional  – 
limitado, como sempre, pelos princípios do justo – permite que uma pessoa se desenvolva, na 
medida permitida pelas circunstâncias, e realize as suas habilidades tanto quanto possível. Além 
disso,  provavelmente  os  seus  parceiros  apoiarão  essas  atividades,  já  que  elas  promovem o 
interesse comum, e também as apreciarão como manifestação da excelência humana. Portanto, 
na medida em que a estima e a admiração dos outros é desejada, as atividades favorecidas pelo 
princípio aristotélico também são boas para as outras pessoas”. RAWLS, op. cit., p. 474   
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Uma das críticas a essa perspectiva é que toda a base de justificação da 

ação do indivíduo em sociedade acaba por se pautar em princípios de psicologia 

moral. Por isso, a fundamentação do autor para a adoção do princípio aristotélico é a 

de que seu papel “[...] na teoria do bem é o de afirmar um fato psicológico profundo 

que,  juntamente  com  outros  fatos  genéricos  e  com  a  concepção  de  um  plano 

racional, explica nossos juízos ponderados de valor”116. 

Há uma série de complicações nessa fundamentação de John Rawls para 

explicar a estabilidade de sua teoria. Cecília Caballero Lois destaca, a esse respeito, 

que muitas críticas foram levantadas em relação a esse ponto da teoria rawlsiana, 

principalmente pelo fato de que a estabilidade de uma sociedade, não sendo um 

problema político, mas de psicologia humana, aniquila o espaço de ação política em 

sociedade 117.  A autora destaca, ainda, duas conseqüências dessa postura teórica:

 
A primeira delas é que, ao vincular a idéia de racionalidade do indivíduo ao 
desejo e viabilidade de estender suas possibilidades de realização do bem 
de forma mais ampla possível — e conseqüentemente, a possibilidade de 
realização de sua felicidade — RAWLS torna sua  Uma Teoria da justiça 
francamente  liberal,  embora  não  esteja  exclusivamente  centrada  no 
princípio  da  liberdade,  mas  também  no  de  igualdade  de  oportunidades. 
Assim, estas características tornam a idéia de justiça como eqüidade uma 
teoria  abrangente  e  que  apresenta  uma  concepção  de  justiça  válida  e 
verdadeira para todas as esferas da sociedade. A segunda conseqüência é 
redundante: sua estabilidade está ligada à aceitação de uma concepção que 
coloca a realização da justiça como um bem maior que todos os indivíduos 
racionais devem aceitar, independentemente da doutrina política, filosófica 
ou moral que sustentam, visto que são dotados de um  senso de justiça, 
perfazendo uma sociedade bem ordenada. É fato nefasto para o liberalismo, 
pois,  se  aceita  a  idéia  de  realização  da  justiça,  isto  implicará  sua 
universalização idealizada, sob o argumento de que é verdadeira e válida 
para todos os indivíduos, o que evitaria a idéia da concretização social dos 
projetos e das realizações individuais118.

Ficam postos, assim, alguns pontos iniciais dos desafios que John Rawls 

terá  que  enfrentar  na  revisão  de  sua  teoria.  Não  há  como  não  comentar  a 

importância de sua obra como marco teórico dos debates contemporâneos sobre a 

justiça. Sua grandeza consiste na sistematização da tradição moderna da filosofia 

política em que o autor, a partir da adoção do liberalismo kantiano, constrói uma 

concepção  de  justiça  que  justifica  a  importância  da  fundamentação  moral  das 

instituições  político-sociais.  O aperfeiçoamento  e  a  revisão de  alguns pontos  da 
116  Ibidem, p. 478.
117  LOIS, op. cit., p. 188.
118 Ibidem, p. 190
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teoria para a continuidade de sua sustentação serão apresentados logo mais. Antes, 

contudo, é preciso sistematizar as principais críticas comunitaristas à “Uma teoria da 

justiça” de John Rawls.

1.4 A crítica comunitarista à “Uma teoria da justiça” de John Rawls

O comunitarismo é caracterizado pela crítica que alguns autores passaram a 

fazer ao liberalismo, sob o fundamento essencial da necessidade de valorização das 

concepções de bem que são construídas em contextos comunitários específicos e 

que,  não  necessariamente,  encontrariam  respaldo  nos  postulados  liberais.  Esse 

perfil  teórico, contudo,  não define uma corrente de pensamento que possui  uma 

identificação sistemática entre os autores que apresentam tais críticas, sendo até 

mesmo  rechaçada  por  muitos  deles.  O  fato  é  que  existem  controvérsias  entre 

liberais  e  comunitários  que,  de  forma  arbitrária  ou  não,  foram  teoricamente 

sistematizadas e rotuladas nesses dois grupos, causando um certo desconforto por 

parte daqueles que acabaram sendo assim classificados, tal como descreve Lukas 

Sosoe:

O que caracteriza o debate entre liberais e comunitaristas parece ser difícil 
de  delimitar,  porque  ambos  os  termos  agrupam  tentativas  diversas.  De 
facto, segundo que lógica é possível associar sob um mesmo denominador 
liberal pensadores tão diferentes como Bruce Ackerman, Ronald Dworkin, 
Thomas  Nagel  e  John  Rawls?  Por  outro  lado,  que  validade  tem  para 
filósofos como Alasdair MacIntyre, Michael Sandel, Charles Taylor e Michael 
Walzer  o  rótulo  de  pensadores  comunitaristas  do  qual  constituíram,  na 
verdade, a primeiríssima geração? Não só os próprios protagonistas, tanto 
num campo como no outro, lutam contra a classificação a que as suas teses 
são sujeitas, mas chegam a ponto de recusar esse rótulo que se lhes impõe, 
freqüentemente à falta de melhor119.  

Não se quer, com isso, tentar redefinir essa classificação ou torná-la menos 

arbitrária,  mas  apenas  tomar  ciência  de  possíveis  problemas  teóricos  que  dela 

podem  advir  e  defini-la,  mesmo  assim,  como  o  padrão  adotado  aqui  para  a 

apresentação das críticas à obra de John Rawls. 

119  SOSOE,  Lukas  K.  A  reacção  comunitarista.  In:  RENAUT,  Alain.  As  filosofias  políticas 
contemporâneas. História da Filosofia Política v. 5.  Trad. Elsa Pereira e Filipe Duarte.  Lisboa: 
Instituto Piaget, 2002. pp. 323-56. p. 323.  
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Ainda que não se possa resumir a crítica comunitarista ao debate do sistema 

de  liberdades  individuais120,  é  possível  tomá-lo  como  ponto  de  partida  para  a 

exposição das principais  controvérsias.  Nesse sentido,  há uma discordância,  por 

parte  dos autores comunitários,  em relação à supremacia do justo sobre o bom 

como  a  melhor  fundamentação  de  neutralidade  das  instituições  estatais.  Essa 

prioridade,  no contexto  da teoria  contratualista,  seria  responsável  por  gerar  uma 

universalização dos direitos fundamentais, que se constituiria como uma perspectiva 

arbitrária, já que nem sempre as concepções de bem estariam aí contempladas121. 

Assim, para os comunitaristas, não é tão racional e lógica a aceitação das limitações 

impostas pela posição original no desenvolvimento das perspectivas de bem e, por 

isso, acreditam que os conflitos que geram demandas por justiça “[...] devem eclodir 

dentro da própria comunidade, descobrindo as respostas em suas rotinas implícitas. 

Desse modo, a justiça das instituições seria viver  de acordo com essas práticas 

compartilhadas, ou seja, com ações centradas, obrigatoriamente, no bem comum”122. 

A  perspectiva  teórica dos comunitários,  contudo,  não apresenta qualquer 

tipo  de  inovação  em  termos  de  projeto  político  para  as  sociedades 

contemporâneas123, o que leva à compreensão, como destaca Gisele Cittadino, de 

120  “Pode também ser tentador reduzir o debate entre liberais e comunitaristas unicamente a uma 
simples questão de prioridade do sistema das liberdades individuais, em relação à descoberta de 
valores determinados historicamente, sem os quais o indivíduo não poderia chegar ao estádio do 
que ele pretende ser, a saber, um ser humano-socializado. Numa perspectiva destas, os liberais 
poriam  assim  a  tónica  na  forma  de  coexistência  a  adoptar  para  permitir  aos  indivíduos 
socializados  realizar  plenamente,  tal  como  desejam ou  projectam,  o  seu  plano  de  vida  sem 
interferências por parte dos seus congêneres, enquanto os comunitaristas empenhariam em trazer 
à luz os processos sociologicamente e psicologicamente descritíveis que fazem dos indivíduos 
aquilo que são antes de qualquer elaboração de projectos individuais. Estes últimos não terão 
mais do que inserir-se na trama da história das comunidades a que pertencem e adoptar os seus 
valores. Sem ser falsa, uma apresentação destas constituiria certamente um atalho que eclipsaria 
todos os meandros da controvérsia”. Ibidem, p. 326.

121  Esse não é um debate novo no âmbito da filosofia. O conteúdo dessas críticas comunitaristas já 
estava presente em Hegel e em suas alegações contra a teoria universalista de Kant. Sobre essa 
polêmica, Roberto Gargarella destaca que “[...]  el comunitarismo retoma las críticas que hacía 
Hegel a Kant: mientras Kant aludía a la existencia de ciertas obligaciones universales que debían 
prevalecer sobre aquellas más contongentes derivadas de nuestra pertenencia a una comunidad 
particular, Hegel invertía aquella formulación para otorgar prioridad a nuestros lazos comunitarios. 
Así, en lugar de valorar – junto a Kant – el ideal de un sujeto ‘autónomo’, Hegel sostenía que la 
plena realización del ser humano derivaba de la más completa integración de los individuos en su 
comunidad”. GARGARELLA, op. cit., p. 125.

122  LOIS, Cecília  Caballero.  Da união social  à comunidade liberal:  o liberalismo político de John 
Rawls e o republicanismo cívico liberal  de Ronald Dworkin.  In:  LOIS, Cecília  Caballero (org.). 
Justiça e Democracia: entre o universalismo e o comunitarismo. São Paulo: Landy, 2005. pp. 23-
49. p. 25.  

123  “Nenhuma  figura  importante  de  entre  os  adeptos  do  pensamento  comunitarista  propõe  um 
projecto verdadeiramente revolucionário, e ainda menos modificações espetaculares de estruturas 
sociais e políticas [...]”. SOSOE, op. cit., p. 325.
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que o contexto desses debates está caracterizado pela própria democracia liberal, 

ainda que muitos autores comunitaristas não assumam explicitamente tal cenário. 

Para a autora, nesses termos, as controvérsias entre liberais e comunitários podem 

ser caracterizadas pela “[...]  forma como se articulam as duas dimensões de um 

regime político liberal, ou seja, a lógica liberal da liberdade — os direitos humanos — 

e a lógica democrática da igualdade — a soberania popular”124.  

Michael  Sandel,  o  primeiro  comunitarista  que  será  apresentado  nesse 

trabalho, é autor da obra “O liberalismo e os limites da justiça”, onde concentra suas 

críticas à teoria  rawlsiana.  Inicialmente,  o  autor  denomina o liberalismo de John 

Rawls de “liberalismo deontológico” e alega que o filósofo, para tentar sustentar a 

coerência  da supremacia do justo sobre o bom, conquistada a partir  da posição 

original, paga um alto preço na constituição do sujeito moral em sua teoria, já que o 

separa das situações reais, colocando-o como anterior aos próprios fins e objetivos 

que consistiriam seus planos de vida. Isto se explica, na teoria rawlsiana, porque a 

escolha dos planos de vida é sempre posterior à escolha dos princípios de justiça e 

moldado  dentro  dos  limites  por  eles  estabelecidos.  Por  isso,  para  Sandel,  na 

concepção rawlsiana,

A unidade antecedente do “eu” significa que o sujeito, não importa quão 
condicionado  por  seu  entorno  se  encontre,  sempre  é  irredutivelmente 
anterior a seus valores e fins, e nunca completamente construído por eles. 
Ainda  que  possam dar-se  circunstâncias  nas  quais  as  condições  sejam 
formidáveis e as escolhas poucas, a ação soberana do homem como tal não 
depende  de  nenhuma  condição  particular  de  existência,  somente  está 
garantida por antecipação125.

124  “Quando os liberais associam o pluralismo às diversas concepções individuais acerca da vida 
digna,  optam claramente  por  conferir  prioridade  aos  direitos  fundamentais  em detrimento  da 
soberania popular. [...] A prioridade dos direitos fundamentais é o que assegura a configuração de 
um Estado neutro, isto é, sem compromissos culturais que possam ir além da liberdade individual 
e  do  bem-estar  dos  cidadãos.  Apenas  um  espaço  de  deliberação  pública  restrito  pode  ser 
compatível com a concepção de pluralismo adotada pelos liberais. [...] Para os comunitários, ao 
contrário, a soberania popular, enquanto participação ativa dos cidadãos nos assuntos públicos, 
tem prioridade frente  aos direitos individuais.  Ao invés  de privilegiar  a  autonomia privada,  os 
comunitários  optam  pela  defesa  da  autonomia  pública,  ancorada  nas  idéias  de  atuação  e 
participação.  [...]  Ressalte-se,  entretanto,  que  a  prioridade  conferida  pelos  comunitários  à 
soberania  popular  não  se  traduz  em  qualquer  postura  contrária  aos  direitos  individuais”. 
CITTADINO,  Gisele.  Pluralismo,  direito  e  justiça  distributiva:  elementos  da  filosofia 
constitucional contemporânea. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004. pp. 129, 130 e 131. 

125  “La unidad antecedente del “yo” significa que el sujeto, no importa cuán condicionado por su 
entorno  se  encuentre,  siempre  es  irreductiblemente  anterior  a  sus  valores  y  fines,  y  nunca 
completamente  construido  por  ellos.  Aunque  puedan  darse  circunstâncias  en  las  cuales  las 
condicionaes sean formidables y las elecciones pocas, la acción soberana del hombre como tal no 
depende de ninguna condición particular de existencia, sino que está garantizada por adelantado”. 
SANDEL, Michael. El liberalismo y los límites de la justicia. Trad. María Luz Melon. Barcelona: 
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Ainda que uma das argumentações de Rawls contra o utilitarismo seja a de 

que ele “[...] não leva a sério a diferença entre as pessoas”126, para Sandel, Rawls 

parece também não levar em consideração a diferença entre as partes no momento 

em que se estabelecem os princípios de justiça, pois “[...] não postulam nenhum fim 

particular, mas pressupõem de facto a maneira como nos deveríamos comportar se 

fôssemos  seres  para  quem  a  justiça  é  a  primeira  virtude”127.  Mesmo  sob  a 

argumentação de que essa igualdade inicial  é  a condição de equidade entre  as 

partes, o que Sandel tenta demonstrar, de acordo com Cecília Caballero Lois, é

[...]  a existência de uma inadequação na concepção rawlsiana de sujeito 
moral: ele seria um eu totalmente desligado de características provenientes 
da  experiência  empírica.  Somente  por  conta  disto,  RAWLS  consegue 
afirmar  que  todos  os  homens  são  iguais,  premissa  que  provoca  a 
contestação de que,  na posição original  é  possível  realizar  efetivamente 
uma ‘escolha’, pois se todos são iguais, o ‘eu concorda consigo mesmo’128.

 

A  esse  respeito,  Michael  Sandel  chega  à  conclusão  de  que  a  visão 

deontológica possui uma falha irremediável que é a condenação do sujeito a uma 

situação de ausência de poder: “[...] o ‘eu’ deontológico, despojado de todos os laços 

constitutivos possíveis, não é um ‘eu’ livre, mas um ‘eu’ privado de poder”129.  Luckas 

Sosoe destaca esse ponto como sendo uma das principais críticas de Sandel a obra 

rawlsiana, considerando como conseqüência a ocorrência de um abalo inevitável na 

identidade humana:

[...] aquilo que somos não é uma questão de escolha ou de projecto que 
podemos transformar consoante a nossa vontade e o nosso desejo (logo, o 
homem  não  é  projecto),  mas  uma  questão  de  descoberta  das  nossas 
amarras, dos nossos laços e de tudo aquilo que constitui a nossa vida. Para 
Sandel, essa é para nós a única maneira de nos compreendermos tal como 
somos, pois que significaria , de outra forma, a identidade de um indivíduo 
distante e exilado dos seus próprios projectos, das coisas concretas e dos 
laços que lhes são caros?130

Com  efeito,  na  visão  de  Sandel,  a  identidade  é  parte  essencial  dos 

processos de tomada de decisões, na medida em que para a definição de seus 

Gedisa, 2000. p. 39.
126  RAWLS, op. cit., p. 30.
127  SOSOE, op. cit., p. 329.
128  LOIS, Uma teoria da constituição, p. 219.
129  “[...]  el  ‘yo’  deontológico  ,  despojado de todos los lazos constitutivos  posibles,  no es un ‘yo’ 

liberado sino un ‘yo’ privado de poder”. SANDEL, op. cit., p. 220.
130  SOSOE, op. cit., p. 328.
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contornos  é  preciso  uma  certa  faculdade  de  reflexão131.  Se  o  “eu”  deontológico 

rawlsiano está desprovido de sentidos moralmente relevantes, também se encontra 

impossibilitado de adquirir  autoconhecimento e de fazer auto-reflexão, por isso o 

momento da escolha dos princípios se resume a uma eleição de preferências ou a 

um  voluntarismo  subjetivo,  em  que  prevalece  a  idéia  do  que  se  deseja  em 

detrimento da idéia do que se é132. A arbitrariedade dessa escolha estaria na perda 

de um ponto de vista moral para os objetivos que os indivíduos querem alcançar, 

ficando limitada à precedência dos princípios da justiça. Ao contrário da perspectiva 

do liberalismo deontológico, Sandel argumenta que

Ao consultar minhas preferências, não só tenho que medir sua intensidade 
mas  também avaliar sua adaptação à pessoa que eu sou. Me pergunto, à 
medida que delibero, não só o que realmente desejo mas também quem 
sou realmente, e esta última pergunta me leva mais além da atenção de 
meus  desejos  unicamente,  em  direção  a  reflexão  sobre  minha  própria 
identidade. Mesmo que os contornos de minha identidade estejam em certa 
medida abertos e sujeitos a revisão,  não estarão totalmente privadas de 
forma133.   

Em  decorrência  dessa  concepção  de  sujeito  moral  do  liberalismo 

deontológico,  resulta  uma  compreensão  sentimental  de  comunidade134 que,  para 

Sandel,  é  individualista  e,  portanto,  incapaz  de  estabelecer  uma  dimensão  de 

intersubjetividade  que  potencialize  o  sujeito  a  participar  da  construção  de  sua 

identidade. Por isso mesmo, na visão de Sandel, essa concepção sentimental de 

131  “Para que un sujeto participe en la definición de los contornos de su identidad, es necesaria cierta 
facultad de reflexión. La voluntad por sí sola no es suficiente. Lo que se requiere es una cierta 
capacidad de conocimiento de sí mismo, una capacidad para lo que hemos llamado agencia en un 
sentido cognitivo”. SANDEL, op. cit., p. 191. 

132  Stephen Mulhall e Adam Swift detacam essa perspectiva como um argumento central da crítica 
de Sandel à teoria da pessoa de Rawls: “If the self is antecedently individuated, then no matter 
how closely it identifies with a given end, that end can never become integral to the self´s identity. 
The characterization of such values or interests must describe the objects that  I  seek,  not  the 
subject that I am; my identity is fixed in advance of my choice of ends, so that a certain distance 
between who I am and what I value must always remain”. MULHALL, Stephen; SWIFT, Adam. 
Liberals and Communitarians. Oxford: Blackwell Publishers, 1996. p. 51.

133  “Al consultar mis preferencias, no solo tengo que medir su intensidad sino también evaluar su 
adaptación a la persona que yo (ya) soy. Me pergunto, a medida que delibero, no solo qué es lo 
que realmente deseo sino también quién soy realmente, y esta última pregunta me lleva más allá 
de la atención de mis deseos únicamente, hacia la reflexión sobre mi identidad misma. Aunque los 
contornos de mi  identidad estarán en cierta  medida abiertos y  sujetos a  revisión,  no estarán 
totalmente privados de forma”. SANDEL, op. cit., p. 223.

134  Essa concepção sentimental de comunidade é definida pela idéia de que o bem da comunidade 
consiste  não  só  nos  benefícios  diretos  da  cooperação  social,  mas  também  pelos  laços 
motivacionais  e  vínculos  emocionais  que  essa convivência  cooperativa  pode  gerar.  Essa  é  a 
definição de comunidade adotada por Rawls em oposição à concepção chamada de instrumental, 
que  entende  os  sujeitos  como  seres  egoístas  por  natureza  e  explica  a  geração  do  bem na 
comunidade como uma conseqüência única do fato de que viver em comunidade é a forma mais 
adequada para alcançar os objetivos tidos sempre como egoístas e responsáveis por comandar 
os indivíduos. Ibidem, p. 187.  
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comunidade  não  é  forte  suficientemente  para  sustentar  as  necessárias 

fundamentações  exigidas  pelo  princípio  da  diferença,  considerando  que  esse 

pressupõe  noções  como  a  de  “compartilhamento  de  destino  comum”.135 Diante 

dessas  contestações  e  limitações  dos  entendimentos  liberais  sobre  a  noção  de 

comunidade,  Michael  Sandel,  expõe  a  concepção  que  entende  mais  adequada, 

chamada por ele de concepção constitutiva:

Uma teoria  da  comunidade  cujo  âmbito  inclui  tanto  ao  sujeito  como  ao 
objeto das motivações seria individualista em um sentido distinto tanto do 
convencional como do de Rawls. Se pareceria com a concepção de Rawls 
no sentido de que a comunidade se manifestaria nos objetivos e valores dos 
participantes  —  na  forma  de  sentimentos  fraternais  e  de  amizade,  por 
exemplo — mas se diferenciaria porque a comunidade representaria não só 
um  sentimento,  mas  também  uma  maneira  de  autocompreensão 
parcialmente constitutiva da identidade do agente. Dentro desta perspectiva 
forte, afirmar que os membros de uma sociedade estão limitados por um 
sentido  de  comunidade  não  equivale  simplesmente  a  declarar  que  uma 
maioria  deles  professa  sentimentos  comunitários  e  persegue  objetivos 
comunitários, mas que esses membros concebem sua identidade (o sujeito 
e não só o objeto de seus sentimentos e aspirações) como definida em 
certa  medida  pela  comunidade  da  qual  fazem  parte.  Para  eles,  a 
comunidade descreve não só o que tem como concidadãos, mas também o 
que são;  não uma relação que elegem (como na associação voluntária), 
mas  um  laço  que  descobrem;  não  meramente  um  atributo,  mas  um 
componente de sua identidade136.      

A  idéia  de  comunidade  constitutiva  de  Sandel  sintetiza  as  críticas  já 

apontadas ao liberalismo deontológico e demarca teoricamente a importância  da 

convivência  intersubjetiva  na  comunidade  para  a  construção  da  identidade  dos 

sujeitos e, conseqüentemente, de seus valores, planos de vida e suas noções de 

bem. Dentro dessa compreensão não cabe falar da prioridade do justo, já que essa 

anterioridade reduziria as possibilidades de construção do bem a “[...]  uma mera 

135  “Pero ni la explicación instrumental ni la sentimental parecen capaces de generar la teoría fuerte 
de la comunidad que exigen aparentemente los argumentos de Rawls y de Dworkin; el de Rawls 
para redimir la noción del acervo común involucrada en el principio de diferença, el de Dworkin 
para  definir  la  comunidad  de participación  relevante  para  su  argumento  a  favor  de la  acción 
afirmativa”. Ibidem, p. 188.

136  “Una  teoria  de  la  comunidad   cuyo  âmbito  incluye  al  sujeto  tanto  como  al  objeto  de  las 
motivaciones sería individualista en un sentido distinto tanto al convencional como al de Rawls. 
Se  parecería  a  la  concepción  de  Rawls  en  cuanto  a  que  el  sentido  de  la  comunidad  se 
manifestaría  en  los  objetivos  y  valores  de  los  participantes  –  en  la  forma  de  sentimientos 
fraternales y camaradería, por ejemplo – pero se diferenciaría en que la comunidad describiría no 
sólo un sentimiento sino también una manera de autocomprensión parcialmente constitutiva de la 
identidad  del  agente.  Dentro  de  esta  perspectiva  fuerte,  afirmar  que  los  miembros  de  una 
sociedad están limitados por un sentido de comunidad no equivale simplemente a declarar que 
una mayoría de ellos profesa sentimientos comunitarios y persigue objetivos comunitarios, sino 
que ésos miembros conciben su identidad (el sujeto y no sólo el objeto de sus sentimientos y 
aspiraciones) como definida en cierta medida por la comunidad de la cual formam parte. Para 
ellos, la comunidad describe no sólo lo que tienen como conciudadanos, sino también lo que son; 
no una relación que eligen (como en la asociación voluntaria) sino un lazo que descubren; no 
meramente un atributo sino un componente de su identidad”. SANDEL, op. cit., p. 189.
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contingência, um produto de desejos e aspirações indiscriminados não relevantes de 

um ponto de vista moral”137. Para Sandel, tal qual Hume, a justiça não pode ser a 

primeira virtude das instituições sociais,  pois anterior  a isso estariam as próprias 

definições  daquilo  que  é  bom para  cada  comunidade138,  ou  seja:  “A  justiça  das 

instituições estaria no fato de se viver de acordo com estas práticas compartilhadas, 

ações que deverão estar centradas no bem comum. O que é bom para nós deve ser 

bom para a comunidade e vice-versa”139. 

Em resumo, Michael Sandel concentra o que entende ser o problema da 

teoria de John Rawls à concepção de sujeito moral  adotada pelo autor e, desse 

ponto, estende suas demais críticas ao liberalismo deontológico de Rawls. Por isso, 

a impossibilidade de sustentação da primazia da justiça sobre o bem, já que esse 

postulado deriva de uma situação em que as partes estão totalmente afastadas de 

seus contextos, não sendo, portanto, “reais”. Da mesma forma, a inconsistência da 

idéia fragmentada de comunidade sentimental, pelo fato de que os sujeitos estão em 

situação fragmentada, sem poder de intervenção na realidade e, por fim, até mesmo 

o critério de justiça distributiva inerente ao princípio da diferença, em que Sandel, 

apesar  de  não  apresentar  outra  proposição  adequada  de  distribuição  dos  bens 

sociais, alega a contradição em agregar a prioridade da justiça - definida a partir de 

uma situação de absoluta equidade - e o princípio da diferença, que pressupõe a 

desigualdade  concreta  entre  os  sujeitos,  mas  é  parte  formadora  da  abstrata 

concepção de justiça140. 

Talvez  essa  concentração  da  crítica  no  debate  do  sujeito  moral  tenha 

tornado a posição de Sandel  exagerada,  pois  ainda que o contexto  concreto  de 

inserção dos sujeitos seja importante para a formação de sua personalidade, não 

pode ser considerado como o único fator de influência nesse processo. Além do 

mais,  a  crítica referente ao princípio  da diferença parece não considerar  que as 

137  “[...] una mera contingencia, un producto de deseos y aspiraciones indiscriminados no relevantes 
desde un punto de vista moral”. Ibidem, p. 216.

138  “Para Hume, la justicia no puede ser la primera virtud de las insittuciones sociales (al menos no 
en ningún sentido categórico), y en algunos casos resulta dudoso si se trata de una virtud”. Ibidem, 
210.

139 LOIS, Uma teoria da constituição, p. 220.
140  “[...] una defensa adecuada del principio de diferença presupone necesariamente una concepción 

de la persona que no está al alcance de los supuestos deontológicos, dado que no podemos ser 
sujetos para quienes es primaria la justicia y también ser sujetos para quienes el principio de 
diferencia es principio de la justicia”. SANDEL, op. cit., p. 91. 
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partes  ignoram quais  são suas  diferenças,  mas não o  fato  de  que existem tais 

diferenças. Por isso, a escolha dos princípios também está pautada nesse fator, o 

que favorece a todos indistintamente. 

Como será abordado mais adiante, Rawls irá rever em sua próxima obra 

algumas críticas comunitaristas,  como, por  exemplo,  a abrangência da noção de 

universalidade  dos  princípios  de  justiça,  mas  não  fará  qualquer  revisão  de  sua 

concepção de sujeito moral, pois como argumenta Cecília Caballero Lois,

[...]  parece evidente  que ele  nunca quis  afirmar que o contrato  define a 
personalidade da pessoa, nem se propõe a concordar que é a sociedade 
que  determina  o  ‘eu’.  O  argumento  rawlsiano  pode  ser  assim colocado: 
trata-se  de  um evidente  exagero  afirmar  que  o  contexto  social  define  a 
minha personalidade. No máximo, ele a influencia. Posso ser identificado ou 
até identificar-me com ela, mas isto não define quem sou141.  

Michael Walzer parece conduzir sua crítica de forma muito diferente. Aliás, 

Walzer justifica porque precisa de um contexto comunitário para desenvolver suas 

argumentações,  mas  não  nega  a  importância  dos  postulados  do  liberalismo 

igualitário. Em uma de suas principais obras, “Esferas da Justiça”142, o autor dedicará 

sua oposição teórica,  principalmente,  à  forma como o liberalismo desenvolve  as 

questões  de  justiça  distributiva,  mas  constrói  sua  crítica  em  bases  muito 

diferenciadas das estabelecidas por Sandel, apontando até mesmo a possibilidade 

de complementação das posições liberais e comunitaristas143. Walzer considera um 

141 LOIS, Uma teoria da constituição, p. 220.
142  Joshua Cohen chama atenção para o fato de que em “Esferas da Justiça”, Walzer apresenta um 

comunitarismo  diferente  de  suas  obras  anteriores,  principalmente  pelo  fato  do  papel  central 
desenvolvido pela comunidade política. Assim, segundo o autor, “[...] quiero señalar que Spheres 
of Justice suscribe una forma de comunitarismo significativamente diferente de la concepción más 
temprana  de  Walzer.  Como indiqué  antes,  Walzer  há  sostenido  siempre  que  los  grupos  son 
portadores  de  valores.  Pero  la  comunidad  política no  había  sido  nunca  antes  su  principal 
portador”. COHEN, Joshua. El comunitarismo y el punto de vista universalista. La Política: revista 
de estudios sobre el Estado y la sociedad, Barcelona, n. 1, pp. 81-92, jan./ jul. 1996. p. 83.   

143  Essa perspectiva de complementaridade fica muito explícita, quando Walzer afirma a necessidade 
de um Estado Liberal, que apesar de não poder ser neutro como na perspectiva do liberalismo 
igualitário, cumpriria um papel essencial para a efetivação das proposições comunitaristas: “Pero 
la correción comunitarista efetivamente requiere um tipo de Estado liberal conceptual, aunque no 
históricamente, inusual: un Estado no neutral”. No início do ensaio, o autor também demonstra que 
acredita  na  complementaridade  de  ambas  as  perspectivas:   “La  crítica  comunitarista  es,  no 
obstante,  poderosa;  no  reaparecería  si  no  fuera  capaz  de  involucrar  nuestras  mentes  y 
sentiminetos y sentimientos.  En este  ensayo quiero investigar  el  poder de sus versiones más 
corrientes u luego ofrecer mi propria versión, menos poderosa, tal vez, que aquéllas, pero más 
susceptible de ser incorporada a la política liberal (o socialdemócratica)”. WALZER, Michael. La 
crítica comunitarista del liberalismo. La Política: revista de estudios sobre el Estado y la sociedad, 
Barcelona, n. 1, pp. 47-64, jan./ jul. 1996. pp. 58 e 48.   
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equívoco colocar o debate da constituição do “eu” como se fosse o foco central da 

teoria política e critica a idéia de que toda a formação da personalidade e identidade 

dos sujeitos vincula-se aos processos de socialização. Para ele, o liberalismo não 

pode ser  resumido à idéia  de um sujeito  pré-social,  pois  existe  claramente  uma 

preocupação  teórica  com  a  reflexão  sobre  os  valores  que  permeiam  a 

socialização144. 

A maior  contribuição de Walzer  concentra-se,  com efeito,  na questão da 

justiça  distributiva.  Para  ele  há  um problema no  momento  em que  se  coloca  a 

definição dos bens sociais primários como um conjunto abstrato de bens, tal qual faz 

Rawls145. Essa controvérsia decorre do fato de que Walzer concebe o valor dado aos 

bens sociais como decorrência de um processo cultural  e particular aos diversos 

contextos sociais existentes, o que impede a construção de um critério único para a 

sua distribuição. Por isso a defesa de uma opção pluralista de justiça distributiva:

As questões apresentadas pela teoria da justiça distributiva admitem uma 
série  de  respostas,  e  há  espaço  dentro  dessa  série  para  a  diversidade 
cultural  e  as opções  políticas.  Não é só  questão  de implementar  algum 
princípio singular ou conjunto único de princípios em diversas circunstâncias 
históricas.  Ninguém  negaria  que  existe  uma  série  de  implementações 
moralmente  permissíveis.  Quero  defender  mais  do  que  isso:  que  os 
princípios da justiça são pluralistas na forma; que os diversos bens sociais 
devem  ser  distribuídos  por  motivos,  segundo  normas  e  por  agentes 
diversos; e que toda essa diversidade provém das interpretações variadas 
dos próprios bens sociais – o inevitável produto do particularismo histórico e 
cultural146.

Walzer  parte  do  pressuposto  de  que  existe  uma  diferença  entre  o 

predomínio de um bem e seu monopólio. O predomínio do bem se estabelece pelo 

fato  de  que  a  partir  dele  é  possível  comandar  uma  série  de  outros  bens.  O 

monopólio ocorre sempre que apenas uma pessoa ou grupo mantém em seu poder 

um bem, o que pode levar a uma situação de exploração de seu predomínio. Como 
144  “El tema central de la teoría política no es la constitución del yo, sino la conexion de los yoes 

constituidos, el patrón de las relaciones sociales. [...] el sujeto real de la práctica liberal, podría 
decirse, no es un yo presocial sino postsocial. Ibidem, p. 63.

145  Nesse ponto da discussão sobre o processo intersubjetivo de construção dos sentidos dos bens, 
Stephen  Mulhall  e  Adam  Swift  reconhecem  esse  mesmo  sentido  comunitarista  em  Taylor  e 
MacIntyre: ”Here we see Walzer giving his own application of the communitarian thought, already 
observed in Taylor and some extent in MacIntyre, that points to the inherently social nature of 
concepts and language. Goods do not come into the world with their meanings attached to them, 
or  if  they  do,  it  is  only  because  they  have  been  conceived  and  created  in  a  manner  that  is 
irreducibly social”. MULHALL; SWIFT, op. cit., p. 132. 

146  WALZER, Michael. Esferas da justiça: uma defesa do pluralismo e da igualdade. Trad. Jussara 
Simões. São Paulo: Martins Fontes, 2003. p. 04.
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exemplo,  Walzer  utiliza  a  sociedade  capitalista,  onde  o  capital  é  o  bem 

predominante, capaz de comandar uma série de outros bens e seu monopólio leva a 

uma situação de concentração da riqueza. Por isso, “o monopólio define um modo 

de possuir ou controlar os bens sociais para explorar seu predomínio”147.

Sob essa ótica, Walzer afirma que os conflitos gerados na sociedade estão 

sempre  vinculados  a  essas  situações  de  desigualdades  geradas  pela  relação 

predomínio/ monopólio148. Em geral, as teorias que abordam a justiça distributiva se 

concentram em mecanismos de quebra ou controle dos monopólios, como é o caso 

de  John  Rawls  ao  estabelecer  o  princípio  da  diferença,  que  “[...]  é  a  restrição 

imposta aos talentosos, depois de desfeito o monopólio da riqueza”149. Entretanto, 

para Walzer, a restrição ao monopólio passaria por dois problemas. O primeiro é que 

esse  tipo  de  controle  estaria  mais  voltado  a  busca  de  uma  igualdade  simples, 

definida por Walzer da seguinte forma:

Imaginemos uma sociedade na qual tudo está à venda e todo cidadão tem 
tanto  dinheiro  quanto  qualquer  outro.  Chamarei  isso  de  “regime  de 
igualdade simples”.  A igualdade é multiplicada por  meio  do processo de 
conversão, até estender-se a todos os bens sociais. O regime da igualdade 
simples não dura muito, pois o progresso posterior da conversão, o livre 
intercâmbio no mercado, com certeza trará desigualdades a reboque150. 

O segundo problema é decorrência do primeiro e aponta para o fato de que 

a imposição de controle ao monopólio requer uma intervenção constante por parte 

do Estado, já que o regime da igualdade simples não tem uma alta durabilidade e 

somente o Estado poderia aplicar formas para a limitação do monopólio. Além disso, 

o próprio Estado passaria a ser objeto de disputas por grupos sociais em busca dos 

controles ao monopólio. Essa seria, portanto, uma intervenção constante, contínua e 

cada vez mais ampla, na medida em que os valores dos bens sociais se diferenciam 

no tempo e no espaço151.

147 Ibidem, p. 11.
148 “O motivo do conflito social sempre é a distribuição”. Ibidem, p. 12.
149 Ibidem, p. 17.
150 WALZER, Esferas da justiça, p. 16.
151  “Essa regulamentação será, necessariamente, dever do Estado, da mesma forma que as leis 

monetárias e agrárias são dever do Estado. A igualdade simples exigiria intervenção contínua do 
Estado para eliminar ou restringir monopólios incipientes e reprimir novas formas de predomínio. 
Porém, o próprio poder do Estado se torna, então, objeto central de lutas competitivas. Haverá 
grupos procurando monopolizar e, depois, usar o Estado para consolidar seu controle dos outros 
bens sociais”. Ibidem, p. 17.
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As sociedades atuais são muito complexas em diversidade para a aplicação 

de  mecanismos  que  buscam  uma  igualdade  simples.  E  é,  considerando  essa 

diversidade  que  Walzer  afirma  ser  um  equívoco  concentrar  as  proposições  de 

distribuição apenas na questão do monopólio. Para ele, o alvo adequado para se 

garantir uma distribuição que respeite essa complexidade é o predomínio e não o 

monopólio: “Esses problemas provêm de se tratar o monopólio, e não o predomínio, 

como questão central da justiça distributiva”152. Assim, como Rawls se concentra, em 

seu princípio de justiça distributiva, na restrição do monopólio e não na redução do 

predomínio,  como  acredita  Walzer  ser  a  forma  mais  adequada  de  distribuição, 

haveria um problema de simplificação e não enfrentamento de complexidades em 

“Uma teoria da justiça”153.

É preciso, portanto, buscar uma sociedade igualitária complexa sem ter a 

ingenuidade  de  pensar  que  existe  apenas  uma  forma  possível  de  restringir  o 

predomínio. Essa complexidade social requer o entendimento que a valoração dos 

bens é dada em esferas diversificadas e cada uma dessas esferas deve possuir uma 

autonomia  relativa  na  condução  das  distribuições:  “Quando  os  significados  são 

diferentes, as distribuições devem ser autônomas. Todo bem social ou conjunto de 

bens sociais constitui, por assim dizer, uma esfera distributiva dentro da qual só são 

apropriados certos critérios e acordos”154. Por isso, como coloca Gisele Cittadino, a 

metodologia particularista de Walzer o leva à conclusão de que o “[...] caráter justo 

ou injusto de um processo distributivo não pode ser independente do significado que 

o bem social possui”155. 

De acordo com a lógica de Walzer, é necessário que haja uma diversidade 

de critérios de distribuição que corresponda à diversidade dos bens sociais. Essa 

concepção de distribuição, pela redução do predomínio, a partir da consideração da 

152 Ibidem, p. 19.
153  Essa situação agrava-se na obra de Rawls, segundo Walzer, pela fundamentação universalista 

que não direciona a atenção necessária às questões das culturas específicas: “[...] the issues is 
whether  Rawls’s  theory of  justice is  intended to apply universally  and cross-culturally,  with  no 
attention paid to the culture-specificity of the subject-matter of such theorizing. Walzer develops a 
view that  attemps to undermine any such conception of  political  theory;  and he also explicitly 
argues that Rawls is commited to that conception”. MULHALL; SWIFT, op. cit., p. 158.

154 WALZER, Esferas da justiça, p. 10.
155 CITTADINO, op. cit., p. 122.
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multiplicidade de esferas distributivas, é considerada pelo autor como um princípio 

distributivo  ilimitado,  que  tem  como  finalidade  a  análise  interna  das  diferentes 

esferas distributivas e que determina “[...]  que a situação de nenhum cidadão em 

uma esfera ou com relação a um bem social pode definir sua situação em qualquer 

outra esfera, com relação a qualquer outro bem”156.

Por fim, resta demonstrar os motivos pelos quais Walzer adota uma postura 

comunitarista. A forma como Walzer concebe a igualdade e o processo de valoração 

dos  bens  sociais157 explica  sua  opção  pela  adoção  do  contexto  comunitário.  O 

primeiro  argumento  passa  pelo  fato  de  que  as  significações  sociais  e, 

conseqüentemente os processos de valoração dos bens ocorrem em âmbito local, 

mais  especificamente  dentro  das  comunidades  locais158 e,  o  segundo,  é  que  a 

própria idéia de comunidade política é, para Walzer, um bem, “[...]  talvez o mais 

importante bem que é distribuído”159.             

Ao ideal de universalidade, sustentado pela prioridade do justo sobre o bom, 

os  comunitaristas  opõe  a  pluralidade  de  concepções  de  bem  que  são 

cotidianamente construídas pelos contextos históricos e sociais particulares e que, 

não necessariamente, encontram guarida ou podem ser moldadas de acordo com o 

rol de direitos universalmente estipulados. Tanto as críticas de Sandel, vinculadas à 

estrutura moral do sujeito no liberalismo, quanto o debate de Walzer sobre a justiça 

distributiva, a partir da consideração de um pluralismo social de concepções de bem 

156  WALZER, Esferas da justiça, p. 23. Joshua Cohen faz uma crítica a Walzer por não explorar de 
forma mais aprofundada as conseqüências desses critérios variados, como por exemplo, a forma 
de resolução de conflitos dos princípios distributivos. Assim, o autor coloca que “[...] la pluralidad 
de  los  bienes  y  principios  sugiere  la  necesidad  de una vía  de resolución  de  conflictos  entre 
principios.  Pero  no  se  hacen  propuestas.  Y  no  se  explica  suficientemente  cómo  es  posible 
argumentar em torno a los principios distributivos a partir de las conprensiones compartidas de los 
bienes”. COHEN, op. cit., p. 85. 

157  “A  igualdade  é  uma  relação  complexa  de  pessoas,  mediadas  por  bens  que  criamos, 
compartilhamos e dividimos ente nós;  não é uma identidade de posses. Requer,  então, uma 
diversidade de critérios distributivos  que expresse a  diversidade de bens sociais”.  WALZER, 
Esferas da justiça, p. 21.

158  “Num mundo de Estados independentes, o poder político é um monopólio local. Essas pessoas, 
pode-se dizer, sejam quais forem as restrições, cinzelam o próprio destino. Ou lutam da melhor 
maneira  possível  para cinzelar  o  próprio  destino.  E se só tiverem nas mãos um parte  desse 
destino,  a luta se dedica totalmente a essa parte.  É dessas pessoas que parte a decisão de 
afrouxar ou tornar mais rígidos os critérios distributivos, de centralizar métodos os métodos, de 
intervir  ou  recusar-se  a  intervir   nesta  ou  naquela  esfera  distributiva”.  WALZER,  Esferas  da 
justiça, p. 36. 

159  Ibidem, p. 37.

70



e a crítica subjacente da abstração dos parâmetros distributivos liberais, situam-se 

nesse horizonte comunitário. 

De uma maneira geral, é possível afirmar a relevância dos comunitaristas 

pela oportunidade de demarcação, aperfeiçoamento e, até mesmo, redefinição dos 

conceitos do liberalismo igualitário. Rawls restabelecerá alguns pontos importantes 

sobre sua concepção política de sociedade que será de extrema relevância aos 

debates  que  circundam  a  fundamentação  democrática  das  sociedades 

contemporâneas.  A  seguir  será  analisada  a  resposta  de  Rawls  a  algumas  das 

críticas comunitárias e a verificação dos avanços e limites da concepção de justiça 

como equidade a partir do liberalismo político. 

1.5 “O liberalismo político”: a resposta de John Rawls às críticas 
comunitaristas

“O liberalismo político” foi  escrito no início da década de 1990 e é fruto, 

segundo o próprio John Rawls, de novas reflexões que surgiram ainda no final dos 

anos de 1970, após a publicação de “Uma teoria da justiça”. Como já foi dito, muitas 

críticas foram levantadas após a edição dessa primeira  obra,  principalmente por 

parte dos comunitaristas. Rawls, no entanto, afirma explicitamente na introdução de 

“O  liberalismo  político”  que  as  alterações  de  sua  nova  obra  não  são 

necessariamente  respostas  às  críticas  comunitaristas  feitas  à  “Uma  teoria  da 

justiça”160, mas sim modificações que buscam eliminar as ambigüidades acarretadas 

por um grave problema de coerência interna de sua teoria. Entretanto, como será 

160  Na nota número seis da introdução de “O liberalismo político”, Rawls afirma que: “Às vezes, se diz 
que  as  alterações  dos  últimos  ensaios  são  respostas  a  críticas  feitas  pelos  comunitaristas  e 
outros. Não acredito que essa afirmação tenha fundamento. É claro que, se estou correto ou não 
em relação a essa idéia, depende de as alterações poderem ser satisfatoriamente explicadas por 
uma  visão  analítica  de  como  se  encaixam  na  nova  definição  de  estabilidade.  Certamente  a 
questão não está resolvida só porque digo isso”. RAWLS, O liberalismo político, p. 25.
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possível  perceber,  há  uma  certa  atenção  por  parte  de  Rawls  às  objeções 

levantadas,  quer  seja  no  sentido  de  contestá-las  ou  até  mesmo  de  incorporar 

algumas delas161.         

A principal revisão feita por Rawls está na forma de conceber a justiça como 

equidade, que passa a ser apresentada como “uma concepção política de justiça”162 

pertencente aos domínios teóricos do liberalismo político.  A conseqüência dessa 

mudança de foco refletirá em uma nova descrição sobre a estabilidade social163, bem 

como a apresentação de uma série de novas idéias que, em “O liberalismo político”, 

terão o condão de eliminar as ambigüidades. Dentre elas, Rawls destaca as idéias 

de consenso sobreposto, construtivismo político, a diferenciação entre termos como 

razão  pública  e  razão  não-pública,  pluralismo  simples  e  pluralismo  razoável, 

concepção política de justiça e doutrina abrangente164.   

O  ponto  de  partida  das  alterações  é  a  mudança  do  eixo  teórico  da 

concepção de justiça e é conseqüência da percepção de Rawls de que, em “Uma 

teoria da justiça”, o objetivo buscado era o de oferecer uma alternativa, no âmbito da 

filosofia moral, que fosse superior a outras visões da justiça, como a do utilitarismo, 

por exemplo. Ou seja, a noção inicial é de que a justiça como equidade é parte de 

uma  “doutrina  filosófica  abrangente”.  Contudo,  devido  à  percepção  de  que  as 

sociedades democráticas são caracterizadas por um pluralismo razoável, Rawls se 

dá conta de que sua teoria “[...] é pouco realista por ser incoerente com a realização 

de seus princípios num cenário de alta previsibilidade”165. E, por isso, o objeto da 

justiça  como  equidade  só  pode  ser  realizado  dentro  de  um  horizonte  mais 

161  Nesse sentido, Gargarella destaca que “Aunque no hay dudas de que los cambios fundamentales 
que se han producido sobre la ‘teoria de la justicia’ tienen que ver  com las cuestiones recién 
apuntadas,  es preciso decir  que Rawls há sido muy receptivo  respecto a las objeciones que, 
desde frentes muy diferentes, se han ido haciendo sobre su labor”. GARGARELLA, op. cit., p. 191.

162  Gisele Cittadino ressalta que o emprego do termo político por Rawls é uma forma de demarcação 
teórica contrária à idéia de uma concepção metafísica de justiça, assim como “[...]  se opõe à 
questão da ‘verdade’ e se identifica com a idéia de ‘razoável’. Em outras palavras, o predicado 
‘verdadeiro’ está exclusivamente associado às concepções individuais acerca do bem, enquanto 
que a concepção ‘política’ de justiça não impõe qualquer exigência de ‘verdade’, ainda que, pela 
sua qualidade de ‘razoável’,  possa se integrar, como uma parte coerente, às diferentes visões 
individuais sobre a vida digna”. CITTADINO, op. cit., p. 102.

163  John Rawls alega que a descrição da estabilidade social na obra “Uma teoria da justiça” padecia 
de incoerências vinculadas à primeira concepção da idéia de justiça como equidade: “A descrição 
da estabilidade de uma sociedade bem-ordenada, na parte III, também é, portanto, pouco realista 
e precisa ser repensada”. RAWLS, O liberalismo político, p. 25.

164  RAWLS, O liberalismo político, p. 25. 
165  Ibidem, p. 24.
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delimitado, como o da política, em que o papel de uma concepção de justiça volta-se 

para as instituições da vida política e social e não para a vida como um todo, como 

ocorre com as doutrinas filosóficas abrangentes.  

Naturalmente,  trata-se  de  um  objeto  muito  mais  delimitado  do  que  o 

assumido em “Uma teoria da justiça” que, no entendimento de Cecília Caballero 

Lois, leva Rawls ao abandono das preocupações epistemológicas para a assunção 

de questões mais pragmáticas”166.  Com efeito,  Rawls,  em “O liberalismo político”, 

adentra no âmbito das questões políticas da sociedade e chega a classificar como 

problemas  mais  básicos  os  de  raça,  etnia  e  gênero,  demonstrando  uma 

preocupação maior com os conflitos concretos da sociedade, seja no sentido de 

indicar como os princípios de justiça podem ser aplicados a essas situações, seja 

para admitir a impossibilidade de sua aplicação:

Entre  nossos problemas mais  básicos encontram-se os de raça,  etnia  e 
gênero. É possível que tenham um caráter inteiramente diferente, que exija 
princípios  diferentes  de  justiça,  não  discutidos  pela  Teoria.  [...]  O 
pressuposto subjacente é que uma concepção de justiça desenvolvida com 
o  foco  em uns  poucos  problemas clássicos  e  de  longa  data  há  de  ser 
correta ou,  pelo menos,  apresentar diretrizes para a resolução de outras 
questões. Esse é o raciocínio que fundamenta a focalização em uns poucos 
problemas clássicos centrais e persistentes. [...] continuo achando que, se 
dispusermos das concepções e princípios adequados às questões históricas 
básicas, essas concepções e princípios terão larga aplicação aos nossos 
próprios problemas. A mesma igualdade da Declaração da Independência 
que Lincoln invocou para condenar a escravidão pode ser invocada para 
condenar a desigualdade e a opressão das mulheres167.     

Ainda que Rawls comente sobre os conflitos políticos de modo mais explícito 

do que em “Uma teoria da justiça”, deixa claro que a concepção de justiça como 

equidade  não  necessariamente  terá  alcance  para  abarcar  todos  os  casos,  até 

porque nessa nova linha teórica é preciso considerar que “[...]  a idéia de justiça 

política não abrange todas as coisas, nem é de se esperar que o faça”168. Esse, por 

si  só,  é  um sinal  bastante forte  da limitação de objeto  observada nessa revisão 

teórica.

166 LOIS, Uma teoria da constituição, p. 226.
167 RAWLS, O liberalismo político, pp. 36-7.
168 Ibidem, p. 64.
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Em “O liberalismo político”, uma sociedade bem-ordenada169 é aquela que, a 

partir  de um ponto de vista comum, estabelecido por uma concepção pública de 

justiça,  passa a  incluir  a  idéia  de  tolerância  nos debates  filosóficos170,  abrindo a 

possibilidade democrática de manutenção do fato do pluralismo razoável, que pode 

ser  explicado  justamente  pela  existência  e  convivência  de  uma  variedade  de 

doutrinas  abrangentes  e  incompatíveis  entre  si,  mas  razoáveis,  ou  seja, 

diferentemente de uma situação de pluralismo simples, considera-se aqui aquelas 

que, apesar da incompatibilidade, são passíveis de serem escolhidas e defendidas 

por  agentes  razoáveis.  Há,  portanto,  uma  diversidade  de  “[...]  doutrinas  que  os 

cidadãos razoáveis professam e com as quais o liberalismo político tem de lidar”171. A 

razoabilidade dos cidadãos172 é marcada pela idéia da reciprocidade, ou ainda, pelo 

fato de que, sendo livres e iguais, possuem sensibilidade moral para cooperar com 

os  outros  de  um  modo  eqüitativo  aceitável  por  todos.  Nos  termos  dessa 

razoabilidade é que se pode falar  em sociedade como um sistema eqüitativo de 

cooperação. Tais vinculações são descritas por Rawls nos seguintes termos:

O razoável  é  um elemento  da  idéia  de  sociedade como um sistema de 
cooperação eqüitativa,  e, que seus termos eqüitativos sejam razoáveis  à 
aceitação de todos, faz parte da idéia de reciprocidade. Como já disse, a 
idéia de reciprocidade encontra-se entre a idéia de imparcialidade, que é 
altruísta (o bem geral constitui a motivação), e a idéia de benefício mútuo, 

169  Para Rawls, “Dizer que uma sociedade é bem-ordenada significa três coisas: a primeira (e isso 
está implícito na idéia de uma concepção de justiça publicamente reconhecida), que se trata de 
uma sociedade na qual cada indivíduo aceita, e sabe que todos os demais aceitam, precisamente 
os mesmos princípios de justiça; a segunda (implícita na idéia de regulação efetiva), que todos 
reconhecem, ou há bons motivos para assim acreditar, que sua estrutura básica – isto é, suas 
principais instituições políticas, sociais e a maneira segundo a qual se encaixam num sistema 
único de cooperação – está em concordância com aqueles princípios;  e a terceira,  que seus 
cidadãos têm um senso normalmente efetivo de justiça e, por conseguinte, em geral agem de 
acordo com as instituições básicas da sociedade, que consideram justas. Numa sociedade assim, 
a concepção publicamente reconhecida de justiça estabelece um ponto de vista comum, a partir 
do qual as reivindicações dos cidadãos à sociedade podem ser julgadas”. Ibidem, p. 79. 

170  “Aplicar os princípios da tolerância à própria filosofia significa deixar aos próprios cidadãos a 
resolução  das  questões  de  religião,  filosofia  e  moral,  de  acordo  com as  visões  que  adotam 
livremente”. Ibidem, p. 200.

171  RAWLS, O liberalismo político, p. 80.
172  John Rawls faz uma diferenciação entre agentes racionais e razoáveis a partir da idéia de que 

agentes  racionais  não  possuem sensibilidade  moral  para  dar  base  ao  engajamento  em uma 
sociedade  de  cooperação  eqüitativa.  Tanto  o  racional  como  o  razoável  seriam  conceitos 
independentes e complementares, estando o razoável vinculado à idéia do mundo público. Um 
agente puramente razoável não teria consciência sobre seu fim e um agente puramente racional 
não teria senso de justiça para viver uma situação de cooperação: “O que os agentes racionais 
não têm é a  forma particular  de sensibilidade  moral  subjacente  ao desejo  de se engajar  na 
cooperação eqüitativa como tal, e de fazê-lo em termos que seria razoável esperar que os outros, 
como iguais, aceitem. Não estou supondo que o razoável seja a totalidade da sensibilidade moral; 
mas inclui a parte que faz a conexão com a idéia de cooperação social eqüitativa”. Ibidem, p. 95.
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compreendido como benefício geral  com respeito à situação presente ou 
futura, sendo as coisas como são.173 

Assim,  o  desafio  para  as  sociedades  democráticas  não  é  o  de  tentar 

emplacar  uma  dessas  doutrinas  para  ser  assumida  por  todos  os  cidadãos,  até 

porque isso exigiria um Estado opressor174,  mas de buscar uma estabilidade para 

que os cidadãos possam viver essa situação de pluralismo razoável, que nada mais 

é  do  que  resultado  “[...]  do  exercício  livre  da  razão  humana  em  condições  de 

liberdade”175.  Portanto,  a  justiça  como  equidade  não  deve  ser  desenvolvida  em 

termos de uma filosofia moral, mas nos termos da filosofia política. Por isso, Rawls 

adota a perspectiva do liberalismo político para situar sua concepção de justiça, a 

partir de um ponto de vista da justiça política:
[...] o liberalismo político assume o pluralismo razoável como um pluralismo 
de doutrinas abrangentes, incluindo tanto as doutrinas religiosas quanto as 
não-religiosas.  Esse  pluralismo não  é  tido  como algo  desastroso,  e  sim 
como resultado natural  das atividades da razão humana sob instituições 
livres e duradouras. Ver o pluralismo razoável como um desastre é ver o 
próprio exercício da razão em liberdade como um desastre. Na verdade, o 
sucesso do constitucionalismo liberal manifestou-se como a descoberta de 
uma nova possibilidade social: a possibilidade de uma sociedade pluralista 
estável  e  razoavelmente  harmoniosa.  Antes  da  prática  pacífica  e  bem-
sucedida da tolerância em sociedades com instituições liberais, não havia 
como saber da existência dessa possibilidade176. 

O  problema  que  se  coloca  para  a  concepção  política  de  justiça  como 

equidade, dentro desse contexto, é a de se estabelecer as bases de uma sociedade 

justa  e estável  para que se  desenvolva  democraticamente  o pluralismo razoável 

inerente às sociedades democráticas contemporâneas, ou ainda, buscar respostas à 

pergunta:  “quais  os  limites  e  as  possibilidades  de  aplicação  concreta  de  seus 

princípios  da  justiça  em  sociedades  profundamente  divididas  em  distintas 

concepções filosóficas, morais e políticas, dentre outras?”177 

173  Ibidem, p. 93.
174  “Se considerarmos a sociedade política uma comunidade unida pela aceitação de uma única 

doutrina  abrangente,  então  o  uso  opressivo  do  poder  estatal  faz-se  necessário  para  essa 
comunhão  política.  Na  sociedade  da  Idade  Média,  mais  ou  menos  unida  na  fé  católica,  a 
Inquisição não foi um acidente; a supressão da heresia era necessária para preservar aquela fé 
religiosa  compartilhada.  O  mesmo  se  aplica,  a  meu  ver,  a  toda  doutrina  filosófica  e  moral 
abrangente e razoável, seja ou não religiosa. Uma sociedade unida por uma forma razoável de 
utilitarismo, ou pelo liberalismo razoável de Kant ou Mill, necessitaria igualmente das sanções do 
poder estatal para se manter. Chamo a isso ‘o fato da opressão’”. Ibidem, p. 81. 

175 RAWLS, O liberalismo político, p. 190.
176 RAWLS, O liberalismo político, p. 32.
177 LOIS, Uma teoria da constituição, p. 226.
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A  resposta  a  essa  pergunta  diz  respeito  diretamente  à  questão  da 

estabilidade. Entretanto, há um estágio anterior que pressupõe a realização de uma 

concepção de justiça suficientemente estável, marcado pela articulação do conteúdo 

de uma concepção política de justiça, que possa servir de base moral à estrutura 

básica da sociedade.  De acordo com Rawls,  “somente depois  disso,  e  com seu 

conteúdo  –  princípios  de  justiça  e  ideais  –  provisoriamente  formulado,  é  que 

enfrentamos, no segundo estágio, o problema de saber se a justiça como equidade 

é suficientemente estável”178. 

O  conteúdo  da  concepção  política  de  justiça  se  materializa  pela  cultura 

política e pública de uma sociedade democrática, colocando-se como uma de suas 

três  características,  ao  lado de sua visão auto-sustentada e  da  estrutura  básica 

social como seu objeto. Portanto, “[...] a justiça como equidade parte de uma certa 

tradição política e assume como sua idéia fundamental a idéia de sociedade como 

um sistema eqüitativo de cooperação ao longo do tempo, de uma geração até a 

seguinte”179.  As outras duas características de uma concepção política de justiça 

passam, primeiramente, pelo fato de que seu objeto de aplicação inicial é a estrutura 

básica da sociedade180,  que deve ser uma sociedade fechada, ou seja, “[...]  auto-

suficiente e sem relação com outras sociedades. Seus membros só entram nela pelo 

nascimento e só a deixam pela morte”181. Por fim, a última característica, a da auto-

sustentação da concepção de justiça, parte do fato de que ela se basta na própria 

estrutura básica da sociedade,  sem necessitar  de uma vinculação mais ampla a 

qualquer doutrina abrangente:

[...]  um  traço  distintivo  de  uma  concepção  política  é  o  fato  de  ser 
apresentada como auto-sustentável e explanada à parte, ou sem qualquer 
referência a um contexto tão amplo. Usando uma expressão em voga, a 
concepção política é um módulo, uma parte constitutiva essencial que se 
encaixa  em  várias  doutrinas  abrangentes  razoáveis  subsistentes  na 

178 RAWLS, O liberalismo político, p. 186.
179 RAWLS, O liberalismo político, p. 57.
180  Não há uma mudança significativa na compreensão de Rawls sobre a estrutura básica. Ele supõe 

apenas que  ela  seja  uma democracia  constitucional.  Quanto  ao  seu  conceito  em si,  não  há 
grandes  alterações  em relação  à  “Uma Teoria  da  Justiça”:  “Por  estrutura  básica  entendo  as 
principais instituições políticas, sociais e econômicas de uma sociedade, e a maneira pela qual se 
combinam  em  um  sistema  unificado  de  cooperação  social  de  uma  geração  até  a  seguinte. 
Portanto, o foco inicial de uma concepção política de justiça é a estrutura das instituições básicas 
e os princípios, critérios e preceitos que se aplicam a ela, bem como a forma pela qual essas 
normas devem estar expressas no caráter e nas atitudes dos membros da sociedade que realizam 
seus ideais”. Ibidem, p. 54.   

181 Ibidem, p. 54.
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sociedade regulada por ela, podendo conquistar o apoio daquelas doutrinas. 
Isso significa que pode ser apresentada sem que se afirme, saiba ou se 
arrisque uma conjectura das doutrinas a que possa pertencer ou de qual 
delas poderá conquistar apoio. Nesse sentido, uma concepção política de 
justiça  difere  de  muitas  doutrinas  morais,  pois  estas  são  comumente 
consideradas visões gerais e abrangentes182. 

O conteúdo de uma concepção política de justiça é determinado, nesse novo 

contexto  teórico,  por  um  processo  de  construtivismo  político,  diferente  do 

construtivismo kantiano183, já que não pretende chegar a uma base moral de valores, 

mas ao conteúdo substancial da justiça especificamente para o âmbito político de 

uma sociedade democrática. Esse construtivismo baseia-se na determinação de um 

procedimento  de  construção  razoável  e  racional  capaz  de  gerar  um  equilíbrio 

reflexivo daqueles que fazem parte do processo. Em uma sociedade marcada pelo 

fato do pluralismo razoável, a formação de uma justificação pública comum, com 

base em princípios de justiça aceitos por todos, é imprescindível para a garantia de 

um  constitucionalismo  democrático,  já  que  as  doutrinas  abrangentes  poderão 

coexistir  sem que haja qualquer imposição arbitrária por parte do Estado. Nesse 

sentido, Rawls afirma que

[...] é somente endossando uma concepção construtivista – uma concepção 
que é política, e não metafísica – que os cidadãos podem ter esperanças de 
encontrar princípios que todos possam aceitar. Isso é algo que podem fazer 
sem negar os aspectos mais profundos de suas doutrinas abrangentes e 
razoáveis184.

  

No caso da justiça como equidade, o construtivismo político tem como objeto 

o conteúdo dos princípios de justiça escolhidos pelas partes na posição original. A 

posição original não pertence ao processo de construção em si, ela é simplesmente 

estipulada  como  um  ponto  de  referência  a  partir  do  qual  o  procedimento  de 

182 Ibidem, p. 55.
183  Cecília Caballero Lois destaca que, nesse ponto, Rawls “[...] rejeita o construtivismo de KANT por 

ser  moral,  uma vez que sua proposta está ligada ao conteúdo de uma concepção política de 
justiça, ou seja, aos princípios da justiça, mas que, entretanto, serão elaborados a partir da cultura 
política  pública  ou  dos  conceitos  fundamentais  compartilhados  por  uma  sociedade.  Para  a 
construção desses princípios, RAWLS propõe a substituição dos critérios da verdade (é preciso 
abrir mão de se determinar qual seria a doutrina verdadeira, pois a necessidade de verdade impõe 
um critério único, sendo que não há elementos que permitam excluir todos os critérios que não 
forem abarcados pelo da verdade). São diretrizes que notadamente marcaram  Uma Teoria da 
justiça através  da  razoabilidade.  Assim,  a  partir  desse  princípio,  constrói-se  uma  justiça 
procedimental  pura,  que  pode  proporcionar  decisões  justas.  É  o  motivo  pelo  qual  a  posição 
original e o conceito de razoabilidade modelam o construtivismo de RAWLS, que ele denomina, 
por motivos óbvios, de construtivismo político, o qual representa a estrutura e o conteúdo de uma 
concepção política”. LOIS, Uma teoria da constituição, p. 242.

184 RAWLS, O liberalismo político, p. 143.
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construção  permitirá  um  equilíbrio  reflexivo  para  a  escolha  mais  adequada  dos 

princípios de justiça185. Rawls mantém nessa nova versão de sua teoria, portanto, as 

idéias da posição original e do equilíbrio reflexivo.  No entanto, são utilizadas, de 

acordo com Cecília Caballero Lois,  de uma forma mais modesta.  Para a autora, 

“poder-se-ia dizer, inclusive, que o equilíbrio reflexivo seria um coadjuvante com um 

papel  principal.  Como todo papel coadjuvante — e não secundário — a  posição 

original tem ainda uma função determinante”186. Com efeito, Rawls destaca o papel 

de  “reflexão  e  auto-esclarecimento  públicos”  proporcionados  pelas  condições  da 

posição original, além de servir como uma idéia mediadora que “[...] nos possibilita 

estabelecer  uma  coerência  maior  entre  todos  os  julgamentos;  e,  com  essa 

autocompreensão mais profunda, podemos chegar a um acordo mais amplo uns 

com os outros”187.

Rawls mantém a importância da existência de um “ponto de Arquimedes” 

para avaliar a estrutura social  básica e defende a posição original como a forma 

mais  adequada de elaborar  uma concepção política  de justiça que sirva  a esse 

propósito, uma vez que ela garante um ponto de vista fora da estrutura básica para a 

escolha  dos  critérios  de  justiça  política  que  irão  regê-la.  Quanto  à  crítica 

comunitarista, especialmente a de Michael Sandel, de que a posição original seria 

uma concepção metafísica que antecipa a natureza do eu e a torna independente de 

seu  contexto  social  real,  Rawls  responde  que  essa  postura  se  deve  a  uma 

incompreensão quanto ao fato de que a posição original é apenas um “artifício de 

representação” para demonstrar como agiriam cidadãos em condições de liberdade 

e igualdade para que se torne possível desenvolver teoricamente a idéia de uma 

sociedade  como  um  sistema  eqüitativo  de  cooperação  social.  Portanto,  como 

“artifício” do pensamento humano,

[...] a natureza das partes cabe somente a nós: elas são apenas criaturas 
artificiais que povoam nosso dispositivo de representação. A justiça como 
equidade é terrivelmente mal-entendida quando as deliberações das partes, 

185  Rawls alerta para o fato de que “[...] nem tudo é construído; precisamos dispor de um material, por 
assim dizer, com o qual começar. Num sentido mais literal, somente os princípios substantivos que 
especificam o conteúdo da justiça e do direito políticos são construídos. O próprio procedimento é 
simplesmente estipulado, usando-se como pontos de partida as concepções básicas de sociedade 
e pessoa, os princípios da razão prática e o papel público de uma concepção política de justiça”. 
Ibidem, p. 150. 

186 LOIS, Uma teoria da constituição, p. 237. 
187 RAWLS, O liberalismo político, p. 69.
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e  os  motivos  que  lhes  atribuímos,  são  confundidos  com  uma  visão  da 
psicologia  moral,  tanto  de  pessoas  reais  quanto  de  cidadãos  de  uma 
sociedade bem-ordenada188. 

De fato, a análise do comportamento de cidadãos em uma sociedade bem-

ordenada  faria  parte  do  segundo  estágio  de  desenvolvimento  da  justiça  como 

equidade e não da formulação teórica contratualista da posição original,  que “[...] 

tem como função assegurar  a  neutralidade liberal  por  meio do construtivismo”189. 

Esse  segundo  estágio  vincula-se  diretamente  ao  debate  da  busca  de  uma 

concepção estável  de justiça.  Para Rawls,  o aprofundamento do debate sobre a 

estabilidade  envolve  duas  questões.  A  primeira  vincula-se  à  psicologia  moral 

baseada na concepção política da justiça como equidade, ou seja, o fato de que as 

pessoas que vivem em meio à instituições justas passam a ter motivação moral para 

agir a partir de um senso de justiça190. 

A  segunda  trata  da  necessidade  do  que  Rawls  chama  de  consenso 

sobreposto, adquirido a partir da concepção política de uma sociedade democrática 

para  garantir  a  manutenção do pluralismo razoável.  Para Cecília  Caballero Lois, 

“este seria um consenso em torno do qual os indivíduos poderiam associar-se, pois 

permitira  uma  convivência  pacífica  numa  sociedade  plural”191.  A  idéia  é  que  a 

concordância  em  relação  a  uma  concepção  política  comum  daria  base  para  a 

manutenção das doutrinas  abrangentes  de  forma democrática.  Para  Guillarme o 

raciocínio de Rawls sobre essa nova possibilidade de estabilidade “[...] concede um 

lugar importante à prova da congruência, quer dizer do facto de que a afirmação da 

188 Ibidem, p. 71.
189  LOIS,  Cecília  Caballero.  A  Filosofia  Constitucional  de  John  Rawls  e  Jürgem Habermas:  um 

debate  sobre  as  relações  entre  sistemas  de  justiça  e  sistemas  de  direitos.  Seqüência, 
Florianópolis, v. 50, p. 121-141, 2005. p. 131.

190  Para Rawls a lógica desse processo ocorre da seguinte forma: ”[...] i) além da capacidade de ter 
uma concepção de bem,  os cidadãos têm a capacidade de adquirir  concepções de justiça  e 
equidade e o desejo de agir em conformidade com essas concepções; ii) quando acreditam que 
as  instituições  ou  práticas  sociais  são  justas  ou  eqüitativas  (tal  como  essas  concepções 
especificam), estão prontos e dispostos a fazer sua parte nesses arranjos, desde que tenham 
garantias razoáveis de que os outros também farão sua parte; iii) se outras pessoas, com uma 
intenção  manifesta,  procuram fazer  sua  parte  em arranjos  justos  ou eqüitativos,  os  cidadãos 
tendem a aumentar sua confiança neles; iv) essa confiança torna-se mais forte e mais completa 
quando o sucesso dos arranjos cooperativos se mantém durante mais tempo; e v) o mesmo se 
pode dizer  quando as instituições básicas estruturadas de forma a garantir  nossos interesses 
fundamentais (os direitos e liberdades básicos) são mais firme e voluntariamente aceitas. RAWLS, 
O liberalismo político, pp. 131-2.

191  LOIS, A Filosofia Constitucional de John Rawls e Jürgem Habermas, p. 10.
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concepção da justiça não entra em conflito com a realização da concepção do bem a 

que os indivíduos estão ligados”192.

Essa concepção política é formada pelos valores da justiça alcançados, no 

primeiro estágio, pela idéia do construtivismo político, e os valores da razão pública, 

que, de acordo com Rawls, se caracterizam pela expressão da razão de cidadão 

livres e iguais no exercício de “[...] um poder político final e coercitivo uns sobre os 

outros ao promulgar leis e emendar sua constituição”193.  A razão pública gera um 

dever  de  civilidade  e  Rawls  a  define  como  uma  característica  de  um  povo 

democrático,  sendo  seu  objeto  o  próprio  “[...]  bem  do  público:  aquilo  que  a 

concepção  política  de  justiça  requer  da  estrutura  básica  das  instituições  da 

sociedade e dos objetivos e fins a que devem servir”194. De acordo com Rawls:

Em conjunto,  esses valores expressam o ideal  político liberal  segundo o 
qual, como o poder político é o poder coercitivo de cidadãos livres e iguais 
enquanto corpo coletivo, esse poder deve ser exercido, quando estão em 
jogo elementos constitucionais  essenciais  e  questões básicas  de justiça, 
somente de formas que se pode esperar que todos os cidadãos endossem, 
à luz de sua razão humana comum 195. 

A  dinâmica  de  uma  concepção  política  comum  pode  ser  constatada  no 

próprio  exemplo  de  Rawls  ao  sugerir  a  utilização  do  conteúdo  de  igualdade  da 

Declaração  de  Independência  norte-americana  na  questão  contemporânea  da 

desigualdade de gênero, a mesma declaração que outrora fora aplicado por Lincoln 

para resolver a questão da escravidão. A partir desse exemplo é possível afirmar 

que o conteúdo de igualdade da Declaração de Independência é uma idéia implícita 

historicamente na cultura política e pública norte-americana, pertencendo à razão 

pública dessa sociedade.

É na base dessa cultura política comum que se estabelece a possibilidade 

de  um consenso  sobreposto.  É  preciso,  contudo,  fazer  uma diferenciação  entre 

razão pública e razões não-públicas, ou ainda, entre uma “[...] base de justificação 

pública de ampla aceitação pelos cidadãos, no que diz respeito à questões políticas 

192 GUILLARME, op. cit., p. 282.
193 RAWLS, O liberalismo político, p. 263.
194 RAWLS, O liberalismo político, p. 261.
195 Ibidem, p. 185.
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fundamentais, e as muitas bases de justificação não-públicas que fazem parte das 

diversas doutrinas abrangentes aceitas apenas por seus defensores”196.  

As  razões  não-públicas  não  são  razões  privadas197,  mas  sim  razões  da 

sociedade civil e formam a “cultura de fundo”, ou seja, uma cultura social e não uma 

cultura  política.  As  doutrinas  religiosas,  filosóficas  e  morais  abrangentes,  por 

exemplo, fazem parte dessa cultura de fundo. As razões não-públicas são livremente 

aceitas e pertencem à competência política de escolha dos cidadãos livres sobre 

qual delas cada um irá endossar. Por isso, de acordo com Rawls “[...]  há muitas 

razões não-públicas e apenas uma razão pública”198. 

O consenso sobreposto, possibilitado por uma cultura política comum que 

aceita  e  endossa  a  cultura  social,  permite  o  pleno  desenvolvimento  do  fato  do 

pluralismo  razoável.  Essa  situação  é  pautada,  de  acordo  com  Rawls,  por  uma 

neutralidade de objetivos, que significa que as instituições e políticas do Estado “[...] 

são neutras no sentido de que podem ser endossadas pelos cidadãos em geral no 

âmbito de uma concepção política pública”199. E é essa dinâmica entre cultura política 

e cultura social  que garante a estabilidade social  buscada pela teoria  rawlsiana. 

Nesses termos:

Sejam quais forem as doutrinas religiosas, filosóficas ou morais abrangentes 
que endossamos, elas também são livremente aceitas, em termos políticos; 
pois, dadas as liberdades de consciência e de pensamento, essas doutrinas 
nos  são  impostas  por  nós  mesmos.  Com  isso  não  quero  dizer  que  as 
impomos  a  nós  mesmos  por  um ato  de  livre  escolha,  por  assim  dizer, 
independentemente  de  todas  as  lealdades  e  compromissos,  vínculos  e 
afeições anteriores. Quero dizer que, enquanto cidadãos livres e iguais, o 

196  Ibidem, p. 27.
197  Rawls  afirma que “A distinção público/  não-público  não equivale  à  distinção entre  público  e 

privado. Ignoro a esfera do privado: uma razão privada é coisa que não existe. O que existe é a 
razão social – as muitas razões de associações da sociedade que constituem a cultura de fundo; 
também existe uma razão doméstica, digamos – a razão das famílias enquanto pequenos grupos 
da sociedade -, que contrasta tanto com a razão pública quanto com a razão social. Enquanto 
cidadãos,  participamos de  todos  esses  tipos  de  razão  pública  e  preservamos os  direitos  de 
cidadãos iguais ao fazê-lo”. Ibidem, p. 269. 

198  RAWLS, O liberalismo político, p. 269.
199  Ibidem,  p.  240.  Esse  tipo  de  neutralidade  difere-se  da  neutralidade  procedimental,  que  se 

caracteriza pela possibilidade de garantir um procedimento que se legitima sem qualquer apelo a 
valores morais. Quanto à neutralidade de objetivos,  Bertrand Guillarme afirma a sua base de 
justificação  da  seguinte  maneira:  “[...]  a  relação  política  democrática  e  o  seu  princípio  de 
legitimidade exigem que os princípios de justiça sejam justificáveis face às diversas doutrinas 
exaustivas:  eles  não  derivam de  nenhuma delas  em particular,  são  aceitáveis  por  todos  os 
cidadãos  razoáveis.  A  neutralidade  democrática  é  portanto  uma  neutralidade  justificativa,  ou 
neutralidade de bases filosóficas. GUILLARME, op. cit., p. 281.
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fato de endossarmos essas visões é considerado algo que está no âmbito 
de  nossa  competência  política,  especificada  por  direitos  e  liberdades 
constitucionais fundamentais200.  

Grande parte das críticas feitas ao “O liberalismo político” está vinculada ao 

esquema rawlsiano do consenso sobreposto,  principalmente pelo  fato  de que tal 

consenso seria apenas um modus vivendi, ou seja, um acordo frágil que desemboca 

em  uma  unidade  social  meramente  aparente.  Rawls  responde  a  essa  questão 

afirmando que “[...] um consenso sobreposto não é apenas um consenso sobre a 

aceitação  de  certas  autoridades,  ou  a  adesão  a  certos  arranjos  institucionais, 

fundamentados numa convergência de interesses pessoais ou de grupos”201, é muito 

mais do que isso já que tem como objeto a concepção política de justiça endossada 

por  razões  morais202.  A  respeito  dessa  saída  teórica,  com  base  na  concepção 

política,  Cecília Caballero Lois,  afirma que não há como não ver como restrita a 

concepção do que é político para Rawls. Entretanto, segundo a autora, é necessário 

considerar que é a própria realidade política vivida por Rawls,  no contexto norte-

americano, que o leva a uma concepção diferenciada do político que, segundo ela, 

possui o sentido da legitimidade fundado na Constituição. Por isso, destaca que

Parece realmente ser este o sentido que RAWLS (1996: 136-137) atribui ao 
político e, em especial, ao exercício do poder político: o espaço (ou o poder, 
como se desejar) de caracterização desse poder que possuem os indivíduos 
livres e iguais. De acordo com os cânones liberais, para que seja legítimo, 
precisa  ser  justificado  perante  os  outros  cidadãos  através  de  uma 
Constituição, porque, em um regime constitucional, a principal característica 
da relação política consiste em que o poder político é, em última instância, o 
poder do público,  isto é,  o poder dos cidadãos livres e iguais,  enquanto 
corpo coletivo203.

200 RAWLS, O liberalismo político, p. 271.
201 Ibidem, p. 193.
202  Chantal  Mouffe  critica  o  consenso  sobreposto  pela  fragilidade  apresentada  por  Rawls  na 

caracterização das pessoas razoáveis. Para a autora a diferenciação entre pessoas razoáveis e 
não razoáveis é ambígua e não fica clara, dando a entender que razoáveis são todos aqueles que 
aceitam e concordam com os princípios políticos do liberalismo. O consenso sobreposto, oriundo 
do exercício livre da razão de pessoas razoáveis,  seria para ela discriminatório e excludente, 
tornando questionável a legitimidade democrática desse acordo.  Nesses termos,  nas próprias 
palavras da autora: “What is this if not na indirect form of asserting that reasonable persons are 
those  who  accept  the  fundamentals  of  liberalism?  In  other  words,  the  distinction  between 
‘reasonable’ and ‘unreasonable’ helps to draw a frontier between those who accept the liberal 
principles and those who oppose them. [...]  To call  the antiliberals ‘unreasonable’ is a way of 
stating  that  such  views  cannot  be  admitted  as  legitimate  within  the  framework  of  a  liberal 
democratic regime. [...] political liberalism can provide a consensus among reasonable persons 
who by definition are persons who accept the principles of political liberalism”. MOUFFE, Chantal. 
Democracy,  power  and  the  “political”.  In:  BENHABIB,  Seyla.  Democracy  and  difference: 
contesting the boundaries of the political. Princeton: Princeton University, 1996. pp. 245-56. pp. 
249-50.  

203 LOIS, Uma teoria da constituição, p. 252. 
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Vinculado a esse mesmo debate da legitimidade, é preciso abordar outra 

tema da teoria rawlsiana: a universalidade da concepção de justiça. A esse respeito 

faz-se necessário admitir  que,  inevitavelmente, no cenário do liberalismo político, 

Rawls  afasta-se  do  contexto  de  pretensão  de  universalidade  pela  qual  recebeu 

tantas críticas por parte dos comunitaristas. Ao abandonar a perspectiva de uma 

concepção moral abrangente, Rawls “[...]  reconhece que não se trata de encontrar 

um padrão de justiça universal,  mas apenas para a sua sociedade (no caso os 

EUA),  levando  em  consideração  suas  particularidades”204. Isso  não  significa, 

contudo, que Rawls esteja abrindo mão da objetividade de sua concepção política 

de  justiça.  Afinal,  o  fato  dela  não  se  caracterizar  mais  como  uma  doutrina 

abrangente retira-a da seara das razões não-públicas, que podem ser escolhidas 

livremente pelos cidadãos, e a coloca como parte formadora da razão pública, em 

que  não  há  escolha,  mas  aceitação  por  sua  legitimidade205.  O  que  é  preciso 

considerar,  é  que a razão pública  é justamente  única  porque é endossada pelo 

princípio  liberal  da  legitimidade,  ou  seja,  pelo  fato  de  que  o  exercício  do  poder 

político  só  se  justifica  se  estiver  “[...]  de  acordo  com  uma  constituição  cujos 

elementos  essenciais  se  pode  razoavelmente  esperar  que  todos  os  cidadãos 

endossem, à luz de princípios e ideais aceitáveis para eles, enquanto razoáveis e 

racionais”206. 

Sob  essa  perspectiva  em  relação  à  objetividade  de  um  sistema 

constitucional, a universalidade dos princípios de justiça (sejam eles os princípios da 

justiça como equidade ou não) está mantida, não com as feições de uma doutrina 

moral  abrangente,  mas  como uma concepção  política  de  justiça  adstrita  a  uma 

sociedade específica. Nessa mesma direção, Bernard Guillarme, afirma que

A teoria da justiça como equidade pode constituir uma concepção política 
pois a norma de reciprocidade característica do contratualismo está implícita 
na nossa cultura política democrática sob a forma de ideais da sociedade e 
da pessoa. Isso não significa, bem entendido, que esta teoria seja o único 
conteúdo  possível  da  razão  pública:  os  cidadãos  podem escolher,  para 

204 Ibidem, p. 220.
205  Não necessariamente essa concepção de justiça será a da justiça como equidade. No entanto, 

com base  na  realidade  da  sociedade democrática  norte-americana,  essa  é  a  concepção  que 
Rawls concebe como a mais adequada. E é, inclusive,  esse o sentido da afirmação dada por 
Cecília Caballero Lois na citação anterior.    

206 RAWLS, O liberalismo político, p. 266.
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cumprir o seu dever de civilidade, fundar as propostas sobre outros valores 
políticos, ou conceber de outra forma a articulação dos mesmos valores. No 
entanto, isso também não significa que Rawls renuncie a qualquer ambição 
de objectividade ou a qualquer ponto de vista universalista: ao propor uma 
concepção política de justiça, um cidadão pode considerar os princípios que 
ela justifica como corretos. A sua objectividade resulta do fato que podem 
ser representados como resultado de um procedimento que reflecte a forma 
e o conteúdo prático apropriados. Agarrado a esta visão construtivista da 
objectividade, a perspectiva filosófica rawlsiana sobre a justiça pode assim 
pretender a um universalismo em abertura207.

Isso significa que a pretensão de universalidade, em um primeiro momento 

não está propriamente na cultura política e pública de uma sociedade, mas no fato 

de que essa cultura legitima-se por uma democracia constitucional. Por isso, Rawls 

mantém a idéia de objetividade dos princípios de justiça de sua teoria vinculados à 

Constituição.  Isso  fica  mais  claro  quando  o  autor  afirma  suas  pretensões,  ao 

considerar a relação entre razão pública e concepção política de justiça:

[...] a primeira é que esse conteúdo especifica certos direitos, liberdades e 
oportunidades  fundamentais  (do  tipo  que  conhecemos  nos  regimes 
democráticos);  a segunda é que atribui  uma prioridade especial  a esses 
direitos, liberdades e oportunidades, principalmente no que diz respeito às 
exigências do bem geral e de valores perfeccionistas; e a terceira é que 
esse  conteúdo  endossa  medidas  que  garantem a todos  os  cidadãos os 
meios polivalentes adequados para tornar efetivo o uso de suas liberdades 
e oportunidades básicas208.   

Dentre essas pretensões, há a manutenção de um padrão de garantia e 

acesso aos direitos e liberdades objetivados a todos,  sem o estabelecimento de 

distinções culturais em termos políticos, já que concebe a cultura política como um 

processo construído por todos os cidadãos livres e iguais, que o assumem como um 

dever cívico. 

O fato da justiça como equidade ser defendida por Rawls como a concepção 

política de justiça mais adequada para uma sociedade como a norte-americana, não 

quer  dizer  em  absoluto  que  Rawls  tenha  dado  espaço  para  o  debate  do 

comunitarismo.  Em  resposta  a  essa  questão,  o  autor  discorre,  em  um  tópico 

específico  para  o  assunto,  que  “uma  sociedade  bem-ordenada  não  é  uma 

comunidade,  nem,  em  termos  mais  gerais,  uma  associação”209.  Diferente  dessa 

última,  Rawls  afirma  que  não  passamos  a  fazer  parte  de  uma  sociedade  por 
207 GUILLARME, op. cit., p 280.
208 RAWLS, O liberalismo político, p. 48.
209 Ibidem, p. 84.
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vontade, simplesmente nascemos e passamos a vida inteira nela. Outro fato é que, 

em uma associação, as pessoas possuem os mesmos fins, já na sociedade isso não 

ocorre, os fins não precisam ter uma base comum, o que é necessário que exista 

comumente  são  “os  fins  constitucionalmente  especificados  da  sociedade,  como 

aqueles  apresentados  no  preâmbulo  de  uma  constituição  [...]”210,  pois  estão 

submetidos inevitavelmente  à concepção política  de justiça e  sua razão pública. 

Com relação à comunidade, especificamente, Rawls faz a seguinte afirmação:

Pensar  numa  democracia  como  uma  comunidade  (assim  definida)  é 
negligenciar  o  alcance  limitado  de  sua  razão  pública  fundada  numa 
concepção política de justiça. É compreender mal o tipo de unidade de que 
um regime constitucional  é capaz,  sem violar  os princípios democráticos 
mais essenciais211.     

Com  essa  posição,  Rawls  demarca  definitivamente  seu  rechaço  à 

perspectiva comunitarista, ratificando o ideal da prioridade do justo sobre o bem. A 

delimitação da concepção de justiça às instituições políticas e a consideração da 

importância  do  fato  do  pluralismo razoável  pelo  liberalismo político  dá  um novo 

formato a esse debate, já que não são todas as idéias de bem que são limitadas 

pela concepção política de justiça, mas aquelas que professam ideais políticos e, 

como tais, são passíveis de ser compartilhadas por cidadãos livres e iguais. Para 

Rawls,  “[...]  essa  prioridade  significa  que  as  idéias  admissíveis  do  bem  devem 

respeitar os limites da concepção política de justiça e desempenhar um papel em 

seu interior”212.       

210 Ibidem, p. 85.
211 RAWLS, O liberalismo político, p. 86.
212  Ibidem, p. 223. Em “O Liberalismo Político”,  Rawls procura embasar e demarcar sua postura 

teórica liberal, que concebe a prioridade do justo sobre o bem como um dos principais corolários 
para  o  desenvolvimento  de  uma  sociedade  democrática,  com  base  em  fundamentações 
históricas. Com o advento da Reforma Protestante, houve uma expansão significativa de uma 
pluralidade  de  concepções  religiosas  e  morais  diferenciadas.  Essa  passou  a  ser  uma 
peculiaridade das sociedades modernas, já que, até então, o padrão medieval era o da imposição 
de apenas uma concepção religiosa. “A intolerância era aceita como uma condição da ordem 
estabelecida”.  A  não  ser  pelas  mãos  de  um  Estado  autoritário  não  haveria,  na  sociedade 
moderna,  como  impor  apenas  uma  doutrina  religiosa  e  moral  abrangente  e,  por  isso,  as 
instituições liberais destacam-se como as mais adequadas para garantir, a partir de um princípio 
de tolerância,  a  estabilidade  e  a  manutenção  do fato  do pluralismo razoável,  respeitando as 
liberdades de crença e pensamento. Para o novo contexto moderno a prioridade do justo sobre o 
bem,  delimitada  pelo  liberalismo  político,  fornece  as  condições  e  possibilidade  para  uma 
sociedade justa e democrática garantindo a complementaridade das concepções de bem, sem a 
necessidade de imposição de qualquer doutrina abrangente. Ibidem, p. 33.
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Ao restringir a concepção de justiça ao liberalismo político, tendo como base 

a  legitimidade  constitucional,  Rawls  dá  um  passo  decisivo  na  fundamentação 

democrática  mais  adequada  às  sociedades  contemporâneas.  Ainda  que  as 

controvérsias com os comunitaristas não tenham se encerrado aqui, já não se pode 

negar a importância do liberalismo como manifestação política capaz de assegurar, 

a partir do fundamento moral de uma concepção política de justiça, a necessidade 

de um sistema constitucional de garantia de direitos universais213. 

Abandonar a perspectiva de “Uma teoria da justiça” como doutrina moral e 

abrangente  foi  um  importante  avanço  para  o  trabalho  teórico  de  John  Rawls, 

principalmente porque decorre dessa mudança a percepção do fato do pluralismo 

razoável.  Ainda  que  não  haja  qualquer  referência  de  Rawls  a  uma  possível 

contribuição comunitarista  nesse sentido,  o  debate  do  pluralismo sempre  esteve 

muito presente nas críticas comunitaristas aos liberais. A admissão de uma cultura 

social como parte das razões não-públicas, tem o condão, no “Liberalismo Político”, 

de admitir as diferenças culturais e de buscar para a solução dos possíveis conflitos 

delas decorrentes, uma base comum de valores vinculados à cultura política, essa 

sim, aceita por todos, independente das diferenças de cultura social. Entretanto, tais 

reformulações não serão suficientes para encerrar as divergências teóricas geradas 

pelo liberalismo de John Rawls  e,  essas novas controvérsias,  serão o objeto do 

próximo tópico.

 

1.6 Multiculturalismo: o desafio da inclusão das minorias culturais nas 
sociedades democráticas

 

O debate do multiculturalismo surge com a perspectiva de demonstrar que 

certos grupos, que compõem as sociedades democráticas liberais, necessitam de 

algum tipo de proteção especial por parte do Estado para o pleno desenvolvimento e 

213  Habermas não esconde sua insatisfação em relação à posição de Rawls, no sentido de que a 
teoria política por este defendida desarticula a coesão entre as autonomias pública e privada, o 
que configura um problema para o estabelecimento das práticas democráticas imprescindíveis ao 
Estado de Direito. Segundo Habermas, a teoria rawlsiana, mesmo depois de reformulada, tem 
como  “[...]  conseqüência  uma construção  do  Estado  de  direito  que  subordina  o  princípio  de 
legitimação democrática a direitos liberais fundamentais. Assim, Rawls malogra seu objetivo de 
compatibilizar  a  liberdade  dos  modernos  e  a  liberdade  dos  antigos”.  HABERMAS,  Jürgen. 
Reconciliação por meio do uso público da razão. In: HABERMAS, op. cit., pp. 61-88. p. 63. 
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a manutenção de suas tradições culturais.  Aqueles que reivindicam esse tipo de 

proteção cultural não acreditam que o rol de direitos universalmente garantidos aos 

indivíduos seja suficiente para evitar a discriminação ou a criação de desvantagens 

a esses grupos que se diferenciam pelos seus modos culturais de vida214.

A  dificuldade  de  convivência  entre  diferentes  culturas  em  um  mesmo 

território não apresenta qualquer tipo de novidade na história da humanidade. Desde 

os tempos mais remotos até os dias mais recentes é possível encontrar marcas de 

conflitos sociais e até mesmo bélicos declarados pela impossibilidade de harmonizar 

perspectivas  culturalmente  diferenciadas  de  ver  e  viver  as  coisas  do  mundo.  A 

própria modernidade é pródiga em seus exemplos de dominação eurocêntrica aos 

povos  do  “novo  mundo”,  ou  mesmo  as  experiências  totalitárias  pautadas  pela 

intolerância e perseguições étnicas, que desembocaram na II Guerra Mundial. 

Contemporaneamente  esse  debate  volta  à  pauta  das  discussões  pelo 

desafio que apresenta à consolidação das sociedades democráticas, quer seja pelo 

valor indispensáveis que a democracia passou a ter para o pleno desenvolvimento 

de  todos  os  seres  humanos,  no  processo  de  integração  social,  quer  seja  pela 

intensificação  da  revolução  tecnológica  e  o  conseqüente  impulsionamento  do 

processo  de  globalização  que,  inevitavelmente,  proporcionaram  um  aumento  da 

mobilidade  entre  diferentes  povos  e  nações.  Importa,  cada  vez  mais,  para  a 

consolidação dos Estados democráticos o enfrentamento dos desafios de inclusão 

cultural, que não se limitam às questões étnicas, mas englobam também identidades 

culturais minoritárias formadas a partir da raça, do sexo e da religião215. 

214  É possível definir a visão multicultural como aquela que se diferencia de uma visão monocultural 
tradicional  das  sociedades  contemporâneas.  Nesse  sentido  descreve  Quintino  Lopes  Castro 
Tavares:  “Para  a  visão tradicional  monocultural,  a  realidade tem existência  independente das 
representações humanas. O fato não depende das nossas reproduções mentais e lingüísticas, e a 
verdade de um julgamento depende do grau de rigor  na sua descrição de uma condição do 
mundo.  Já  a  visão  multicultural  assenta  no  fato  de  que  a  realidade  social  não  existe 
independentemente dos seus criadores, das teorias que fazem sua descrição e da linguagem que 
possibilita  essa descrição e transmissão.  Toda verdade é uma verdade de um ponto de vista 
acerca da realidade. No mais, o ato interpretativo é essencialmente um ato pessoal, fixado por um 
horizonte interpretativo e delimitado pelas instâncias competentes que o orientam”. TAVARES, 
Quintino  Lopes  Castro.  Multiculturalismo.  In:  LOIS,  Cecília  Caballero  (org.).  Justiça  e 
Democracia: entre o universalismo e o comunitarismo. São Paulo: Landy, 2005. pp. 89-124. p. 99. 

215  Estados como a Espanha e o Canadá vivem uma situação de diversidade cultural desde suas 
constituições  como  nações.  Nesses  países  existem  algumas  iniciativas  institucionais  que 
objetivam  garantir  a  convivência  na  diversidade  como,  por  exemplo,  os  processos  de 
descentralização  do  poder  administrativo  e  o  reconhecimento  das  autonomias  locais  étnicas. 
Mesmo  assim,  a  Espanha  ainda  vive  intensos  conflitos  culturais.  O  Canadá  parece  ter  um 
acúmulo maior em termos de reconhecimento dos direitos culturais. De acordo com Will Kymlicka, 
um dos grandes estudiosos das questões multiculturais no Canadá, o país possui três formas de 

87



A priori, os limites da neutralidade das instituições liberais e a prioridade dos 

direitos  individuais  são  os  principais  pontos  das  críticas  daqueles  que  buscam 

desenvolver a defesa de direitos especiais para os grupos culturais minoritários e, 

por isso, em um primeiro momento, o multiculturalismo parece herdar uma vertente 

teórica comunitarista em relação à crítica ao liberalismo. No entanto, uma análise 

mais  detida  sobre  as  questões  do  multiculturalismo,  mostra  a  dificuldade  de 

estabelecer essa vinculação com o intuito de identificar uma linha teórica comum 

entre os autores que defendem um tratamento normativo diferenciado aos grupos 

multiculturais216.  A tentativa de vinculação entre  multiculturalistas e comunitaristas 

pode estar relacionada ao fato de que muitos autores do comunitarismo também se 

envolveram nos debates do multiculturalismo. No entanto, é possível identificar uma 

forte  presença  das  bases  teóricas  do  liberalismo  em  importantes  trabalhos  que 

também desenvolvem a perspectiva multiculturalista.

Will Kymlicka, por exemplo, acredita que o multiculturalismo pode derivar do 

liberalismo.  Para  o  autor,  as  concepções  da  boa  vida  dependem  de  escolhas 

individuais e, por mais que o contexto cultural tenha influência nesse processo, o ato 

de escolha precisa de uma situação de liberdade da qual não se pode abrir mão217. 

cidadania diferenciada,  com o objetivo  de acomodar as diferenças étnicas e nacionais.  Essas 
cidadanias são reconhecidas em forma dos seguintes direitos: “self-government rights, polyethnic 
rights e special representation rights”. Para Kymlicka esses seriam direitos coletivos reconhecidos 
pela  Constituição  canadense  que  não  esgotam  os  problemas  das  diferenças  culturais,  mas 
representam  avanços.  De  acordo  com o  autor:  “[...]  the  major  lesson  to  be  drawn  from the 
Canadian experience is the sheer heterogeneity of group difference, and of the mechanisms for 
accommodating them. The sorts of demands made by national, ethnic, and social groups differ 
greatly in their content and in their relation to traditional liberal democratic principles of equality, 
freedom,  and democracy”.  KYMLICKA,  Will.  Three forms of  group-differentiated Citizenship  in 
Canada. In: BENHABIB, Seyla (ed.). Democracy and difference: contesting the boundaries of the 
political. Princeton: Princeton University, 1996. pp. 151- 70. p. 165.     

216  A  esse  respeito,  Gargarella  avalia  que  os  sinais  de  harmonia  entre  multiculturalismo  e 
comunitarismo são meramente aparentes e  pouco sólidos:  “Todo lo  dicho hasta  aquí  parece 
mostrar, por um lado, la incompatibilidad entre la teoría liberal y las preocupaciones proprias del 
‘multiculturalismo’ y, por outro lado, los estrechos lazos que vinculan al ‘multiculturalismo’ com el 
‘comunitarismo’.  Estas  dos  últimas  concepciones,  según  parece,  muestran  uma  prioritaria 
preocupación  por  la  preservación  de  ciertos  contextos  culturales;  y  ambas  promueven  el 
otorgamiento  de  derechos  especiales  a  determinados  grupos  o  minorías  culturales 
desaventajadas. Sin embargo, las afirmaciones anteriores son menos sólidas de lo que parecen”. 
GARGARELLA, op. cit., p. 143.

217  “This is one of the main reasons why we desire should be respected because it is not a vain hope. 
Liberty is important not because we already know our good prior to social interaction, or because 
we can’t know our good, but precisely so that we can come to konw our good, so that we can ‘track 
bestness’”. KYMLICKA, Will.  Liberalism, Community and Culture. Oxford: Clarendon, 1991. p. 
18.  Outra importante posição quanto ao multiculturalismo é a de Tariq Modood, que em recente 
publicação destaca a vinculação entre liberalismo e multiculturalismo, mas não concebe aquele 
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Essa  visão,  contudo,  não  o  impede  de  perceber  limitações  em  relação  às 

perspectivas liberais quando tratam dos problemas relativos à cultura.  No fundo, 

para Kymlicka, “[...] tanto os liberais como os comunitários ignoraram as questões 

reais envolvidas na criação das condições culturais para a autodeterminação”218.   

O  fato  é  que  o  debate  das  diferenças  culturais  está  presente  tanto  no 

comunitarismo como no liberalismo, a partir  de formas absolutamente distintas219. 

Enquanto no comunitarismo o contexto social e cultural de existência das pessoas e 

dos  grupos  é  entendido  como  a  base  principal  da  construção  dos  valores  em 

sociedade,  o  liberalismo  acredita  na  existência  de  valores  comuns  a  todos, 

independentes dessa diversidade cultural e, defende a perspectiva de um Estado 

neutro, justamente para possibilitar, a partir da garantia de autonomia individual de 

cada um, o desenvolvimento de suas crenças e modos de vida específicos. 

como a única forma de desenvolver este, na medida em que o elemento mais importante para a 
consolidação  do  multiculturalismo  é  a  democracia  e,  nesses  termos,  não  acredita  estar 
pressuposto o liberalismo como condição para atender às reivindicações multiculturais.  O autor 
descreve  sua  posição  nos  seguintes  termos:  “While  I  am  not  a  liberal  in  the  sense  of,  say, 
Kymlicka  (1995),  of  wanting  to  show  that  multiculturalism  can  be  derived  from  theories  of 
liberalism, the context of the multiculturalism that I suk to elaborate is, as I have said, democratic; 
for multiculturalism arises within liberal democracies and its advocay and critique have to relate to 
existing,  functioning  liberal  democracies  (which  of  course  will  not  be  perfect  instantiations  of 
political  ideals  let  alone  of  any  one  “-ism”).  This  does  not  mean  that  an  evaluation  of 
multiculturalism is or should be framed by liberalism. My point is that multiculturalism pressupposes 
the  matrix  of  principle,  institutions  and political  norms that  are  central  to  contemporary  liberal 
democracies; but multiculturalism is, as we shall see, also a challenge to some og these norms, 
institutions and principles. In my view, multiculturalism could not get off the ground if one totally 
repudiated liberalism; but neither could it  do so if  liberalism marked the limits og ones politics. 
Multiculturalism  is  a  child  of  liberal  egalitarism  but,  like  any  child,  it  is  not  simply  a  faithful 
reproduction of its parents”. MODOOD, Tariq. Multiculturalism. Cambridge; Malden: Polity, 2007. 
pp. 7-8. 

218  KYMLICKA, Will. Filosofia política contemporânea: uma introdução. Trad. Luís Carlos Borges. 
São Paulo: Martins Fontes, 2006. p. 299.

219  A concepção construída por Boaventura de Sousa Santos acerca da necessidade de conceber os 
direitos humanos a partir do multiculturalismo denota muito bem essa tensão. O autor defende o 
que chama de hermenêutica diatópica para construir uma concepção de direitos humanos que 
seja  cosmopolita  e  não mera imposição hegemônica própria  do processo de globalização em 
curso.  No  contexto  dessa  tensão,  o  autor  aborda  a  questão  da  universalidade  dos  direitos 
humanos no seguinte sentido: “A minha tese é que, enquanto forem concebidos como direitos 
humanos  universais,  os  direitos  humanos  tenderão  a  operar  como  localismo  globalizado  e, 
portanto,  como uma forma de globalização hegemônica. Para poderem operar como forma de 
cosmopolitismo,  como  globalização  contra-hegemônica,  os  direitos  humanos  têm  de  ser 
reconceitualizados como multiculturais. [...] Ainda que todas as culturas tendam a definir os seus 
valores mais importantes como os mais abrangentes, apenas a cultura ocidental tende a formulá-
los como universais. Por isso mesmo, a questão da universalidade dos direitos humanos trai a 
universalidade do que questiona ao questioná-lo. Em outras palavras, a questão da universalidade 
é uma questão particular, uma questão específica da cultura ocidental”. SANTOS, Boaventura de 
Sousa. Por uma concepção multicultural de direitos humanos. In: ______ (org.) Reconhecer para 
libertar: os caminhos do cosmopolitismo multicultural. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2003. 
pp.429-58. pp. 438-9.   
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Considerando a teoria rawlsiana, por exemplo, não é possível afirmar que 

não há uma consideração em relação à questão das diferenças culturais quando o 

autor  se  preocupa  sobremodo  em  ressaltar  a  tolerância  como  um  elemento 

indispensável  às  sociedades  democráticas.  Da  mesma  forma,  o  princípio  da 

diferença  é  um dos  princípios  da  justiça  dedicado  exatamente  a  essa  questão. 

Contudo,  além  do  fato  de  que  há  uma  prioridade  na  garantia  das  liberdades 

individuais,  a perspectiva de aplicação desse princípio está impregnada por uma 

lógica universalista, porque busca uma situação de igualdade a todos, que acaba 

desembocando no que Charles Taylor chama de “cegueira às diferenças”. Quando, 

o que os grupos multiculturais reivindicam não é a condição da igualdade em si, mas 

a possibilidade de “[...] manter e cultivar o distinto, não só agora, mas sempre”220.  

Taylor reconhece a importância de um viés universalista para a política da 

diferença,  que  garanta  a  cada  indivíduo,  do  mesmo modo,  formar  e  definir  sua 

identidade  cultural.  Porém,  isso  não  é  suficiente,  é  necessário  conceder  igual 

respeito  às  diversas  culturas221.  Para  tanto,  Taylor  discorre  sobre  uma  outra 

perspectiva  de  liberalismo  possível,  que  seja  capaz  de  sopesar  as  formas  de 

tratamento igualitário em relação à necessidade de sobrevivência cultural, podendo 

optar  por  essa  última  sempre  que  for  preciso.  Ou  seja,  o  autor  reconhece  a 

importância de um conteúdo de universalidade, mas discorda da prioridade fixa dos 

direitos individuais.

Michael  Walzer,  em  comentário  ao  ensaio  em  que  Taylor  se  posiciona 

acerca  do  liberalismo,  endossa  completamente  sua  abordagem  e  a  sistematiza 

afirmando  a  existência  de  dois  tipos  de  liberalismo:  o  liberalismo  1,  que  se 

compromete com a primazia dos direitos individuais e com um Estado neutro ou sem 

perspectivas de estabelecer metas coletivas para que sejam protegidos direitos que 

vão além dos individuais; e o liberalismo 2, que permite um Estado comprometido 

220  “[...] the goal of which is not to bring us back to an eventual ‘difference-blind’ social space but, on 
the contrary, to maintain and cherish distinctness, not just now, but forever”. TAYLOR, Charles. 
The politics of recognition. In: GUTMANN, Amy (ed.).  Multiculturalism: examining the politics of 
recognition. Princeton: Princeton University, 1994. pp. 25-74. p. 40. 

221  “In the case of the politics of difference, we might also say that a universal potential is at its basis, 
namely, the potential for forming and defining one‘s own identity, as an individual, and also as a 
culture. But at least in the intercultural context, a stronger demand has recently arisen: that one 
accord equal respect to actually evolved cultures”. TAYLOR, op. cit., p. 42. 
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com o florescimento das diferentes perspectivas culturais,  na medida em que os 

direitos básicos dos cidadãos que têm diferentes compromissos ou que não os têm 

em absoluto  estejam  protegidos  pelo  Estado222.  A  partir  dessa  sistematização  é 

possível  afirmar  que  tanto  Taylor  quanto  Walzer  acreditam no  liberalismo  como 

espaço  político  adequado  para  a  manutenção  e  sobrevivência  das  diferenças 

culturais. Para Gisele Cittadino, ambos os autores

[...]  reconhecem  a  necessidade  de  que  os  indivíduos  tenham  os  seus 
direitos  básicos  protegidos  em  qualquer  sociedade  democrática  liberal. 
Defendem apenas que, além destes direitos,  impõe-se o reconhecimento 
das  necessidades  particulares  destes  mesmos  indivíduos  enquanto 
membros de grupos culturais específicos223. 

Considerando que, no liberalismo 2, há uma abertura ao sopesamento entre 

a  perspectiva  individual  e  a  coletiva,  é  possível  que  se  opte,  em determinadas 

circunstâncias, pelo direito individual, ou seja, pelo liberalismo 1. Segundo Walzer, 

essa possibilidade, por si só, torna o liberalismo 2 mais tolerante e não determinado, 

já  que  não  há  porque  fazer  escolhas  singulares  ou  definitivas  quando  estamos 

tratando de uma perspectiva complexa como a questão multicultural224.      

O que incomoda no liberalismo 1 é a ilusão da neutralidade do Estado que, 

tanto para Taylor quanto para Walzer, acaba favorecendo o grupo social majoritário. 

Para os grupos minoritários resta a exclusão ou a adaptação a uma cultura que não 

222  “My question is  about  the two  kinds of  liberalism that  Taylor  has described and that  I  shall 
redescribe, abbreviating his account. (1) The first kind of liberalism (‘Liberalism 1’) is committed in 
the strongest possible way to individual rights and, almost as a deduction from this, to a rigorously 
neutral state, that is, a state without cultural or religious projects or, indeed, any sort of collective 
goals beyond the personal freedom and the physical security, welfare, and safety of its citizens. (2) 
The second kind of liberalism (‘Liberalism 2’)  allows for a state committed to the survival  and 
flourishing of a particular nation, culture, or religion, or of a (limited) set of nations, cultures, and 
religions – so long as the basic rights of citizens who have different commitments or no such 
commitments  at  all  are  protectd”.  WALZER,  Michael.  Comment.  In:  GUTMANN,  Amy  (ed.). 
Multiculturalism: examining the politics of recognition. Princeton: Princeton University, 1994. 99-
104. p. 99.   

223 CITTADINO, op. cit., p. 132.
224  “Taylor prefers the second of these liberalisms, though he does not defend this preference at 

length in his essay. It is important to notice that Libealism 2 is permissive, not determinate: liberals 
of the second kind, Taylor writes, ‘are willing to weigh the importance of certain forms os uniform 
treatment [in accordance with a strong theory of rights] against the importance os cultural survival, 
and opt sometimes [my emphasis] in favor of the latter’. This obviously means that liberals of the 
second kind opt sometimes in favor of liberalism of the first kind. Liberalism 2 is optional, and one 
of the options is Liberalism 1. This sounds right to me. We don´t make singular or once-and-for-all 
choices here; we adapt our politics to fit  our circumstances, even if  we also want to modify or 
transform our circumstances. WALZER, Comment, p. 100. 
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lhes pertence225. A neutralidade do Estado constitui-se como uma hipocrisia em que 

“[...] a sociedade supostamente justa e cega às diferenças não só é desumana (na 

medida  em  que  suprime  as  identidades),  mas  também,  de  uma  forma  sutil  e 

inconsciente, resulta extremamente discriminatória”226.  

Jürgen Habermas, em comentário aos posicionamentos de Taylor e Walzer, 

entende dispensável a diferenciação entre o liberalismo 1 e o liberalismo 2. O autor 

afirma que o foco da crítica utilizada tanto por Taylor como por Walzer é equivocada, 

uma vez que projeta na marca individualista do liberalismo todos os males desse 

modelo  e,  com base  nessa  avaliação,  propõem um modelo  que  tenta  corrigir  a 

normatividade individualista com a inclusão de uma normatividade coletiva, quando, 

no próprio processo de integração social, tais características já estão pressupostas 

em grau de dependência recíproca: “Pessoas, inclusive pessoas do direito, só são 

individualizadas por meio da coletivização em sociedade”227. 

Para Habermas o debate das diferenças culturais precisa ser feito a partir da 

defesa de uma melhor articulação entre autonomias pública e privada no sentido de 

tornar  coesa  a  relação  entre  Estado  de  Direito  e  democracia228.  O  que  falta  ao 

liberalismo  1  é  exatamente  a  pressuposição  mútua  entre  autonomia  privada  e 

225  Iris Marion Young, seguindo a mesma linha de Taylor e Walzer, afirma as idéias recorrentes de 
liberdade e igualdade, da forma como se desenvolveram nas sociedades liberais, como a norte-
americana,  por exemplo,  ignoram a diferença e provocam conseqüências opressoras em pelo 
menos  três  aspectos:  “First,  blindness  to  difference  disadvantages  groups  whose  experience, 
culture,  and  socialized  capacities  differ  from  those  of  privileged  groups.  The  strategy  og 
assimilation  always  implies  coming into  the  mainstream.  [...]  Second,  the  ideal  of  a  universal 
humanity  without  social  group  differences  allows  privileged  groups  to  ignore  their  own  group 
specificity. Blindness to difference perpetuates cultural imperialism by allowing norms expressing 
the point of view and experience of privileged groups to appear neutral and universal. [...] Thus, 
third, this denigration of groups that deviate from an allegedly neutral standard often an internalized 
devaluation by members of those groups themsselves”.  YOUNG, Iris  Marion.  Justice and the 
politics of difference. Princeton: Princeton University, 1990. pp.164-5. 

226  “[...] the supposedly fair and difference-blind society is not only inhuman (because suppressing 
identities) but also, in a subtle and unconscious way, itself highly discriminatory”. TAYLOR, op. cit., 
p. 43.

227  HABERMAS,  Jürgen.  A  luta  por  reconhecimento  no  Estado  democrático  de  direito.  In: 
HABERMAS, op. cit., pp. 229-67, p. 235.

228  Na exposição inicial desse capítulo a posição de Habermas sobre a necessária busca de coesão 
interna entre as autonomias pública e privada para a devida articulação entre Estado de Direito e 
democracia. O debate retorna no que tange à superação das questões acerca do multiculturalismo 
no sentido de que tal articulação “[...] expressa-se, por um lado, no fato de que os cidadãos só 
podem fazer um uso adequado de sua autonomia pública quando são independentes o bastante, 
em razão de uma autonomia privada que esteja equanimemente assegurada; mas também no fato 
de que só poderão chegar  a  uma regulamentação capaz de gerar  consenso,  se fizerem uso 
adequado de sua autonomia política enquanto cidadãos do Estado”. HABERMAS, Jürgen. Sobre a 
coesão interna entre Estado de direito e democracia. In: HABERMAS, op. cit., pp. 285-97. p. 293.  
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autonomia pública, uma vez que, de forma paternalista, a busca das soluções para 

as  controvérsias  acerca  da  realização  dos  projetos  de  vida  é  legitimada 

essencialmente  pela  tutela  dos  tribunais.  Assim,  a  conclusão  de  Habermas  em 

relação ao liberalismo 1 é que, nesse modelo:

[...] o princípio do direito igual para todos encontra validação tão-somente 
sob a forma de uma autonomia juridicamente apoiada, à disposição do uso 
de qualquer um que pretenda realizar seu projeto de vida pessoal.  Essa 
interpretação do sistema dos direitos continua sendo paternalista, porque 
corta pela metade o conceito de autonomia. Ela não leva em consideração 
que os destinatários do direito  só podem ganhar autonomia (em sentido 
kantiano)  à  medida  que  eles  mesmos  possam  compreender-se  como 
autores das leis às quais eles mesmos estão submetidos enquanto sujeitos 
privados  do  direito.  O  liberalismo  1  ignora  a  eqüiprocedência  das 
autonomias privada e pública229.  

  A reivindicação, apresentada por Taylor e por Walzer, de acrescentar ao 

sistema de direitos a categoria de direitos coletivos vinculados ao multiculturalismo, 

na  visão  de  Habermas,  comete  equívoco  semelhante,  já  que  tenta  impor  uma 

padronização que pode limitar a tentativa de realização dos planos de vida. Por isso, 

o autor defende,como forma de entendimento mais adequado da teoria dos direitos, 

uma concepção procedimental, capaz de

[...] assegurar a um só tempo a autonomia privada e a pública: os direitos 
subjetivos,  cuja  função  é  garantir  [...]  uma  organização  particular  e 
autônoma da própria vida, não podem ser formulados de maneira adequada 
sem que antes os próprios atingidos possam articular e fundamentar, em 
discussões públicas, os aspectos relevantes para o tratamento igualitário de 
casos  típicos.  É  apenas  pari  passu com  a  ativação  de  sua  autonomia 
enquanto cidadão do Estado que se pode assegurar, a cidadãos de direitos 
iguais, sua autonomia privada230.

Também em resposta aos posicionamentos de Taylor e Walzer, Chandran 

Kukathas  descaracteriza  a  suposta  complexidade  da  questão  multicultural  em 

termos  filosóficos.  Para  o  autor,  esse  pode  ser  um problema  complexo  para  a 

política, mas não para a filosofia231. Sua afirmação está fundamentada no fato de que 

229  HABERMAS,  Jürgen.  A  luta  por  reconhecimento  no  Estado  democrático  de  direito.  In: 
HABERMAS, op. cit., pp. 229-67, p. 234.

230  Ibidem, p. 237.
231  Não há como negar que os debates sobre o multiculturalismo trazem consigo uma perspectiva 

muito forte de discussão sobre as políticas concretas aplicadas pelo Estado para minimizar os 
problemas gerados pelas diferenças culturais. Amy Gutmann, na introdução do ensaio de Taylor 
sobre as políticas de reconhecimento, direciona seu texto para o debate da postura concreta que 
as universidades devem ter diante das questões multiculturais. Da mesma forma, Taylor destaca 
em  diversas  passagens  exemplos  vinculados  às  políticas  públicas  de  reconhecimento  da 
identidades culturais e, também Susan Wolf em seu comentário ao ensaio de Taylor preconiza as 
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o liberalismo (e aqui ele considera o liberalismo 1) não possui qualquer problema 

com  a  teoria  do  multiculturalismo,  pois  é  essencialmente  uma  teoria  sobre  o 

pluralismo e, o multiculturalismo, nada mais faz do que representar uma espécie de 

pluralismo. Acreditar, tal qual se defende na perspectiva liberal de Taylor e Walzer, 

que o liberalismo pode servir  como um ponto de apoio ao encontro de todas as 

formas de cultura, não passa de uma ilusão232.  

Os debates apresentados até agora são, de um modo geral, a síntese dos 

argumentos que envolvem o liberalismo nas questões multiculturais. Ainda que as 

contestações não tenham se esgotado, o fato é que a defesa de uma sociedade 

liberal para a garantia da perspectiva multicultural, independente da forma como é 

sustentada  e  em  comparação  ao  debate  do  comunitarismo,  indica  uma  forte 

tendência de consolidação do liberalismo como a base inicial mais adequada para a 

organização das sociedades democráticas.

Se  os  debates  em  torno  do  multiculturalismo  trazem  a  contribuição  de 

demonstrar uma aceitação em relação ao liberalismo, mesmo que de forma parcial e 

sob  aspectos  e  fundamentações  absolutamente  diferenciados,  há  uma  outra 

contribuição  que  interessa  especialmente  ao  debate  que  será  travado 

posteriormente  sobre  as  questões  da  justiça  ambiental:  a  da  teoria  do 

reconhecimento.  

políticas  públicas  para  a  educação  multicultural.  Will  Kymlicka  e  Iris  Marion  Young  em suas 
abordagens também seguem o mesmo direcionamento.  Isso representa,  inevitavelmente,  uma 
mudança de foco em relação aos debates mais filosóficos sobre a política, que procuram, para 
obter uma melhor isenção de análise, o afastamento dessas perspectivas concretas, como é o 
caso de John Rawls, em sua “Uma teoria da justiça”.  

232  Os principais trechos do autor para a compreensão de sua resposta aos liberais são os seguintes: 
“The argument I wish to present here, however, is that the problem is not a complex one. Or, at 
least, is not a complex problem in philosophical terms. Multiculturalism does not pose a difficult 
problem for liberalism – or for liberal ‘political ethics’. [...] The reason why liberalism does not have 
a  problem  with  multiculturalism  is  that  liberalism  is  itself,  fundamentally,  a  theory  of 
multiculturalism.  This  is  because  liberalism  is  essentially  a  theory  about  pluralism;  and 
multiculturalism is, in the end, a species of pluralism. [...] Now, Taylor has objected that this kind of 
view holds out a promise that turns out to be illusory: the promise that liberalism will turn out to be 
the meeting ground of all cultures”. KUKATHAS, Chandran. Liberalism and Multiculturalism: the 
politics of indifference.  Political Theory, Thousand Oaks, v. 26, n. 05, pp. 686-99, out. 1998. p. 
687, p. 690 e p. 694-5. 
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1.6.1 Reconhecimento social: a busca de uma autêntica identidade

As reivindicações do multiculturalismo,  inevitavelmente,  trouxeram à  tona 

uma preocupação com a necessidade de preservação das identidades culturais no 

mundo  contemporâneo.  Essa  preservação  estaria  intrinsecamente  vinculada  ao 

reconhecimento social da igual importância das culturas minoritárias para o pleno 

desenvolvimento dos indivíduos no mundo contemporâneo.

O  primeiro  autor  que  chama  a  atenção  para  essa  vinculação  entre 

identidade e reconhecimento no contexto dos debates do multiculturalismo é Charles 

Taylor233.  A  partir  de  um resgate histórico das transformações que ocorreram na 

modernidade, o autor demonstra, com base nos estudos de Rousseau e Hegel, os 

motivos pelos quais a questão do reconhecimento social torna-se tão imprescindível 

para a garantia de relações democráticas nas sociedades contemporâneas.

Para  Taylor  a  identidade  “[...]  designa  algo  como  uma  compreensão  de 

quem somos, das características que nos definem fundamentalmente como seres 

humanos”234. Essa identidade é definida por um processo dialógico estabelecido ao 

longo de nossas vidas pelas relações sociais que criamos e vivemos e que nos 

encaminha a processos de reconhecimento,  ou não,  de nossas características e 

potenciais. 

Antes da modernidade a idéia de reconhecimento jamais se constituiu como 

um  problema.  Entretanto,  duas  grandes  mudanças  foram  as  responsáveis  pela 

centralidade atual do reconhecimento social. A primeira se relaciona com o colapso 

das hierarquias sociais predominantes até então, em que a definição dos papéis 

dentro de cada estamento era certa e,  a noção de honra,  sustentava-se a partir 

dessas  posições  sociais  hierárquicas  pré-determinadas.  Esse  esquema  foi 

suplantado, com o advento do Estado de Direito, pela universalidade da dignidade, 

233  Outros autores dedicam-se à questão do reconhecimento, como Axel Honneth e Nancy Fraser, e 
serão  melhor  trabalhados  no  último  capítulo.  Nesse  momento,  importa  a  apresentação  da 
discussão  do  reconhecimento  social,  tal  qual  foi  desenvolvida  no  contexto  dos  debates  do 
multiculturalismo.

234  “[...] designates something like a person’s understanding of who they are, of their fundamental 
defining characteristics as a human being”. TAYLOR, op. cit., p. 25.
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ou seja, a idéia de honra foi substituída por uma condição de dignidade partilhada 

por todos os cidadãos indistintamente, o que levou a uma inevitável democratização 

das  relações,  mas  também  à  necessidade  de  reconhecimento  social,  que  nem 

sempre é alcançado em nosso tipo de sociedade235. 

O não reconhecimento ou um reconhecimento equivocado gera, de acordo 

com  Taylor,  efeitos  danosos  e,  até  mesmo,  formas  de  opressão  que  podem 

ocasionar a constituição de uma identidade destrutiva. Os dois exemplos utilizados 

pelo autor são o das mulheres, que devido a adoção de uma imagem depreciativa 

das sociedades patriarcais assumem e internalizam a idéia de que são inferiores, e 

as  conquistas  dos  povos  indígenas  pelos  europeus,  que  projetaram  o 

reconhecimento equivocado de sua inferioridade qualificando-os como povos não 

civilizados236. 

A segunda mudança diz respeito ao surgimento de uma nova compreensão 

sobre a idéia de identidade, que passa a ser vista sob o prisma da individualidade 

ou, nas palavras de Taylor, de uma identidade “[...] particular a mim e que descubro 

em mim mesmo. Essa noção aparece juntamente com um ideal, o de ser fiel a mim 

e  ao  meu  próprio  modo  particular  de  ser”237.  A  isso,  Taylor  denomina  ideal  de 

autenticidade, que traz consigo um novo potencial moral à modernidade: o de que o 

ser humano deve agir de acordo com suas próprias convicções e não imitando a 

vida de outra pessoa238. Esse ideal se realiza em uma esfera de intimidade e requer 

235 TAYLOR, op. cit., p. 27.
236  “Nonrecognition or misrecognition can inflict  harm, can be a form og oppression, imprisoning 

someone in a false, distorted, and reduced mode of being. Thus some feminists have argued that 
women in patriarchal societies have been induced to adopt a depreciatory image of themselves. 
They have internalized a picture of their own inferiority [...] It is held that since 1492 Europeans 
have projected an image of such people as somehow inferior, ‘uncivilized’, and through the force 
of conquest have often been able to impose this image on the conquered”. Ibidem, p. 26.

237  “[...] particular to me, and that I discover myself. This notion arises along with an ideal, that of 
being true to myself and my own particular way of being”. Ibidem, p. 28.

238  Taylor  afirma  que,  a  partir  dessas  duas  mudanças  ocorridas  no  mundo  moderno,  o 
reconhecimento  está  relacionado  a  um  nível  íntimo,  em  que  temos  a  formação  de  nossa 
autenticidade e a um nível público, ou esfera pública que foi preenchido pela idéia incompleta do 
reconhecimento pela igualdade simples, mas que se abre cada vez mais às reivindicações de 
reconhecimento pelo igual respeito cultural.  “And so the discourse of recognition has become 
familiar to us, on two levels: First, in the intimate sphere, where we understand the formation of 
identity and the self as taking place in a continuing dialogue and struggle with significant others. 
And then in the public sphere, where a politics of equal recognition has come to play a bigger and 
role”. TAYLOR, op. cit., p. 37.  
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uma  constante  luta  e  diálogo  em relação  às  outras  concepções  de  mundo  que 

surgem no processo dialógico de formação da identidade.

O problema colocado por  Taylor  é  que a  mesma base universalista  que 

garante  a  dignidade  a  todos  os  cidadãos  foi  projetada  na  interpretação  do 

reconhecimento das identidades peculiares, a partir da idéia da igualdade a todos, 

ocasionando  uma  assimilação  dos  elementos  únicos  de  cada  pessoa  a  uma 

identidade majoritária ou dominante: “E essa assimilação é o pecado principal contra 

o  ideal  de  autenticidade”239.  As  conseqüências  dessa  universalização,  pela 

consideração da igualdade de todos,  podem ser constatadas nas demandas dos 

grupos  multiculturais,  que  eclodem  apresentando  reivindicações  de  direitos  que 

garantam um igual respeito de suas peculiaridades culturais240. E, nesse contexto, a 

retomada da perspectiva do reconhecimento social trouxe a grande contribuição de 

demonstrar a legitimidade de tais reivindicações e a importância de seu alcance para 

239 “And this assimilation is the cardinal sin against the ideal of authenticity”. TAYLOR, op. cit., p. 38. 
240  Há  uma  importante  crítica  de  Seyla  Benhabib  a  essa  explanação  de  Taylor  sobre  o 

reconhecimento, no sentido de que suscita ambigüidades no tratamento dado pelo autor entre as 
dimensões  individual  e  coletiva  do  reconhecimento.  A  autora  se  questiona  como  a  busca 
individual por autenticidade pode tomar a forma de uma busca coletiva por expressão cultural. 
Para ela, essa ligação entre o individual e o coletivo não é bem estabelecida por Taylor. Nem 
sempre a recusa de reconhecimento individual irá gerar formas coletivas de reivindicações e, por 
isso, é perigoso unir a busca individual pela formação da identidade com as políticas públicas de 
diferença  voltadas  às  reivindicações  coletivas.  Benhabib  declara  ser  um equívoco  teórico  e 
político a homologia feita por Taylor entre as reclamações individuais e coletivas. Essa homologia 
só é possível devido à ambigüidade do termo reconhecimento. Essa não vinculação necessária 
entre o nível individual e coletivo de reivindicações é demonstrada em um exemplo utilizado pela 
autora: o reconhecimento de direitos às primeiras nações canadenses possibilitou que, nos casos 
em que os homens se casassem com mulheres não pertencentes à tribo, fossem transferidos 
direitos de cidadania às suas esposas. Entretanto, isso não seria possível se as mulheres da tribo 
se casassem com homens de fora, o que gerou uma tensão e irritabilidade por parte dessas 
mulheres. Alguns dos trechos em que Seyla Benhabib questiona a abordagem de Taylor estão 
transcritos a seguir: “Taylor’s theses rest on the ambiguities of recognition, as this term slides 
between indiviual  and  colletive  spheres.  [...]  What  exactly  is  the  link  between the  politics  of 
colletive  difference  and  the  recognition  of  one’s  individual,  unique  identity?  Why  should  an 
individual’s search for authenticity, for the expression of one’s unique identity, take the form of a 
search for collective self-expression? [...] It is both theoretically wrong and politically dangerousto 
conflate the individual’s search for the expression of his/her unique identity with politics of identity/ 
difference.  The theoretical  mistakes comes from the homology  drawn between individual  and 
collective claims, a homology facilitated by ambiguities of the term recognition. [...] Let me give an 
illustration from the Canadian experience: In recent debats about the rights od First Nations in 
Canadá, a problem vexing to many women’s groups has been that  while some First  Nations 
recognize the right og the males of the tribe to out marry and to transfer citizenship rights to their 
spouses, the same does not hold for the womwn who outmarry”. BENHABIB, Seyla. The claims 
of culture: equality and diversity in the Global Era. Princeton: Princeton University, 2002. pp. 52, 
53 e 54.     
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a  garantia  das  democracias  contemporâneas,  afinal  “[...]  as  formas  de 

reconhecimento igual têm sido essenciais às culturas democráticas”241.

A necessidade de reconhecimento social, na forma como foi retomada nos 

dias atuais, constitui-se como importante chave de compreensão moral das relações 

estabelecidas em sociedade e traz à tona a necessidade de um novo olhar sobre as 

questões da justiça, bem como um melhor entendimento das práticas de recusa de 

reconhecimento que podem gerar formas de opressão insuperáveis à constituição 

dos seres humanos como tais.

Ocorre  que,  o  principal  debate  a  ser  enfrentado  com  a  retomada  da 

perspectiva  do  reconhecimento,  é  que  a  redução  da  causa  da  produção  de 

injustiças, na modernidade, à má distribuição gerada pelo sistema capitalista incorre 

em um equívoco profundo. O fato é que tal  identificação leva à consideração da 

posição  dos sujeitos  injustiçados  como vítimas  desse sistema que  só  terão  sua 

situação de igualdade e dignidade restabelecidas por um processo de distribuição, 

que geralmente surge nas proposições teóricas como um processo vinculado à ação 

estatal.  Esse reducionismo dos mecanismos de socialização não permite  ou  até 

mesmo  dificulta  que  os  sujeitos  possam  ser  protagonistas  de  seu  processo  de 

integração social legitimados por uma luta moral que tem como base a sua própria 

condição de humanidade.

Axel  Honneth,  um dos autores que trabalha  a teoria  do reconhecimento, 

desenvolve essa percepção de forma aprofundada e destaca que as análises sobre 

a temática da justiça, mesmo aquelas situadas nos horizontes da teoria crítica242, 

241  “[...] the forms of equal recognition have been essencial to democratic culture”. TAYLOR, op. cit., 
p. 27.

242  Marcos Nobre destaca dois objetivos fundamentais da teoria crítica. O primeiro, é o de que “[...] 
não é possível mostrar ‘como as coisas são’ senão a partir da perspectiva de ‘como deveriam ser’: 
‘crítica’ significa, antes de mais nada, dizer o que é em vista do que ainda não é mas pode ser”. O 
segundo é o de que a teoria crítica constitui-se como “[...] um ponto de vista capaz de apontar e 
analisar os obstáculos a serem superados para que as potencialidades melhores presentes no 
existente possam se realizar”. O autor condensa o que seria uma concepção de teoria crítica do 
seguinte modo: “A tarefa primeira da Teoria Crítica é, portanto, a de apresentar ‘as coisas como 
são’ sob a forma de tendências presentes no desenvolvimento histórico. E o delineamento de tais 
tendências só se torna possível a partir de uma sociedade livre e justa, de modo que ‘tendência’ 
significa, então, apresentar, a cada vez, em cada momento histórico, os arranjos concretos tanto 
dos potenciais emancipatórios quanto dos obstáculos à emancipação. [...] Sendo assim, a teoria 
crítica não pode se confirmar senão na prática transformadora das relações sociais vigentes. As 
ações a serem empreendidas para a superação dos obstáculos à emancipação constituem-se em 
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pautam-se  por  uma  centralidade  do  debate  da  racionalização  e  da 

instrumentalização  do  mundo,  deixando  de  lado  o  enfoque  das  interações 

intersubjetivas e comunicacionais entre os sujeitos responsáveis pela viabilização 

dos processos de integração gerados pelas etapas do reconhecimento social243. Ou 

seja, por mais importante que seja a percepção dessa instrumentalidade na relação 

com a  natureza  e  com os  próprios  seres  humanos,  a  percepção  das  injustiças, 

entendidas por ele como patologias sociais, só podem ser devidamente alcançadas 

a partir da dinâmica do reconhecimento social. Nesse sentido, o autor afirma que

Considerando  uma suposição  básica que eu  tenho  elaborado,  desde há 
muito, em minha tarefa de encontrar uma Teoria Crítica hoje, não existiria 
nenhum  ponto  capaz  de  satisfazer-nos  com  uma  estreita  visão  de 
desordens  e  patologias  de  nossa  sociedade,  pois  como  pode  o 
desenvolvimento  patológico  da  vida  em sociedade  estar  conectado  com 
condições  estruturais  de  reconhecimento  recíproco  tornando-se  visível 
como  o  único  critério  disponível  para  avaliar  as  anomalias  dirigidas  ao 
respectivo  estágio  humano  de  racionalidade?  Tão  breve  quanto  o 
paradigma de comunicação possa estar associado não a uma concepção de 
entendimento racional,  mas a  uma das condições  de reconhecimento,  o 
diagnóstico  crítico  desse  tempo  não  poderá  ser  reduzido  ao  estreito 
programa da teoria da racionalidade. As condições racionais de alcance do 
entendimento livre de dominação não pode ser empregado como um critério 
para  o  que  tem  de  ser  considerado  um  desordenado  ou  patológico 
desenvolvimento da vida social, o critério agora passa a ser as condições de 
intersubjetividade do desenvolvimento da identidade humana244.

um momento  da  própria  teoria.  Nesse sentido,  o  curso  histórico  dos  acontecimentos  –  como 
resultados das ações empreendidas para a confirmação ou refutação dos prognósticos da teoria”. 
NOBRE, op. cit., pp. 09-12.  

243  “All  occurrences  and  phenomena  that  might  appear  ‘pathological’  are  interpreted  here  as 
consequences of a self-generated independence of social attitudes aimed at dominating nature. 
[...]  The ‘disorder’  said  to  threaten the life  of  our  society  is  in  turn  the fact  that  instrumental 
orientations are attaining supremacy, even though their growth is no longer simply explained by 
the objective of dominating nature, but by the increase in organizational rationality. And we hardly 
need mention that the negativist social theories arising in the wake of Adorno's work are also tied 
to a critical diagnosis in which a particular type of instrumental reason os perceived as growing 
into a life-threatening power in technology, science and systems of control”. HONNETH, Axel. The 
social dynamics of disrespect: on the location of critical theory today. In: ______. Disrespect: the 
normative foundations of critical theory. Malden: Polity Press, 2007. pp. 63-79. p. 73. 

244  “In terms of the basic assumptions I have made so far in my attempt to locate Critical Theory 
today, there would be no point in contenting ourselves with such a narrow view of the disorders and 
pathologies of our society, for how can the pathological developments of social life connected to 
the structural conditions of reciprocal recognition become visible if the only criteria available for the 
evaluation  of  anomalies  refer  to  the  respective  stage  of  human  rationality?  As  soon  as  the 
communication paradigm is grasped not in the sense of a conception of rational understanding, but 
as a conception of the  conditions of recognition, the critical  diagnosis of the times may no longer 
be pressed into the narrow scheme of a theory of rationality. The rational conditions of a process of 
reaching understanding free from domination can no longer be employed as a criterion for what 
has to be regarded as a "disorder" or pathological development of social life, rather, the criterion 
now becomes the intersubjective condition of human identity development”. Ibidem, p. 74.
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Especificamente  quanto  ao  debate  sobre  a  justiça  ambiental,  importa 

destacar que esse acaba surgindo, em seu viés de análise teórica, com uma base 

de  fundamentação  muito  próxima  à  perspectiva  que  tem  dominado  os  debates 

contemporâneos acerca da justiça.  A relação entre  expropriação e apropriação245 

também é levantada, assim como a transformação dos elementos da natureza em 

bens  economicamente  valorados  que  têm  sido,  cada  vez  mais,  concentrados  e 

acumulados por um contingente populacional reduzido. Como será demonstrado no 

próximo  capítulo,  ocorre  que,  a  questão  da  busca  por  justiça  ambiental  acaba 

situada no contexto da tensão moderna entre a instrumentalização da natureza e a 

possibilidade de concebê-la como fonte moral. O efeito imediato disso parece ser a 

necessidade  de  opção  entre  uma  perspectiva  e  outra.  Conseqüentemente,  a 

percepção aqui  desenvolvida  destaca a  necessidade de acrescentar  à  crítica,  já 

levantada em relação aos efeitos da abordagem sobre justiça que tem predominado 

contemporaneamente, o fato de que tal opção pode levar a uma cegueira quanto às 

formas de produção de injustiças, que envolve tanto a questão dos direitos humanos 

e fundamentais246 como a proteção da natureza. 

Nesse sentido é que se propõe um novo olhar sobre a temática a partir da 

teoria do reconhecimento, que será desenvolvido de forma mais detalhada no último 

245  Hannah Arendt estabelece em sua análise um vínculo entre o processo de alienação do ser 
humano  do  mundo  e  a  expropriação.  Para  ela,  a relação  entre  alienação  do  mundo  e 
expropriação inicia-se com o fato de que o desenvolvimento da ciência moderna foi favorecido e 
impulsionado pela descoberta do telescópio, exatamente porque permitiu ao ser humano alienar-
se do mundo, ou seja, olhar seu espaço de existência de um ponto de vista externo: “É próprio da 
natureza  da  capacidade  humana  de  observação  só  poder  funcionar  quando  o  homem  se 
desvencilha de qualquer envolvimento e preocupação com o que está perto de si, e se retira a 
uma distância de tudo o que o rodeia. Quanto maior a distância entre o homem e o seu ambiente, 
o mundo ou a terra, mais ele pode observar e medir, e menos espaço mundano e terreno lhe 
restará. O fato de que o apequenamento definitivo da Terra foi conseqüência da invenção do 
aeroplano, isto é, de ter o homem deixado inteiramente a superfície da Terra, como que simboliza 
o fenômeno geral de que qualquer diminuição de distâncias terrestres só pode ser conquistada ao 
preço  de  colocar-se  uma distância  definitiva  entre  o  homem e  a  Terra,  de  aliená-lo  do  seu 
ambiente imediato e terreno”. ARENDT, op. cit., p. 263.

246  Nesse trabalho será considerada a diferença comumente trabalhada entre direitos humanos e 
direitos  fundamentais.  Os  primeiros  relacionados  aos  direitos  consagrados  em  âmbito 
internacional e, os segundos, como expressões positivadas dos primeiros nas ordens jurídicas 
nacionais. Ainda que haja toda uma complexidade inegável por trás desse debate, que envolve, 
inclusive, a forma de recepção interna dos tratados e convenções internacionais, será adotada, 
aqui, a expressão direitos humanos e fundamentais, por entender-se que há correspondência de 
ordens jurídicas externa e interna entre os direitos que serão abordados nesse trabalho. Para uma 
leitura mais profunda sobre o tema, consultar: BOLZAN DE MORAIS, José Luís.  As crises do 
Estado e da Constituição e a transformação espacial dos direitos humanos. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2002 e SARLET, Ingo Wolfgang.  A eficácia dos direitos fundamentais. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2004.   
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capítulo,  quando  serão  examinadas  as  formas  de  recusa  de  reconhecimento 

vinculadas às questões ambientais e, a perspectiva do reconhecimento, será então 

trabalhada  com  maior  profundidade,  especialmente  a  partir  do  debate  sobre 

redistribuição enfrentado por Axel Honneth e Nancy Fraser. 
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CAPÍTULO 2 JUSTIÇA AMBIENTAL: ORIGEM E FUNDAMENTOS TEÓRICOS

2.1 Considerações iniciais

A  produção  de  injustiças  ambientais  é  um fato  peculiar  das  sociedades 

contemporâneas,  que  reflete  culturalmente  o  tipo  de  relação  estabelecida  entre 

seres humanos e natureza. A possibilidade de identificação desse tipo de injustiça 

está  vinculada  à  chamada  crise  ambiental,  anunciada,  principalmente,  pela 

percepção  do  esgotamento  dos  recursos  naturais  diante  de  um  modo  de  vida 

sustentado pelo binômio capitalista da produção e do consumo. O desvelamento 

dessa  crise  tem  colocado  a  questão  da  proteção  da  natureza  como  um  dos 

principais desafios da atualidade. 

Se,  por  um lado,  a  notoriedade que o tema tem ganhado na mídia,  nos 

meios acadêmicos e nos âmbitos da política e da economia implica em um suposto 

consenso  sobre  a  necessidade  de  preservar  o  meio  ambiente,  por  outro,  a 

concepção valorativa sobre a natureza está em constante disputa ideológica, que 

também reflete uma batalha filosófica moral de nosso tempo entre a defesa de uma 

postura instrumental e o que Charles Taylor chama de uma concepção da natureza 

como fonte moral247. Para o autor,

A luta entre essas perspectivas espirituais,  que começa ainda no século 
XVIII, ainda está sendo travada hoje [...] a idéia da natureza como fonte já 
não se refere a um Deus ou a um espírito cósmico do mundo, mas ainda 
permanece  muito  viva  na  exigência  de  estarmos abertos  à  natureza  ou 
sintonizados com ela, dentro de nós248. 

A  luta  filosófica  descrita  por  Taylor  pode  ser  compreendida  como  uma 

altercação que tem reflexos sobre a forma como os seres humanos concebem a 
247  A retomada dessa idéia da natureza como fonte moral pela filosofia moderna é identificada por 

Taylor como parte do movimento cultural do romantismo. Assim, o autor descreve que “a filosofia 
da natureza como fonte foi crucial para a grande reviravolta do pensamento e da sensibilidade a 
que nos referimos como ‘romantismo, tanto é que é tentador identificar uma com a outra.  [...] 
Minha afirmação é que a descrição da natureza como fonte foi uma parte essencial do repertório 
conceitual  em que  o  romantismo  surgiu  e  conquistou  a  cultura  e  a  sensibilidade  européias”. 
TAYLOR, Charles.  As fontes do self: a construção da identidade moderna. São Paulo: Loyola, 
1997. p. 471. 

248 Ibidem, p. 493.
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natureza ou,  ainda,  qual  é  a  posição desse  ser  humano no  universo  natural.  A 

modernidade é marcada por uma forte ruptura com a tradição anterior e essa visão é 

muito  bem representada pela  consolidação da  idéia  de  uma razão  instrumental, 

ainda no século XVII, que passa a projetar na natureza outra visão valorativa da qual 

o  ser  humano  não  faz  mais  parte.  Contudo,  essa  visão  instrumental  sofrerá 

contestações  que  vão  dominar  o  cenário  filosófico  do  final  do  século  XVIII, 

principalmente,  com o  chamado pensamento  romântico249 que,  ao  considerar  em 

termos gerais a identificação entre a idéia de bem e a natureza, “[...] representou 

uma internalização em relação à antiga”250.     

É preciso considerar que tal internalização se desenvolveu em meio a uma 

cultura  moderna  já  consolidada,  em  que  o  ser  humano,  plenamente  autônomo, 

buscava  parâmetros  morais  que  pudessem  justificar  suas  ações.  Assim,  a 

identificação entre a natureza e o bem foi subjetivada pelo ser humano, de forma 

que  sua  manifestação  era  fruto  da  consciência  interior.  A  caracterização  dessa 

tensão ocorre a partir  do fato  de que o combate à instrumentalização da razão, 

249  O romantismo é um movimento cultural abrangente que surge ao final do século XVIII, no cenário 
europeu, como uma forma de contestação do racionalismo iluminista a partir da revalorização da 
natureza como uma fonte de sapiência. Suas manifestações são tão amplas e variadas que muitos 
autores  afirmam a  impossibilidade  da  afirmação  da  expressão  romantismo  no  singular.  Colin 
Campbell define o romantismo como “[...] um movimento cultural geral, em igualdade de condições 
com o Renascimento, ou o imediatamente anterior iluminismo. De maneira mais restrita, pode ser 
visto como o nome para um tipo de arte e de gosto, com uma teoria estética correlata e que, 
normalmente contratava com o classicismo e o realismo”. CAMPBELL, Collin. A ética romântica e 
o espírito do consumo moderno. Rio de Janeiro: Rocco, 2001. p. 253. Como uma categoria 
teórica da filosofia o romantismo está vinculado, acima de tudo à experiência alemã. De acordo 
com Gerd Bornheim “[...]  o Romantismo alemão é o único que se estrutura como movimento, 
conscientemente, a partir de uma posição filosófica, o que vai garantir à filosofia um destaque 
singular dentro do panorama romântico geral”. BORNHEIM, Gerd. Filosofia do Romantismo. In: 
GUINSBURG, J. (org.). Romantismo. São Paulo: Perspectiva, 1993. pp. 75-111. p. 77. No mesmo 
sentido,  Franklin  de  Oliveira  identifica  que  “[...]  os  filósofos  tradicionalmente  agrupados como 
representantes da ‘filosofia do romantismo’ são fundamentalmente os pensadores que, partindo de 
Kant,  integraram um movimento filosófico específico – o idealismo alemão –, que se inicia na 
década de oitenta do século XVIII,  prolongando-se até à metade do século XIX [...]  citamos o 
exemplo alemão porque o romantismo na sua configuração mais singular, é um fenômeno cultural 
essencialmente germânico [...]”.OLIVEIRA, Francisco de. A filosofia do Romantismo. In: Ciclo de 
Conferências Promovido pelo Museu Nacional de Belas Artes.   Século XIX: o romantismo. Rio de 
Janeiro: Museu Nacional de Belas Artes, 1979. pp. 73-97. pp. 74-5. Destacada a importância do 
romantismo  alemão  como  uma  categoria  filosófica,  há  que  se  mencionar  as  manifestações 
ocorridas na França e na Inglaterra,  uma vez  que nesses países também se sobressaem as 
críticas ao racionalismo com base na exaltação da natureza. Bornheim afirma que “em diversos 
países surgem críticas à razão – Rousseau, na França, Hume, na Inglaterra, Kant, na Alemanha –, 
críticas essas informadas pelas exigências de novos ideais, de maior amplidão. O tema da razão 
dá  lugar  ao  tema  de  uma  nova  acepção  de  natureza”.  Em  especial,  destaca-se  a  obra  de 
Rousseau como grande ponto de partida do resgate de uma noção moral de natureza, como será 
visto adiante. BORNHEIM, op. cit., p. 80. 

250 TAYLOR, op. cit., p. 463.
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baseada  na  existência  de  uma  ordem  neutra  em  que  a  dimensão  moral  é 

circunscrita à existência física dos seres humanos251, é feito pelo romantismo via o 

resgate da natureza como uma fonte de produção do bem, não pela sua existência 

propriamente dita, mas pelas coisas boas que pode despertar nos seres humanos. A 

idéia aqui é a de que os indivíduos devem voltar-se ao seu interior, já que é por meio 

dele que a natureza se manifesta “e o que pode abafá-la é justamente a postura 

desprendida da razão calculista,  a visão da natureza a partir  de fora,  como uma 

ordem  meramente  observada”252.  A  valorização  da  intuição  é  retomada  na 

perspectiva  romântica,  já  que  ela  se  constitui  como  expressão  da  natureza 

manifestada pela subjetividade do indivíduo.  Schiller,  por  exemplo,  desenvolve  a 

idéia de que há uma diferença entre a filosofia da natureza e a teoria dos fenômenos 

naturais. Essa última carrega a marca da instrumentalização da natureza pela razão 

e a primeira concebida pelo filósofo como um conhecimento superior alcançável pela 

intuição:

Com a filosofia da natureza começa – depois do modo cego e sem idéias da 
investigação natural que se estabeleceu universalmente desde a corrupção 
da filosofia por Bacon e da física por Boyle e Newton – um conhecimento 
superior da natureza; forma-se um novo órgão de intuição e de concepção 
da natureza. Quem se elevou à perspectiva da filosofia da natureza, quem 
possui a intuição que ela requer em seu método, dificilmente poderá deixar 
de  admitir  que  ela  põe  em  condições  de  resolver,  com  segurança  a 
necessidade,  exatamente  os  problemas  que  pareciam  impenetráveis  à 
investigação da natureza até agora [...]253. 

De acordo com Merleau-Ponty, o que Schelling faz via intuição é “[...] restituir 

uma espécie de indivisão entre nós e a Natureza considerada como um organismo, 

indivisão condicionada pela indivisão sujeito-objeto”254.

Mesmo  que  o  romantismo  não  tenha  se  sustentado  como  categoria 

filosófica,  essa  é  uma  visão  sempre  invocada  para  tratar  da  idéia  de 

responsabilidade do ser humano para com a natureza. Nesse sentido, as invocações 

à tradição anterior são uma constante nessa seara, o que não significa que não seja 

preciso considerar que essa é uma tensão culturalmente situada e, se de fato, “[...] 

251 TAYLOR, op. cit., p. 420.
252 Ibidem, p. 475.
253  SCHELLING, Friedrich Von. Exposição da idéia universal da filosofia em geral e da filosofia 

da natureza como parte integrante da primeira. Coleção Os Pensadores. v. XXVI. São Paulo: 
Abril Cultural, 1973. p. 222.

254 PONTY, Merleau.  A natureza. São Paulo: Martins Fontes, 2006. p. 76.

104



toda  a  cultura  é  realização  de  valores”255,  então  é  necessário  contextualizá-la 

historicamente  para  compreender  que  tipo  de  valores  estão  sendo  disputados 

quando se debate a questão da natureza e da justiça ambiental,  no cenário das 

sociedades capitalistas contemporâneas.  

O objetivo desse capítulo,  considerando sempre o contexto dessa tensão 

moderna  que  envolve  as  concepções  de  natureza,  consiste  em  abordar  o 

surgimento  dos  movimentos  sociais  de  luta  por  justiça  ambiental,  que  atribuem 

significado a essa expressão e que se constituem a partir de situações de opressão 

interligadas  pela  degradação  ambiental  e  pelas  violações  a  direitos  humanos  e 

fundamentais.  A  caracterização  sob  o  ponto  de  vista  teórico,  de  sua  principal 

reivindicação — a justa  distribuição dos bens e riscos  ambientais  — ensejará  a 

retomada das visões de justiça abordadas no capítulo anterior. Importa destacar a 

imprescindibilidade da atuação desses movimentos  sociais  na revelação de uma 

nova demanda no quadro de reivindicações vinculadas às questões ambientais. 

Assim,  a  primeira  parte  do  capítulo  tratará,  principalmente,  do  papel  dos 

movimentos sociais na consolidação das demandas por justiça ambiental, incluindo, 

nesse contexto, os embates entre os movimentos de luta por justiça ambiental e os 

movimentos  ambientalistas,  na  disputa  ideológica  da  concepção  do  termo “meio 

ambiente”.  Essa  análise  será  seguida  pela  identificação  de  correntes  de 

fundamentação da ética ambiental  (biocêntrica, antropocêntrica ou tecnocêntrica), 

também  agrupadas  a  partir  dos  critérios  estabelecidos  para  a  classificação  dos 

movimentos ambientalistas, que fundamentam os discursos e as práticas de muitos 

desses movimentos. Nesse ponto, é possível  perceber a vinculação dos debates 

travados  pelas  correntes  da  ética  ambiental  à  tensão  moderna  entre  a  razão 

instrumental e a concepção da natureza como fonte moral. 

Esse  panorama  leva  à  compreensão  dos  desafios  colocados  aos 

movimentos de luta por justiça ambiental, no sentido do estabelecimento de um foco 

de reivindicações, bem como das dificuldades encontradas nos limites impostos por 

255 HESSEN, Johannes. Filosofia dos valores. Coimbra: Armênio Amado, 1980. p. 247.
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muitas das visões que buscam a proteção e a preservação256 da natureza a partir de 

uma postura de isolamento das questões humanas.  

A delimitação conceitual do que seriam as lutas por justiça ambiental é, sem 

dúvida, muito mais simples do que a complexidade de manifestações que podem 

estar ligadas à expressão “movimentos ambientalistas”. O primeiro termo reúne as 

formas de organização social que resistem aos processos de discriminação humana 

em um contexto de degradação da natureza, que envolve bens e riscos ambientais. 

Já,  o  segundo  termo,  engloba  toda  e  qualquer  organização  social  que, 

independentemente da fundamentação ética, defende alguma forma de proteção da 

natureza com base na chamada crise ambiental. Trata-se, portanto, de um universo 

muito maior de organizações do que aquelas vinculadas aos movimentos por justiça 

ambiental, já que seu objeto é também mais amplo. 

Cumpre ressaltar  que,  estão  incluídas nessas concepções,  as chamadas 

organizações  não-governamentais  (ONG’s).  Ainda  que  as  ONG’s  não  sejam 

movimentos sociais propriamente ditos, é possível caracterizá-las como formas de 

organização que se consolidaram na contemporaneidade, o que explica, inclusive, o 

refluxo de movimentos sociais organizados, principalmente ao longo dos anos 90 no 

Brasil,  como  uma  conseqüência  do  aumento  desses  espaços  da  chamada 

sociedade  civil,  que  passaram  a  assumir  bandeiras  de  lutas  próprias  dos 

movimentos sociais. No caso dos movimentos ambientalistas, essa é uma realidade 

inegável,  a  ponto  de  muitos  deles  tornarem-se  integralmente  subsumidos  às 

estruturas  de  ONG’s,  o  que leva  à  sua inclusão nessa concepção.  Portanto,  os 

movimentos  sociais  ambientalistas  e  por  justiça  ambiental  serão  tratados  como 

formas  de  organizações  sociais  em  sua  generalidade,  incluindo  perspectivas 

institucionais ou não de organização257.
256  Em matéria ambiental é comum a separação entre proteção e preservação da natureza ou do 

meio ambiente. A proteção está vinculada à idéia do estabelecimento de um conjunto de medidas 
direcionadas ao cuidado dos elementos da natureza utilizados e à disposição no convívio humano. 
A preservação é direcionada para a tentativa de zelar pelo estado da natureza intocada ou não 
disponível ao convívio humano. TEIXEIRA, Orci Paulino Bretanha.  O direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado como direito fundamental.  Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2006. 

257  Maria da Glória Gohn aborda essas relações entre ONG’s e movimentos sociais explicando-as 
como um processo de renovação da organização social: “A diminuição dos movimentos sociais 
organizados  foi  proporcional  ao  crescimento  e  surgimento  de  redes  de  Organizações  Não-
Governamentais,  voltadas para o trabalho em parceria com as populações pobres ou fora do 
mercado formal de trabalho. [...] Ao contrário do que muitos imaginam, essas formas não são 
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A  literatura  brasileira  é  repleta  de  títulos  que  abordam  a  questão  dos 

movimentos  ambientalistas,  principalmente,  no  campo  da  sociologia  ambiental. 

Muitas  divergências  e  classificações  decorrem de  embates  teóricos  importantes. 

Contudo,  não  é  objeto  desse  trabalho  entrar  nessas  minúcias.  Os  movimentos 

ambientalistas importam na medida em que oferecem desafios de democratização, 

em  relação  às  medidas  de  proteção  e  preservação  da  natureza,  a  serem 

enfrentados pelos movimentos  por  justiça ambiental.  Portanto,  a  abordagem dos 

movimentos  ambientalistas  será  feita  sempre  considerando  o  referencial  dos 

movimentos por justiça ambiental. Para tanto, será criada uma classificação própria, 

fruto da análise de duas questões diretamente relacionadas à democratização das 

lutas  em  torno  da  questão  ambiental:  as  transformações  dos  movimentos 

ambientalistas pela pressão dos movimentos por justiça ambiental e o fortalecimento 

da  perspectiva  de  proteção  ambiental,  pautada  nos  termos  da  possibilidade  de 

manutenção do sistema de produção.     

Por  considerar  a  diversidade  de  objetos  e  finalidades  reunidos  sob  a 

expressão  movimentos  ambientalistas  e  também pela  complexidade  envolta  nas 

realidades de organização social tanto dos movimentos ambientalistas quanto dos 

movimentos por justiça ambiental,  é que será adotado, nesse trabalho, sempre o 

modo plural e nunca singular de referência a eles. 

O entendimento dos movimentos por  justiça ambiental  como movimentos 

que  compõem o  quadro  do  chamado  multiculturalismo,  encaminhará  a  segunda 

parte  do  capítulo  para  uma  abordagem  acerca  das  possibilidades  teóricas  de 

distribuições justas dos bens e dos riscos ambientais. Para tanto, serão retomadas 

as  duas  possibilidades  teóricas  de  serem  desenvolvidos  sob  os  marcos 

multiculturais: a perspectiva distributiva liberal,  representada, nesse trabalho, pela 

obra de John Rawls, e a distribuição de bens sociais a partir da visão particularista 

ou comunitarista de Michael Walzer.

voltadas para o passado, ou para o resgate de processos rudimentares. Trata-se de modos de 
atuação coletiva nos quais a cultura e as tradições são utilizadas como amálgamas de processos 
novos, que criam novas possibilidades em termos de relações sociais, e de formas de produção”. 
GOHN, Maria da Glória. Os sem-terra, ONG’s e cidadania. São Paulo: Cortez, 2000. p. 12. 
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A principal  reflexão  dos debates  estabelecidos  nesse  capítulo  será  a  de 

demonstrar o quanto ainda é necessário avançar na direção de uma perspectiva 

democrática  de  proteção  da  natureza,  que  não  prescinda  da  garantia  e  da 

manutenção  dos  direitos  humanos  e  fundamentais.  A  complexidade  e  a 

fragmentação da vida nas sociedades contemporâneas, quer seja na dimensão da 

ação  política,  quer  seja  na  dimensão  da  construção  dos  pensamentos  teóricos, 

direciona  a  tentativa  de  consolidação  de  um  Estado  Democrático  de  Direito  a 

processos  tortuosos  que  precisam ser  constantemente  submetidos  a  revisões  e 

inovações. 

 

2.2 Origem, transformações históricas e expansão das lutas por justiça 
ambiental

O termo justiça ambiental consolidou-se em 1982, durante a luta de uma 

comunidade  de  afro-americanos  de  Afton,  condado  de  Warren,  no  Estado  da 

Carolina  do  Norte,  Estados  Unidos,  contra  a  instalação  de  um aterro  altamente 

tóxico, que colocaria em risco a vida dos moradores daquele local258. 

O movimento chamou atenção, à época, para o fato de que, na sociedade 

norte-americana,  a  distribuição  dos  riscos  ambientais  era  desigual,  afetando  de 

forma mais contundente as comunidades negras e, por isso, cunhou-se à época a 

expressão racismo ambiental.  De acordo  com Robert  Bullard,  um dos  principais 

autores a trabalhar a temática do racismo ambiental,  foi realizado um estudo em 

1983, pela  U.S General Accounting Office, indicando um índice de 75% de aterros 

formados por resíduos tóxicos, que “[...] situados na Região 4 (que compreende oito 

estados  no  Sudeste  dos  Estados  Unidos),  se  encontravam  predominantemente 

localizados em comunidades afro-americanas, embora estas fossem apenas 20% da 

população da região”259. 

258  De acordo com Robert Bullard o produto tóxico era o bifenil policlorado (PCB) e os protestos da 
comunidade de Afton geraram mais de 500 prisões. BULLARD, Robert. Enfrentando o racismo 
ambiental no século XXI. In: ACSELRAD, Henri; HERCULANO, Selene; PÀDUA, José Augusto. 
Justiça Ambiental e Cidadania. Rio de Janeiro: Relume Dumará. pp. 41-68. p. 45.

259  BULLARD, op. cit., p. 45.

108



Em 1987,  o  Reverendo Benjamin F.  Chavis  Jr.,  da Comissão de Justiça 

Racial (CRJ) da  United Church of Christ  (UCC) utilizou, em um relatório intitulado 

Toxic  Wastes  and Race,  a  expressão racismo ambiental  para  denunciar  que as 

políticas  institucionais,  regulamentações e,  até  mesmo,  leis  ambientais  atribuíam 

uma  carga  maior  de  suportabilidade  de  dejetos  tóxicos  às  comunidades  negras 

norte-americanas260. Nas palavras do próprio reverendo:

O racismo ambiental  é  a  discriminação racial  na política  ambiental.  É  a 
discriminação  racial  na  aplicação  de  leis  e  regulamentações.  É  a 
discriminação  racial  no  apontamento  proposital  das  comunidades de  cor 
para  a  eliminação  dos  resíduos  tóxicos  e  a  implantação  de  indústrias 
poluentes. É a discriminação racial  na sanção oficial do risco de vida na 
presença  de  venenos  e  poluentes  nas  comunidades  de  cor.  E,  é  a 
discriminação racial histórica de excluir  as pessoas de cor dos principais 
grupos ambientalistas,  decisão de conselhos,  comissões,  e as entidades 
reguladoras261.

No  mesmo  sentido  desse  estudo,  Robert  Bullard,  concebe  o  racismo 

ambiental  como  uma  forma  institucionalizada  de  discriminação  e,  sua  definição, 

passa pela existência de um conjunto de “[...] políticas públicas ambientais, práticas 

ou diretivas que afetam de modo diferente ou prejudicam (de modo intencional ou 

não) indivíduos, grupos ou comunidades de cor ou raça”262. 

Muitas  críticas  surgiram  em  decorrência  da  perspectiva  do  racismo 

ambiental, quase todas baseadas nas divergências recorrentes em torno do tema da 

discriminação,  principalmente  a  da  existência  de  desigualdades  especificamente 

raciais e não sócio-econômicas ou étnicas de um modo mais geral. Robert Figueroa 

e  Cláudia  Mills  destacam  uma  pesquisa  realizada  por  Doug  Anderton,  na 

Universidade de Massachusetts, que apresentou como resultado principal o fato de 

que os afro-americanos não representavam o grupo étnico mais atingido pelos riscos 

advindos dos dejetos  tóxicos,  mas sim os hispânico-americanos.  No entanto,  de 
260  UCC-CRJ.  Toxic  wastes  and  race  at  twenty:  1987-2007.  Disponível  em: 

http://www.ucc.org/justice/pdfs/toxic20.pdf. Acesso em 12 fev. 2008.
261  “Environmental  racism  is  racial  discrimination  in  environmental  policymaking.  It  is  racial 

discrimination  in  the  enforcement  of  regulations  and  laws.  It  is  racial  discrimination  in  the 
deliberate targeting of communities of color for toxic waste disposal and the siting of polluting 
industries. It is racial discrimination in the official sanctioning of the life-threatening presence of 
poisons and pollutants in communities of color. And, it is racial discrimination in the history of 
excluding people of  color  from the mainstream environmental  groups,  decisionmaking boards, 
commissions, and regulatory bodies". CHAVIS Jr, Benjamin F. Foreword. In: BULLARD, Robert 
D.  Confronting environmental racism: voices from the grassroots. Boston: South End, 1993. 
pp. 3-7. p. 3.

262  BULLARD, Enfrentando o racismo ambiental no século XXI, p. 42.
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acordo com esses autores, tal  estudo foi  feito a partir  de critérios metodológicos 

falíveis, como por exemplo, a não inclusão das comunidades com menos de 50.000 

pessoas, sendo que, muitas das que são atingidas pelo racismo ambiental possuem 

um número populacional inferior a esse263. 

O fato é que, na sociedade norte-americana, a discriminação racial sempre 

foi um elemento histórico significativo para o estabelecimento de conflitos sociais, 

podendo ser percebido, principalmente, nas relações de desigualdade econômica, 

uma vez que a população afro-americana vivencia situações de constante exclusão 

social. Eric Hobsbawm, ao tratar do tema do surgimento de subclasses ao longo do 

século XX, após o fim da era do pleno emprego, enquadrou nessa classificação 

exatamente a população negra norte-americana: “Os setores pobres da população 

negra urbana nativa nos EUA, ou seja, a maioria dos negros americanos, tornaram-

se o exemplo típico dessa ‘subclasse’, um corpo de cidadãos praticamente fora da 

sociedade  oficial,  não  fazendo  parte  dela  [...]”264.  Portanto,  não  parece  ser  tão 

descontextualizada,  dessa  realidade  social,  a  alegação  de  existência  de 

concentração de riscos ambientais,  principalmente,  de aterros tóxicos,  nas áreas 

suburbanas habitadas essencialmente pela população negra,  caracterizando uma 

discriminação racial  vinculada  à  má distribuição  da carga de resíduos  e  toxinas 

resultantes do processo produtivo próprio das sociedades contemporâneas.  

Bullard cita o caso da cidade de Houston, que exemplifica não só a situação 

da  subclasse  descrita  por  Hobsbawm,  mas  também  o  conceito  de  racismo 

ambiental. Segundo o autor, Houston é uma cidade que abriga a maior comunidade 

de afro-americanos do sul do país. A população negra fica toda concentrada nas 

redondezas da cidade, que acabam acolhendo também lugares indesejados,  tais 

como  depósitos  de  resíduos  sólidos,  locais  para  a  execução  de  processos  de 

reciclagem  e  ferros-velhos.  O  subúrbio  de  Houston,  de  acordo  com  Bullard,  é 

263  “According to the Anderton study,  Hispanic-Americans are the ethnic group most consistently 
located by hazardous waste facilities,  not African-Americans [...]  The Anderton study differs in 
crucial  respects  from  the  UCC-CRJ  study.  The  latter  oberved  both  commercially  controlled 
facilities  and  uncontrolled  facilities,  while  the  former  observed  only  commercially  controlled 
facilities. Moreover,  Anderton’s study does not measure communities with populations of fewer 
than  50.000  residents.  Many  communities  making  charges  of  environmental  racism  have 
populations og well below 50.000”. FIGUEROA, Robert; MILLS, Claudia. Environmental justice. In: 
JAMIESON, Dale.   A companion to environmental philosophy. Malden: Blackwell, 2000. pp. 
426-38. p. 431.  

264  HOBSBAWM, op. cit., p. 333. 
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formado  por  verdadeiros  “dumping  grounds”,  ou  seja,  terras  destinadas  à 

descartabilidade de toda sorte de restos e objetos que já não são mais bem-vindos 

no centro  urbano.  Essa situação é resultado da ausência de regulamentação do 

processo  de  crescimento  urbano,  bem  como  da  inefetividade  das  normas 

direcionadas ao controle de toxinas industriais e,  também, das decisões políticas 

que autorizam as instalações dessas indústrias265. Por isso, de acordo com ele, a 

idéia do racismo ambiental engloba as ações e omissões do poder público que, de 

forma intencional ou não, resultam em um tratamento diferenciado das comunidades 

de afro-descendentes.

Ao  desenvolver  a  idéia  de  geografia  da  diferença,  David  Harvey  chama 

atenção para o simbolismo sub-repticiamente embutido em posturas políticas que 

permitem  a  existência  de  um  cenário  como  esse  da  cidade  de  Houston,  que 

estigmatiza  a  raça  negra  pela  sua  vinculação  a  noções  como  as  de  poluição, 

impureza,  contaminação  e  degradação.  Essas  práticas  acabam  reforçando  e 

reproduzindo o que autor chama de “imperialismo cultural”266. A caracterização do 

subúrbio como um local propício à descartabilidade já indica, por si só, a situação de 

exclusão dessas comunidades, ou ainda, nas palavras de Bullard que “o racismo é 

um  potente  fator  de  distribuição  seletiva  das  pessoas  no  seu  ambiente  físico; 

influencia o uso do solo, os padrões de habitação e o desenvolvimento de infra-

estrutura”267.             

265  “Houston black population forms the largest black community in the South, and this population has 
increased  over  the  past  thirty  years.  [...]  the  discrimanatory  siting  of  solid  waste  facilities 
stigmatized  the  black  neighborhoods,  making them the  ‘dumping  grounds’  for  a  host  of  other 
unwanted  facilities,  including salvage  yards,  recycling  operations,  and automobile  chop shops. 
Compared  to  the  larger  society,  the  inhabitants  of  many of  Houston’s  black  residential  areas 
experienced greater health and environmental risks as a result of unregulated growth,  ineffective 
regulation of industrial  toxins,  and public policy decisions authorizing constructions of industrial 
facilities in the neighborhood of those without political and economic clout”. BULLARD, Robert D. 
Neighborhoods  “zoned”  for  garbage.  In:  BULLARD,  Robert  D.  The  quest  of  environmental 
justice: human rights and the politics os pollution. São Francisco: Sierra Club, 2005. pp. 43-61. pp. 
44-5.

266  “Since  most  of  the  poor  and  the  disempowered  are  people  of  color,  the  impact  is  racially 
discriminatory.  And if  we care to think about it  at all,  there is a symbolic dimension, a kind of 
‘cultural imperialism’ embedded in the whole proposal – are we not presuming that only trashy 
people can stomach trash? The question of stigmatization of ‘the other’ through, in this instance, 
association of racially marked others wit pollution, defilement, impurity, and degradation becomes 
a  part  of  the  political  equation”.  HARVEY,  David.  Justice,  nature  and  the  geography  of 
difference. Malden: Blackwell, 2007. p. 368. 

267  BULLARD, Enfrentando o racismo ambiental no século XXI, p. 52.
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A  especificidade  da  questão  racial,  nas  lutas  originárias  por  justiça 

ambiental, torna inevitável o reconhecimento da influência histórica dos movimentos 

por  direitos civis  desencadeados duas décadas antes. Bullard destaca, inclusive, 

Martin Luther King como um dos precursores das lutas por justiça ambiental. Mesmo 

sem ter utilizado exatamente essa mesma expressão, sua iniciativa de lançar uma 

campanha  por  justiça  sócio-econômica  que  o  levou,  em 1968,  a  Memphis  para 

apoiar  os  lixeiros  da  cidade  que  estavam  em  greve  por  melhores  salários  e 

circunstâncias mais salubres de trabalho, indica seu comprometimento pela melhoria 

das condições de vida de grupos menos favorecidos, uma das principais bandeiras 

do movimento de luta por justiça ambiental268.     

Com efeito, Henri Acselrad ressalta que, já no final dos anos 1960, houve 

nos  EUA  uma  importante  vinculação  entre  reivindicações  como  a  melhoria  das 

condições de moradia, trabalho e saneamento, que foram decisivas para a formação 

da futura pauta das lutas por justiça ambiental. Nas palavras do autor,

O movimento de justiça ambiental constituiu-se nos EUA a partir de uma 
articulação criativa entre lutas de caráter social, territorial, ambiental e de 
direitos  civis.  Já  a  partir  do  final  dos  anos  60,  redefiniu-se  em  termos 
ambientais um conjunto de embates contra as condições inadequadas de 
saneamento, de contaminação química de locais de moradia e trabalho e 
disposição indevida de lixo tóxico e perigoso269.   

Naturalmente, as transformações econômicas e sociais dos últimos tempos 

nos EUA trazem novos elementos para a análise dos processos discriminatórios 

dessa sociedade, como o crescimento significativo de imigrantes latino-americanos, 

que também passam a vivenciar processos de discriminação e exclusão social. No 

entanto, a questão dos afro-americanos permanece enraizada fortemente. Se assim 

não fosse, a United Church of Christy não teria lançado um novo documento sobre a 

questão racial e a produção de injustiças ambientais, intitulado Toxics Wastes and 

268  “Just three decades ago, the concept of environmental justice had not yet registered on the radar 
screens  of  environmental,  civil  rights,  and  social  justice  groups.  Dr.  Martin  Luther  King  Jr., 
however, went to Memphis in 1968 on an early environmental and economic justice for striking 
black garbage workers. These strickers had demanded equal pay better working conditions. Os 
course, Dr. King was assassinated before he could complete his mission”. BULLARD, Robert D. 
Environmental justice twenty-first century. In: BULLARD, Robert D. The quest of environmental 
justice: human rights and the politics os pollution. São Francisco: Sierra Club, 2005. pp. 19-42. p. 
19.

269  ACSELRAD,  Henri.  Justiça  ambiental  –  ação  coletiva  e  estratégias  argumentativas.  In: 
ACSELRAD,  Henri;  HERCULANO,  Selene;  PÁDUA,  José  Augusto.  Justiça  Ambiental  e 
Cidadania. Rio de Janeiro: Relume Dumará, 2004. pp. 23-39. p. 25.  
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Race at Twenty, publicado vinte anos depois do primeiro documento precursor do 

debate sobre o racismo ambiental, escrito pelo Reverendo Benjamin F. Chavis Jr. 

Esse  novo  estudo  tem como  objetivo  reafirmar  as  lutas  por  justiça  ambiental  e 

denunciar a manutenção de formas de racismo ambiental. Um dos principais temas 

abordados é o do furacão Katrina que, ao devastar New Orleans no ano de 2005, 

descortinou a realidade das comunidades negras que ali residiam e que, sem apoio 

governamental suficiente, foram as mais atingidas pelo o que o documento chama 

de pior desastre ambiental dos últimos tempos270.   

 

A década de 1980, em resumo, pode ser caracterizada como um período de 

consolidação  do  movimento  de  luta  por  justiça  ambiental,  que  ficou  adstrito  às 

questões dos perigos tóxicos e das desigualdades raciais. Inevitavelmente, como já 

foi referido anteriormente, a questão racial está vinculada às desigualdades sociais, 

já  que  as  comunidades  negras  caracterizam-se  por  uma  situação  de  extrema 

pobreza,  o  que levou  Bullard  a  concluir  que há  uma “[...]  convergência  de  dois 

movimentos  sociais  —  justiça  e  defesa  ambiental  —  no  movimento  por  justiça 

ambiental”271.

A partir da década de 1990 esse quadro de lutas começa a se expandir de 

forma significativa, não só quanto ao objeto das denúncias e à ampliação dos grupos 

atingidos,  mas  também  em  relação  à  questão  territorial  e  geográfica,  já  que 

eclodiram em todo o mundo denúncias de ocorrências de injustiças ambientais. O 

fator decisivo para essa expansão foi a realização da Primeira Conferência Nacional 

de Lideranças Ambientais de Pessoas de Cor, na cidade de Washington, no ano de 

270  “It  is  ironic  that  twenty  years  after  the original  Toxic  Wastes and Race  report,  many of  our 
communities not only face the same problems they did back then, but now they face new ones 
because of government cutbacks in enforcement, weakening health protection, and dismantling 
the  environmental  justice  regulatory  apparatus.  Our  new  report,  Toxic  Wastes  and  Race  at  
Twenty, again signals clear evidence of racism where toxic waste sites are located and the way 
government responds to toxic contamination emergencies in people of color communities. Long 
before Hurricane Katrina in August 2005 created the worst environmental disaster in U.S. history 
and the levee breach drowned New Orleans, millions of Americans from West Harlem to East Los 
Angeles learned the hard way that “waiting for government to respond can be hazardous to their 
health and the health of their community.” Katrina blew the lid off the “dirty little secret” of race, 
vulnerable populations, disaster response, and unequal protection. So, the best way to observe 
the 20th anniversary of the groundbreaking report,  Toxic Wastes and Race, is by continuing the 
struggle for environmental justice today”.  UCC-CRJ.  Toxic wastes and race at twenty:  1987-
2007. Disponível em: http://www.ucc.org/justice/pdfs/toxic20.pdf. Acesso em 12 fev. 2008. p. VII.

271  BULLARD, Enfrentando o racismo ambiental no século XXI, p. 45. Conferir também BULLARD, 
Robert. Dumping in Dixie: race, class and environmental quality.    
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1991. Segundo Bullard, “[...] os quatro dias da conferência tiveram a presença de 

mais de mil lideranças de base e de outros países do mundo. Vieram delegados de 

15 países, incluindo Alasca e Havaí, Porto Rico, Brasil, Chile, México, Gana, Libéria, 

Nigéria e Ilhas Marshall”272. Apesar de ter sido uma conferência voltada à questão 

racial,  os  dezessete  princípios  de  justiça  ambiental,  nela  aprovados,  não  se 

limitaram ao combate das discriminações raciais, se estendendo a todas as classes 

e etnias. 

De acordo com Figueroa e Mills esses princípios enfocaram, de forma mais 

direta,  questões  como  a  autodeterminação  dos  povos,  o  respeito  à  diversidade 

cultural e a necessidade de participação nos processos decisórios institucionais, o 

que favoreceu a expansão do perfil  das lutas por justiça ambiental  ampliando os 

debates para temas como o papel da liderança das mulheres nas organizações de 

base, o empenho dos nativos americanos na tentativa de preservação dos valores 

ambientais em face dos desafios econômicos e até mesmo as condições de trabalho 

dos imigrantes e pessoas pobres273.

A  resposta  institucional  do  governo  norte-americano  à  consolidação  do 

movimento, bem como à sua expansão começou a ser gestada em 1992, quando a 

Agência de Proteção Ambiental dos EUA (EPA) lançou um estudo oficial sobre o 

tema da equidade ambiental. Dois anos depois, no dia 11 de fevereiro de 1994, o 

então  presidente  norte-americano,  Bill  Clinton,  aprovou  oficialmente  a  Ordem 

Executiva nº. 12898, chamada Federal Actions to Address Environmental Justice in 

Minority  Populations  and  Low-Income  Populations.  Essa  ordem  determinou  que 

todas  as  agências  de  âmbito  federal  incorporassem  as  demandas  por  justiça 

ambiental em todos os seus trabalhos e programas. De acordo com o memorando 

do próprio presidente, essa seria uma iniciativa de prevenção para que nenhuma 

comunidade de baixa renda tivesse que suportar de forma desproporcional os riscos 

272  BULLARD, Enfrentando o racismo ambiental no século XXI, p. 46.
273  “The remaining principles emphasize participatory justice concerns of rights against discrimination, 

individual and group self-determination, and respect for diverse cultural perspectives. [...] Beyond 
this particular environmental  racism debate, which is most proeminent in the literature, the US 
environmental justice movement addresses a myriad of controversies overlapping distributive and 
participatory dimensions of justice, such as women’s leadership to preserve environmental values 
in the face of economic challenges, the impact of lead poisoning on children of color,  and the 
working conditions of many immigrants and poor people”. FIGUEROA; MILLS, op. cit., pp. 428 e 
432. 
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ambientais274.  A  concepção  de  justiça  ambiental  para  a  Agência  de  Proteção 

Ambiental norte-americana ficou definida como o

[...] tratamento justo e significativo de todas as pessoas, independentemente 
da  raça,  cor,  origem  nacional,  ou  rendimento  em  relação  ao 
desenvolvimento, execução e aplicação das leis ambientais, regulamentos e 
políticas.  Tratamento  justo  significa  que  nenhum  grupo  de  pessoas, 
incluindo os raciais, étnicos, ou grupos sócio-econômicos, deve sustentar 
uma  quota  desproporcional  das  conseqüências  ambientais  negativas 
decorrentes de atividades industriais, municipais e operações comerciais ou 
a execução de programas e políticas federais, estaduais, locais, e tribais275. 

Em âmbito global, as lutas por justiça ambiental foram impulsionadas pela 

Conferência  das  Nações  Unidas  pelo  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento,  que 

aconteceu  no  Rio  de  Janeiro  em  1992,  principalmente  pela  articulação  dos 

participantes  da  Primeira  Conferência  Nacional  de  Lideranças  Ambientais  de 

Pessoas de Cor que traduziram para o português e espanhol os princípios da justiça 

ambiental com o intuito de discuti-los ao longo do encontro276. Como exemplos de 

temas mais recorrentes,  que perpassam a dimensão global  da justiça ambiental, 

temos: a biopirataria, a autodeterminação dos povos nativos, as reivindicações NIMB 

(Not In My Backyard), o aquecimento global e os refugiados ambientais. Todos eles 

relacionam-se diretamente com o modelo de desenvolvimento consolidado a partir 

da  II  Guerra  Mundial,  que  consagrou  a  sociedade  de  consumo  e, 

conseqüentemente,  uma matriz  produtiva  em escala  crescente  e  descentralizada 

rumo aos países em desenvolvimento, responsável pela geração não só de novas 

ondas de degradação ao meio ambiente, mas também de modos de opressão às 

populações dos países mais pobres.   

Inicialmente,  os  debates  globais  sobre  a  justiça  ambiental  enfocaram as 

iniciativas  dos  países  desenvolvidos  de  procurar  os  países  ainda  em 

274  BULLARD, Robert D. Introduction. In: BULLARD, Robert D. The quest of environmental justice: 
human rights and the politics of pollution. São Francisco: Sierra Club, 2005. pp. 1-15. p. 3.

275  “The  EPA defines  environmental  justice  as  ‘the  fair  treatment  and  meaningful  of  all  people 
regardless  of  race,  color,  national  origin,  or  income  with  respect  to  the  development 
implementation, and enforcement of environmental laws, regulations, and policies. Fair treatment 
means that no group of people, including racial, ethnic, or socio-economic groups, should bear a 
disproportionate  share  of  the  negative  environmental  consequences  resulting  from  industrial, 
municipal, and commercial operations or the execution of federal, state, local, and tribal programs 
and policies’". Ibidem, p. 4.

276  “In June 1992, Spanish and portuguese trnslations of the principles were used and circulated by 
nongovernmental organizations and environmental justice groups at the Earth Summit in Rio de 
Janeiro”. BULLARD, Enfrentando o racismo ambiental no século XXI, p. 21.  
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desenvolvimento para fugir das regulamentações ambientais, abaixando os custos 

da produção, ainda que às custas da degradação das condições sócio-ambientais 

desses países. David Harvey cita como exemplo um memorando interno escrito por 

Lawrence  Summers,  um economista  do  Banco Mundial,  em dezembro  de  1991, 

defendendo o  incremento  da  política  de  produção  nos países  que  permitiriam o 

pagamento de salários mais baixos e que seriam, portanto, mais vulneráveis sob o 

ponto  de  vista  das  leis  ambientais,  configurando  o  que  autor  chamou  de 

“colonialismo tóxico” ou “imperialismo tóxico”277.

De  acordo  com  Figueroa  e  Mills  o  paradigma  do  desenvolvimento  atua 

explicitamente contra a idéia de justiça e preservação ambiental, demonstrando que 

os processos de degradação e  as  injustiças  contra  populações economicamente 

menos  favorecidas  andam  juntas.  Para  os  autores,  existem  quatro  implicações 

estabelecidas  pelo  paradigma  atual  de  desenvolvimento  que  atingem  de  forma 

negativa os valores defendidos nos debates sobre a justiça ambiental. 

Em primeiro lugar, estão as imposições do paradigma de desenvolvimento 

que ajudam a explicar a criação e a manutenção do poder das diferenças entre o 

Norte e o Sul, sendo que, a esse último, resta lutar com os termos definidos pelos 

países  do  Norte  e  usar  o  vocabulário  do  progresso  econômico  e  industrial.  Em 

segundo lugar, esse desenvolvimento industrial acaba atingindo, inevitavelmente, os 

valores ambientais e tradicionais de povos que, culturalmente, não se adaptam a 

essa  realidade  econômica,  como  os  povos  indígenas,  por  exemplo.  Segundo 

Figueroa e Mills, essa conjuntura tem diminuído significativamente os direitos dos 

povos indígenas em todo o mundo. Em terceiro lugar, com o propósito de manter 

contato com a economia política global,  o Sul  adotou muitas práticas ambientais 

nocivas,  como  a  dependência  da  monocultura  no  âmbito  agrícola  e  a  extração 

excessiva dos recursos naturais.  Por fim,  é preciso considerar as novas tensões 

crescentes entre o Norte e o Sul em relação às reivindicações de diminuição do 

277  Um trecho do memorando transcrito por Harvey é o seguinte: “The measurement of the costs of 
health-impairing pollution depends on the foregone earnings from increased morbidity and morality. 
From this point of view a given amount og health-impairing pollution should be done in the country 
with the lowest cost, which will be the country with the lowest wages. I think the economic logic 
behind dumping a load of toxic waste in the lowest-wage country is impeccable and we should face 
up that". Mais à frente Davida Harvey comenta: “The Summers memo appears to endorse ‘toxic 
colonialism’ or ‘toxic imperialism’. HARVEY, op. cit., pp. 366 e 367. 
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ritmo  de  crescimento,  impostas  aos  países  do  Sul,  pelo  reconhecimento  das 

questões ambientais globais,  tais como: o buraco na camada de ozônio,  chuvas 

ácidas  e,  principalmente,  o  aquecimento  global.  No  entanto,  os  países  em 

desenvolvimento  advertem  que  essa  é  uma  responsabilidade  global,  já  que  o 

desenvolvimento desenfreado já ocorreu nos países do Norte e, nesse momento, 

tais  países  também  precisam  estar  comprometidos  de  alguma  forma  com  a 

diminuição dos índices de consumo278.         

Esse último tópico de tensão pode ser exemplificado, em especial,  pelas 

discussões em torno do Protocolo de Kyoto, que determinou cotas com limites de 

emissão de poluentes diferentes para cada país, sendo que, os considerados em 

desenvolvimento,  como  o  Brasil,  China  e  Índia,  não  estariam  obrigados  a  tais 

reduções. Os EUA recusaram-se a assinar o referido tratado, em 2001, alegando 

que os compromissos de redução de poluentes, que teriam que ser assumidos pelo 

país, prejudicariam sobremodo a economia norte-americana, sendo, a exclusão dos 

países em desenvolvimento das mesmas obrigações, uma decisão desigual.  

Atualmente,  as  demandas  advindas  dos  debates  sobre  o  aquecimento 

global, como esse entre países desenvolvidos e em desenvolvimento, encontram-se 

na pauta de prioridades tanto dos movimentos ambientalistas em geral como dos 

movimentos por justiça ambiental, quer seja pela tentativa de parar os processos de 

degradação da flora, de extinção da fauna, ou diminuição do uso indiscriminado dos 

recursos naturais; quer seja para barrar os processos de exploração e opressão das 

278  "First, it helps to explain the creation and maintenance of power differences between the global 
North and South. The South must struggle with the terms set by the North and must speak the 
vocabulary of economic and industrial progress rather than of other cultural and environmental 
values. Second, as economic and industrial development became central to nations, other interests 
such as indigenous environmental values and traditional resource management suffer. This has 
diminished the rights of indigenous peoples around the world and encourage the exploitation of 
many resources they rely upon. Third, in order to keep up with the global political economy, the 
South has adopted many harmful environmental practices, such as reliance on mono-agriculture 
and excessive resource extraction. And as export  markets wane, like cotton during the 1970s, 
developing nations attempt to recover by increasing export  production at lower rates of return. 
Fourth, the South has become increasingly suspicious of the North, as shown by its insistence on 
its right to development and its resistance to environmental protection enforced by the North. [...] 
The main tension between the North and South arises from their difference perspectives on how 
best to address pressing global environmental concerns. The North expects the South to recognize 
the global  environmental  issues that  threaten the world's  population such as ozone depletion, 
climate change, acid rain, and species depletion. The South, while recognizing these issues as a 
global  responsibility,  believes  the  North  should  respond  by  reducing  its  excessive  level  of 
consumption [...] and providing the South with compensation in the form so economic support and 
environmental technologies for its destruction of the global commons”. FIGUEROA; MILLS, op. cit., 
pp. 434-5. 
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populações  mais  pobres  ou,  até  mesmo,  para  tentar  resolver  o  problema  dos 

refugiados ambientais que tem se agravado sobremodo nos últimos tempos279.      

Assim, os debates por justiça ambiental, adstritos em um primeiro momento 

ao  contexto  norte-americano,  expandiram-se  durante  a  década  de  1990, 

conquistando um espaço considerável  no âmbito das discussões internacionais e 

também em outros países, como o Brasil que, pela sua condição histórica, cultural, 

social e econômica cultiva terreno fértil para o cometimento de injustiças ambientais, 

já que unifica questões como os altos índices de desigualdades sociais, a busca por 

desenvolvimento  econômico  e  um  poder  institucional  debilitado  para  o 

enfrentamento das questões do meio ambiente. Por isso, Henri  Acselrad, Selene 

Herculano  e  José  Augusto  Pádua,  na  introdução  da  obra  “Justiça  ambiental  e 

cidadania”, advertem para o fato de que:

As  gigantescas  injustiças  sociais  brasileiras  encobrem e  naturalizam um 
conjunto  de situações caracterizadas  pela  desigual  distribuição  de poder 
sobre a base material da vida social e do desenvolvimento. A injustiça e a 
discriminação, portanto, aparecem na apropriação elitista do território e dos 
recursos  naturais,  na  concentração  dos  benefícios  usufruídos  do  meio 
ambiente e na exposição desigual da população à poluição e aos custos 
ambientais do desenvolvimento280.   

279  Antônio Augusto Cançado Trindade, em sua obra “Direitos humanos e meio ambiente” coloca em 
pauta o problema da degradação ambiental e das catástrofes dela decorrentes como uma das 
causas  atuais  de  geração  de  refugiados.  O  autor  defende  uma  leitura  abrangente  do  termo 
“refugiados”  para  incluir  a  dimensão ambiental  nesse  debate.  Tal  debate  sobre os refugiados 
ambientais identifica-se com os pressupostos trabalhados e desenvolvidos nas discussões sobre a 
justiça ambiental, principalmente no âmbito internacional. No trecho a seguir, as motivações que 
levam Cançado  Trindade  a  tal  proposição  de  ampliação  da  concepção  de  “refugiados”  ficam 
explicitadas:  “[...]  embora  os  governos  em sua  maioria  ainda  não  reconheçam a  decadência 
ambiental  (e.g.,  a  degradação  da  terra,  os  resíduos  tóxicos,  os  desastres  ‘não-naturais’,  a 
expectativa de aumento do nível do mar pelo aquecimento global) como uma causa de fluxos de 
refugiados,  os  dados  atuais  indicam que  cerca  de  10  milhões  de  pessoas  representam hoje 
‘refugiados ambientais’, um total que ‘rivaliza com o dos refugiados oficialmente reconhecidos e 
que certamente alcançará este grupo nas próximas décadas’. A degradação da terra persiste até o 
presente  momento  como  a  ‘causa  individual  mais  importante  dos  refugiados  ambientais’ 
(principalmente na África), os quais têm se tornado a classe ‘mais ampla de pessoas deslocadas 
no mundo’; os que têm sido permanentemente deslocados constituem a categoria ‘maior e a que 
mais rapidamente cresce’ de refugiados ambientais. Dever-se-ia manter em mente que a extinção 
de fluxos de refugiados  ambientais  parece  em última análise  uma questão  de gerenciamento 
ambiental. Esta situação dramática reside na confluência do direito internacional dos refugiados e 
do  direito  ambiental  internacional,  e  revela  as  interações  entre  as  condições  humanas  e 
ambientais e a necessidade urgente de melhorá-las conjuntamente”. TRINDADE, Antônio Augusto 
Cançado. Direitos humanos e meio ambiente: paralelo dos sistemas de proteção internacional. 
Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris, 1993. pp. 137-8.      

280  ACSELRAD,  Henri;  HERCULANO;  Selene;  PÁDUA,  José  Augusto.  A  justiça  ambiental  e  a 
dinâmica  das  lutas  socioambientais  no  Brasil  –  uma  introdução.  In:  ACSELRAD,  Henri; 
HERCULANO, Selene; PÁDUA, José Augusto. Justiça Ambiental e Cidadania. Rio de Janeiro: 
Relume Dumará, 2004. pp. 9-20. p. 10. 
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Em  setembro  de  2001,  foi  realizado  no  Brasil,  na  Universidade  Federal 

Fluminense (UFF),  o  Colóquio  Internacional  sobre  Justiça  Ambiental,  Trabalho  e 

Cidadania, que reuniu vários segmentos da sociedade civil brasileira comprometidos 

com a temática da justiça ambiental.  Tal  encontro culminou na criação da Rede 

Brasileira de Justiça Ambiental,  bem como em uma Declaração de Princípios.  O 

objetivo maior desse encontro foi o de reinterpretar o tema da justiça ambiental “[...] 

de modo a ampliar seu escopo para além da temática específica da contaminação 

química e do aspecto especificamente racial  da discriminação denunciada”281.  Até 

porque, na realidade brasileira, é possível  encontrar diversos movimentos sociais 

que  se  organizaram  em  torno  da  degradação  e  exploração  desenfreada  dos 

recursos  naturais  e  da  opressão  das  formas  de  trabalho  das  comunidades 

economicamente mais frágeis, vinculadas a essas atividades, como é o caso, por 

exemplo,  “[...]  do  movimento  dos  atingidos  por  barragens,  dos  movimentos  de 

resistência  de  trabalhadores  extrativistas,  como  os  seringueiros  no  Acre  e  as 

quebradeiras de babaçu no Maranhão”282.   

Sob o ponto de vista da expansão da concepção de justiça ambiental, de 

modo a abarcar outras formas de opressão que geram injustiças, tornou-se uma 

importante estratégia a busca pela redefinição das reivindicações ambientalistas e 

de sua articulação com o tema da justiça social de forma mais ampla. Nesse sentido, 

na  Declaração  de  Princípios  da  Rede  Brasileira  de  Justiça  Ambiental,  fica 

demarcada  a  importância  da  expansão  do  termo  justiça  ambiental  para  o 

fortalecimento das lutas sociais:

Consideramos que o termo justiça ambiental é um conceito aglutinador e 
mobilizador,  por  integrar  as  dimensões  ambiental,  social  e  ética  da 
sustentabilidade  e  do  desenvolvimento,  freqüentemente  dissociados  nos 
discursos e nas práticas. Tal conceito contribui para reverter a fragmentação 
e  o  isolamento  de  vários  movimentos  sociais  frente  aos  processos  de 
globalização e reestruturação produtiva que provocam perda de soberania, 
desemprego, precarização do trabalho e fragilização do movimento sindical 
e  social  como um todo.  Justiça  ambiental,  mais  que  uma expressão  do 
campo  do  direito,  assume-se  como  campo  de  reflexão,  mobilização  e 
bandeira  de  luta  de  diversos  sujeitos  e  entidades,  como  sindicatos, 
associações de moradores, grupos de afetados por diversos riscos (como 
as barragens e várias substâncias químicas), ambientalistas e cientistas283. 

281 Ibidem, p. 10.
282 ACSELRAD; HERCULANO; PÁDUA, op. cit., pp. 10-1. 
283 Ibidem, p. 18.
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Desse  breve  contexto  histórico  é  possível  afirmar  que  a  luta  por  justiça 

ambiental  é,  acima  de  tudo,  uma  luta  pelo  compartilhamento  equânime  dos 

problemas ambientais e pela democratização das relações em sociedade, no sentido 

de  que  busca  superar  violações  discriminatórias  de  direitos  humanos  e 

fundamentais,  sofridas  em  um  contexto  de  degradação  ambiental,  por  grupos 

economicamente fragilizados. Por isso a vinculação entre justiça ambiental e social, 

já que há uma base reivindicatória comum entre elas: a da distribuição justa dos 

bens e encargos que afetam as sociedades contemporâneas. 

A idéia de justiça ambiental tem origem na prática dos movimentos sociais, 

antes mesmo de ser objeto de estudos teóricos, tendo como um de seus principais 

papéis a proposição da redefinição das concepções ambientais tradicionais que, ao 

longo da década de 1970, se consolidaram na luta por preservação da natureza sem 

se dar conta, muitas vezes, que o ser humano também faz parte dela e, junto com 

ele,  todos os seus espaços de intervenção permeados por modos e concepções 

culturais  de  vida  diferenciados.  O  embate  entre  as  concepções  tradicionais  de 

proteção ambiental  e as proposições de ampliação dessas concepções por parte 

dos movimentos por justiça ambiental foi inevitável para a consolidação e afirmação 

desse  último,  trazendo  benefícios  a  ambos  os  lados.  As  divergências  entre  os 

movimentos por justiça ambiental e ambientalistas serão desenvolvidas a seguir com 

mais acuidade.

2.2.1 A relação entre os movimentos ambientalistas e por justiça ambiental:  

tensionamento na disputa pela concepção de proteção da natureza.

Um dos grandes desafios enfrentados pelo movimento por justiça ambiental 

foi  o  embate  inicial  com  os  movimentos  ambientalistas  pela  redefinição  das 

concepções tradicionais de proteção e preservação do meio ambiente. Isto porque 

tais movimentos, nascidos em fins da década de 1960 e início da década de 1970, 

nos  EUA,  tiveram  uma  ação  direcionada  para  o  meio  ambiente  in  natura,  com 

bandeiras de luta pela proteção de espécies de fauna e flora em extinção, contra as 
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ações  governamentais  que  afetavam  diretamente  a  natureza,  como  testes 

nucleares,  exploração desenfreada de recursos naturais,  contaminação tóxica  do 

ambiente natural, buraco na cama da de ozônio, dentre outras284.

Nesse  início,  a  questão  ambiental  ainda  não  se  constituía  como  pauta 

principal  das  reivindicações  sociais,  ficando  restrita  a  poucos  grupos  que 

denunciavam o modo de vida predador desenvolvido ao longo da modernidade. A 

pouca notoriedade dos movimentos ambientalistas foi  destacada por  Hobsbawm, 

assim como os limites de seu alcance, justificados pela idéia de que as bandeiras de 

tais movimentos não combinavam com a efervescência do american way of life:

Mal se notava ainda um subproduto dessa extraordinária explosão, embora 
em retrospecto ele já parecesse ameaçador: a poluição e a deterioração 
ecológica. Durante a Era de Ouro, isso chamou pouca atenção, a não ser de 
entusiastas da vida silvestre e outros protetores de raridades humanas e 
naturais, porque a ideologia de progresso dominante tinha como certo que o 
crescente  domínio  da  natureza  pelo  homem  era  a  medida  mesma  do 
avanço da humanidade285.  

Ao longo da década de 1970, os movimentos ambientalistas são fortalecidos 

pelo  grande apoio recebido da opinião pública após os desastres ambientais  do 

derramamento de óleo do navio  Amoco Cadiz e do vazamento da usina nuclear 

Three  Mile  Island.  Posteriormente,  em  1984,  o  vazamento  de  gazes  tóxicos  e 

pesticidas fatais, da empresa norte-americana Union Caribe, em Bhopal, na Índia e, 

em 1986,  o  acidente  nuclear  russo  em Chernobyl,  aterrorizam o  mundo  inteiro, 

sendo decisivos para a mobilização em torno da temática ambiental286. A facilidade 

284  “O movimento conservacionista ou preservacionista surgiu de uma idéia nova: a Ecologia, e, em 
sua forma e filosofia atuais, é muito recente. Estas foram adquiridas somente em fins da década 
de  60  e  princípios  da  década  de  70.  [...]  Nos  Estados  Unidos,  houve  a  primeira  e  maior 
publicidade neste sentido. A partir de 1970, antigas e poderosas entidades de defesa limitada da 
Natureza –  Audubon  e  Sierra  Club -,  acompanhando o movimento nascente,  saíram de suas 
atividades normais, iniciando e colaborando com ações ecologistas. Estas entidades, muito bem 
organizadas e ricas, desenvolviam atividades de defesa dos animais silvestres, áreas naturais e 
de educação para a defesa da Natureza. Ações louváveis,  porém sem nenhuma preocupação 
com uma luta política mais profunda. Nessa época,  surge o movimento ecológico organizado. 
Primeiro  com  o  apoio  do  Comitê  dos  Cientistas  Atômicos,  lutando  contra  as  experiências 
nucleares na atmosfera, depois com Rachel Carson, na luta contra os pesticidas agrícolas. Em 
1964,  o  grupo  Barry  Commoner  trocou  seu  nome de  Comitê  para  Informação Atômica,  para 
Comitê para Informação Ambiental”. CARNEIRO, Augusto Cunha. A história do ambientalismo: 
o socialismo, a direita e o ecologismo. Porto Alegre: Sagra Luzzatto, 2003. pp. 17-8.  

285  HOBSBAWM, op. cit., p. 257. 
286  “A explosão da sensibilidade ecológica nos países ocidentais advém, pelo menos em parte, da 

sucessão de catástrofes que se devem nomeadamente às indústrias químicas (Seveso, Bhopal, 
poluição do Reno pela Sandoz), às indústrias petrolíferas (marés negras da Bretanha, do Alasca, 
etc.)  e  à  indústria  nuclear  (Three  Miles  Island,  Chernobyl)”.  ALPHANDÉRY,  Pierre;  BITOUN, 
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de mobilização em relação ao tema da necessidade de proteção do meio ambiente e 

a  veloz  difusão  das  bandeiras  desses  movimentos  colocou  rapidamente  as 

reivindicações de preservação da natureza dentre  o  rol  das questões chamadas 

pelos teóricos dos movimentos sociais de “politicamente corretas”287, que tiveram o 

escopo de determinar ações ou modos de expressão geradores de uma nova cultura 

social mais respeitosa em relação às reivindicações apresentadas.

Em  termos  teóricos,  os  movimentos  ambientalistas  estão  classificados 

dentro  da teoria dos Novos Movimentos Sociais,  caracterizados pelo debate das 

questões  culturais,  diferentemente  dos  movimentos  sociais  anteriores,  que  se 

vinculavam, principalmente, aos debates da luta de classes. De acordo com Maria 

da  Glória  Gohn,  os  autores  dos  Novos  Movimentos  Sociais  pensaram  nessa 

categoria  de  classificação  a  partir  da  percepção  de  mudanças  estruturais  da 

sociedade capitalista, que levariam à organização de movimentos sociais com perfil 

diferenciado. As cinco características desses movimentos seriam:

[...] seus valores – usualmente antimodernistas –, as formas de ação – com 
o uso intensivo  de formas não convencionais  –,  sua constituição –  com 
grupos predispostos a participar porque são marginalizados pelo status quo 
vigente  ou  porque  se  tornaram  sensíveis  aos  resultados  societais  da 
modernização  capitalista  –,  as  novas  aspirações  e  a  satisfação  de 
necessidades  postas  em  risco  pelas  exigências  da  burocratização  e 
aumento da industrialização – levando à perda de laços tradicionais e das 
estruturas de lealdades existentes288.   

De acordo com Giovana DiChirio, esses movimentos ambientalistas, que ela 

denomina de ambientalismo dominante, são formados historicamente por militantes 

brancos da classe média e, em geral, homens. Para a autora, o problema da lógica 

utilizada  por  esses  movimentos  é  que  eles  estão  permeados  por  uma  posição 

Pierre; DUPONT, Yves. O equívoco ecológico. Lisboa: Instituto Piaget, 1993. p. 16. 
287  Ao lado das questões apresentadas pelos ambientalistas também se colocam às questões raciais, 

os movimentos de gays e lésbicas, bem como o feminista. De acordo com Maria da Glória Gohn o 
surgimento da era do politicamente correto é fruto de uma percepção teórica obtida a partir das 
“[...] mudanças na vida real, onde passou a imperar a política do ‘politicamente correto’, a exemplo 
dos conflitos raciais: os negros deixam de ser chamados  blacks e passam a ser denominados 
african-americans. Outros movimentos surgiram e passaram a ser estudados: ecológicos, minorias 
nacionalistas, medicina alternativa, direitos dos animais, Nova Era, novos movimentos religiosos 
etc. O movimento ecológico cresceu, se diversificou e ganhou escopo internacional, na figura de 
organizações  como  o  Greenpeace,  a  Rainforest  etc.  O  movimento  de  gays e  lésbicas  criou 
instituições baseadas na era do politicamente correto, e o movimento das mulheres, de forma 
geral, se alterou substancialmente”. GOHN, op. cit., p. 70.   

288 GOHN, op. cit., p. 82.
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ideológica que separa os seres humanos do mundo natural, construindo uma cultura 

conservacionista de uma natureza onde não há lugar para seres humanos289.

Sob esse ponto de vista,  os movimentos ambientalistas defenderiam uma 

visão oposta aos movimentos de luta por justiça ambiental. Enquanto os primeiros 

generalizam a ação humana, colocando-a como foco principal a ser combatido para 

garantir  a  preservação  da  natureza,  os  segundos  denunciam  a  injustiça  sofrida 

exatamente  por  esse  foco  combatido  pelos  ambientalistas:  grupos  de  seres 

humanos. Aqui,  porém, são destacados por sofrerem a concentração dos efeitos 

nocivos dos processos de degradação em suas comunidades, caracterizadas, em 

geral, pela exclusão econômica e social. 

As  principais  reclamações  do  movimento  por  justiça  ambiental  estariam 

direcionadas ao fato de que uma concepção de ambiente, limitada ao cenário da 

natureza intocada,  contribuiria  para  as  práticas institucionais  como a do  racismo 

ambiental,  por  exemplo,  já  que  a  qualidade  do  ambiente  das  cidades  e  a 

preocupação  com  a  qualidade  de  vida  das  pessoas  nos  centros  urbanos  eram 

assuntos  demasiados  antropocêntricos  para  serem  percebidos  ou  até  mesmo 

defendidos pelos ambientalistas. Assim, em 1990, os movimentos de luta por justiça 

ambiental  enviaram cartas às dez maiores organizações de proteção ambiental290 

expondo  as  críticas  em  relação  à  atuação  restrita  desses  movimentos 

ambientalistas,  esclarecendo  seus  prejuízos  para  as  comunidades  atingidas  por 

processos de injustiça ambiental e convidando a um diálogo mais aberto291.

289  “El ambientalismo general dominante parte de una parte de una posición ideológica que separa a 
los  humanos del  mundo ‘natural’.  Así,  los  ambientalistas  parece  que  están  obsesionados por 
preservar esos espacios ‘silvestres y naturales’  donde no hay humanos y donde apenas debe 
haber humanos. [...] En parte, eso se debe al dominio de una cultura política blanca y de clase se 
nutre el ambientalismo dominante”. DICHIRIO, Giovanna. La justicia social y la justicia ambiental 
en los Estados Unidos: la naturaleza como comunidad. Revista Ecologia Política, Barcelona, nº. 
17, p. 105-18, set. 1999. p. 107.   

290  Essas dez organizações seriam: Audubon Society, Environmental Defense Fund, Friends of the 
Earth,  Izaak  Walton  League,  National  Parks  and  Conservation  Association,  national  Wildlife 
Federation, Natural Resource Defense Council, Sierra Club, Sierra Club Legal Defense Fund, and 
The Wilderness Society. SANDLER, Ronald; PEZZULLO, Phaedra C. Introduction: revisiting the 
environmental justice challenge to environmentalism. In: SANDLER, Ronald; PEZZULLO, Phaedra 
C.  (eds.).  Environmental  justice  and  environmentalism:  the  social  justice  challenge  to  the 
environmental movement. Cambridge: MIT, 2007. pp. 1-24. p. 19. 

291  “On january 16, 1990, the Gulf Coast Tenant Development Project sent a letter to the ‘Grupo of 
Ten’  national  environmental  organizations,  declaring,  ‘Racism  and  the  whiteness  of  the 
environmental  movement  is  our  Achilles  heel’.  Two  months  later,  on  March  16,  1990,  the 
Southwest  Organization  Project  sent  a  second  letter  to  the  Group  of  Ten.  This  letter,  which 
included 103 signatories, invited ‘frank and open dialogue’ [...]”.Ibidem, p. 3.    
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Muitas dessas críticas foram aceitas e surtiram efeitos positivos no sentido 

de ampliar os debates sobre a importância do meio ambiente nos centros urbanos, 

por  exemplo.  Dentre  as  principais  organizações  que  incorporaram  essa  nova 

perspectiva destacam-se o  Greenpeace,  Sierra Club e  Earth Island Institute292. Por 

outro  lado,  outras  controvérsias  foram  levantadas  por  parte  dos  ambientalistas, 

como o fato de que o movimento por  justiça ambiental  seria  um movimento por 

justiça  humana  e  não  ambiental,  ficando  essa  última  dimensão  como  um  fator 

meramente instrumental para a luta pela melhoria das condições de vida humanas, 

jamais sendo colocada a proteção da natureza como pauta principal293. 

O argumento utilizado pelos movimentos de luta por justiça ambiental para 

contrapor essa visão é que o ser humano é parte da natureza e, portanto, lutar pela 

melhoria das condições de seu ambiente de vida é também lutar pela natureza, só 

que  em  um  sentido  muito  mais  amplo  do  que  o  defendido  inicialmente  pelos 

movimentos  ambientalistas.  Se  assim  não  o  fosse,  os  movimentos  por  justiça 

ambiental  poderiam ser compreendidos apenas como uma luta por justiça social, 

sendo que seu diferencial seria a vinculação entre justiça social e a defesa do meio 

ambiente e, nesse sentido, a afirmação de Giovanna DiChirio de que “a união da 

justiça  social  e  da  ecologia  supõe  enxergar  os  seres  humanos  não  como  se 

estivessem de fora,  mas como parte  integrante  do verdadeiro  meio ambiente”294, 

constitui-se como o cerne principal  de  compreensão dos movimentos  por  justiça 

ambiental. 

292  “En años recientes, y en respuesta a las exhortaciones de muchas organizaciones de gente de 
color en los Estados Unidos, la importancia de los ambientes urbanos y de las ecologias urbanas 
empieza  a  ser  reconocida  en  el  discurso  ambientalista  dominante.  Hay  organizaciones  como 
Greenpeace,  el  Sierra  Club  y  el  Programa  de  Habitat  Urbano  del  Earth  Island  Institute,  que 
empiezan  a  unir  las  necesidades  de  los  centros  degradados  de  las  ciudades  con  las 
preocupaciones ambientales”. DICHIRIO, op. cit., p. 107. (nota 7).

293  Essa é a crítica levantada, por exemplo, por Kevin DeLuca nos seguintes termos: “This movement 
[justiça ambiental] is better conceived as the human justice movement. My renaming is not a slight. 
Human justice is a fine goal, but it is not environmental justice. As even a cursory reading of the 
environmental justice literature suggests, the main concern of the environmental justice movement 
is humans. The nonhuman is only of interest insofar as it  affects humans”. DELUCA, Kevin. A 
wilderness  environmental  manifesto:  contesting  the  infinite  self-absorption  of  humans.  In: 
SANDLER,  Ronald;  PEZZULLO,  Phaedra  C.  (eds.).  Environmental  justice  and 
environmentalism: the social justice challenge to the environmental movement. Cambridge: MIT, 
2007. pp. 27-55. p. 27.

294  “La unión de la justicia social y el ecologismo supone ver a los humanos no como seres aparte 
sino como parte integral do verdadero medio ambiente”. DICHIRIO, op. cit., p. 108.
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Contudo, há um temor de que a incorporação das perspectivas das lutas por 

justiça  ambiental  enfraqueça o  combate  ao  antropocentrismo moderno.  Portanto, 

muitos movimentos ambientalistas mantiveram sua linha inicial  de atuação sob o 

entendimento de que qualquer guinada ao antropocentrismo poderia descaracterizar 

as bandeiras eminentemente voltadas à proteção ambiental295.    

Com certeza a divergência entre esses movimentos se concentra na disputa 

quanto à definição do que se concebe como meio ambiente. Da década de 1990 até 

os dias atuais muitas coisas mudaram no cenário de atuação de ambos. Atualmente 

é  reconhecido  o  fato  de  que  não  há  uma  total  incompatibilidade  nos  objetivos 

almejados por eles, sendo perfeitamente possível harmonizá-los. A articulação entre 

as lutas por justiça ambiental e pela defesa da natureza pode, inclusive, configurar-

se como uma importante estratégia de fortalecimento para os dois movimentos. Isso 

não  significa  que  devem  ser  unificados,  pois  a  atuação  de  cada  um  parte  de 

pressupostos diferentes e igualmente importantes para a sociedade contemporânea.

Há,  contudo,  um perigo  para  além das divergências  entre  ambientalistas 

tradicionais  e  militantes  por  justiça ambiental  que afronta tanto  a  perspectiva  de 

proteção  e  preservação  do  meio  ambiente  quanto  as  reivindicações  por  justiça 

ambiental, que é uma cooptação do discurso de proteção do meio ambiente pelos 

setores vinculados ao mercado capitalista, que passaram a perceber um potencial 

altamente lucrativo proporcionado pela sensibilização da sociedade em relação às 

questões ambientais. 

Ao  explanar  as  características  dos  autores  pertencentes  ao  paradigma 

norte-americano das teorias dos movimentos sociais, Maria da Glória Gohn destaca 

a leitura conjuntural de Clarence Lo, na década de 1990, que descreve esse novo 

contexto,  identificando,  inclusive,  essa  perspectiva  de  mercado  como  a 

predominante em termos de iniciativas de proteção ambiental e diferenciando-a de 

295  Phaedra Pezzullo e Ronald Sandler, organizadores de uma obra dedicada ao estudo das relações 
entre  os  movimentos  ambientalistas  e  por  justiça  ambiental,  em sua  conclusão,  analisam as 
principais causas da resistência em reconhecer as lutas por justiça ambiental como compatíveis 
com as lutas ambientais, destacando especialmente o artigo de Kevin DeLuca e sua ênfase no 
fato de que “[...]  the environmental  justice movement’s focus on social  justice can be used to 
marginalize nonanthropocentric concerns about wildlife and wilderness, which are central to the 
history and,  he argues,  future of  the movement”.  PEZZULLO, Phaedra C; SANDLER, Ronald. 
Conclusion: working together and working apart. In: SANDLER, Ronald; PEZZULLO, Phaedra C. 
(eds.).  Environmental  justice  and  environmentalism:  the  social  justice  challenge  to  the 
environmental movement. Cambridge: MIT, 2007. pp. 309-20. p. 312.
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outros  tipos  de  reivindicações  muito  próximas  ao  perfil  das  lutas  por  justiça 

ambiental. Assim, segundo a autora:

A bipolaridade comunidade  versus sociedade é retomada.  Disto  resultou 
uma tipologia para os movimentos sociais que gira em torno da mobilização 
de recursos para o mercado empresarial ou para o mercado comunal. Os 
movimentos  que  atuam  segundo  lobbies seriam  do  primeiro  grupo  – 
incluindo-se  os  ambientalistas.  Na  segunda  categoria  teríamos  os 
comunitários, como os movimentos reivindicatórios urbanos, de moradores, 
tanto de protesto como aqueles pela aquisição de melhorias296.   

É  importante  notar  que,  nesse  cenário,  as  lutas  ambientalistas  foram 

subsumidas nessa perspectiva empresarial, o que não é uma leitura adequada, já 

que  algumas  organizações  ambientalistas  jamais  voltariam  suas  ações  para  o 

mercado  empresarial  e,  ainda  que  tenham  ampliado  sua  atuação  nas  últimas 

décadas,  também  não  poderiam  ser  classificadas  na  segunda  categoria  dos 

movimentos reivindicatórios urbanos, o que indica uma simplificação classificatória 

dos processos de organização social,  no momento em que eles, pelo menos na 

temática ambiental, tornaram-se mais complexos.  

O direcionamento ao mercado empresarial é fruto de mudanças vividas ao 

longo do processo histórico dos movimentos ambientalistas, que tiveram um papel 

essencial  na  ampliação  do  debate  público  sobre  a  necessidade  de  proteção  da 

natureza contra a ação dos seres humanos em sociedade, o que não significa que 

essa nova configuração empresarial de proteção do meio ambiente faça parte do 

movimento  social  ambientalista  ou,  ainda,  que  esse  se  reduza  a  essa  nova 

perspectiva.  No  entanto,  como  já  foi  dito  no  início  desse  capítulo,  a  expressão 

ambientalismo, considerada de forma genérica,  acaba por  agregar  toda sorte  de 

iniciativas vinculadas a uma intenção de proteger ou preservar o meio ambiente. 

Inicialmente,  os  grupos  que  denunciavam  os  efeitos  nocivos  da  ação 

humana sobre a natureza, não eram levados a sério e, inclusive, eram tidos como 

inimigos  do  progresso,  ficando  até  mesmo  conhecidos  por  expressões  como 

“ecochatos, ecomaníacos e ecorromânticos”297. O fato é que, por um lado, o aumento 
296 GOHN, op. cit., p. 60.
297  Em análise sobre a postura dos meios de comunicação ao longo da preparação e realização da 

Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento no Rio de Janeiro, 
que  ficou  conhecida  como  Rio-92,  Luís  Fernando  Angerami  Ramos  destaca  o  tratamento 
pejorativo que predominou nos meios de comunicação brasileiros que resistiram à realização do 
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significativo de desastres ambientais no mundo todo e o crescente apoio da opinião 

pública, contribuíram para reverter esse jogo, abrindo espaço para uma percepção 

inovadora sob o ponto de vista capitalista: a lucratividade da proteção ambiental. A 

apropriação direta dos recursos naturais para incrementar os processos produtivos, 

como representação do progresso humano, acabou sendo substituída pelas práticas 

politicamente  corretas  de  produção  a  partir  da  utilização  de  tecnologias  que 

possibilitam que o meio ambiente seja “poupado”.

Dentro desse âmbito de atuação estão as iniciativas vinculadas à idéia de 

desenvolvimento  sustentável  e  que  ficaram  conhecidas  como  mecanismos  de 

desenvolvimento  limpo,  ganhando  notoriedade,  principalmente,  após  o 

impulsionamento do Protocolo de Kyoto. Assim, por exemplo, fazem parte desse rol, 

a  substituição  dos  combustíveis  mais  poluentes  por  menos  poluentes  como  os 

biocombustíveis, a reutilização de recursos naturais, a reciclagem de materiais, etc. 

O  resultado  da  aplicação  desses  mecanismos  é  um  aumento  constante  da 

lucratividade  do  processo  de  produção,  quer  seja  pela  possibilidade  atual  de 

obtenção de venda de créditos de carbono, pelos critérios implementados a partir de 

Kyoto, quer seja, pelo valor econômico agregado a todos os produtos que são fruto 

de processos produtivos ambientalmente corretos.

É  importante  notar  que  a  aplicação de ações  permeadas pela  lógica  do 

politicamente correto para o meio ambiente, rumo a um novo direcionamento do 

processo de produção, não implicou em uma mudança do modo de vida moderno 

como se reivindicava em um primeiro momento, a exemplo da não diminuição das 

taxas de consumo. Ao contrário, essa lógica inovadora tem contribuído para reforçar 

o aumento do consumo, só que, agora, considerado como “sustentável”. Ou seja, é 

como se, de fato, a sociedade contemporânea tivesse alcançado a tão esperada 

evento,  principalmente  os  setores  ligados  à  economia.  Um  dos  artigos  destacados  é  o  do 
economista  Roberto  Campos,  intitulado “Viajantes na nave planetária”,  publicado no jornal  “O 
Estado de São Paulo”, em 12/01/1992, em que teoriza sobre as subespécies de ecologistas: “Em 
nossa mesquinha nave planetária, os economistas têm de conviver hoje com os ecologistas. E 
com suas subespécies. Pois, além dos ecologistas, existem os ecomaníacos, os ecorromânticos e 
os  ecochatos.  Os  ecologistas  autênticos  procuram racionalmente  conciliar  o  desenvolvimento 
econômico com a proteção do meio ambiente. Os ecomaníacos subordinam o desenvolvimento às 
suas paixões ambientais. Os ecorromânticos pregam retorno à natureza. Esta passa a ser mais 
importante que o homem. Os ecochatos..., Ora, os ecochatos são aqueles que se preocupam em 
reservar espaço para os jacarés na praia de domingo...”. RAMOS, Luis Fernando Angerami. Meio 
ambiente e meios de comunicação. São Paulo: Annablume, 1995. p. 118.   
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harmonização  entre  as  questões  econômicas  e  de  proteção  da  natureza.  No 

entanto, é preciso considerar, como os autores do livro “O equívoco ecológico”, a 

ilusão gerada por essa perspectiva, bem como as possíveis distorções que ficam 

escondidas por detrás da crença da harmonização entre economia e meio ambiente:

Congratulando-se com o sentido do realismo adquirido, recentemente, por 
alguns  ecologistas,  o  mundo  político-financeiro  pretende,  assim,  levar  a 
cabo  a  reconciliação  histórica  entre  a  economia  e  a  ecologia,  fazer  do 
ambiente o terceiro factor de produção, depois do capital e do trabalho, e 
fazer  do  limpo,  puro  e  responsável  o  lema  impulsionador  de  uma 
concorrência  econômica  favorável  ao  homem  e  à  natureza.  Este 
unanimismo  de  boas  intenções  desembocará,  bem  entendido,  numa 
realidade mais diversa e de mais contrastes do que poderemos pensar hoje 
em dia. Certamente que não irão faltar políticos e industriais para “surfar” 
sobre a onda verde, fazer carreira graças ao ambiente, ou servir-se dele 
como guarda-vento publicitário, mascarando actividades tão poluentes como 
antes.  Inversamente,  é  também  certo  que  outros  tomarão  a  questão 
ecológica a sério, e empenhar-se-ão em fazer da protecção do ambiente 
uma dimensão nova da política económica e empresarial298.   

O que não se percebe, na maior parte das vezes, é que os processos de 

exploração  de  grupos  economicamente  mais  frágeis  têm aumentado  com essas 

novas práticas ou, ainda, que são mantidas as concentrações da suportabilidade dos 

riscos ambientais em determinadas comunidades, geralmente, as suburbanas. Em 

uma pesquisa sobre a reciclagem no município de São Paulo, na década de 1990, 

Sabetai  Calderoni,  demonstra  em números  as  contrariedades  dessa  reciclagem, 

baseada na utilização de tecnologias limpas:

Os resultados revelam que a indústria  aufere  a  maior  parte  dos ganhos 
alcançando R$ 215 milhões, correspondentes a 66% do total obtido através 
do processo de reciclagem do lixo, tendo como perspectiva ganhos de até 
R$  852  milhões,  caso  a  reciclagem  venha  a  atingir  integralmente  a 
quantidade possível. Os ganhos obtidos pelos sucateiros com a reciclagem 
são da ordem de R$ 32 milhões, 10% do total; sua perspectiva é de ganhos 
de até R$ 75 milhões. Aos carrinheiros e catadores é atribuída a parcela de 
R$ 43 milhões, a qual poderia chegar a R$ 100 milhões299.  

A concentração dos lucros nas mãos das empresas de reciclagem torna-se 

clara  se  considerarmos  o  grande  número  de  catadores  de  lixo,  mão  de  obra 

primordial para reciclar, que se submetem por uma questão de sobrevivência a um 

trabalho de tipo informal, sem acesso a qualquer direito trabalhista, demonstrando a 

298 ALPHANDÉRY; BITOUN; DUPONT, op. cit., p. 76. 
299 CALDERONI, Sabetai. Os bilhões perdidos no lixo. São Paulo: Humanitas, 2003. p. 289.
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perversidade que pode existir  por  trás da questão da reciclagem. No tocante às 

condições de trabalho, Calderoni destaca que

As perspectivas econômicas dos carrinheiros e catadores acham-se ligadas, 
em primeiro lugar,  à situação de clandestinidade ou semi-clandestinidade 
em  que  se  encontram,  sendo  esta  atividade  uma  alternativa  à 
marginalidade. Dessa forma, oferecem pouca resistência na negociação dos 
preços de venda dos recicláveis  junto aos sucateiros.  Sua remuneração, 
portanto, tende a manter-se próxima do nível de subsistência. Depende de 
sua capacidade de carregar cerca de 200 kg em cada viagem, fazendo duas 
viagens por dia, em média. Sua receita depende também da produção de 
lixo da cidade, a qual sofre variações conforme a localidade e a época do 
ano.  A concorrência de outros catadores é também um fator importante. 
Como em qualquer regime próximo da concorrência perfeita, há uma quase 
automática acomodação do número possível de participantes do mercado: 
abaixo desse número novos concorrentes surgem; acima desse número o 
ganho de cada um é insuficiente para a sobrevivência300.

As contradições aumentam ainda mais se considerarmos a supervalorização 

econômica que tem recaído sobre esses produtos fruto da reciclagem, a partir do 

discurso da proteção ambiental, o que a torna um verdadeiro “[...] álibi, de forma que 

essa nova mercadoria aparece ao consumidor com um valor unicamente simbólico 

(de proteção da natureza), camuflando-se seu real valor econômico”301. A pior parte 

desse  processo  é  que  o  Brasil,  mesmo  sendo  um  dos  países  que  mais  faz 

reciclagem de alumínio, não reduziu sua exploração de bauxita,  principal recurso 

natural para a produção de alumínio302. Essa situação gera uma falsa sensação de 

compatibilidade entre consumo e preservação da natureza representada em muito 

de seu significado pela expressão “desenvolvimento sustentável”303. Philippe Pomier 

Layrargues destaca essa perspectiva em sua análise sobre a reciclagem no Brasil:

O que ocorre com o controle do desperdício pela lógica da ecoeficiência é a 
articulação entre os interesses da proteção ambiental com os da economia, 
os quais eram considerados antagônicos até a formulação do conceito de 

300 CALDERONI, op. cit., pp. 298-9.
301  LAYRARGUES, Philippe Pomier. O cinismo da reciclagem: o significado ideológico da reciclagem 

da lata de alumínio e suas implicações para a educação ambiental. LOUREIRO, Carlos Frederico 
Bernardo; LAYRARGUES, Philippe Pomier; CASTRO, Ronaldo Souza de.  Educação ambiental: 
repensando o espaço da cidadania. São Paulo: Cortez, 2002. pp. 179-220. p. 205. 

302 Ibidem, p. 194.
303  Esse conceito gera muitas polêmicas e discussões na seara da questão ambiental.  Gilberto 

Montibeller Filho, faz uma crítica muito bem elaborada dessa temática em sua obra e afirma que 
“diferentes apropriações do conceito de desenvolvimento sustentável são feitas na sociedade, por 
diversos  grupos  de  interesse,  cada  qual  considerando  apenas  a  dimensão  para  si  mais 
conveniente.  Um exemplo  apontado  é  o  do  segmento  empresarial  que  faz  uma apropriação 
mercadológica do conceito e limita sua atuação às questões relacionadas ao ambiente físico”. 
MONTIBELLER FILHO, Gilberto.  O mito do desenvolvimento sustentável:  meio ambiente e 
custos sociais no moderno sistema produtor de mercadorias. Florianópolis: UFSC, 2004. p. 283.
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desenvolvimento  sustentável.  Todo  o  alarde  em torno  da  reciclagem do 
alumínio  manifesta  essa  novidade,  pois  evidencia  a  factibildiade  do 
desenvolvimento  sustentável,  exatamente  como preconizava  a  Comissão 
Brundtland. [...] A questão é que o discurso ecológico oficial, representante 
da ideologia hegemônica, vê na crise ambiental um possível fator limitador 
do caráter expansionista do capitalismo, o que poderia acarretar medidas 
limitadoras da ação do livre-mercado por meio da regulação estatal. Nessa 
conjuntura, o significado implícito da produção discursiva oficial resume-se 
na  argumentação  de  que  o  capitalismo  possui  mecanismos  internos  de 
auto-regulação,  demonstrando  capacidade  de  superação  dos  problemas 
ambientais por ele criados à medida que evolui.304

Por causa de cenários como o descrito acima, Henri Acselrad, caracteriza 

esse novo contexto de “modernização ecológica”, como o responsável pela crença 

de que as tecnologias limpas serão capazes de superar a crise ecológica, sem que 

se tenha que alterar significativamente o padrão de comportamento instaurado na 

modernidade. A questão principal é que esse padrão de comportamento implica em 

uma série de circunstâncias de aprofundamento de concentração de renda e de 

desigualdades sociais. E assim, para o autor, nessa nova conjuntura,

[...]  a questão ambiental  poderia ser apropriadamente internalizada pelas 
próprias  instâncias  do  capital,  de  modo  a  absorver  e  neutralizar  as 
virtualidades  transformadoras  do  ecologismo.  Os  ambientalistas 
conservadores e empresários ambientalizados partidários da modernização 
ecológica tendem a não considerar  a presença de uma lógica política  a 
orientar a distribuição desigual dos danos ambientais. Nenhuma referência é 
feita,  por  exemplo,  à  possibilidade  de  existir  uma  articulação  entre 
degradação ambiental e injustiça social305.   

Para  esse  contexto  é  interessante  e,  até  mesmo mais  conveniente,  não 

pensar na unificação da defesa de seres humanos e natureza, afinal, não se poderia 

falar  em  mecanismos  de  desenvolvimento  limpo  para  a  proteção  humana,  até 

porque  esses  dependem,  na  maior  parte  das  vezes,  da  exploração  do  trabalho 

humano.  Não  de  qualquer  ser  humano,  mas  daqueles  que,  essencialmente  por 

necessidade, não têm a opção de não se incluir nessa nova lógica de produção e 

consumo.  Nesse caso,  não  se  trata  de  uma incompatibilidade  propriamente  dita 

entre proteção ambiental e justiça ambiental, porque como já foi dito, a tendência 

atual  é  a  de  ampliação  da  concepção  de  natureza.  Contudo,  há  uma 

incompatibilidade insuperável entre as lutas por justiça ambiental e a perspectiva da 

modernização ecológica, no sentido de que essa modernização não está ao alcance 

304 LAYRARGUES, op. cit., pp. 206-7.
305 ACSELRAD, op. cit., p. 23.
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de todos, reforçando o processo de exclusão e exploração social por meio, muitas 

vezes, de um discurso de proteção da natureza.  

E é exatamente nesse sentido que se pode explicar, por um lado, porque os 

movimentos de luta por justiça ambiental se opõem a essa modernização ecológica 

e,  por outro,  porque também não se reduz a uma luta por justiça social,  já que 

unificam a busca pelo fim das desigualdades econômicas e sociais e as demandas 

por um meio ambiente equilibrado.

A  consideração  de  todo  o  enfrentamento  entre  os  movimentos 

ambientalistas e por justiça ambiental e, ainda, esse novo cenário da modernização 

ecológica,  possibilitam  classificar,  atualmente,  três  núcleos  conceituais  sobre  a 

natureza  e  o  meio  ambiente,  ao  redor  dos  quais  organizam-se  estruturas  de 

intervenção social. O primeiro núcleo, fruto da tradição preservacionista da natureza, 

instaurada  ainda  na  década  de  1960,  é  permeado  por  uma  visão  da  natureza 

intocada, em que só cabe discutir a proteção da natureza sem a intervenção dos 

seres humanos. O segundo núcleo, originário da aceitação das críticas elaboradas 

pelos  militantes  dos  movimentos  de  luta  por  justiça  ambiental  aos  movimentos 

ambientalistas,  gerou  uma  visão  mais  ampla  da  natureza  e  do  meio  ambiente, 

incluindo  os  debates  das  cidades  e  das  desigualdades  sociais  como  pontos 

importantes da pauta de reivindicações por um meio ambiente equilibrado. Por fim, o 

terceiro  núcleo,  é  aquele  que  aposta  nos  avanços  tecnológicos  como  forma  de 

harmonização entre proteção ambiental  e manutenção da forma de vida humana 

contemporânea, ou ainda, da sociedade de consumo.

Tal classificação tem como base o contexto específico dos movimentos de 

lutas por justiça ambiental, e sua finalidade é a de demonstrar os desafios a serem 

enfrentados por estes para a consolidação de sua perspectiva. Se fossem tomados 

como referência os movimentos ambientalistas, com certeza, a classificação seria 

muito mais ampla, aos moldes de tantas outras que já existem. Contudo, procurou-

se identificar as diversas perspectivas ambientalistas a partir de suas aproximações 

ou distanciamentos das causas vinculadas à idéia de justiça ambiental, agregando-

as nesses três núcleos. Assim, o primeiro e o terceiro, apesar de distanciarem-se 

das reivindicações por justiça ambiental, o fazem por motivos diferentes. O primeiro, 

para manter a oposição a qualquer forma de antropocentrismo e, o terceiro,  por 
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gerar injustiças denunciadas pelos próprios movimentos por justiça ambiental, pela 

defesa da manutenção do sistema atual de produção. O segundo seria o núcleo em 

que  há  uma  aproximação  entre  as  reivindicações  ambientalistas  e  por  justiça 

ambiental,  sendo  os  seres  humanos  incluídos  na  perspectiva  de  proteção  da 

natureza.

Considerando  a  reciprocidade  entre  democracia  e  justiça,  abordada  no 

capítulo  anterior,  é  possível  identificar  as  lutas  por  justiça  ambiental  como 

reivindicações pela democratização das relações em sociedade, já que as situações 

denunciadas como injustas, sob o ponto de vista ambiental, tratam de violações a 

direitos  humanos  e  fundamentais  que  impossibilitam um processo  de integração 

social  adequado.  Tais  situações são marcadas pela  ausência  de  um tratamento 

democrático inclusivo, em termos jurídicos, das comunidades que sofrem prejuízos 

ambientais em maior escala nas sociedades contemporâneas. Aqueles que estão 

submetidos a situações discriminatórias,  no que tange ao acesso ao sistema de 

direitos, ficam impedidos de alcançar uma plena condição de realização de seus 

planos  de  vida  individuais,  assim como de  participar  nos  processos  públicos  de 

formação da vontade política. 

A questão que se coloca, a partir do mapeamento dos núcleos descritos, é 

que  não  há  uma pressuposição  do  valor  democracia,  no  sentido  de  buscar  um 

processo de  integração  social  adequado,  nem no primeiro  núcleo,  tampouco  no 

terceiro. No primeiro, porque não há uma preocupação em harmonizar a proteção 

ambiental e a garantia de direitos humanos e fundamentais. No terceiro, porque o 

enfoque dado é o da proteção ambiental  com vistas à manutenção do processo 

produtivo, não importando o grau de inclusão ou acesso social ao sistema de direitos 

e garantias fundamentais. 

Não se quer, com isso, afirmar na generalidade do termo que os adeptos 

dos  primeiro  e  terceiro  núcleos  são  antidemocráticos.  Contudo,  a  ausência  da 

democracia  como  um  valor  que  pressupõe  seus  objetivos  pode  gerar 

posicionamentos e condutas antidemocráticas. Kevin DeLuca, por exemplo, é um 

dos autores que trabalham com o ambientalismo e defende a não inclusão das lutas 

por justiça ambiental no rol de reivindicações ambientalistas, sob a alegação de que 
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são lutas antropocêntricas e que, por isso, poderiam oferecer contrariedade à defesa 

das  perspectivas  biocêntricas.  Em  um  de  seus  ensaios  sobre  a  relação  entre 

movimentos ambientalistas e por justiça ambiental, DeLuca escreve:

Democracia não é uma condição, a priori, para a integridade ambiental. A 
justiça social  e os direitos humanos ao redor globo não são, a priori,  as 
condições  para  a  proteção  do  ambiente.  Na  verdade,  a  proteção  de 
espécies ameaçadas de extinção em todo o mundo, muitas vezes, exige a 
violação dos direitos humanos e da justiça social. A proteção do ambiente, 
muitas vezes, aumenta o sofrimento humano306. 

Posições desse tipo, que dispensam o valor democracia, exatamente porque 

pressupõe  a  possibilidade  de  violações  a  direitos  humanos  e  fundamentais, 

configuram uma defesa autoritária e intransigente da proteção da natureza. Não se 

trata  de  optar  entre  seres  humanos  ou  árvores  e  animais,  a  inviolabilidade  dos 

direitos humanos e fundamentais é absolutamente inquestionável no contexto de um 

Estado Democrático de Direito e, qualquer tentativa de suplantá-los, torna-se uma 

perspectiva autoritária. E é por isso que tal  posicionamento configura-se também 

como um desafio a ser enfrentado no debate teórico e prático da justiça ambiental, já 

que, nesse contexto, seria fácil admitir o cometimento de injustiças ambientais em 

nome da proteção da natureza.  

  A ausência da democracia como um pressuposto dos debates do terceiro 

núcleo podem não ser tão explícitas como na posição de Kevin DeLuca. No entanto, 

não há qualquer defesa aberta da imprescindibilidade dos valores democráticos para 

a sustentação da crença nos avanços tecnológicos. O abalo democrático ao sistema 

de direitos dessa perspectiva consiste na aceitação da exclusão de alguns grupos 

do acesso às  benesses tecnológicas  e,  não raro,  da  exploração do trabalho  de 

populações economicamente mais frágeis, como o caso dos catadores de lixo nos 

processos de reciclagem, para atingir o objetivo de tentar harmonizar economia e 

natureza. Isso ocorre porque a busca pelo desenvolvimento sustentável tem como 

principal objetivo a manutenção do sistema produtivo e não necessariamente de sua 

democratização. Essa posição decorre do fato de que a idéia de desenvolvimento 

306  “Democracy is not an a priori condition for environmental integrity. Social justice and human rights 
around globe are not  a priori  conditions for environmental  protection.  Indeed, the protection of 
endangered  species  around  the  globe  often  requires  the  violation  of  human rights  and  social 
justice. Environmental protection often increases human suffering”. DELUCA, op. cit., p. 34.
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sustentável assume “[...] a existência de uma cultura economicamente dada”307. Ou 

seja,  a  reprodução  dos  valores  desenvolvidos  ao  longo  da  consolidação  do 

capitalismo na modernidade é que pauta as ações de sustentabilidade, baseadas na 

crença  da  possibilidade  de  se  obter  crescimento  econômico com a  proteção da 

natureza.  

A partir desse panorama, a busca pela defesa democrática da proteção da 

natureza, no sentido de que ocorra sem sacrificar direitos humanos e fundamentais, 

coloca-se  como  o  principal  desafio  para  a  perspectiva  proposta  no  âmbito  dos 

debates da justiça ambiental. A proteção da natureza defendida em cada um dos 

três núcleos abordados relaciona-se com diferentes fundamentos da ética ambiental, 

que possibilitam em um maior ou menor grau a definição quanto à valorização da 

democracia  como um elemento indispensável  na  defesa da natureza.  Assim,  no 

próximo  item  serão  abordados  tais  fundamentos  de  forma  que  se  possa 

compreender melhor a relação entre democracia e defesa da natureza.   

2.2.2 A ética ambiental e a fundamentação da proteção da natureza

 

É nos debates da ética ambiental, desenvolvidos nas últimas décadas, que 

se  torna  possível  perceber  o  ressurgimento  das  perspectivas  que  concebem  a 

natureza como tendo um valor intrínseco, consolidando a chamada tensão moderna 

entre razão instrumental e natureza como fonte moral. A ética ambiental pode ser 

classificada em inúmeras correntes de pensamento que concebem a proteção do 

meio ambiente e a relação entre ser humano e natureza de formas variadas. Não é 

objeto  dessa  tese  esmiuçar  tais  classificações,  mas  tão  somente  identificar,  de 

maneira  geral,  quais  são  as  tendências  de  pensamento  da  ética  ambiental  que 

307  Arturo Escobar problematiza em um artigo a relação entre natureza e sociedade e, em um dos 
tópicos trabalha especificamente com o que chama de discurso liberal sobre o desenvolvimento 
sustentável, pautado no relatório Brundtland “Nosso Futuro Comum”.  Nesse ponto o autor alega 
que  “[...]  el  discurso  liberal  del  desarrollo  sustentable  asume con  mayor  claridad  es  el  de  la 
existencia de una cultura económica dada. Es sabido que la modernidad descansa no solo en una 
estructura  epistemológica  particular,  sino  en  una  serie  de  concepciones  y  prácticas  llamadas 
‘económicas’, también inusitadas desde el punto de vista antropológico e histórico”. ESCOBAR, 
Arturo. El desarrollo sostenible: dialogo de discursos.  Revista Ecología Política, Barcelona, nº. 
09, p. 07-23, set. 1995. p. 09.
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poderiam ser concebidas em cada um dos núcleos descritos no item anterior, de 

forma  que  se  possa  compreender  melhor  o  papel  da  democracia  na  defesa  e 

proteção da natureza.

Desse  modo,  é  possível  afirmar  que,  o  primeiro  núcleo,  formado  pelas 

organizações sociais  que concebem a proteção da natureza como uma luta  por 

conservacionismo, em que se deve combater a ação dos seres humanos, estaria 

vinculada às correntes de pensamento da ética ambiental que se filiam ao chamado 

biocentrismo ou ecocentrismo308.  Ou seja, identificam a tendência antropocêntrica, 

consagrada  na  modernidade,  como  a  grande  causadora  dos  processos  de 

degradação da natureza.

Correntes como a “ética da terra” e a “ecologia profunda”309, fazem parte, por 

exemplo, desse primeiro grupo. Um dos valores centrais desses pensamentos seria 

o igualitarismo biológico, que pode ser entendido como a busca pela igualdade a 

partir  da  percepção  de  que  “[...]  todas  as  criaturas  pertencem  ao  mesmo  todo 

unificado, então merecem consideração igual”310. Freya Mathews expressa bem essa 

visão quando afirma que “[...] os seres humanos não são moralmente privilegiados 

de modo algum nesse esquema ecológico de coisas – outras formas de vida são 

consideradas moralmente na mesma medida em que nós somos”311. Há, por parte 

dessas concepções, o reconhecimento de um valor moral inerente às ocorrências do 

308  Seria possível estabelecer uma diferenciação entre esses termos levando em consideração que o 
biocentrismo seria uma perspectiva ética que destaca a vida em todas as suas formas como valor 
central. O ecocentrismo seria uma forma ainda mais ampla de valorizar os elementos da natureza, 
já que muitos deles não são seres vivos e, então, estaríamos falando que o valor central da ética 
ecocêntrica seria o próprio ecossistema, incluindo nele absolutamente todos os seus elementos, 
vivos ou não. Contudo, esses termos têm sido utilizados como sinônimos com base na hipótese de 
Gaia do cientista James Lovelock, que afirma que a Terra deve ser considerada como um único 
organismo vivo e todas as suas partes importam igualmente para regular e harmonizar o planeta. 
Ou seja,  “a vida e a  não-vida são complementares e colaboram entre si”.  Por isso,  os seres 
humanos devem valorizar e respeitar “[...] todas as outras entidades vivas e ‘não vivas’ (em certo 
sentido, tudo está ‘vivo’, ao fazer parte de um todo ecológico, uma comunidade ecológica gaiana 
auto-reparadora)”. PEPPER, David. Ambientalismo moderno. Lisboa: Piaget, 2000. p. 39 e 73. 

309  A “ética da Terra” foi proposta por Ald Leopold, ainda na década de 1950. A “ecologia profunda” é 
fruto dos estudos sobre ética de Arne Naess nas décadas de 1960 e 1970 e foi muito influenciado 
por  Ald  Leopold.  A  ecologia  profunda  é,  hoje,  uma  das  correntes  da  ética  ambiental  mais 
consolidadas, tendo ganhado muitos adeptos dentre os militantes da causa ambiental. No Brasil, 
por exemplo, José Lutzemberger, uma das personalidades mais importantes do ambientalismo 
brasileiro, era seu adepto. 

310 PEPPER, op. cit., p. 41. 
311  “[...] human beings are not marally privileged in any way inthis ecological scheme of things – other 

life  forms  are  just  as  morally  considerable  as  we  are”.  MATHEWS, Freya.  Deep ecology.  In: 
JAMIESON, Dale (ed.). A companion to environmental philosophy. pp. 218-32. p. 218.
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mundo  natural.  Nesse  sentido,  David  Pepper  exemplifica  essa  concepção  de 

moralidade da seguinte forma:

Se queremos viver em “harmonia com a natureza”, então o comportamento 
social e moral pessoal deveriam seguir leis ecológicas. De facto, a forma 
como o restante natureza está organizada deveria ser um modelo para a 
organização social  humana.  Para exigir  menos dos recursos do planeta, 
devemos  rejeitar  o  materialismo  e  o  consumismo,  e  aceitar  o  controlo 
populacional  e  as  tecnologias  de  baixo  impacto  baseadas  em  energias 
renováveis312.    

O igualitarismo biológico  é uma forma de rejeitar  completamente  a idéia 

antropocêntrica de que o ser humano estaria em uma posição diferenciada por sua 

capacidade de uso da razão. Conseqüentemente, rechaça os métodos das filosofias 

clássicas para adotar uma filosofia holística,  chamada pela ecologia profunda de 

“ecosofia”. Inevitavelmente, o ideal do igualitarismo biológico encaminha essa visão 

da ética ambiental a uma unidade baseada na “[...] perspectiva de campo total, em 

que todos os seres vivos  são parte  de Gaia,  e  têm valor  intrínseco”313.  É nesse 

sentido que François Ost afirma que a ecologia profunda apresenta-se como uma 

forma de espiritualidade, no sentido afirmado por seus adeptos de que

[...] uma alteração significativa apenas pode provir  de uma transformação 
espiritual  pessoal:  qualquer  coisa  como  a  aquisição  progressiva  da 
”sabedoria da terra” (Earth wisdom)  que inspirava os Americanos de raiz 
(native  Americans).  Desta  sabedoria,  destacar-se-á  uma  “consciência 
ecológica”  (ecological  consciousness),  que  é  a  consciência  da  não 
separação entre o sujeito e o mundo314. 

A defesa do igualitarismo biológico desnuda conseqüências em vários outros 

âmbitos  das  relações  humanas.  Sob  o  ponto  de  vista  jurídico,  por  exemplo,  a 

natureza passaria a ter status de sujeito de direito, “[...] teria, a partir de agora, uma 

dignidade  própria  a  fazer  valer  e  direitos  fundamentais  a  opor  aos  humanos”315. 

Nesse  ponto,  em  especial,  encontram-se  os  defensores  do  reconhecimento  de 

direitos subjetivos aos animais. Luc Ferry observa com certa naturalidade esse tipo 

de  reação  jurídica,  levando  em  consideração  o  fato  de  que  o  cartesianismo 

predominante na modernidade caracteriza-se por  uma intensa desvalorização da 

312  PEPPER, op. cit., p. 32.
313  Ibidem, p. 40.
314  OST, op. cit., p. 183.
315  Ibidem, p. 177.
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natureza e alcança sua maior  consagração na idéia  do animal  máquina.  Para o 

autor:

[...]  o humanismo cartesiano é, sem dúvida alguma, a doutrina que mais 
longe chegou na desvalorização da natureza em geral e na do animal em 
particular.  Reduzida  ao  status  de  simples  mecanismo,  a  inteligência,  a 
afetividade  e  mesmo  a  sensibilidade  foram-lhe  recusadas.  A  teoria  dos 
animais-máquinas apresenta-se como a quintessência  do que uma certa 
ecologia  contemporânea  denuncia  sob  nome  de  antropocentrismo.  O 
animal,  portanto,  é  o  primeiro  ser  que  se  encontra  no  processo  de 
descentração  que  leva  do  questionamento  desse  antropocentrismo  à 
consideração da natureza como sujeito de direito316.   

No  âmbito  político,  o  igualitarismo  biológico  propõe  uma  mudança  de 

postura em relação à forma de organização política da sociedade, chegando até 

mesmo, em alguns casos, a defender o fim do Estado. Os biocêntricos pleiteiam 

uma espécie de descentralização baseada no bio-regionalismo, que seria, inclusive, 

a unidade organizacional ideal para a aplicação de controles de natalidade e que 

teria como base a idéia de que

 
[...]  deveríamos  abandonar  o  Estado-Nação  como  unidade  política-
econômica  de  base  e,  no  seu  lugar,  adoptar  bio-regiões.  Estas  são 
alegadamente regiões “naturais”  (por  ex.,  reservatórios hidrológicos)  com 
características  comuns de  solo,  flora  e  fauna,  fisiografia,  etc.  Cada bio-
região tem uma lotação humana específica, que não deverá ser excedida. 
Esta  corresponde  ao  número  de  pessoas  cujas  necessidades  básicas 
podem ser satisfeitas com os recursos disponíveis, sem causar uma ruptura 
indevida ao ambiente.317

Vinculado  à  busca  de  um  número  populacional  ideal  nas  bio-regiões,  o 

pensamento  biocêntrico,  no  campo social,  destaca como um problema central  o 

excesso de população no mundo, já que esse crescimento indiscriminado de seres 

humanos no planeta terra constitui-se como um dos grandes fatores de esgotamento 

dos recursos da natureza. Por isso, o crescimento populacional é visto como uma 

atitude eticamente equivocada que acaba privilegiando os seres humanos ao acesso 

e contato com a natureza em detrimento de outras espécies. Sendo assim, com 

base nessa reflexão, tal crescimento indiscriminado deve ser evitado por meio de um 

316  FERRY, Luc. A nova ordem ecológica: a árvore, o animal e o homem. São Paulo: Ensaio, 1994. 
p. 29.

317  Pepper destaca que a origem do bio-regionalismo está em Heidegger que,  segunda o autor, 
afirma  que  residir  num  lugar  implica  necessariamente  em  “[...]  proteger  a  paisagem  e  os 
ecossistemas de distúrbios: agir como ‘guardiões do Ser’”. PEPPER, op. cit., 45.
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controle dos índices de natalidade. A esse respeito, J. Baird Callicott sugere, em um 

tom de ironia, a seguinte solução:

A população humana de mais de seis bilhões de pessoas é uma terrível 
ameaça à integridade,  a estabilidade e  a beleza  da comunidade biótica. 
Assim, a existência dessa enorme população humana é eticamente errada 
para com a terra. Para corrigir esse erro nós não deveríamos fazer aquilo 
que fazemos quando uma população de cervos de rabo branco ou algumas 
outras espécies reproduzem-se repentinamente e ameaçam a integridade, 
estabilidade  e  beleza  da  comunidade  biótica?  Nós  imediatamente  e 
sumariamente reduzimo-la,  por  qualquer  meio necessário,  geralmente de 
forma  impensada  e  atirando  indiscriminadamente  nos  membros  dessa 
população com o intuito de levá-la à morte - respeitosamente, claro - até 
que seus números sejam otimizados318.      

Não  muito  distante  do  que  propõe  Callicott  estão  os  desdobramentos 

defendidos pelos adeptos à hipótese de Gaia. Roderick Frazier Nash avalia que o 

biocentrismo implica necessariamente em proposições que concebem o todo como 

mais  importante  do  que  as  partes319 e,  por  isso,  na  hipótese de  Gaia,  os  seres 

humanos poderiam ser preteridos em relação ao todo, representado por Gaia. Dessa 

visão, segundo o autor, decorre o seguinte raciocínio:

Na verdade,  a  hipótese  Gaia  dá  a  entender  para  muitos  pensadores,  a 
capacidade do organismo terra em purgar-se de elementos perturbadores 
mais ou menos como um simples organismo remove resíduos líquidos e 
sólidos potencialmente venenosos e tenta destruir cânceres e infecções. O 
ponto desta linha de raciocínio foi sugerir que a humanidade, como o mais 
formidável e contemporâneo veneno no planeta, pode ser excretada se a 
espécie não limpar suas ações tecnológicas. Talvez, alguns sugeriram, Gaia 
poderia  optar  por  deixar  o  homo  sapiens se  auto-destruir  com  armas 
nucleares320.

 
318  “A human population of more than six billion individuals is a dire threat to the integrity, stability,  

and beauty of the biotic community. Thus the existence of such a large human population is land-
ethically wrong. To right that wrong should we not do what we do when a population of white-tailed 
deer or some other species irrupts and threatens the integrity, stability, and beauty of the biotic 
community? We immediately and summarily reduce it, by whatever means necessary, usally by 
randomly and indiscriminately shooting the members of such a population to death – respectfully, 
of course – until its numbers are optimized”. CALLICOTT, J. Baird. The land ethic. In: JAMIESON, 
Dale (ed.). A companion to environmental philosophy. pp. 204-217. p. 210. 

319  Importa  destacar  que  alguns  autores  que  defendem a  existência  de  direitos  subjetivos  aos 
animais, como Tom Regan ou Peter Singer, por exemplo, rejeitam essa tese de não valorização 
das partes, até porque o debate da proteção dos animais importa na valorização específica de 
animais não-humanos, pensamento chamado de especismo, ou seja, os animais não-humanos 
também são apenas uma parte desse todo. Peter Singer, na passagem a seguir demonstra o quão 
fácil é a ocorrência de conflitos entre as perspectivas de proteção dos animais e de preservação 
da flora: “In the case of other environmental issues, the interets of individual sentient of ecosystems 
or  species can  come into  conflict.  One example of  such a  conflict  occurs when na abundant 
population of grazing animals reaches a point at which it endagers rare plants in the area in which 
the  animals  live”.  SINGER,  Peter.  Animals.  In:  JAMIESON,  Dale  (ed.).  A  companion  to 
environmental philosophy. pp. 416-25. p. 422.

138



Não por acaso, visões como essas321 levaram a uma onda de críticas às 

perspectivas biocêntricas e ecocêntricas, apontando para os perigos desse tipo de 

pensamento, caracterizando-o, não raro, como uma forma de fascismo ou nazismo 

ambiental. Essas vinculações são resultado de análises que identificam uma base 

de defesa ecológica como justificativa dos discursos políticos totalitários, colocando-

os como a fonte de inspiração do pensamento ecocêntrico ou biocêntrico. Nesse 

sentido, destaca-se a obra de Luc Ferry, que dedica boa parte de seu livro intitulado 

“A nova ordem ecológica” para debater as relações entre nazismo e ecologia. 

O  autor  inicia  sua  análise  partindo  de  três  legislações  produzidas  pelo 

nacional-socialismo referentes à proteção da natureza. A primeira sobre a proteção 

dos animais,  a segunda proibindo a caça e a terceira versando de modo amplo 

sobre  a  proteção  da  natureza.  De  acordo  com Ferry,  o  nazismo preocupava-se 

especialmente com a proteção dos animais,  de modo que essas leis podem ser 

caracterizadas pela originalidade quanto ao seu objeto de proteção que, segundo o 

autor “[...] decorre do fato de, pela primeira vez na história, o animal ser protegido 

enquanto ser natural, por si mesmo e não em relação aos homens”322. Curiosamente, 

na lei de proteção dos animais de 1933, “[...]  um capítulo inteiro é consagrado à 

320  “Indeed the Gaia hypothesis connoted for many thinkers the capacity of the earth organism to 
purge itself of disruptive elements just as a simpler organism removed potentially poisonous liquid 
and solid wastes and tried to destroy cancers and infections. The point of this line of reasoning was 
to imply that humankind, as the most formidable contemporary poison on the planet,  might be 
excreted if  the species did not  clean up its technological  act.  Perhaps, some suggested, Gaia 
might choose to let Homo sapiens self-destruct with nuclear weapons”. NASH,  Roderick Frazier. 
The rights os nature: a history of environmental ethics. Madison: University of Wisconsin, 1989. 
pp. 158-9. 

321  A  postura  de  J.  Baird  Callicott  em seus  estudos  na  área  da  ética  ambiental  é  comumente 
qualificada  como  eco-fascista  ou  eco-nazista,  como  demonstra  a  posição  de  Kristin  Shrader-
Frechette: “Often this bioccentrism or ecocentrism is coupled with appeal to holism, to valuing 
nature as a whole, rather than valuing its individual species or parts, like humans. [...] Indeed, the 
misanthropic words of Callicott, Hardim, and Taylor, already quoted, give some credence to charge 
of  environmental  fascism”.  FRECHETTE-SHRADER,  Kristin.  Environmental  Justice:  creating 
equality,  reclaiming  democracy.  New  York:  Oxford,  2002.  p.  05.  Por  outro  lado,  Michael  E. 
Zimmerman destaca que Callicott tem revisto algumas de suas posturas. O autor afirma que, de 
fato, é possível fazer uma ligação entre a primeira fase de Callicott e o Nacional Socialismo. No 
entanto, considerando suas recentes revisões, sua primeira fase teórica serve como exemplo para 
demonstrar o potencial antidemocrático de alguns discursos ecológicos: “I wish to emphasize that 
even  when  presenting  the  views  discussed  above,  Callicott  had  no  sympathy  for  National 
Socialism, and that his current views emphasize the moral standing of human individuals. My point 
in showing the proximity between his early views and those of National Socialism is to stress the 
need for environmentalists to realize that in recent history, during a moment of social, political, and 
ecological "crisis", Nazi ideologues drew both on ecological science and on thinkers like Plato to 
justify their  racist  and murderous practices”. ZIMMERMAN, Michael E.  Ecofascism: a threat to 
american environmentalism? In: GOTTLIEB, Roger S.  The ecological community.  New York: 
Routledge, 1997. pp. 229-254. p. 248.

322 FERRY, op. cit., p. 137-8.
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barbárie  judia  que preside  ao  abate  ritual”,  ou  seja,  a  cultura  judaica  de  abater 

animais em ritos sagrados foi  qualificada como vil  já na década de 1930.  Esses 

elementos nos mostram que a ecologia nazista foi  dada a uma revalorização da 

natureza selvagem como contraponto à construção de uma civilização supostamente 

cruel e egoísta. A defesa da natureza opunha-se às relações culturais criadas entre 

os seres humanos e os elementos naturais.  E,  dessa fundamentação específica, 

Ferry interliga a ecologia profunda e ecologia nazista:

[...] a ecologia nazista estabelece como que de antemão um vínculo entre a 
estética do sentimento e o que se tornará mais tarde o tema central  da 
ecologia profunda, a saber, a idéia de que o mundo natural é, em si mesmo, 
digno  de respeito,  independentemente de toda  tomada em consideração 
dos seres humanos323.

François  Ost  critica  a análise  de Luc Ferry,  afirmando que sua obra,  ao 

vincular a ecologia profunda às políticas nazistas comete um reducionismo induzido 

pelo  caráter  panfletário  utilizado  pelo  autor:  “As  críticas  que  é  preciso  dirigir  à 

ecosofia  devem  visar  as  suas  premissas  filosóficas  (justificando  as  propostas 

aberrantes,  como  a  da  redução  da  população  mundial  para  cem  milhões  de 

pessoas) e não uma pretensa dependência política”324.

Não há como negar que a base ideológica do nacional-socialismo esteve 

calcada  em  uma  vertente  ecológica  que  precisa  ser  investigada  com  maior 

profundidade,  de  modo  a  possibilitar  comparações  com  as  manifestações 

contemporâneas de defesa da natureza. Por conseguinte, é necessário considerar 

primeiramente o papel de idolatria dado à natureza pelo pensamento nazista como 

forma de superação da tradição transcendente judaico-cristã, que predominou no 

mundo  ocidental.  Em  uma  análise  sobre  a  relação  da  natureza  e  o  nacional-

socialismo,  Robert  Pois  destaca  que  a  principal  ambição  do  nazismo  era  a  de 

construir uma doutrina que fosse uma homenagem à razão e é por esse viés que 

Adolf Hitler, ao defender que os homens deveriam ter como imperativo máximo viver 

segundo as  leis  da natureza,  desqualifica e rechaça os  cultos religiosos formais 

colocando as leis da natureza como portadoras de uma sabedoria imutável e perene 

323  FERRY, op. cit., p. 136-7. 
324 OST, op. cit., p. 188-9.
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suficiente  para  garantir  a  emergência  de  um  novo  progresso  para  a  existência 

humana325. 

Em  “Minha  Luta”,  Adolf  Hitler  vincula  a  sabedoria  das  leis  naturais, 

consagrada pela perenidade do planeta terra, à sua necessária observação pelos 

seres humanos que desejam atingir um nível de existência superior. Primeiramente 

Hitler constrói o argumento de que uma das causas da ruína da humanidade é não 

seguir as leis da natureza e, ainda, se rebelar contra elas:

[...] o homem nunca deve cair na asneira de acreditar que nasceu para ser o 
senhor da natureza – concepção que o regime da meia educação tanto 
facilita – mas, ao contrário, deve compreender a necessidade fundamental 
do  poder  da  Natureza  e  também  que  a  sua  própria  existência  está 
dependente das leis  da eterna luta  natural.  Ele  sentirá,  então,  que num 
mundo em que planetas e sóis  seguem trajectórias criadoras,  no qual a 
força sempre domina a fraqueza e a submete à escravidão ou a elimina, não 
podem existir outras leis para os homens. Podemos tentar compreendê-las 
mas nunca delas nos libertarmos326. 

Posteriormente,  Hitler  desenvolve  a idéia  de que a mistura de raças é o 

motivo  da  decadência  de  um  povo  e  a  tentativa  de  purificação  é  a  medida 

“naturalmente” correta para sua recuperação, configurando-se como um dever a ser 

assumido por todos os homens, imposto pela própria natureza, que jamais permite a 

mistura de espécies

Toda a mistura de raça tende, mais cedo ou mais tarde, para provocar a 
decadência do produto híbrido, enquanto a raça superior do cruzamento se 
mantiver  pura.  Só quando os últimos representantes da raça superior se 
tornam  mestiços  é  que  para  os  produtos  híbridos  cessa  o  perigo  de 
desaparecimento. [...] O homem que fica surdo aos seus instintos e se nega 
ao cumprimento dos deveres que a natureza lhe impõe, não deve, em regra, 
nada  esperar  de  uma  correcção  da  natureza,  desde  que  não  tenha 
compensado com clarões de inteligência  as sugestões dos instintos que 
perdeu.  Há,  nesse  caso,  sempre  o  perigo  de  que  o  indivíduo, 
completamente cego, destrua cada vez mais as fronteiras entre as raças até 
perder  de  todo  as  melhores  qualidades  da  raça  superior.  De  tudo  isso 
resultará uma massa informe que os famosos reformadores dos nossos dias 
vêem  como  um  ideal.  Em  pouco  tempo  desapareceria  do  mundo  o 

325  “En déclarant que l’homme doit nécessairement vivre en conformité avec les lois de la nature, 
Hitler disqualifiait  le  culte religieux formel.  L’ambition principale du national-socialisme était  de 
‘construire une dctrine qui n’est rien d’autre qu’un hommage à la raison’. En outre, l’homme qui vit 
en communion avec la nature se trouve nécessairement en opposition avec les Églises. Et voilà 
pourquoi elles s’acheminent vers la ruine – car la science est destinée à vaincre”. POIS, Robert A. 
La religion de la nature et le national socialisme. Paris: CERF, 1993. p. 71. 

326 HITLER, Adolf. A minha luta. Lisboa: Afrodite, 1976. p. 183.

141



idealismo. Poder-se-ia com isso formar um grande rebanho de indivíduos 
passivos, mas nunca de homens portadores e criadores de cultura327. 

O progresso da humanidade seria, assim, conseqüência natural de um agir 

humano baseado nas leis da natureza, o que implica no reconhecimento de que 

existem povos mais fortes  e  melhores  do  que outros  e que,  inevitavelmente,  só 

restarão  os  mais  fortes.  Em  seu  discurso  pronunciado  em  maio  de  1935  aos 

deputados alemães, já como estadista, Hitler afirma sua política de purificação das 

raças:

Nos últimos dois anos foi levada a cabo, na Alemanha, uma Revolução de 
que a  maioria  dos homens não compreendeu ainda toda a grandeza.  A 
amplidão  e  a  profundidade  desta  Revolução  em  nada  sofreram  com  a 
benevolência com que ela tratou os seus adversários de outrora, visto que 
esta benevolência não proveio de um sentimento de fraqueza mas sim da 
convicção  de  uma  superioridade  infinita  e  de  uma  inabalável  e  segura 
confiança na vitória. Esta Nova Alemanha não pode então ser comparada 
com a Alemanha do passado. As suas idéias são novas, assim como os 
seus actos são novos. [...] O Nacional-Socialismo considera a incorporação 
forçada de um povo num outro povo que lhe é essencialmente estranho, 
não só como um fim político que não é digno de ser desejado, mas também 
como um acto cujas conseqüências põem em perigo, a unidade interior e 
assim, finalmente, a força do povo conquistador. Eis porque a sua doutrina 
repele dogmaticamente a idéia de uma assimilação nacional328.       

Nesse contexto formulado pelo nacional-socialismo, os povos vinculados à 

crenças transcendentais tradicionais estariam em patamares inferiores de evolução, 

uma vez que priorizavam as regras de sua religião em detrimento das únicas leis 

dotadas  de  uma  verdade  racional:  as  leis  da  própria  natureza.  Essas,  pela 

possibilidade de serem comprovadas na prática pela  razão humana guardam os 

preceitos reais e verdadeiros e não meramente fantasiosos e dependentes da fé 

como nas religiões. Isso explica a qualificação, pela legislação alemã de proteção 

dos animais de 1933, dos ritos sagrados dos judeus de sacrifício dos animais como 

atos bárbaros. 

A revolução de que fala Adolf Hitler em seus discursos é fruto da adequação 

do agir humano às leis da natureza, que legitima a suposição de ser moralmente 

correto não preservar raças inferiores, já que isso atentaria contra as próprias leis 

naturais do mundo:

327 Ibidem, p. 294.
328  HITLER, Adolf. Discurso pronunciado pelo führer e chanceler Adolf Hitler no dia 21 de maio 

de 1935. [S.l.] : [S.n.], 1950. pp. 09-10. 
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A própria natureza consegue fazer certas correcções nos seres vivos, no 
que  diz  respeito  à  pureza  da  raça.  Ela  mostra-se  pouco  favorável  aos 
mestiços. Os primeiros produtos deste cruzamento são os que mais sofrem, 
quando  não  primeira,  na  terceira,  quarta  ou  quinta  geração.  Perdem as 
qualidades da raça superior, e, pela falta de unidade racial, perdem também 
a constância na força de vontade e decisão. Em todos os momentos críticos 
em que as raças puras tomam resoluções certas e firmes, o mestiço ficará 
hesitante,  recorrerá  a  meias  medidas.  Isso  não  se  traduz  somente  na 
inferioridade  da  mistura  em  relação  à  pureza  mas,  na  prática,  na 
possibilidade de uma mais rápida ruína. Em um sem-número de casos, em 
que a raça pura resiste, os mestiços deixam-se vencer. Nisso se deve ver 
uma das  formas de correcção  da  natureza.  Ela  vai  mais  longe,  quando 
restringe a possibilidade de procriação. Com isso proíbe a fecundidade de 
novos cruzamentos e arrasta-os ao extermínio329.  

Esses são os elementos básicos que levam Robert Pois a identificar duas 

importantes  características  da  ideologia  do  nacional-socialismo.  A  primeira  é  a 

consagração de uma perspectiva sacra de natureza, apesar de todo o rechaço de 

Hitler  aos  cultos  e  crenças  das  religiões  convencionais.  A  segunda  é  que  essa 

crença  na sabedoria  da  natureza desembocou  em uma espécie  de  cientificismo 

natural  ou, ainda, em um biologismo que colocou em descrédito todas as outras 

formas  de  ciência  e  submeteu  o  nacional-socialismo a  um conjunto  de  crenças 

naturalistas concebidas como a verdadeira ciência330. 

Não  há  como  negar,  a  partir  dessa  análise  de  Pois,  a  influência  das 

concepções  românticas  e  a  adoção  explícita,  pelo  nacional-socialismo,  da 

concepção  de  natureza  como  fonte  moral,  oposta  frontalmente  à  idéia  da 

instrumentalização  racional  do  mundo,  principalmente,  por  meio  do  descrédito 

projetado na ciência. Esse contexto também precisa ser caracterizado dentro de um 

formato próprio da modernidade. Ou seja, essa concepção de natureza como fonte 

moral  forjada  na  experiência  nazista  nada  tem  a  ver  com  a  tradição  grega  de 

concepção  da  natureza,  permeada  pela  decisão  política  da  vida  na  polis.  Isso 

porque, na modernidade, o que está posto é a inclusão da vida natural dos seres 

329 HITLER, A minha luta, p. 293.
330  “Dans Ces déclarations, nous pouvons observer plusieurs éléments importants: premièrement une 

sanctification de la nature (malgré  l’oppodition générale de Hitler au ‘culte’,  du moins dans un 
context religieux formel), deuxièmement une croyance absolue en la suprématie de la science sur 
toute forme de croyance religieuse. D’une certaine manière, Hitler peut être perçu comme une 
sorte  de version réactualisée des lois  naturelles,  et  un amoureux des moyens employés pour 
découvrir  ces  mêmes  lois,  rassemblés  sous  la  rubrique  ‘science’.  En  effet,  les  tendances 
apparentes de Hitler à une sorte de biologisme ont possé certains analystes du national-socialisme 
à suggérer que Hitler n’avait aucune idéologie, mais était plutôt attaché à un corpus grossier de 
croyances naturalistes“. POIS, op. cit., p. 71. 
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humanos dentro da esfera de atuação estatal, ou ainda, nas palavras de Agamben, 

a biopolítica, “[...] a crescente implicação da vida natural do homem nos mecanismos 

e  nos  cálculos  do  poder”331.  O  problema  de  concepções  desse  tipo  é  que  elas 

resumem o poder de escolha discricionário dos seres humanos ao determinismo 

biológico, ou, como destaca Charles Taylor, o perigo volta-se para o fato de que “[...] 

por ser uma teoria da liberdade, a visão da natureza como fonte não pode ignorar a 

questão de que o mero mergulho na unidade com a natureza seria uma negação da 

autonomia humana”332. Nesse sentido, a afirmação de Franklin de Oliveira, de que o 

movimento do romantismo na Alemanha serviu como forma obscura de inspiração 

ao nazismo, demonstra a concretude desse equívoco:

A aparição do Terceiro Reich faz emergir na mente do homem entre guerras 
e das gerações posteriores o lado sombrio da herança romântica. Mas a 
vida do homem não se escreve senão dialeticamente. O nazismo apontara 
para o foco escuro do universo romântico. Destruído o Terceiro Reich, dos 
seus escombros surgiram as ideologias autoritárias, os sistemas políticos 
autocráticos, ao mesmo tempo em que a versão estalinista do marxismo 
desnudava a face centracionária de uma sociedade em que o socialismo 
fora deformado333.  

O fato é que é possível encontrar, na ideologia do nacional-socialismo, a 

percepção da existência de uma legitimidade da natureza, inclusive de sua fúria, 

quando suas regras não são respeitadas ou cumpridas. Ao comentar uma passagem 

das  conversas  secretas  de  Hitler,  onde  o  estadista  afirma  que  uma  simples 

tempestade pode arrasar com toda a técnica desenvolvida pela ciência dos homens, 

Robert Pois destaca que o tom usado por Hitler é muito próximo daquele utilizado 

331  AGAMBEN, Giorgio. O poder soberano e a vida nua I. Belo Horizonte: UFMG, 2002. p. 125. De 
acordo  com  Agamben  esse  contexto  marca  uma  contradição  da  própria  idéia  moderna  de 
democracia. Segundo ele, “se algo caracteriza,  portanto, a democracia moderna em relação à 
clássica, é que ela se apresenta desde o início como uma reivindicação e uma liberação da zoé, 
que ela procura constantemente transformar a mesma vida nua em forma de vida e de encontrar, 
por assim dizer, o  bíos  da  zoé. Daí, também, a sua específica aporia, que consiste em querer 
colocar em jogo a liberdade e a felicidade dos homens no próprio ponto — a “vida nua” — que 
indicava a sua submissão. Por trás do longo processo antagonístico que leva ao reconhecimento 
dos direitos e das liberdades formais está, ainda uma vez, o corpo do homem sacro com o seu 
duplo  soberano,  sua  vida  insacrificável  e,  porém,  matável.  [...]  A  decadência  da  democracia 
moderna  e  o  seu  progressivo  convergir  com  os  estados  totalitários  nas  sociedades  pós-
democráticas  espetaculares  (que  começam  a  tornar-se  evidentes  já  com  Tocqueville  e 
encontraram nas análises de Debord sua sanção final)  têm, talvez,  sua raiz nesta aporia que 
marca seu início e que a cinge em secreta cumplicidade com o seu inimigo mais aguerrido. A 
nossa política não conhece hoje outro valor (e, conseqüentemente, outro desvalor) que a vida, e 
até que as contradições que isto implica não forem solucionadas, nazismo e fascismo, que haviam 
feito da decisão sobre a vida nua o critério político supremo, permanecerão desgraçadamente 
atuais”. AGAMBEN, op. cit., pp. 17-8.  

332 TAYLOR, op. cit., p. 494.
333 OLIVEIRA, op. cit., p. 97.
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por  alguns  ecologistas  contemporâneos,  que  proclamam a justeza  de  uma mãe 

natureza irada e cansada da manipulação de suas leis e que, por isso, se vingará 

sobre todos aqueles que colocaram à prova sua paciência334.

    

Diante desse panorama é possível  estabelecer  algumas ligações entre  a 

defesa  incondicional  da  natureza  pelo  nacional-socialismo  e  algumas  propostas 

levantadas pelas correntes biocêntricas ou ecocêntricas contemporâneas como, por 

exemplo,  a defesa da ecologia como uma espécie de espiritualidade, no mesmo 

sentido  do  que  ocorreu  na  Alemanha  nazista,  ou  seja,  a  crença  de  uma  nova 

consciência  ecológica  que  faça  surgir  um  novo  ser  humano  pautado  pelas  leis 

naturais. Ou ainda, na concepção de uma moralidade inerente aos acontecimentos 

naturais, que acabam levando à construção de propostas como a da redução do 

contingente populacional que, por sua vez, pode gerar a defesa de uma solução 

como a descrita por Callicott. Ainda que visões desse tipo não sejam unanimidade 

entre  os  defensores  do  pensamento  biocêntrico  ou  ecocêntrico,  o  fato  delas 

buscarem guarida nessa linha de fundamentação ética e política anuncia o perigo de 

uma retomada da perspectiva totalitária de defesa da natureza.    

Michael Zimmerman reconhece que há um discurso autoritário que sustenta 

muitas das análises biocêntricas ou ecocêntricas, como por exemplo, o de que a 

demora das sociedades democráticas em dar respostas à crise ambiental poderia 

justificar  decisões  políticas  drásticas  que  implicariam  em  medidas  restritivas  de 

direitos para garantir o igualitarismo biológico. Para o autor, esse tipo de discurso 

pode ser plenamente identificável como draconiano ou ditatorial, mas não fascista ou 

nazista, já que essas perspectivas tiveram a pretensão de resgatar a dignidade de 

algumas raças supostamente superiores, o que seria incompatível com a busca pela 

igualdade biológica335.   
334  “‘À la fin du siècle dernier, le libéralisme détourné par le progrès de la science et de la technique 

proclama que l’homme maîtrisait la nature, et que bientôt il dominerait l’espace. Or, une simple 
tempête suffit – et tout s’écroule comme un château de cartes’. (Adolf Hitler, Secret Conversations, 
1941-1944). Dans cette déclaration, qui contient évidemment quelques éléments de vérités, Hitler 
a une tonalité très proche de celle des écologistes contemporaines ; ceux-ci proclament a juste 
titre qu’une Mère Nature irascible et fatiguée de la manipulation de ses sur ceux qui éprovent sa 
patience, du moins depuis le début de l’industrialisation“. POIS, op. cit., p. 70.

335  “According to deep ecologists, the longer that democratic societies postpone making the difficult 
political decisions needed to solve environmental problems, the more drastic will be the political 
measures that may have to be taken later to save remnants of humankind and the biosphere. One 
can imagine what such measures might entail: not only the seizure of private property, but perhaps 
also harassment, internment, torture, deportation, and worse, those designed to force people to 
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De fato,  as  políticas  nazis  defenderam a  superioridade  de  determinadas 

raças  e,  com  certeza,  essa  defesa  não  visava  a  busca  por  uma  situação  de 

igualdade, fato esse reconhecido por Ferry, já que o nazismo continha, para o autor, 

“[...] os primórdios de uma preocupação autêntica de preservar os ‘povos naturais’, 

ou seja, ‘originais’”336. Por isso a conclusão de Zimmerman de que correntes como a 

ecologia profunda e a ética da terra tenderiam muito mais à ideologia anarquista do 

que nazista ou fascista337. Ao mesmo tempo, o autor chama atenção para o aumento, 

nos Estados Unidos,  de uma tendência autoritária  de defesa da natureza,  como 

demonstra a passagem a seguir:

O  racismo  desempenha  um  papel  no  ambientalismo  americano? 
Infelizmente, atitudes anti-imigracionistas, ocasionalmente misturadas com 
sentimentos racistas e xenófobos, têm convergido às vezes com discursos 
feitos por alguns ecologistas radicais, incluindo alguns membros do Earth 
First!338 

O que é preciso ressaltar, portanto, é a potencialidade autoritária do debate 

ambiental  quando  isolado  das  premissas  democráticas  de  garantia  dos  direitos 

humanos e fundamentais, já que podem acabar justificando atrocidades como as 

que ocorreram na Alemanha nazista. E, nesse sentido, qualquer defesa de restrição 

ou violação de direitos humanos em nome da proteção da natureza é um passo 

significativo para a caracterização de uma proteção totalitária do meio ambiente que 

comply with centrally imposed regulations (in areas ranging from consumption to reproduction) 
purporting to deal with an "ecological emergency". One could certainly describe such practices as 
draconian or tyrannical,  but  not  necessarily  as fascist.  Fascism gains its power by claiming to 
restore dignity, nobility, purpose, and privilege to some unique people or race whose members feel 
that their original mystical-organic unity and their ties with the homeland are degenerating because 
of the insidious influence of alien races and foreign ideas”. ZIMMERMAN, op. cit., p. 230-1.

336  FERRY, op. cit., p. 142.
337  “Despite tendencies that some may read as ecofascist, Deep Ecologists and may Earth First have 

more in common with anarchists than with fascists”. ZIMMERMAN, op. cit., p. 244. 
338  “Does  racism  play  a  role  in  American  environmentalism?  Unfortunately,  anti-immigrationist 

attitudes, occasionally mixed with racist and xenophobic sentiments, have converged at times in 
utterances made by some radical ecologists, including certain members of Earth First!” Ibidem, p. 
243.  É  preciso  levar  em  consideração  que  Zimmerman  não  inclui  nesse  rol  a  corrente  de 
pensamento da ecologia profunda. Quanto a isso, o autor afirma que os ecologistas profundos 
têm sido criticados como se fossem também ecofascistas. No entanto, ele ressalte que isso não 
pe verdadeiro e que os ecologistas profundos gostariam de resolver as questões ecológicas em 
um contexto  democrático:  ”In  fact,  most  deep  ecologists  believe  that  a  spiritual  revolution  is 
needed to save humankind and the planet from the evils of capitalism and communism, which are 
allegedly different expressions of the same acquisitive anthropocentric drive for total control of 
planet Earth. Though calling for global political intervention to save endangered ecosystems and 
native peoples from destruction, and though perhaps willing to cancel some individual property 
rights in an ‘ecological emergency’, Deep Ecologists prefer that urgent ecological matters be dealt 
with now, in the context of democratic practices”. ZIMMERMAN, op. cit., p. 243.    
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deve  ser,  de  imediato,  descartada  como  viável  e  aceitável  para  as  sociedades 

contemporâneas.

Sob  o  ponto  de  vista  de  uma  análise  dialética,  a  importância  dos 

pensamentos  que  se  caracterizam  como  biocêntricos  ou  ecocêntricos  é  que 

cumprem  o  papel  de  antítese  do  que  podemos  chamar  de  antropocentrismo 

clássico,  o  que  leva  François  Ost  a  afirmar  que,  na  fundamentação  dessas 

abordagens,

[...] parecerá que os traços principais do paradigma cartesiano dominante 
foram  todos  invertidos:  a  harmonia  com  a  natureza  substitui-se  à 
dominação; a exploração ilimitada dos recursos dá lugar à igualdade das 
espécies; ao crescimento constante de uma população humana preocupada 
com um consumo sempre crescente, substituem-se um controlo rigoroso da 
demografia  e  uma redução do consumo às  necessidades  de base,  com 
destaque para a realização espiritual do sujeito; a fé inabalável na técnica é 
substituída por uma utilização prudente e adequada desta, enquanto que as 
políticas  centralizadas  dão  lugar  ao  bio-regionalismo  e  à  tradição 
minoritária339.     

 

Ao investigar as características dos pensamentos baseados no biocentrismo 

ou  no  ecocentrismo  poder-se-ia  questionar  uma  suposta  falta  de  coerência  nas 

divergências e críticas a essas abordagens por parte dos movimentos sociais por 

justiça  ambiental,  já  que  o  igualitarismo  biológico  busca  exatamente  o  fim  da 

diferença de tratamento, com base na tese de que não deve haver separação entre 

seres  humanos e natureza porque as  formas de vida  e  de  não-vida  devem ser 

concebidas  na  unidade  de  um  todo.  No  entanto,  o  que  é  preciso  considerar, 

primeiramente, é que o debate da projeção de valor na natureza só faz sentido aos 

seres humanos. E, dar valor a algo significa agir dentro do nosso próprio universo 

cultural.  Portanto,  a  reivindicação de um igualitarismo biológico é uma demanda 

criada  por  seres  humanos  que  projetam  um  igual  valor  de  consideração  entre 

humanos e não-humanos340. E, uma tentativa de consideração de igualdade biológica 

acaba por ignorar as diferenças entre esses diversos componentes humanos e não-

339 OST, op. cit., p. 186.
340  Especificamente em relação ao direito e à tentativa de se conceber a natureza como portadora de 

direitos subjetivos, François Ost coloca que “[...] o direito é um produto cultural, emanado dessa 
propriedade específica do homem: o espírito de libertação da sua própria condição e, antes de 
mais, da própria natureza. Esta tese é diretamente oposta ao jusnaturalismo, implícito ou explícito, 
da deep ecology. Inúmeros dos autores, evocados com maior insistência, avançavam esta idéia de 
que a natureza é legisladora;  é da leitura atenta do grande livro  do mundo que se deveriam 
deduzir as regras da cidade; é nas leis da natureza que encontramos o critério de justiça social”. 
Ibidem, p. 212.  
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humanos, vivos ou não-vivos; começando pela própria diferença humana de gerar e 

produzir um universo cultural que vai além de sua estrutura biológica.

Tentar  criar  uma  alternativa  aos  processos  de  degradação  da  natureza 

supostamente fora desse universo cultural é ignorar que todos esses processos de 

degradação e, principalmente, as propostas de alternativas a eles são culturais e 

suas conseqüências também serão. Considerando o critério das bio-regiões para a 

aplicação do controle de natalidade, provavelmente, recairão sobre as populações 

dos  países  pobres  as  medidas  mais  drásticas,  já  que  o  maior  contingente 

populacional estaria situado nesses países341. E, definitivamente, essa não seria uma 

conseqüência meramente biológica, incorreria, com certeza, em restrições a direitos 

humanos.

Sob o  aspecto  do  igualitarismo biológico  torna-se  mais  simples  perceber 

porque a democracia não é um pressuposto da defesa e proteção da natureza ou 

porque a defesa da natureza pode implicar em violações a direitos, como afirmou 

Kevin DeLuca, afinal, democracia e direitos humanos são acúmulos da convivência 

social  dentro de seus horizontes culturais.  Assim sendo, a perspectiva defendida 

pelos movimentos  de luta  por  justiça ambiental  é  formulada dentro  do  horizonte 

341  Esse  pseudo  “a-culturamento”  da  defesa  da  natureza  e,  conseqüentemente,  do  controle 
populacional  pode  justificar  processos  de  discriminação  baseados supostamente  em critérios 
biológicos, mas que no fundo são totalmente discriminatórios no sentido mais cultural da vida 
humana porque envolvem questões econômicas, sociais e políticas. Nesse sentido, não é demais 
destacar que as populações africanas, por exemplo, têm servido como cobaias humanas dos 
grandes laboratórios de medicamentos, afinal, tais populações ocupam um lugar de inferioridade 
em relação àquelas dos países ricos,  o que os torna,  em certa medida,  descartáveis.  Essas 
pesquisas são realizadas com base no chamado duplo  standard, que “significa que diferentes 
parâmetros éticos podem ser utilizados para justificar a aceitabilidade de uma pesquisa em um 
determinado país e não em outro. Aqueles que defendem a eticidade do duplo standard partem 
do pressuposto de que a desigualdade de renda é um dado constitutivo de nossas sociedades, 
portanto, uma estrutura social anterior à pesquisa científica. Sob este argumento, o pesquisador 
deveria considerar como éticos os parâmetros socialmente disponíveis de tratamento e cuidados 
em saúde e não necessariamente o que exista de melhor dentre as possibilidades científicas. [...] 
Um exemplo paradigmático desta situação foi revelado no  New England Journal of Medicine 
em  meados  da  década  de  1990.  Uma  seqüência  de  estudos  placebo-controlados  para  a 
prevenção da transmissão vertical do HIV foram realizados com mulheres de países africanos e 
do sudeste asiático. Não bastasse a utilização de placebo nestes casos, os protocolos incluíam 
dosagens diferenciadas e menor período de tempo de utilização do AZT durante a gestação, 
mesmo na presença de tratamento consolidado para a prevenção da transmissão vertical. Esses 
estudos jamais teriam sido aceitos e aprovados por comitês de ética de países ricos, mas foram 
realizados em mulheres africanas em nome da pobreza e da falta de perspectiva sanitária em 
seus países”. GUILHEM, Dirce; DINIZ, Débora. A ética em pesquisa no Brasil. In: DINIZ, Débora; 
GUILHEM, Dirce;  SCHÜKLENK (eds.).  Ética em pesquisa: experiência de treinamento em 
países sulafricanos. Brasília: Letras Livres: UnB, 2005. pp. 23-5.  
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cultural  da vida em sociedade e, por isso, não encontra guarida nos argumentos 

centrados no igualitarismo biológico. 

François Ost  caracteriza as fundamentações biocêntricas ou ecocêntricas 

como  uma  espécie  de  “confusionismo  identitário”,  que  geraria  dois  equívocos 

“aparentemente  opostos  e,  no  entanto,  solidários:  o  naturalismo  e  o 

antropomorfismo342”. Para o autor, o primeiro estaria relacionado com o fato de que

[...]  a natureza  é projectada na cultura,  que ela  acaba por  absorver  por 
completo.  [...]  Pelo  contrário,  em  virtude  do  antropomorfismo,  o  homem 
projecta sobre a natureza a  sua visão das coisas,  uma determinada visão 
das coisas, necessariamente datada e localizada. No limite, estes dois erros 
são indissociáveis; embora opostos, apelam-se reciprocamente: a “natureza 
sabe talvez mais do que nós”, mas, entretanto somos nós que a fazemos 
falar e não se adivinha qualquer razão para que isso se altere343. (Grifos do 
autor).   

 

Essas seriam a base fundamental das críticas suscitadas a partir do debate 

proposto pelas correntes da ética biocêntrica. Em uma perspectiva diferenciada a 

esse pensamento estariam outras fundamentações da ética ambiental,  vinculadas 

ao segundo  núcleo  tratado  nessa tese,  formado pelas  organizações  sociais  que 

adotam uma visão mais ampla da proteção da natureza e do meio ambiente, no 

sentido da inclusão da busca do equilíbrio ambiental nos contextos urbanos e que 

reconhecem a importância da superação das desigualdades sociais como forma de 

alcance do equilíbrio entre ser humano e natureza.

Esse  tipo  de  pensamento  teria  como  fundamento  o  próprio 

antropocentrismo, não no sentido clássico do século XVII, mas um antropocentrismo 

que reconhece “[...] e acentua a responsabilidade do homem pela natureza e justifica 

a  atuação  deste  como  guardião  da  biosfera”344.  Assim  como  na  perspectiva 

biocêntrica  ou  ecocêntrica,  também  existem  diversas  correntes  de  pensamento 

vinculadas a essa releitura do antropocentrismo, que teriam como ponto comum de 

convergência o fato de não conceberem um valor moral intrínseco ou inerente à 

idéia de natureza. A mais conhecida seria a corrente da ecologia superficial ou rasa 

que parte do princípio de que
342 OST, op. cit., p. 210.
343 Ibidem, pp. 210-1.
344  LEITE, José Rubens Morato; AYALA, Patrick de Araújo.  Direito ambiental na sociedade de 

risco. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2004. p. 56.
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[...]  a  regulação  ética  do  comportamento  se  refere  somente  às  relações 
inter-humanas,  porque  apenas  os  homens  têm  direitos  e,  o  respeito  à 
natureza deriva do sentido de responsabilidade para com a humanidade [...] 
temos uma responsabilidade (recíproca) para com todo ser humano e, como 
conseqüência disso, um dever de gestão prudente do patrimônio natural que 
serve  aos  fins  humanos:  este  é  o  único  argumento  racionalmente 
sustentável345. 

François  Ost  destaca  que  essa  nomenclatura  de  ecologia  superficial  foi 

alcunhada por A. Naess em um estudo que consagrou a diferença entre a ecologia 

profunda e a ecologia superficial, essa última criticada pelo autor pelo fato de não 

romper  com o  antropocentrismo:  “[...]  a  natureza  não  seria  protegida  senão  na 

perspectiva  dos  interesses  bem  definidos  (melhor  definidos)  da  própria 

humanidade”346. 

David  Pepper  menciona  também  a  corrente  do  antropocentrismo  fraco. 

Segundo  o  autor  essa  seria  a  posição  dos  eco-socialistas  que  defenderiam  a 

possibilidade de “[...]  alargar o que é claramente reconhecido como um conjunto 

humano de atitudes morais (não intrínsecas na natureza) ao resto da natureza”347. 

São também classificados pelo autor, nessa categoria, os humanistas ecológicos e 

os  econaturalistas  evolucionários.  Os  primeiros  são  aqueles  que,  mesmo 

reconhecendo “[...]  que as atitudes benignas em relação à natureza são valores 

centrados  e  derivados  do  humano,  ainda  assim  argumentam  a  favor  dessas 

atitudes”348. Os segundos consideram

[...]  que  a  natureza  está  constantemente  a  desenvolver-se,  com  a  sua 
capacidade  de  auto-organização,  para  formas  mais  complexas.  Neste 
contexto, a “natureza” inclui os seres humanos, por isso, a história natural e 
a social nivelam-se uma pela outra, e são parte uma da outra349.

 

345  “[...] la regulación ética del comportamiento se refiere sólo a las relaciones interhumanas, porque 
sólo  los  hombres  tienem  derechos,  y  el  respeto  a  la  naturaleza  deriva  del  sentido  de 
responsabilidad para con la humanidad [...]  tenemos una responsabilidad (recíproca) para con 
todo ser humano y,  como consecuencia de ello,  un deber de gestión prudente del  patrimonio 
natural que sirve a los fines humanos: este es el único argumento racionalmente sostenible”. LA 
TORRE, Maria Antonietta. Ecologia y moral: la irrupción de la instancia ecológica en la ética de 
ocidente. Bilbao: Desclée de Brouwer, 1993. p. 124.

346  OST, op, cit., p. 183.
347 PEPPER, op. cit., p. 56.
348 Ibidem, p. 56.
349 PEPPER, op. cit., pp. 56-7.
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José  Rubens  Morato  Leite  e  Patrick  de  Araújo  Ayala  destacam  o 

antropocentrismo  alargado  como  um  novo  paradigma  de  proteção  ambiental 

baseado na idéia de solidariedade entre os indivíduos e a natureza e, também, de 

responsabilidade para com as gerações futuras. De acordo com os autores

[...] há uma ruptura com a existência de dois universos distantes, o humano 
e o natural, e avança-se no sentido da interação destes. Abandonam-se as 
idéias de separação,  dominação e submissão e busca-se uma interação 
entre os universos distintos e a ação humana350. 

A  compatibilidade  entre  as  reivindicações  da  justiça  ambiental  e  essas 

formas de pensamento se dá pela possibilidade de reconhecer a importância da 

proteção da natureza e também da proteção dos direitos humanos de grupos sociais 

que estão em uma desvantagem econômica e social suportando uma situação de 

desigualdade em relação aos demais partícipes dessa sociedade. Nesse contexto, 

falar que os seres humanos fazem parte da natureza não possui um sentido limitado 

à sua estrutura biológica, mas sim o de que sua pertença ao mundo natural  e a 

interação com ele gera um universo cultural diversificado e importante para a própria 

sobrevivência humana.

Cumpre observar que, a partir dessa leitura ética, é possível afirmar que o 

desrespeito dos seres humanos com outros seres humanos é também o desrespeito 

desses  com o  próprio  meio  ambiente.  O  debate  proposto  pelos  movimentos  de 

justiça ambiental nos revela essa faceta. Se for tomado como exemplo o primeiro 

caso denunciado como uma forma de produção de injustiça ambiental, tem-se uma 

população  de  afro-descendentes  desprotegida  e  violada  em  seus  direitos  pela 

também violação da natureza, já que os seres humanos foram contaminados por 

dejetos  tóxicos  que  ocasionaram a  poluição de  recursos  naturais  como a  água. 

Assim, foi destinada uma carga de suportabilidade maior dos riscos ambientais para 

um grupo dessa sociedade, o que também significa que não houve a preocupação 

350  LEITE; AYALA, op. cit., p. 56. Os autores destacam que o direito brasileiro adota tal perspectiva 
do antropocentrismo alargado, respaldado tanto pelo texto constitucional como pela Lei da Política 
Nacional  do  Meio  Ambiente  (Lei  6939/81):  “Verifica-se  a  aceitação  de  um  antropocentrismo 
alargado, que se encontra amparada legalmente no direito brasileiro (art. 225, caput, Constituição 
Federal de 1988 e Lei nº 6938). Nesta acepção constata-se uma responsabilidade social perante o 
meio ambiente, que deve ser executada não só pelo Estado, mas também pela coletividade como 
um todo. Essa perspectiva antropocêntrica alargada coloca o homem como integrante (art. 3º., inc. 
I,  Lei  nº  6938/81)  da  comunidade  biota.  Ademais,  impõe-se  uma  verdadeira  solidariedade  e 
comunhão de interesses entre o homem e a natureza, como condição imprescindível a assegurar 
o futuro de ambos e dependente de forma insofismável da ação do primeiro, como verdadeiro 
guardião da biosfera”. Ibidem, p. 56.
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de minimização desses riscos, mas tão somente a de ocultá-los da maior parte da 

população às custas de um grupo desfavorecido. 

Nessa situação, não se deve preterir nem seres humanos nem natureza, já 

que  a  violação  de  ambos  significa  prejuízo  para  todos,  ou  seja,  precisam  de 

proteção os seres humanos e também a natureza. Uma das grandes contribuições 

dos debates por justiça ambiental foi a unificação da necessidade proteção social e 

ambiental. É inevitável, pois, concordar com La Torre quando afirma que “fazer as 

pazes com a natureza equivale fazer as pazes com nós mesmos, restituindo-nos um 

espaço de humanidade, esperança, capacidade de projeção”351.

Esse dúplice  resgate  dos vínculos  de  responsabilidade entre  os  próprios 

seres humanos e entre esses e a natureza precisa ocorrer, obrigatoriamente, dentro 

dos marcos democráticos de garantia dos direitos humanos e fundamentais. Para 

tanto,  não  se  pode  afirmar  sua  igualdade  biológica  sob  pena  de  estarmos 

produzindo  mais  injustiças  dentro  de  um  universo  infinitamente  diversificado  de 

produções culturais que convivem no mesmo espaço social. Nesse caso, é preciso 

concordar com Ost quando afirma que

A única maneira de fazer justiça a um (o homem) e a outra (a natureza), é 
afirmar,  simultaneamente,  a  sua  semelhança  e  a  sua  diferença.  Se  o 
homem é um ser vivo, ele é também – o que é um privilégio exclusivo – 
capaz de liberdade, produtor de sentidos, sujeito de uma história, autor e 
destinatário de uma regra. Se a natureza, no final da sua evolução, produziu 
a  espécie  humana,  à  qual  assegura  diariamente  as  condições  de 
sobrevivência,  ela  é também, para o homem, “completamente diferente”, 
absolutamente estranha352.         

Por fim, resta abordar a fundamentação ética do tecnocentrismo, ligada ao 

terceiro núcleo de organizações sociais abordado nesse trabalho, que se caracteriza 

pela manutenção da crença de que a ciência poderá, a partir da disponibilização de 

tecnologias, fornecer alternativas à crise ambiental apontando para a harmonização 

da economia e da natureza. De acordo com Pepper,

351  “Hacer  las  paces  com  la  naturaleza  equivale  a  hacer  las  paces  com  nosotros  mismos, 
restituyéndonos un espacio de humanidad, esperanza, capacidad de proyección”. LA TORRE, op. 
cit., p. 137. 

352  OST, op. cit., p. 211.

152



O tecnocentrismo reconhece os problemas ambientais, mas ou acredita sem 
reservas que a actual forma da sociedade vai sempre resolvê-los e alcançar 
crescimento ilimitado (a visão intervencionista “cornucopiana”), ou, de forma 
mais  cautelosa,  crê  que através de uma cuidadosa gestão económica e 
ambiental eles podem ser negociados (os “acomodadores”).  Em qualquer 
dos casos, uma fé considerável é colocada na utilidade da ciência clássica, 
da  tecnologia,  do  raciocínio  económico  convencional  (por  ex.,  a  análise 
custo-benefício) e na capacidade dos seus profissionais353.   

Há um fortalecimento do tecnocentrismo após a II Guerra Mundial quando 

há  uma  reafirmação  da  capacidade  humana  em  substituir  suas  crenças 

transcendentais por crenças palpáveis e racionalizadas. Esse é o sentido destacado 

por La Torre que situa a retomada do tecnocentrismo como sendo um processo que 

preenche um vazio de valores que permeavam relações entre  seres humanos e 

natureza e que foram desacreditados no pó-guerra:

Com  o  segundo  pós-guerra  entraram  em  crise  tanto  os  valores  da 
“moralidade burguesa“,  de inspiração Kantiana,  que colocavam um fosso 
entre  a  moral  e  a  natureza,  como  a  moral  “popular”  de  tipo  tradicional, 
baseada  no  sentido  comum  do  cristianismo,  que  prevê  uma  relação 
irreflexiva  e  utilitarista  com a  natureza.  No  meio  desse  vazio  o  mito  da 
tecnologia  parece assumir  o papel  de guia  da conduta e da vida social, 
passando de meio, para fins ditados pela razão, a fim em si mesmo, um fim 
a que pode estar subordinada a vida humana354.

O  tecnocentrismo  está  permeado  pelo  debate  do  desenvolvimento 

sustentável  ou,  ainda,  por  uma visão majoritária  que entende o desenvolvimento 

sustentável como uma forma de manter o crescimento econômico com um impacto 

ambiental  diminuído.  Haveria,  nesse debate,  uma preocupação com a  dimensão 

humana. A definição de desenvolvimento sustentável dada pelo Relatório Brundtland 

em  1987  é  dada  como  sendo  aquele  que  “[...]  responde  às  necessidades  do 

presente  sem comprometer  as  possibilidades das gerações futuras  de  satisfazer 

suas próprias necessidades”355.

353  PEPPER, op. cit., p. 60.
354  “Con la segunda posguerra han entrado en crisis tanto los valores de la ‘moralidad burguesa’, de 

inspiración kantiana, que ponían un foso entre moral y naturaleza, como la moral ‘popular’ de tipo 
tradicional, basada en el sentido común y en el cristianismo, que prevé una relación irreflexiva y 
utilitaritarista con la naturaleza. En medio de este vacío el mito de la tecnología parece asumir el 
papel de guía de la conducta y de la vida social, pasando de medio, para fines dictados por la 
razón, a fin en sí mismo, un fin al que puede estar subordinada la vida humana”. LA TORRE, op. 
cit., p. 136.

355  COMISSÃO  MUNDIAL  SOBRE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO.   Nosso  futuro 
comum: relatório. Rio de Janeiro: FGV, 1991. p. 70. 

153



Ocorre que, além do fato de que a expressão desenvolvimento sustentável, 

como já mencionado, foi apropriada para diversas finalidade, Henri Acselrad destaca 

que  a  eficiência  da  técnica  é  condicionada  à  contextos  institucionais,  sociais, 

históricos  e  econômicos  de  aplicação.  Ou  seja,  a  aplicação  de  técnicas 

supostamente mais favoráveis à proteção da natureza não implica necessariamente 

em  diminuição  das  desigualdades  sociais  ou  um  acesso  mais  eqüitativo  aos 

recursos naturais. A implementação tecnológica dentro de um país, como afirma o 

autor, é resultado

[...]  de escolhas técnicas que são condicionadas por estruturas de poder 
(econômico  e  também de  controle  sobre  os  recursos  do  meio  material) 
vigentes.  Tais  estruturas  procuram  atualizar-se  permanentemente  pela 
disseminação de categorias de percepção que fazem valer socialmente os 
critérios  dominantes  de  “eficiência”,  “capacidade  competitiva”,  “níveis  de 
produtividade”  etc,  critérios  estes  que  tendem  a  legitimar  e  reforçar  a 
superioridade real e simbólica dos dominantes. [...] Mas mais do que uma 
disputa  entre  alternativas  técnicas  que  procurem  mostrar-se  mais 
econômicas  quanto  aos  níveis  de  uso/perturbação  de  ecossistemas, 
sabemos  que  a  noção  de  sustentabilidade  pode  trazer  para  a  agenda 
pública também sentidos extra-econômicos que acionam categorias como 
justiça, democratização e diversidade cultural...356

Nesse  sentido,  basta  relembrar  o  exemplo  tratado  anteriormente  da 

aplicação de tecnologia limpa no âmbito da reciclagem de latas de alumínio para 

atestar  o  quanto  a  utilização  de  mecanismos  tecnológicos  podem  incorrer  em 

exploração do trabalho humano contribuindo para  o aumento das desigualdades 

dentro das sociedades contemporâneas. Por isso, grande parte das reivindicações 

dos movimentos de luta por justiça ambiental voltam-se contra o tecnocentrismo, já 

que muitos desses processos discriminatórios têm como fundamentação uma visão 

tecnocentrista de proteção da natureza.

Em nenhuma das três perspectivas abordadas como fundamentos da ética 

ambiental foi encontrado um espaço para o debate sobre os processos de violações 

dos seres humanos que acompanham os processos de degradação ambiental.  A 

tensão criada entre movimentos por justiça ambiental e ambientalistas reside nessa 

dificuldade de se perceber as correlações existentes entre as situações postas como 

desafios de proteção ambiental e de garantia de direitos humanos e fundamentais.

356 ACSELRAD, As práticas espaciais e o campo dos conflitos ambientais, p. 16.
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Ao  incluir  em  suas  perspectivas  reivindicatórias  a  necessidade  de 

manutenção de um meio ambiente equilibrado, os movimentos de luta por justiça 

ambiental  abrem  um  diálogo  que  tem  sido  aceito,  aos  poucos,  pelas  correntes 

identificadas com uma visão antropocêntrica atenuada, mas que não reverbera nas 

visões  biocêntricas,  já  que  qualquer  inclusão  de  um  debate  sobre  a  proteção 

humana  caracteriza  uma  instrumentalização  da  proteção  da  natureza  e,  muito 

mesmo,  junto  à  corrente  tecnocêntrica,  pela  sua  identificação  como  a  principal 

causadora  dos  processos  discriminatórios  que  envolvem  as  lutas  por  justiça 

ambiental.

No  próximo  tópico  serão  abordadas  as  possibilidades  teóricas  de  se 

alcançar uma justa distribuição dos bens e riscos ambientais, tal qual reivindicam os 

movimentos de luta por justiça ambiental.   

2.3 A questão distributiva como fundamento teórico a priori da Justiça 
Ambiental

 

A necessidade dos movimentos por justiça ambiental  em estabelecer um 

diálogo com os movimentos ambientalistas tem como pano de fundo a convergência 

de ambos para as questões ambientais. A disputa pela concepção de proteção da 

natureza em um sentido mais restrito ou mais amplo, de forma que inclua o debate 

da  democratização do acesso aos bens da natureza e  da  desconcentração dos 

riscos ambientais, é um ponto fundamental de tensionamento que pode aumentar ou 

diminuir  de  acordo  com  a  definição  de  critérios  distributivos  dos  bens  e  riscos 

ambientais  nas  sociedades  contemporâneas.  Os  elementos  da  natureza,  assim, 

passam  a  ser  vistos  como  bens  ambientais  e,  os  riscos  ocasionados  pelas 

atividades humanas em sociedade,  como encargos a serem distribuídos de uma 

forma mais igualitária, o que coloca como pauta principal dos debates sobre justiça 

ambiental a busca por uma justiça distributiva. 

As definições teóricas que circundam a expressão justiça ambiental tomam 

como ponto de partida as reivindicações apresentadas nas lutas dos movimentos 
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sociais.  Assim,  seus  fundamentos  irão  encontrar  guarida  nos  debates  teóricos 

vinculados à questão da eqüidade e de uma justa distribuição social  dos bens e 

riscos ambientais.   

Como destaca Sonia T. Felipe, “o critério de justiça mais relevante, quando 

se trata da ética ambiental, é o da justa distribuição da liberdade de todos os seres 

vivos, de acessarem os bens naturais ambientais necessários à vida, reprodução e 

bem-estar específicos”357.  No mesmo sentido, com o acréscimo da imprescindível 

questão  da  participação  nas  definições  político-institucionais  das  questões 

ambientais, Kristin Shrader-Frechette afirma que

Para corrigir problemas de justiça ambiental, será necessário melhorar as 
práticas e princípios de justiça distributiva  — igualdade de repartição de 
benefícios  e  encargos  sociais,  tais  como  a  questão  dos  depósitos  de 
resíduos tóxicos. Também será necessário reformar os princípios e práticas 
da  justiça  participativa  —  igualdade  de  direitos  a  autodeterminação  na 
tomada de decisões da sociedade358.

A justiça ambiental, portanto, não se confunde com a justiça ecológica, ainda 

que alguns autores as concebam como duas faces da mesma moeda359. A justiça 

ecológica busca uma situação de respeito ou correção por parte dos seres humanos 

em  relação  aos  seres  não  humanos,  pelo  reconhecimento  de  que,  até  esse 

momento da coexistência no planeta Terra, grande parte dos processos de extinção 

de outras formas de vida, é creditada à ação humana360. A justiça ambiental, por sua 

vez,  denuncia a ocorrência de discriminações a grupos sociais pela ausência de 

357  FELIPE, Sonia T. Por uma questão de justiça ambiental. Perspectivas críticas à teoria de John 
Rawls. Revista Ethic@, Florianópolis, v. 5, n. 3, pp. 5-31, jul. 2006. p. 06.  

358  “To correct problems of environmental justice, it will be necessary to improve the principles and 
practices of distributive justice – equal apportionment of social benefits and burdens, such as toxic 
waste dumps. It also will be necessary to reform the principles and practices of participative justice 
– equal rights to self-determination in societal decision-making”. SHRADER-FRECHETTE, Kristin. 
Environmental justice: creating equality, reclaiming democracy. New York: Oxford, 2002. p. 24.

359  Nesse sentido é necessário destacar uma das primeiras obras que tratam dessa relação dos 
autores Brendan Gleeson e Nicholas Low, em que afirmam que “[...] the justice of the distribution 
of environments among peoples, and the justice of the relations between humans and the rest of 
the natural world. We term these aspects of justice: environmental justice ecological justice. They 
really  two  aspects  of  the  same  relationship”.  GLEESON,  Brendan;  LOW,  Nicholas.  Justice, 
society and nature: an exploration of political ecology.  London: Routledge, 1998. p. 02.

360  “If the arguments presented below are correct we should rather say that human beings would have 
done something grossly unjust  if  they were to perpetrate the extinctions of other life-forms, as 
envisaged by Attenborough and many other well-informed commentators, when they could take 
steps to avoid doing so without serious harm to human life. This specific injustice, further, will have 
been  done  to  the  creatures  themselves,  not  to  human beings”.  BAXTER,  Brian.  A theory of 
ecological justice. London: Routledge, 2004. p. 05.
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uma  justa  distribuição  dos  bens  e  riscos  ambientais,  o  que  os  coloca  em uma 

situação de desigualdade e desvantagem em relação aos demais componentes da 

sociedade.

Atualmente, existem várias proposições de unificação desse debate361. Sonia 

T. Felipe, por exemplo, faz uma crítica, em relação ao que denomina de tricotomia 

moral,  que  consiste  na  percepção  de  que  só  existem  três  modelos  éticos  “[...] 

aparentemente irreconciliáveis: um para a defesa dos direitos humanos, um para a 

defesa  do  bem-estar  animal,  e,  um  terceiro,  para  a  preservação  ambiental”362, 

perceptíveis claramente nas correntes da ética ambiental debatidas no item anterior. 

Para a autora, a superação dessa tricotomia só será possível a partir da unificação 

desse debate entre justiças. Sua proposição, nesse sentido, é de que

Hoje, se queremos superar a injustiça devemos pensar a comunidade moral 
para abrigar igualmente os sujeitos morais agentes, plenos de racionalidade 
e  os que  são  afetados  pelos  empreendimentos  dessa mesma razão,  os 
sujeitos à ação moral, na condição de pacientes morais, designados, neste 
trabalho, por seres vulneráveis. Adotando-se o princípio da vulnerabilidade, 
podemos superar a tricotomia moral do nosso tempo. Somos todos seres 
vivos, igualmente vulneráveis ao bem que nos podem fazer e ao mal que 
nos podem causar363.    

Ainda  que  reconheçamos  a  importância  de  tal  debate,  o  objeto  desse 

trabalho  restringe-se  à  questão  da  identificação  das  formas  de  discriminação  e 

violação aos direitos humanos e fundamentais em contextos que também envolvem 

a  questão  da  natureza,  de  modo  que  se  possa  analisar  a  suficiência  das 

perspectivas teóricas desenvolvidas até aqui para sua melhor compreensão.  

Assim, de acordo com os marcos teóricos estabelecidos no capítulo anterior, 

é possível afirmar que as demandas por justiça ambiental surgem em um contexto 

de  conflitos  sociais  muito  próximo  das  lutas  multiculturais,  quer  seja  pela  forte 

presença do elemento da identidade, que somado à desigualdade sócio-econômica, 

torna-se  um  fator  determinante  na  caracterização  da  discriminação  ambiental 

imposta a certos grupos, quer seja pela denúncia à insuficiência da neutralidade do 

361  Nesse sentido, uma das teses mais recentes sobre o assunto é: SCHLOSBERG, David.  Defining 
environmental justice: theories, movements and nature. New York: Oxford University, 2007.

362 FELIPE, op. cit, p. 20.
363 Ibidem, p. 22.
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Estado para atender às demandas coletivas inerentes aos movimentos sociais por 

justiça ambiental.

Para além das percepções desses elementos teóricos, poder-se-ia discorrer 

também sobre a coincidência do tempo histórico entre a efervescência dos debates 

acerca do multiculturalismo e das lutas por justiça ambiental. Seria possível, ainda, 

prolongar a análise para a possibilidade de optar por um enquadramento dessas 

lutas  a  partir  do  viés  do  multiculturalismo  comunitário  ou  também  do 

multiculturalismo liberal. A complexidade desse panorama, entretanto, vai além de 

uma pura e simples tentativa de classificação teórica ou conjuntural dessas ações 

sociais vinculadas à questão ambiental. Se, por um lado, a identidade serve como 

um  importante  fator  de  direcionamento  teórico  dessas  manifestações  rumo  ao 

multiculturalismo, não é isso que as reivindicações por justiça ambiental priorizam 

essencialmente, mas sim a questão da necessidade de uma melhor distribuição dos 

bens e dos riscos ambientais,  até porque seria essa má distribuição que estaria 

ameaçando de forma mais direta a própria sobrevivência cultural desses grupos.

Considerando,  portanto,  a  importância  da  questão  distributiva  para  as 

reivindicações que marcam os movimentos por justiça ambiental  cumpre verificar 

como  se  situa  a  distribuição  justa  dos  chamados  bens  ambientais  tanto  no 

pensamento liberal como no comunitário. A partir do que já foi exposto em termos 

gerais  no  capítulo  anterior,  o  debate  será  guiado pelas  obras  de  John  Rawls  e 

Michael Walzer, no sentido de que contribuem para o desenvolvimento teórico de 

concepções de justiça distributiva em suas diferentes linhas de pensamento. 

2.3.1  A  distribuição  justa  dos  bens  naturais  ambientais  na  concepção  de 

justiça como equidade
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John Rawls não incluiu explicitamente em sua obra a questão da distribuição 

dos bens naturais ambientais364, comentando de forma esparsa, em “Uma teoria da 

justiça”,  a  questão  que  os  recursos  naturais  não  estão  inclusos  no  debate  da 

distribuição dos bens sociais primários por serem bens públicos365. Em O liberalismo 

político, o autor dedica um pouco mais de espaço para a questão ambiental, não no 

sentido  da  necessidade  de  distribuição  justa  de  bens  da  natureza,  mas  na 

possibilidade genérica de estender sua teoria a questões como essa366.

Essa  percepção  incipiente  sobre  a  questão  ambiental  não  poderia  ser 

diferente. Na década de 1970, quando escreveu “Uma teoria da justiça”, não havia 

qualquer centralidade nesse tipo de debate e, definitivamente, a questão ambiental 

não configurava uma demanda relevante na conjuntura sócio-política.  No mesmo 

sentido,  a  menção  à  questão  ambiental  em “O  liberalismo  político” enseja  uma 

notoriedade diferente já na década de 1990 em relação à proteção da natureza, mas 

nada que impusesse um estudo mais aprofundado sobre o assunto a partir  dos 

marcos  teóricos  da  justiça  contemporânea.  O  que  importa,  contudo,  é  a 

possibilidade de estabelecer esse diálogo tendo em conta os elementos postos pela 

própria obra rawlsiana367, começando pelo fato da condição de escassez.

364  Adotaremos tal tipologia, cunhada por Sonia T. Felipe para fazer uma diferenciação entre os 
denominados por Rawls de bens naturais primários e aqueles que se referem diretamente ao 
meio ambiente: “Para dar conta da extensão da teoria da justiça, em relação à justa distribuição 
dos bens da natureza, e para não confundir com o conceito de bens naturais acima, proponho o 
conceito  de  bens  naturais  ambientais,  referindo,  então,  o  que  se  costuma  tratar  por  meio 
ambiente,  ou seja,  bens naturais necessários ao bem-estar  dos seres vivos,  incluindo em tal 
categoria os que garantem a saúde do indivíduo e da coletividade maior, na qual os indivíduos de 
todas as demais formas de vida se encontram”. FELIPE, op. cit., p. 13. 

365  O tema é desenvolvido por John Rawls no § 42, do capítulo V, da obra “Uma teoria da justiça”.
366  “A Teoria discute também a justiça das desigualdades econômicas e sociais numa sociedade em 

que os cidadãos os cidadãos são considerados livres e iguais. Mas ignora em grande parte a 
questão das reivindicações de democracia na empresa e no local de trabalho, assim como a de 
justiça entre os Estados (ou povos, como prefiro dizer);  e praticamente deixa de mencionar a 
justiça penal e a proteção ao meio ambiente ou a preservação da vida silvestre. Outras questões 
importantes  são  omitidas,  como,  por  exemplo,  a  justiça  da  e  na  família,  embora  eu  de  fato 
suponha que, de alguma forma, a família é justa. O pressuposto subjacente é que uma concepção 
de justiça desenvolvida com o foco em uns poucos problemas clássicos e de longa data há de ser 
correta ou,  pelo  menos,  apresentar  diretrizes  para a resolução de outras questões.  Esse é o 
raciocínio  que  fundamenta  a  focalização  em  uns  poucos  problemas  clássicos  centrais  e 
persistentes”. RAWLS, O liberalismo político, pp. 36-7.

367  Nesse sentido, Sonia T. Felipe afirma que, mesmo diante do silêncio na obra de John Rawls 
sobre a questão dos bens ambientais, é possível trabalhar a sua justa distribuição a partir dos 
elementos iniciais postos pelo autor. Segundo a autora: “Dos recursos disponíveis na estrutura 
conceitual original da proposta, e da indicação de seus limites, pode-se tirar algumas indicações 
do eixo em torno do qual a reflexão sobre a justa distribuição dos bens naturais ambientais, bens 
não concebidos por Rawls, deve estabelecer. Rawls deixa-nos um legado de um modelo capaz de 
conduzir o projeto de redefinição da liberdade básica – de governos, empresas e indivíduos – de 
acesso  aos  bens  naturais  ambientais,  no  sentido  de  uma  justiça  ambiental,  conceito  não 
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A  idéia  de  instituir  princípios  de  justiça,  que  busquem uma  situação  de 

equidade, com base na idéia de cooperação social, tem como ponto de partida o fato 

de  que,  objetivamente,  os  bens  sociais  estão  em  situação  de  escassez, 

circunstância  que  encaminha  os  interesses  subjetivos  dos  cidadãos  a  possíveis 

conflitos sociais. Os princípios de justiça seriam critérios escolhidos pelos próprios 

cidadãos para resolver as questões vinculadas à distribuição desses bens escassos 

de forma cooperada. Sob esse ponto de vista não é difícil vislumbrar, na conjuntura 

social contemporânea, os bens naturais ambientais como bens pertencentes a essa 

situação de escassez e, conseqüentemente, como passíveis de serem alcançados 

pelos princípios de justiça.

Contudo, Rawls, ao estabelecer a tipologia dos bens chamados de primários 

não  incluiu  a  idéia  de  bens  naturais  ambientais.  Essa  seria,  assim,  a  primeira 

questão a ser resolvida na obra rawlsiana para acrescentar, nos seus horizontes de 

sentido, o debate da justiça ambiental.

A identificação dos bens primários é dividida entre bens primários sociais e 

bens primários naturais. Os primeiros, como já abordado no capítulo anterior, são os 

bens básicos, aqueles indispensáveis à execução dos planos racionais de vida, que 

para o autor seriam direitos, liberdades e oportunidades, renda e riqueza, bem como 

a própria idéia de auto-estima, o principal dos bens primários sociais, por ser o bem 

que garante  a confiança em nosso próprio  valor.  Outros  bens como a  saúde,  a 

inteligência,  a  imaginação  ou  os  talentos  naturais,  de  um  modo  geral,  são 

considerados por Rawls como bens primários naturais, não passíveis de um controle 

direto pela estrutura social básica. Esses bens, portanto, não estariam sob a égide 

distributiva  da  estrutura  social  e  dependeriam  de  circunstâncias  absolutamente 

naturais, não alcançáveis pela idéia de cooperação social.

Em nenhuma dessas duas categorias enquadra-se, portanto, o conceito de 

bem  ambiental,  mesmo  aqueles  bens,  chamados  por  Rawls  de  bens  primários 

naturais, nada tem a ver com a idéia de bens advindos da natureza, mas de bens 

aprimorado pelo Autor, mas possível de construção a partir da reflexão filosófica crítica nascida 
justamente das lacunas da teoria da justiça contemporânea”. FELIPE, op. cit., p. 07.  
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que são adquiridos pelos indivíduos de forma natural, ou, como afirma Sônia Felipe, 

são os bens pertencentes ao “dote genético” de cada um368. Na visão da autora, a 

pouca atenção dada por Rawls a essa categoria de bens é um equívoco, já que

[...] ainda que as instituições econômicas, políticas e sociais não possam 
‘garantir’  a  nenhum sujeito,  inteligência,  vigor,  imaginação,  disposição  e 
alegria  de  viver,  são  essas  mesmas  instituições  que  aprovam  políticas 
econômicas responsáveis pela redução da oportunidade de sobreviver com 
saúde,  vigor  e  alegria,  pela  exaustão  dos  recursos  naturais  e  sua 
contaminação369.      

Isso  significa,  em  primeiro  lugar,  reconhecer  que  o  conjunto  de  “dotes 

genéticos” está sujeito à mudanças ao longo da vida por contingências vinculadas à 

convivência em sociedade. As condições de saúde podem ser afetadas em qualquer 

tempo por problemas relacionados à poluição dos recursos naturais, por exemplo. 

Nesse sentido, haveria uma responsabilidade por parte das instituições sociais em 

garantir  a  manutenção  da  saúde,  como  um  requisito  essencial  para  o 

desenvolvimento humano, inclusive sem o qual não se pode falar em realização do 

plano racional de vida. Essa perspectiva de debater os bens naturais ambientais por 

meio  da  correlação  com a  questão  da  saúde  é  uma  proposta  teórica  de  Russ 

Manning, em uma tentativa de releitura da teoria de John Rawls.  Quanto a esse 

aspecto, o autor afirma que a

[...]  a  saúde  deve  ser  considerada  um  bem  primário  social  para  ser 
distribuída  pela  estrutura  básica da sociedade.  Uma vez  que a  poluição 
ambiental e o consumo dos recursos são resultados de hábitos praticados 
no seio da sociedade, e uma vez que ficou demonstrado que essa poluição 
afeta a saúde dos indivíduos, e que agora se considera a saúde como um 
bem social primário, ao invés de um bem natural, temos a base para exigir 
em sociedade controles ambientais adequados370.

Abre-se,  assim,  uma  possibilidade  de  alteração  dessa  tipologia  inicial 

proposta por Rawls, que consiste na consideração da saúde como um bem primário 

social e não mais apenas natural, além do fato de que o equilíbrio dos elementos da 

368 FELIPE, op. cit., p. 13.
369 Ibidem, p. 13.
370  “[…] health must be considered a social primary good to be dispensed by the basic structure of 

society. Since environmental pollution and resource consumption are results of institutions within 
society, and since it has been shown that such pollution affects the health of individuals, and if we 
now consider health to be a social primary good rather than a natural one, we have the basis for 
requiring  in  our  society  appropriate  environmental  controls”.  MANNING,  Russ.  Environmental 
ethics and John Rawls’ theory of justice. Environmental ethics, Albuquerque, New Mexico, v. 3. 
n. 2, pp. 155-65, summer 1981. p. 159.  
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natureza, considerados como bens naturais ambientais, torna-se imprescindível para 

a garantia e manutenção da saúde. Nas palavras de Sonia T. Felipe:

[...] a saúde passa a ser considerada não mais um bem natural, um dote da 
bagagem  da  cada  ser  vivo,  mas  um  bem  social  primário,  associado 
diretamente à liberdade para acessar bens naturais ambientais, constitutivos 
do bem-estar a cada espécie de vida, sem os quais não há dignidade, nem 
auto-estima, no caso de humanos, e, simplesmente, bem-estar, no caso dos 
animais. A saúde tem impacto direto sobre a realização do plano racional de 
vida de sujeitos dotados de personalidade moral371.  

Passando a ser considerada como um bem social primário, a saúde estaria 

vinculada ao primeiro princípio de justiça, o das liberdades iguais, nesse sentido, 

como destaca Sônia Felipe, referido como a “liberdade para acessar bens naturais 

ambientais”. 

Discordando dessa perspectiva, mas utilizando o viés da saúde como mote 

de integração dos bens naturais ambientais ao debate da obra rawlsiana, Joaquín 

Valdivielso, não vislumbra o enquadramento dos bens naturais ambientais a partir 

desse primeiro princípio de justiça, já que esse faria referência apenas às formas 

intangíveis de liberdades372, o que não faria sentido mesmo se fosse considerada a 

liberdade  de  acesso  aos  bens  naturais  ambientais.  Contudo,  o  autor  afirma  a 

possibilidade  de  incluir  tal  debate  a  partir  do  princípio  da  igualdade  de 

oportunidades, que faz referência direta a recursos econômicos e sociais. De acordo 

com o autor, considerada essa possibilidade, seria necessário resguardar um capital 

natural crítico indispensável para a manutenção e reprodução dos seres humanos:

É evidente que a saúde guarda uma relação direta com poder desfrutar de 
um meio ambiente saudável, e que não dispor disso diminui a igualdade de 
oportunidades.  Dado que a saúde é de um lado condição necessária da 
igualdade de oportunidades, e que por sua vez é função de um conjunto de 
variáveis  entre as quais a qualidade ambiental se encontra, esta deveria 
ficar assegurada a todo cidadão. Seria necessário proteger, nesse caso, o 
“capital  natural  crítico”  para  o  ser  humano,  o  imprescindível  para  sua 
manutenção reprodução373.     

371  FELIPE, op. cit., p. 20.
372  “Rawls, que piensa en bienes intangibles del tipo de las libertades políticas, consideró, pues, que 

los recursos naturales no tenían por qué ser distribuidos en régimen de igualdad. De hecho, los 
intentos de incluirlos  en la  lista  han  concluido  que ésta  se hacía  muy poco  operativa,  y  han 
invitado a pensar en vías indirectas para asegurar un entorno ambiental igual que cumpla con 
ciertos  mínimos  de  calidad.  Una  estrategia  más  sólida,  pues,  debe  partir  de  otro  principio”. 
VALDIVIELSO, Joaquín. Hay un lugar em Rawls para la cuestión ambiental? Isegoría: Revista de 
filosofía moral y política, Madrid, n. 31, pp. 207- 220, dez. 2004. p. 208. 
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A  partir  desse  enfoque,  restariam  os  bens  naturais  ambientais  não 

imprescindíveis  para o gozo da saúde,  ou seja,  aqueles que ficariam fora desse 

capital  natural  crítico.  De  acordo  com o  autor,  essa  categoria  de  bens  naturais 

ambientais estaria sujeita ao princípio da diferença e seriam tratados como categoria 

de bens consumíveis ou, ainda, a partir  da idéia de recurso natural.  O problema 

destacado pelo próprio autor é que compensar aqueles que estão em pior situação 

em  termos  de  consumo  de  bens  naturais  ambientais  é  aumentar  o  consumo 

propriamente  dito  desses  bens  e,  conseqüentemente,  os  próprios  processos  de 

degradação ou, ainda, fazer uma compensação a partir da equivalência com outros 

bens socioeconômicos, o que não teria um resultado muito diferente374. 

A dificuldade dessa perspectiva é que muitos bens naturais ambientais são 

irreproduzíveis ou insubstituíveis e, reduzi-los a bens socioeconômicos implica em 

substituir  o capital  natural  a outras formas de capital  como o financeiro ou o da 

manufatura.  A  questão,  de  acordo  com  Valdivielso,  é  que  inevitavelmente  isso 

aponta um viés de otimismo tecnológico injustificado, que seria a única saída para 

atender a demanda de benefícios para todos ou a maior expectativa de benefícios 

para os menos avantajados. Isso implicaria em prejuízo, inclusive, para as gerações 

futuras375.

373  “Es evidente que la salud guarda una relación directa con poder disfrutar de un medio ambiente 
sano, y que no disponer del mismo disminuye la igualdad de oportunidades. Dado que la salud es 
de un lado condición necesaria de la igualdad de oportunidades, y que a su vez es función de un 
conjunto de variables entre las cuales la calidad ambiental se encuentra,  ésta debería quedar 
asegurada para todo ciudadano. Habría que proteger, en este caso, el ‘capital natural crítico’ para 
el ser humano, el imprescindible para su sano mantenimiento y reproducción”. Ibidem, p. 208.

374  “Aunque suele utilizarse más para medir las huellas de economías nacionales, de ciudades, e 
incluso  de  generaciones,  esta  metodología  permite  comparar  también  el  consumo  que  un 
individuo o grupo realiza a lo largo del tiempo. Como es previsible, demuestra que los estilos de 
vida más consumistas se soportan en huellas ecológicas mayores. De acuerdo al principio de 
diferencia, el peor situado en este caso, el que tenga menor huella, debería ser compensado, bien 
aumentando  su  huella,  bien  aumentando  el  consumo  de  otros  bienes  socioeconómicos”. 
VALDIVIELSO, op. cit., p. 209.

375  “Aquí  se multiplican los problemas.  Muchas de las propiedades de los bienes naturales son 
irreproducibles. Incluso los no renovables son técnicamente irreemplazables, y por lo tanto su 
sustitución por otros como el dinero es necesariamente arbitraria. Reducir los bienes primarios 
socioeconómicos a renta implica de alguna manera asumir la sustitutibilidad, en nuestro caso, 
entre capital natural y otras formas de capital, como el financiero o el manufacturado. El hacerlo 
presupone,  quizás  inconscientemente,  no  solo  un  optimismo  tecnológico  injustificado,  sino 
también que los intereses de las generaciones venideras pesan en función de la riqueza que les 
presupone el presente, y a la parte de su patrimonio natural que por tanto puede descontárseles”. 
VALDIVIELSO, op. cit., p. 209.
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Nesse  caso,  a  solução  passaria  pela  ampliação  da  noção  de  natureza 

crítica, diminuindo ao máximo a de recurso natural, devendo ser o acesso aos bens 

socioeconômicos, que implicam em degradação ambiental, restringidos e acessíveis 

de  acordo  com  o  princípio  da  igualdade  de  oportunidades376.  A  melhoria  das 

condições daqueles que estão em pior situação, no caso dos recursos naturais, de 

acordo  com o  próprio  Rawls,  deveria  ser  compatibilizada  via  política  pública  de 

compensação fiscal377. 

Além do fato  de não ficar  claro quais  seriam os critérios de composição 

desse  capital  natural  crítico,  considerando  apenas  a  diferenciação  entre  bens 

naturais ambientais imprescindíveis e prescindíveis à garantia da sadia qualidade da 

vida humana, o problema de alçar  para uma vertente de instrumentalização dos 

bens naturais ambientais, como a proposta por Valdivielso, é exatamente essa: o 

perigo de enquadrá-los na lógica do consumo como medida única do bem estar ou 

como forma de compensação ou realização do princípio da diferença pela tentativa 

de melhoria daqueles que estão em pior situação. É preciso lembrar que a teoria de 

John  Rawls  foi  produzida  no  auge  de  uma  concepção  de  equivalência  entre 

qualidade  de  vida  e  capacidade  de  consumo378.  Portanto,  as  medidas  de 

equivalência  para  a  busca  do  aumento  do  consumo  podem  parecer  normais  e 

viáveis. No entanto, para a realidade social contemporânea não são. Ao contrário, o 

aumento dos níveis  de consumo, sob a ótica da garantia da saúde humana, via 

equilíbrio ambiental, pode ferir o princípio da diferença:

376  “Cuanto más amplia sea la noción de naturaleza crítica y más restringida la de recurso natural, 
más nos alejaríamos de la posición productivista. Así, el abanico de bienes socioeconómicos con 
‘huella ecológica’,  las actividades materialmente densas, debería ser restringido y accesible de 
acuerdo a la igualdad de oportunidades”. Ibidem, p. 209.

377  “Cabría pensar, por tanto, que la mejora del peor situado pasaría por transferencias netas de 
bienes; en nuestro caso, ambientales. Sin embargo, considerando qué podrían aliviar a los peor 
situados, Rawls señaló que bastaba con ‘ajustar las desgravaciones fiscales’ sin considerar otras 
decisiones políticas”. Ibidem, p. 209. 

378  “Já no século XX, a idéia de qualidade de vida passa a incorporar a possibilidade de consumo 
constante das novidades tecnológicas postas à disposição no mercado mundial. A concepção de 
consumo se aprofunda apontando para o comércio massivo de bens. A disposição — posse — de 
utensílios  passa  a  incorporar  os  parâmetros  de  medição  do  nível  de  qualidade  de  vida  das 
pessoas e dos povos. A maximização deste ideal faz com que esta passe a ser medida não mais 
pela  utilização de determinados bens,  senão que pela  sua  simples detenção,  particularmente 
daqueles que refletem sus modernidade. Do consumo pela utilização passa-se ao consumo pelo 
consumo mesmo, ou seja a representação social de disposição de determinados instrumentos, 
máquinas,  bens,  etc”.  BOLZAN  DE  MORAIS,  José  Luís.  Do  direito  social  aos  interesses 
transindividuais:  o  Estado  e  o  direito  na  ordem  contemporânea.  Porto  Alegre:  Livraria  do 
Advogado, 1996. pp. 182-3.    
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O consumo e uso irrestrito dos recursos naturais causa uma distribuição de 
bens primários – saúde, vigor e bem-estar – injusta, não-eqüitativa, e viola o 
princípio  da  diferença,  em  suas  duas  formulações,  na  preliminar  e  na 
definitiva,  pois:  1)  Tal  esbanjamento  não  resulta  benéfico  para todos os 
afetados (exigência da formulação preliminar do princípio da diferença); 2) 
E,  menos  ainda,  ajuda  aqueles  que  se  encontram  numa  condição  pior 
(formulação definitiva do princípio da diferença) a melhorar sua qualidade de 
vida.  A saúde,  bem primário  pressuposto  do plano racional  de vida,  co-
determina o nível da auto-estima individual379. 

Contudo, a aplicação do princípio da diferença nos moldes colocados por 

Valdivielso decorre da própria consideração que Rawls faz dos recursos naturais 

como bens públicos. Para Rawls os bens públicos são aqueles indivisíveis e que 

afetam  toda  a  sociedade  e  seu  provimento,  no  sentido  de  estabelecimento  da 

quantidade a ser produzida ou recebida, deve ser assegurado pelo processo político 

e não pelos mecanismos de mercado. Não se falaria aqui em distribuição de bens 

públicos,  pois  todos  os  cidadãos  teriam  que  receber  a  mesma  quantidade. 

Entretanto, no processo de produção pode haver um desequilíbrio em relação aos 

bens públicos quando se estabelece o que o autor chama de efeito externo e, um 

dos exemplos utilizados, é o dos recursos naturais:

[...]  há  casos  notáveis  de  danos  públicos,  como  quando  as  indústrias 
provocam a poluição e a erosão do ambiente natural. Esses custos não são 
em geral considerados pelo mercado, de modo que os bens produzidos são 
vendidos por preços muito inferiores aos seus custos sociais marginais. Há 
uma divergência entre a contabilidade privada e a social que o mercado 
deixa de registrar. Uma tarefa essencial da lei e do governo é instituir as 
correções necessárias380.

Tais correções necessárias advêm da idéia de que os bens públicos são 

indivisíveis e, portanto, não há que se falar em distribuição, mas garantia. No caso, 

dos recursos naturais, que não são produzidos, mas precisam ser garantidos, há 

que se ter medidas de correção que se vinculam a compensação pecuniária imposta 

como parte do acordo comum pelo próprio poder público, respaldado pela noção de 

decisão política. Por isso, para Rawls, o problema da garantia difere-se do problema 

da distribuição:

Aqui o objeto é assegurar às partes que cooperam, que o acordo comum 
está sendo mantido. A disposição de cada pessoa a contribuir depende da 
contribuição das outras. Portanto, para manter a confiança no sistema que 
é, do ponto de vista de todos, superior ou, no mínimo, melhor que a situação 

379 FELIPE, op. cit., p. 14.
380 RAWLS, Uma teoria da justiça, p. 296. 
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que se verificaria em sua ausência, deve-se estabelecer algum dispositivo 
para administrar multas e penalidades. É aqui que a mera existência de uma 
autoridade efetiva, ou mesmo a crença genérica em sua eficácia, tem um 
papel crucial381.

Exemplo prático desse cenário colocado por Rawls é fornecido por Peter 

Wenz quando discorre sobre o estabelecimento de um fundo pecuniário, por parte 

do  governo  federal  norte-americano,  na  década  de  1980,  com  o  objetivo  de 

assegurar às vítimas de contaminações tóxicas uma indenização calculada sobre a 

magnitude de suas perdas. De acordo com Wenz, a teoria de John Rawls cumpriria 

o  importante  papel  de  servir  como base  de  justificação  teórica  e  filosófica  para 

legislações e soluções estatais desse tipo382.   

A  questão  do  entendimento  dos  recursos  naturais  como  bens  públicos 

comuns remete imediatamente ao debate da equidade intergeracional para o qual 

Rawls  estabelece  o  princípio  da  poupança  justa,  que  seria,  nesses  termos,  um 

complemento do princípio da diferença. De acordo com Sônia Felipe, tal princípio 

permite a inclusão do debate sobre o dever de proteção ambiental:

O princípio da poupança justa permite incluir, sem maiores dificuldades, o 
dever  de controle do uso de bens naturais ambientais,  considerados por 
Rawls, recursos naturais, pois se coaduna com a exigência do princípio da 
diferença:  pode-se aceitar  uma distribuição  desigual  da liberdade,  desde 
que favoreça quem se encontra em condições vulneráveis383.  

Por fim, a partir das proposições de Sonia T. Felipe, é preciso comentar a 

inclusão, na perspectiva de acesso dos bens naturais ambientais,  dos seres não 

381 Ibidem, p. 297. 
382  “Just so, the Comprehensive Environmental Response, Compensation and Liability Act (CERCLA) 

of 1980 establishes the Superfund, which is designed to provide exactly this form of insurence. In 
cases involving toxic substances like dioxin, the Federal government investigates to determine the 
extent of environmental damage, the magnitude of loss to innocent parties, and the ability of the 
victims to receive compensation cannot be obtained from those responsible, there is a strong case 
for using superfund money to take care of the situation. For example, because of contamination by 
dioxin, the Federal Government used Superfund money to buy the entire town of Times beach, 
Missouri.  Fearful  that  the federal  Government,  whose funds are  limited,  will  sometimes fail  to 
provide superfund dollars in all  appropriate cases,  the State of  Missouri  has instituted its own 
superfund to supplement the federal program. Thus, Rawl's Theory suggests a reasonable solution 
to the problem at hand, and this kind of solution is now being used in the United States. Although 
Rawls's Theory may not have contributed historically to the passage of superfund legislation, it 
contributes  logically  to  the  legislation's  justification”.  WENZ,  Peter  S.  Environmental  justice. 
Albany: State University of New York, 1988. p. 244. 

383  FELIPE, op. cit.,  p. 20. Vadivielso destaca que esse seria um “[...]  mecanismo por el cual el 
principio de igualdad de oportunidades se hace operativo entre generaciones”. VALDIVIELSO, op. 
cit., p. 211.
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necessariamente racionais, como forma de ampliar a idéia de justiça eqüitativa para 

além das decisões tomadas e direcionadas apenas por  e aos seres dotados de 

razão,  no  intuito  de  superar  a  fragmentação  presente  nas  correntes  da  ética 

ambiental, como já foi dito anteriormente. Nesse ponto, há que se concordar com 

Sonia Felipe de que existem novos olhares possíveis para serem lançados sobre os 

próprios marcos teóricos da obra rawlsiana:

[...] ao definir regras para justa distribuição de bens, o bem de seres não 
dotados de razão, humanos ou não, estará assegurado pela regra maximin 
(maximização  do  benefício  para  os  minimamente  favorecidos),  e  pelo 
princípio  da  diferença (atribuição  de  bens  em  primeiro  lugar  aos  mais 
favorecidos, somente se esta for a única via de fazer chegar aos menos 
favorecidos), que ordena não tirar vantagem alguma (não ser pleonéxico, de 
acordo  com Aristóteles)  daqueles  que  se  encontram na  posição  menos 
favorecida (pacientes morais) em relação aos outros, dotados do poder de 
decidir e agir (agentes morais).384

 

Como foi possível perceber, Rawls aborda a questão da natureza a partir da 

idéia  de  recursos  naturais  como  bens  públicos.  Ainda  que  haja  um  avanço  na 

consideração  do  princípio  da  poupança  justa  para  os  bens  naturais  ambientais, 

esses não seriam passíveis de serem objeto de uma justiça distributiva propriamente 

dita,  mas apenas de uma garantia,  possível  de  ser  compensada via  sistema de 

finanças públicas. Nesse sentido, o desafio não é o de pura e simplesmente efetuar 

um enquadramento dos bens naturais ambientais na proposta distributiva da teoria 

da  justiça,  mas fazer  uma releitura dessa teoria  para que seus aportes  teóricos 

passem a contribuir com o debate distributivo a partir dos desafios contemporâneos 

da questão que implicam, necessariamente, na não instrumentalização econômica 

dos  bens  naturais  ambientais.  Um tratamento  a  partir  do  princípio  da  liberdade, 

vinculando a natureza à garantia da saúde, associado em termos intergeracionais, 

ao princípio da poupança justa, parece, portanto, adequado. 

2.3.2 A distribuição dos bens naturais ambientais sob ótica comunitária das  

esferas da justiça.

384 Ibidem, p. 25.
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Conforme desenvolvido no capítulo anterior, Michael Walzer não acredita na 

possibilidade de instituição de um único princípio distributivo que possa alcançar 

justiça social na distribuição dos bens valorados pela sociedade. O principal motivo 

dessa conclusão é que o valor desses bens varia no tempo e no espaço de acordo 

com relações  culturais  estabelecidas  entre  as  pessoas,  que  são  impossíveis  de 

serem alcançadas por qualquer princípio que possua uma conotação universalista. 

O autor propõe, assim, uma pluralidade de critérios possíveis para a distribuição dos 

bens  sociais,  a  partir  do  que  chama  de  esferas  distributivas,  na  busca  de 

reconhecimento de uma igualdade complexa e não meramente simples. A base para 

o estabelecimento dessas esferas, ou como o próprio autor chama, o cenário de 

argumentação,  seria  a  comunidade  política,  pela  possibilidade  que  tem  de 

representar um mundo de significados comuns. 

Para  identificarmos  os  bens  ambientais  como  bens  que  precisam  ser 

distribuídos em sociedade seria necessário, inicialmente, perceber a existência da 

relação entre predomínio e monopólio. O predomínio se caracteriza sempre que um 

bem dá origem a diversos outros. Se esse bem predominante estiver monopolizado 

isso significa que apenas uma pessoa ou um grupo pode estar mantendo o bem 

para explorar seu predomínio. O predomínio identifica-se com a forma de utilização 

de um bem, o monopólio com a forma de possuir esse bem.

Os bens ambientais são predominantes. A origem de todos os elementos do 

mundo artificial está na existência anterior de um bem natural ambiental. A situação 

dos bens ambientais não é uma situação naturalmente predominante, ela é fruto de 

uma  construção  cultural  humana,  como  destaca  Walzer,  “a  história  não  revela 

nenhum bem predominante e nenhum bem naturalmente predominante”385. Ou seja, 

a  necessidade  cultural  que  temos  de  formação  de  um  mundo  artificial  é  que 

determina a predominância desse bem.

A formação de monopólios em torno dos bens naturais ambientais tem se 

intensificado ao longo da modernidade. Como causa principal temos o avanço dos 

processos produtivos que,  ou tornam os bens ambientais  imprescindíveis  para a 

produção de outros bens, ou simplesmente os tornam escassos pela sua demasiada 

385 WALZER. Esferas da justiça. p. 13.
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utilização. A tendência à monopolização desses bens naturais ambientais aumenta 

pelo crescimento da condição de sua escassez. Há algumas décadas não se falava, 

ainda,  em  esgotamento  de  recursos  naturais,  essa  é  uma  realidade  muito 

contemporânea  e,  por  isso,  os  conflitos  em  torno  dessa  questão  são  também 

recentes.

De acordo com Walzer, a maior parte das teorias que discutiram critérios de 

justiça  distributiva  até  hoje,  cometeram  o  equívoco  de  combater  o  monopólio, 

quando se deveria, na realidade, combater o predomínio. Mesmo que, de acordo 

com o autor, existam critérios a serem descobertos em cada esfera de distribuição, 

de acordo com o significado social de cada bem, o combate à idéia de predomínio 

levaria  a  um princípio  distributivo  ilimitado,  formulado por  Walzer,  nos  seguintes 

termos:”Nenhum bem social x será distribuído a quem possua algum outro bem y  

meramente  porque  possui  y  e  sem consideração  ao  significado  de  x”386.  Walzer 

destaca que tal princípio não determina a partilha ou divisão dos bens, mas nos leva 

“[...]  ao  estudo  do  significado  dos  bens  sociais,  ao  exame  interno  das  diversas 

esferas distributivas”387.

Se,  de  fato,  Walzer  tem razão  na  afirmação  de  que  os  conflitos  sociais 

possuem  sempre  sua  origem  na  distribuição  de  determinados  bens,  é  possível 

afirmar  que a entrada recente,  no cenário  de reivindicação social,  das  questões 

ambientais  vincula-se  a  essa  nova  realidade  de  escassez  dos  bens  naturais 

ambientais. Os movimentos de luta por justiça ambiental têm pautado essa questão 

prioritariamente. Ou seja, diferente dos movimentos ambientalistas, que reivindicam 

novos padrões de vida para poupar, da situação de escassez, os bens ambientais; 

os movimentos por justiça ambiental desejam uma distribuição mais igualitária tanto 

dos bens ambientais quanto dos riscos causados pela intensificação dos processos 

produtivos.

A concepção distributiva de Walzer parece extremamente adequada para 

enquadrar  os debates da necessidade de buscar  nas sociedades atuais  critérios 

distributivos para os bens ambientais. Por um lado, não há como negar a veracidade 

386 Ibidem, p. 25.
387 Ibidem, p. 25.
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da constatação de que as diversas culturas atribuem um valor também diversificado 

para os bens ambientais. É possível perceber diferenças profundas na forma como, 

por exemplo, a cultura oriental atribui valor aos elementos da natureza. Do mesmo 

modo,  pensando  na  convivência  de  etnias  em  um  mesmo  território,  temos  as 

diferenças  profundas  da  forma  como  os  índios  atribuem  valor  à  natureza, 

absolutamente diverso da cultura massificada a partir dos valores ocidentais.

A esse respeito, Andrew Dobson comenta a propriedade da teoria de Walzer 

se considerarmos que a grande luta dos movimentos ambientalistas até hoje esteve 

sempre muito pautada pelo profundo desacordo existente sobre a necessidade de 

atribuição  de  valor  aos  elementos  de  um  mundo  natural  não-humano388.  Muitas 

dessas argumentações têm como base a experiência vivida em outras épocas pela 

humanidade, em que esse valor era reconhecido, como por exemplo, na antiguidade 

clássica.  Torna-se  claro  que  essa  atribuição  de  valor,  também  para  os  bens 

ambientais, é variável no tempo e espaço e, a cultura das relações intersubjetivas, é 

decisiva para que ela aconteça ou não. 

Por  outro  lado,  Dobson  chama  atenção  para  o  fato  de  que  é  preciso 

considerar, também, que muitos bens ambientais são essenciais para a sustentação 

biológica  da  vida  humana,  independente  do  local  de  fala  cultural  de  cada  ser 

humano.  O  autor  utiliza,  inclusive,  a  idéia  já  mencionada  anteriormente  por 

Valdivielso, da existência de um capital natural crítico389. Ou seja, sob esse ponto de 

vista, haveria um conjunto básico de bens unanimemente indispensáveis para a vida 

e, por isso, extremamente valorosos em uma medida de igual consideração, já que 

388  “Walzer’s pluralistic view responds to an intuition that many of us would share in regard to many 
social  goods  –  and  it  may  be  that  the  intuition  is  most  strongly  shared  when  it  comes  to 
environmental goods. One of the reasons the green movement has made such an impact over 
recent years is because of the depth of disagreement among people over the value of the non-
human natural world. The impact has not consisted in everyone flocking in wholesale agreement to 
the green banner, but in the tumultuous nature of the debates greens have sparked off - evidence, 
it would seem, of the pluralism of value (here, of environmental goods) on which Walzer bases his 
theory  of  justice”.  DOBSON,  Andrew.  Justice  and  the  environmental:  conceptions  of 
environmental sustainability and dimensions os social justice. Oxford: University of Oxford, 1998. p. 
141.

389  “As well as fierce disagreement, the green movement has also been instrumental in turning us all 
into environmentalists,  at  least  in  so far as we have all  come to recognize that  environmental 
sustainability  is  a  precondition  for  human  life  itself.  Subscribing  to  this  view  [...]  where  the 
preservation of critical natural capital is recognized as essential to the reproduction of human life. 
Surely,  we might say to Walzer, while there may be disagreement over the value of the snow 
leopard, we will all cross-culturally agree that the thin layer of topsoil that divides humanity from 
starvation is of critical value”. Ibidem, p. 141-2.
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aqui  a  referência  é  biológica  e  não  cultural.  Seria,  então,  possível  falar  em 

distribuição dos  bens  ambientais  na  perspectiva  da  teoria  de  Walzer?  Ou,  essa 

constatação derruba a idéia de valoração dos bens a partir de esferas de justiça que 

possuem autonomia na definição diferenciada da distribuição dos bens ambientais?

A  solução  passa  pela  aproximação  com  o  debate  do  acesso  às 

necessidades  vitais.  Walzer  não  aceita  a  possibilidade  de  que  existam  bens 

essenciais  ou  fundamentais  que  perpassam  as  relações  morais  entre  os  seres 

humanos com atribuição de um valor consensuado de forma abstrata. Nem mesmo 

a  idéia  de  bem  necessário  à  manutenção  da  vida  se  enquadraria  nessa 

possibilidade: “Um único bem necessário, e que é sempre necessário – alimento, por 

exemplo –, tem significados que mudam de um local para outro”390. Como os critérios 

de  distribuição  estão  ligados  a  esses  significados  particulares,  não  haveria 

possibilidade de existir um único critério para todas as situações.

Contudo, Dobson reafirma a existência de um capital natural crítico de valor 

comum a todos e essencial para a garantia da vida e propõe, como possibilidade de 

inclusão  dessa  perspectiva,  na  teoria  de  Walzer,  seu  próprio  debate  sobre 

segurança  e  bem  estar  social,  em  que  o  autor  afirma  que  a  consolidação  da 

comunidade  política  vincula-se,  inicialmente,  à  idéia  de  prover  necessidades, 

admitindo, assim, a essencialidade de determinados bens para a garantia do bem 

estar:

Embora  existam  alguns  bens  que  são  absolutamente  necessários,  não 
existe um bem que, assim que o vemos, saibamos comparar a todos os 
outros  bens  e  que  quantidade  desse  bem  devemos  uns  aos  outros.  A 
natureza da necessidade não é evidente391. 

Walzer desenvolve, ainda, a idéia de que a garantia dessas necessidades 

pode  se  dar  em um formato  geral  ou  em um formato  particular  e  utiliza  como 

exemplo um bem natural ambiental: a água. De acordo com o autor,

A provisão comunitária é tanto geral  quanto particular.  É geral  quando o 
fundo público é gasto em benefício de todos ou da maioria dos membros 
sem distribuição individual. É particular quando os bens são distribuídos a 

390 WALZER. Esferas da justiça, p. 08.
391 WALZER. Esferas da justiça, p. 87.

171



todos ou a quaisquer membros. A água, por exemplo, é um dos “requisitos 
essenciais da vida civilizada” e a construção de reservatórios é uma forma 
de  provisão  geral.  Mas  a  canalização  de  água  para  um  bairro  (onde, 
digamos, vivem os cidadãos mais ricos), e não para outro, é particular.392    

Ao  dar  ensejo  a  uma  possibilidade  geral  de  garantia  de  alguns  bens 

necessários, Walzer abre espaço para a tese de Dobson de que há, de fato, um 

capital natural crítico e de que é possível falar da necessidade e obrigatoriedade de 

uma  distribuição  genérica,  ainda  que  o  critério  acoplado  obrigatoriamente  a  tal 

distribuição seja o valor particular dado por cada comunidade política a esses bens, 

o  que  levaria  a  uma  distribuição  de  acordo  com  a  proporcionalidade  das 

necessidades393.  No fundo,  tal  perspectiva,  estaria  muito  próxima do princípio  da 

diferença de Rawls, ou seja, uma distribuição desigual é justificável se ela vier no 

sentido de melhorar a condição daqueles que estão em pior situação.

Colocadas e discutidas as possibilidades teóricas de justificar a necessidade 

de uma distribuição justa dos bens ambientais, caberá, no próximo capítulo, refletir 

sobre a suficiência da perspectiva alçada pela justiça distributiva, seja sob a ótica 

liberal  ou  comunitária,  para  harmonização  dos  objetivos  da  justiça  ambiental: 

distribuição eqüitativa de riscos e bens ambientais e democratização da proteção da 

natureza.     

392 Ibidem, p. 87.
393  “First of all we need to know what kind of good critical natural capital is, and I would suggest that 

critical capital can be regarded as natural capital  that is preconditional for human security and 
welfare. Walzer’s Spheres of Justice helpfully contains a chapter (chapter 3) entitled ‘Security and 
Welfare’ in which he discusses the principle of distribution appropriate to these features of human 
life,  and  there  he  comes to  the  conclusion  that  need  is  the  principle  most  fit:  'every  political 
community must attend to the needs of its members as they collectively understand those needs; 
that the goods that are distributed must be distributed in proportion to need; and the distribution 
must recognize and uphold the underlying equality of membership. So if Walzer's theory can be 
made no swallow a cross-culturally positive value for critical natural capital, it might just follow that 
the principle of distribution associated with it is that of need. (This only refers, of course, to forms of 
critical natural capital that can be distributed; the ozone layer is not, for example, a case in point. I 
shall have more to say about this form of natural capital in the next section on property ownership). 
Either way, this aspect of Walzer's theory of spheres of justice looks applicable to the issue of 
environmental sustainability, and it points the way towards a legitimizing of need as the principle 
according to which environmental goods [...] should be distributed”. DOBSON, op. cit., p. 142-3.
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CAPÍTULO 3 JUSTIÇA AMBIENTAL E RECONHECIMENTO: EM BUSCA DA 
SUPERAÇÃO DOS LIMITES DO PARADIGMA DISTRIBUTIVO

 

3.1 Considerações iniciais

O  presente  capítulo  pretende  debater  a  insuficiência  da  perspectiva 

distributiva  como  elemento  essencial  da  definição  de  justiça  ambiental. 

Primeiramente,  será  tratada  a  suficiência  da  perspectiva  distributiva,  a  partir  da 

identificação de seus possíveis limites. Nesse ponto, a obra de referência será a de 

Iris Marion Yong que, no horizonte da teoria crítica, tenta demonstrar as limitações e 

contradições do chamado paradigma distributivo,  desenvolvendo os conceitos de 

opressão e dominação como forma de alteração do foco de análise das ocorrências 

de injustiça sociais.      

Young, no entanto, não chegou a formular um novo critério normativo capaz 

de sobrepujar as limitações apontadas em sua obra. Tanto a questão da superação 

do paradigma distributivo, sob um ponto de vista normativo, como das tradicionais 

disputas entre liberais e comunitários, sobre a relação entre moral e ética, foram 

enfrentadas  pela  retomada  da  teoria  do  reconhecimento,  especialmente  nas 

vertentes desenvolvidas por Nancy Fraser e Axel Honneth, que dedicam boa parte 

de suas obras à discussão da relação entre reconhecimento e redistribuição. Por 

isso, a segunda parte desse capítulo será dedicada ao estudo dessas perspectivas 

teóricas que tentam não só repensar as questões que envolvem a justiça distributiva, 

mas também apresentar novos caminhos teóricos para o enfrentamento dos dilemas 

tradicionais que envolvem tal debate.

O entrelaçamento da justiça ambiental e da teoria do reconhecimento nasce, 

primeiramente, da verificação dos limites de uma concepção de justiça ambiental 

entendida sob uma visão distributiva. Tais constatações serão demonstradas a partir 

de reflexões sobre situações concretas em que, alguns conflitos sociais, envolvendo 

tanto a questão ambiental quanto a violação de direitos humanos e fundamentais, 

não  são  passíveis  de  serem  caracterizados  como  distributivos,  o  que  gera  a 
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necessidade de buscar alternativas teóricas capazes de repensar a idéia de justiça 

ambiental.  Assim é que,  por  fim,  será feita  uma análise da  justiça ambiental  no 

contexto  do  reconhecimento,  para  a  verificação  da  possibilidade  de  um  novo 

conceito aglutinador.    

3.2 A insuficiência das proposições distributivas para a identificação de 
injustiças sociais

Como foi possível perceber no capítulo anterior, a questão distributiva tem 

um papel central nos processos reivindicatórios das lutas por justiça ambiental. Sob 

o  ponto  de  vista  teórico,  tal  busca  distributiva  pode  encontrar  amparo  tanto  na 

perspectiva liberal, representada nesse trabalho pela obra de John Rawls, quanto na 

linha do raciocínio comunitário, desenvolvida aqui a partir do pensamento de Michael 

Walzer.

A  questão  que  se  busca  aprofundar,  desde  já,  trata  dos  limites  das 

proposições distributivas como formas suficientes de busca de justiça social  nas 

sociedades contemporâneas. Muitas críticas podem ser levantadas em relação às 

possíveis  soluções distributivas  para a resolução dos conflitos sociais,  tanto nos 

debates gerais sobre as questões referentes à idéia de justiça, quanto naqueles que 

dizem respeito diretamente à justiça ambiental.

Inicialmente, é preciso compreender que a posição de centralidade do foco 

distributivo nos debates modernos sobre justiça social, resulta das transformações 

advindas do sistema econômico gestado na transição entre medievo e modernidade, 

e consolidado após os processos revolucionários burgueses, que deram forma ao 

chamado Estado de Direito. No primeiro capítulo, foi destacada a nova lógica moral 

que  passou  a  permear  as  relações  em  sociedade,  determinante  para  o 

impulsionamento  do  sistema  capitalista  moderno  e  que  pode  ser  verificada, 

inclusive, por meio da nomeação do processo de transição entre a Idade Média e a 

modernidade, conhecido como secularização. O significado inicial dessa expressão, 

restrito  ao  âmbito  jurídico,  remete  aos  atos  expropriatórios  das  terras  da  Igreja 
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católica pelos protestantes, que resultou no grande movimento de acumulação de 

riquezas,  indispensável  ao  estabelecimento  de  todas  as  fases  capitalistas 

posteriores. 

O binômio expropriação – apropriação, que desembocou em altos índices de 

concentração da riqueza, trouxe novos contornos às desigualdades da sociedade 

moderna, que impuseram a busca de outros modos de realização das necessidades 

básicas vitais. O maior símbolo desse novo formato de realização das necessidades 

está na obra de Karl Marx, representado pelo fenômeno da massificação da venda 

da força de trabalho, com o advento das Revoluções Industriais. O fato é que os 

primeiros grandes conflitos sociais da modernidade, que exigiram uma alteração das 

posturas política e jurídica iniciais do chamado Estado Liberal de Direito, até pela 

crise que assolou a economia mundial, vinculam-se ao excesso da concentração de 

renda. Os movimentos operários, emblemáticos na representação de tais conflitos 

sociais,  ao  reivindicarem a  melhoria  das  condições  de  trabalho,  buscavam uma 

melhor distribuição das riquezas na sociedade.

A  configuração  do  chamado  Estado  Social  de  Direito  foi  pautada  pela 

tentativa de garantir, por meio de mecanismos de intervenção econômica e social do 

Estado, uma distribuição da renda que pudesse garantir “bem-estar” à sociedade. À 

fórmula  capitalista  inicial,  marcada  pela  idéia  de  liberdade  de  mercado,  foi 

incorporado o elemento “distribuição da riqueza”, como forma de atingir igualdade 

material entre os cidadãos, com vistas ao aquecimento e manutenção do sistema 

econômico. No sentido do que coloca José Luis Bolzan de Morais,

A adjetivação pelo “social” pretende a correção do individualismo liberal por 
intermédio  de  garantias  coletivas.  Corrige-se  o  liberalismo  clássico  pela 
reunião do capitalismo com a busca do bem-estar social, fórmula geradora 
do “welfare state” neocapitalista no pós-II Guerra Mundial394.

O papel de distribuidor do Estado Social teria a função, portanto, de corrigir 

as distorções causadas pelo liberalismo econômico predominante durante o Estado 

Liberal e, por isso, é comumente chamado de Estado redistribuidor, no sentido de 

que o  contexto  capitalista  gera  uma distribuição que será  corrigida  por  meio  de 

intervenções estatais que terão o papel de redistribuir de forma mais igualitária os 
394  BOLZAN DE MORAIS, Dos direitos sociais aos interesses transindividuais, p. 73.  
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bens produzidos em sociedade. A fórmula do Estado Social, contudo, entra em crise 

e,  nas  décadas  de  1970  e  1980,  intensos  debates  teóricos  foram  travados  na 

tentativa de superação das estratégias intervencionistas, tal qual estavam postas até 

então. A obra de John Rawls,  como já referenciado no primeiro capítulo,  é uma 

dessas importantes contribuições. 

De acordo com Pierre Rosanvallon, o utilitarismo de John Stuart Mill, mesmo 

sem ter essa intenção, ao propor a necessidade de uma igualdade de oportunidades 

sem o estabelecimento de um “[...] critério que permitisse distinguir o que resultava 

de  uma  desigualdade  de  oportunidades  e  o  que  resultava  de  uma  ‘justa’ 

desigualdade”395,  levou essa perspectiva do utilitarismo a uma grande contradição 

em relação à idéia clássica do liberalismo que considera as desigualdades sociais 

como resultado prático do exercício das liberdades individuais. Assim, Stuart Mill, 

possibilitou a “[...] legitimação de um Estado redistribuidor extremamente ativo, no 

próprio interior da teoria liberal”396.  Por isso, Pierre Rosanvallon destaca que, quando 

John Rawls  apresentou sua concepção de justiça como eqüidade,  contemplando 

uma perspectiva distributiva com base na idéia de justiça procedimental, ele buscou

[...] uma distribuição dos ‘bens primários’ (direitos e liberdades, obrigações, 
rendimentos e riqueza, poderes e oportunidades) no ponto de partida: não 
se trata de redistribuir de modo permanente e generalizado estes bens, mas 
de dotar, eqüitativamente, cada indivíduo, no ponto de partida397. 

É nesse sentido que a obra de Rawls foi  muito bem vista  e até mesmo 

adotada  pela  social-democracia  norte-americana.  Abriu-se  uma  possibilidade 

fundamentada de frear as intervenções constantes e necessárias à manutenção dos 

padrões de vida — diante de uma sociedade em constante processo de aumento de 

complexidade — que acabavam por gerar gastos gigantescos e insustentáveis aos 

padrões do Estado.398 Por isso a conclusão de Rosanvallon, quanto à obra de Rawls, 

de que:

395  ROSANVALLON, Pierre. A crise do Estado Providência. Goiânia: UFG; Brasília: UnB, 1997. p. 
69.

396 Ibidem, p. 69.
397 Ibidem, p. 72.
398  Conferir nota 218 do capítulo 2, que contém trecho da apresentação de Carlos Cardim ao livro “O 

liberalismo político”  de John Rawls,  em que o autor menciona a decisão do então presidente 
Lyndon Johnson em lançar  novos programas de combate à pobreza,  que geraram gastos da 
ordem de US$ 400 bilhões anuais.
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[...]  sua  teoria  da  justiça  distributiva  pode  ser  compreendida  como  uma 
alternativa ao Estado-providência redistribuidor. É uma concepção, segundo 
seus próprios termos,  puramente processual da justiça. A justiça tem por 
objeto procedimentos e não resultados. Rawls pode, assim, dispensar uma 
teoria  do  Estado  mínimo,  evitando  as  dificuldades  com  as  quais  os 
pensadores  liberais  anteriores  se  tinham  confrontado.  Mas,  ao  mesmo 
tempo, confere uma legitimidade mais forte ao sistema de mercado399.  

Portanto,  a  questão  distributiva  esteve  presente  fortemente  em todos  os 

debates que permearam as proposições de saída das crises, tanto do Estado Liberal 

quanto do Estado Social. Ao mesmo tempo, a demanda pelo fim da concentração de 

riquezas permeou os conflitos sociais vinculados às reivindicações por melhoria das 

condições materiais de sobrevivência, que colocaram em evidência a necessidade 

da busca por uma justiça distributiva. No campo teórico, a obra de John Rawls, que 

marca a revitalização dos debates sobre a justiça, na década de 1970, ao colocar de 

forma  destacada  e  central  o  tema  da  necessária  eqüidade  nos  padrões  de 

distributividade, dá a linha aos debates que se seguiram e que também abordaram e 

enfatizaram as possíveis outras soluções à questão da justiça distributiva.

No que diz respeito ao tema da justiça ambiental, o binômio expropriação- 

apropriação também contribuiu para a caracterização de reivindicações distributivas. 

Na medida em que os bens naturais passaram a ser percebidos como finitos e, ao 

mesmo tempo, essenciais para a sobrevivência humana e dos processos produtivos, 

o controle desses bens tornou-se objeto de disputas sociais. Do mesmo modo, os 

riscos  ambientais  ou,  ainda,  os  impactos  negativos  do  processo  produtivo 

concentram-se,  corriqueiramente,  sobre  as  parcelas  da  população  menos 

favorecidas economicamente.  Portanto,  a  distribuição,  tanto dos bens ambientais 

quanto  dos  riscos,  ganha  centralidade  para  os  movimentos  de  luta  por  justiça 

ambiental.

Diante do quadro posto, é natural que o ponto chave para a resolução das 

injustiças  sociais  tenha  sido  centralizado  na  questão  distributiva.  Contudo, 

principalmente após a consolidação das demandas advindas dos debates sobre as 

diferenças culturais, algumas críticas à perspectiva da justiça distributiva ganharam 

fôlego. Tais críticas passam, principalmente, pelo fato de que a busca por justiça 

social acabou resumida à esfera da repartição de bens materiais. Iris Marion Young 

399 ROSANVALLON, op. cit., p. 72.
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é  uma  das  primeiras  teóricas  a  tratar  a  temática  de  forma  mais  contundente  e 

aprofundada. De acordo com a autora a adoção do paradigma distributivo, como um 

foco central dos debates sobre justiça social, seria portador de, pelo menos, dois 

problemas. O primeiro relaciona-se ao fato de que “este enfoque tende a ignorar o 

contexto da estrutura social e institucional que muitas vezes ajudam a determinar os 

padrões distributivos”400.

O segundo problema vincula-se, em certa medida, ao primeiro. Quando toda 

a fonte de injustiça é atribuída à ausência de distribuição, é necessário ampliar esse 

conceito para que passe a abarcar demandas que precisam estar ao alcance de 

todos, mas que não necessariamente pertencem ao mundo da matéria. Assim, a 

crítica de Young volta-se ao corriqueiro alargamento da concepção de distribuição, 

no  sentido  de  incluir,  dentre  os  bens  sociais,  bens  que  não  podem  ser 

materializados, como poder, oportunidade e auto-respeito. De acordo com a autora, 

esse alargamento produz uma reificação que desemboca em uma representação 

estática das coisas, ao invés de ressaltar as suas funções na dinâmica das relações 

e processos sociais401.    

Para  Young,  Walzer  aproxima-se  muito  dessa  sua  segunda  crítica  ao 

concentrar seus argumentos nas estruturas e processos sociais ao invés de tratar do 

que se deve distribuir, considerando para tanto o fato de que é a própria dinâmica 

social que determina, nas suas relações, tanto os valores dos bens quanto o formato 

de sua distribuição. No entanto, acaba tornando sua análise ambígua ao incorrer no 

mesmo equívoco da reificação, quando trata da distribuição do amor e do carinho no 

contexto das relações familiares402. Já, a obra de John Rawls, estaria completamente 

envolta às críticas de Young, uma vez que a categoria de bens sociais primários é 
400  “[...]This  focus  tends  to  ignore  the  social  structure  and  institucional  context  that  often  help 

determine distributive  patterns”.  YOUNG, Iris  Marion.  Justice and the politics of  difference. 
Princeton: Princeton University, 1990. p. 15.

401  “Theorists  frequently  consider  issues of  the distribution of  such nonmaterial  goods as power, 
opportunity,  or self-respect.  But this widening of the concept of distribution exhibits the second 
problem  with  the  distributive  paradigm.  When  metaphorically  extended  to  nonmaterial  social 
goods, the concept of distribution represents them as though they were static things, instead of a 
function of social relations and processes”. Ibidem, p. 16.

402  “Michael Walzer is interestingly ambiguous in relation to the distributive paradigm. [...]  Walzer's 
analysis  here has resonances with my concern to focus primarily  on the social structures and 
processes that produce distributions rather than on the distributions. At the same time, however, 
Walzer repeatedly and unambiguously uses the language of distribution to discuss social justice, in 
sometimes reifying and strange ways. In his chapter on the family, for example, he speaks of the 
just distribution of love and affection”. YOUNG, op. cit., pp. 16-7.
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integralmente formada por bens imateriais como direitos, liberdades e auto-estima403. 

Na visão de Young, contudo, direitos não são coisas, são relações, “[...] são regras 

institucionalmente  definidas,  especificando  o  que  as  pessoas  podem  fazer  em 

relação a um outro”404.  

Na  análise  feita  pela  autora  a  persistência  na  utilização  do  paradigma 

distributivo decorre das facilidades apresentadas pela possibilidade de acomodação 

das demandas por justiça social fornecida por esse modelo. É relativamente simples 

materializar valores imateriais em uma sociedade quantificável em que o ter é mais 

importante do que o ser. Nas palavras de Young,

O  paradigma  da  justiça  distributiva  pode  ter  uma  inclinação  voltada  à 
incidência nas distribuições facilmente identificáveis, tais como distribuições 
de  coisas,  de  rendimentos  e  de  postos  de  trabalho.  A  sua  beleza  e 
simplicidade,  porém consiste  na  sua  capacidade  de  acomodar  qualquer 
questão de justiça, incluindo as relativas à cultura, às estruturas decisionais, 
bem como  à  divisão  do  trabalho.  Para  isso  o  paradigma  simplesmente 
formula  a  questão em termos da distribuição de algum bem material  ou 
imaterial  entre os vários agentes.  Qualquer  valor  social  pode ser tratado 
como alguma coisa ou agregado de coisas que alguns agentes específicos 
possuem em determinadas quantidades [...]405.  

A aplicação desse paradigma distributivo implica em uma ontologia social 

incompleta e enganosa, que limita a própria concepção de justiça como um critério 

normativo prioritário para a avaliação das instituições sociais, como grande parte dos 

teóricos  da  justiça  a  concebe.  Haveria,  assim,  uma  contradição  nesse  enfoque 

normativo prioritário, já que, ao final, isso se reduziria a como é feita a distribuição 

403  “I quoted Rawls earlier to the effect that justice concerns the distribution of ‘rights and duties’, and 
talk of distributing rights is by no means limited to him. But what does distributing a right mean? 
One may talk about having a right to a distributive share of material things, resources, or income. 
But in such cases it is the good that is distributed, not the right. What can it mean to distribute 
rights that do noit refer to resources or things, like the right of free speech, or the right of trial by 
jury? We can conceive of a society in which some persons are granted these rights while others 
are not, but this does not mean that some people have a certain ‘amount’ or ‘portion’ of a good 
while others have less”. Ibidem, p. 25.

404  “Rights are not fruitfully conceived as possessions. Rights are relationships not things; they are 
institutionally defined rules specifying what people can do in relation to one another”. Ibidem, p. 25.

405  “The  distributive  paradigm of  justice  may have  a  bias  toward  focusing  on  easily  identifiable 
distributions, such as distributions of things, income and jobs. Its beauty and simplicity, however 
consists in its ability  to accommodate any issue of justice,  including those concerning culture, 
decisionmaking structures, and the division of labor. To do so the paradigm simply formulates the 
issue in terms of the distribution of some material or nonmaterial good among various agents. Any 
social  value  can  be  treated  as  some thing  or  aggregate  of  things  that  some specific  agents 
possess in certain amounts, and  alternative end-state patterns of distribution of that good among 
those  agents  can  be  compared.  For  example,  neoclassical  economists  have  developed 
sophisticated schemes for reducing all intencional action to a matter of maximizing a utility function 
in which the utility of all conceivable goods can be quantified and compared”. YOUNG, op. cit., p. 
24.
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de um conjunto de bens materiais ou materializáveis406. A problemática de se tratar a 

questão  da  justiça  social  a  partir  dessa  perspectiva  distributiva  é  que  os  juízos 

sociais acabam vinculados à análise sobre o que as pessoas têm, o quanto elas 

têm, e como essas posses podem ser comparadas com aquilo que outras pessoas 

têm407; tornando obscuras outras questões importantes referentes a:

[...]  o  que  as  pessoas  estão  fazendo,  de  acordo  com  quais  regras 
institucionalizadas,  como suas  ações  e  posses  estão  estruturadas  pelas 
relações  institucionalizadas  que  constituem as  suas  posições,  e  como o 
efeito  articulado  de  suas  ações  tem  efeitos  recorrentes  sobre  as  suas 
vidas408.  

Ao tentar retirar a questão distributiva de foco, Iris Marion Young busca uma 

percepção de injustiça  social  que tem como base as relações estabelecidas em 

sociedade e não a forma como os bens sociais chegam às pessoas ou se eles são 

acessíveis a todos ou não. Assim, a autora passa a trabalhar com uma percepção 

de injustiça social a partir de dois conceitos: o de opressão e o de dominação. A 

opressão, de acordo com Young, é definida como
[...] processos institucionais sistemáticos que impedem algumas pessoas de 
aprenderem e de utilizarem, de forma satisfatória e expansiva, habilidades 
em  ambientes  socialmente  reconhecidos,  ou  processos  sociais 
institucionalizados que impedem as pessoas da capacidade de agir  e se 
comunicar  com  outras  pessoas  ou  de  expressar  seus  sentimentos  e 
perspectivas sobre a vida social em contextos onde outros podem ouvir409.

Já, como conceito de dominação, a autora estabelece a seguinte definição:

406  “Distributive theorists of justice agree that justice is the primary normative concept for evaluating 
all  aspects  of  social  institutions,  but  at  the  same  time  they  identify  the  scope  of  justice  with 
distribution. This entails applying a logic of distribution to social goods which are not material things 
or measurable quantities. Applying a logic of distribution to such goods produces a misleading 
conception  of  the  issues  of  justice  involved.  It  reifies  aspects  of  social  life  that  are  better 
understood as a function of rules and relations than as things. And it conceptualizes social justice 
primarily in terms of end-state patterns, rather than focusing on social processes. This distributive 
paradigm implies a misleading or incomplete social ontology”. Ibidem, pp. 24-5.

407  “The distributive  paradigm implicitly  assumes that  social  judgments are about what individual 
persons have, how much they have, and how that amount compares with what other persons 
have”. Ibidem, p. 25.

408  “This focus on possession tends to preclude thinking about what people are doing, according to 
what  institutionalized  rules,  how  their  doings  and  havings  are  structured  by  institutionalized 
relations that constitute their positions, and how the combined effect of their doings has recursive 
effects on their lives”. Ibidem, p. 25.

409  “Opression consists in systematic institutional processes which prevent some people from learning 
and using satisfying and expansive skills in socially recognized settings, or institutionalized social 
processes which inhibit people's ability to play and communicate with others or to express their 
feelings and perspective on social life in contexts where others can listen”. YOUNG, op. cit., p. 38.
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Dominação consiste em condições institucionais que inibem ou impedem as 
pessoas de participarem na definição das suas ações ou das condições de 
suas ações. Pessoas vivem dentro de estruturas de dominação, se outras 
pessoas ou grupos podem determinar sem reciprocidade as condições da 
sua ação, quer diretamente, quer por força das conseqüências da sua ação 
estrutural. O aprofundamento social e político da democracia é o oposto da 
dominação410.

Nesses dois sentidos, existiriam circunstâncias sociais injustas que estariam 

vinculadas a situações de opressão ou de dominação e que não encontrariam a 

guarida necessária no paradigma da justiça distributiva, mesmo diante da tentativa 

de materializar o imaterial. A demonstração fática dessa possibilidade aparece na 

obra  da  autora,  a  partir  do  que  ela  denomina  de  três  categorias  primárias  de 

questões “não distribuíveis”, que as teorias distributivas tendem a ignorar: estrutura 

decisória e procedimentos, divisão do trabalho e cultura411.

A  estrutura  decisória,  enquanto  uma  categoria  que  pode  dar  ensejo  a 

práticas de opressão ou dominação, remete ao debate não apenas sobre quem tem 

a efetiva liberdade ou a autoridade para tomar decisões por força de suas posições 

sociais, mas principalmente, sobre as regras e os procedimentos a partir dos quais 

as decisões são tomadas412. Young utiliza o exemplo da justiça econômica:
A dominação econômica em nossa sociedade ocorre não simplesmente ou 
primariamente  porque  algumas  pessoas  possuem  mais  riqueza  e 
rendimentos do que outras, por mais importante que isso seja. A dominação 
econômica  deriva  muito  mais  da  estrutura  legal  e  corporativa  que  dá  a 
algumas  pessoas  o  poder  para  tomar  decisões  sobre  investimentos, 
produção,  comercialização,  trabalho,  taxas  de  juros,  salários que afetam 
milhões de outras pessoas413.     

Nessa categoria  a  autora cita  um exemplo que envolve  uma questão de 

justiça ambiental.  Em uma cidade do interior  de Massachussets,  os cidadãos se 
410  “Domination consists in institutional conditions which inhibit or prevent people from participating in 

determining  their  actions  or  the  conditions  of  their  actions.  Persons  live  within  structures  of 
domination if other persons or groups can determine without reciprocation the conditions of their 
action, either directly or by virtue of the structural consequences of their action. Thorough social 
and political democracy is the opposite of domination”. Ibidem, p. 38.

411  “I shall focus most of my discussion on three primary categories of non distributive issues that 
distributive theories tend to ignore: decisionmaking structure and procedures, division of labor, and 
culture”. Ibidem, p. 22. 

412  “Decisionmaking issues include not only questions of who by virtue of their positions have the 
effective freedom or authority to make what sorts of decisions, but also the rules and procedures 
according to which decisions are made”. Ibidem, p. 22.

413  “Economic domination in our society occurs not simply or primarily because some persons have 
more wealth and income than others, as important as this is. Economic domination derives at least 
as much from the corporate and legal structures and procedures that give some persons the power 
to make decision about investment, production, marketing, employment, interest rates, and wages 
that affect millions of other people”. YOUNG, op. cit., p. 23.
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organizaram contra uma decisão do Estado de construir, em um terreno, uma fábrica 

de  tratamento  de  resíduos  tóxicos,  altamente  perigosos  para  os  moradores  da 

cidade414. Nessa situação, o que Yong alega é que a questão distributiva tem menos 

importância do que o fato de que os cidadãos foram alijados do processo de tomada 

de decisão sobre a instalação da referida fábrica.

A categoria da divisão de trabalho seria, dessas três, a única que poderia 

ser compreendida, tanto em uma dimensão distributiva como não distributiva. Como 

questão distributiva, faz referência à forma como estão repartidos, entre indivíduos e 

grupos, os postos de trabalho e profissões. Como problema não alcançável  pela 

lógica distributiva, estaria a própria questão da definição das profissões, ou seja, a 

divisão de trabalho analisada sob a ótica da estrutura institucional que envolve a 

definição  sobre  a  natureza  e  os  tipos  de  trabalho,  o  valor  dado  a  cada  tarefa, 

realizada em determinada posição. A autora utiliza como exemplo o das feministas 

que reivindicam uma divisão justa do trabalho de acordo com a questão sexual e 

que estariam adentrando, tanto no campo distributivo dessa divisão, quanto na seara 

da  estrutura  institucional  de  definição  e  valoração  das  questões  do  mundo  do 

trabalho415.

A última categoria,  a da cultura,  seria a mais genérica e ampla das três 

categorias não distribuíveis analisadas por Young. Faz parte dessa categoria todo o 

conjunto de símbolos, imagens, tradições, comportamentos que são expressos nas 

relações entre as pessoas. Esses não são elementos passíveis de distribuição, mas 

a negação de possibilidade da expressão cultural pode gerar injustiças que estariam 

vinculadas, tanto aos processos de dominação, como de opressão. Na análise de 

Young,  “os  significados  simbólicos  que  as  pessoas  atribuem  a  outros  tipos  de 

414  “Citizens in a rural Massachusetts town organize against a decision to site a huge hazardous 
waste treatment plant in their town. Their leaflets convince people that state law has treated the 
community unjustly by denying them the option of rejecting the plant”. Ibidem, p. 19.

415  “Division of  labor  can be understood both distributively and nondistributively.  As a distributive 
issue, division of labor refers to how pregiven occupations, jobs, or tasks area allocated among 
individuals or groups. As a nondistributive issue, on the other hand, division of labor concerns the 
definiton of the occupations themselves. Division of labor as an institutional  structure involves the 
range of tasks performed in a given position, the definition of the nature, meaning, and value of 
those tasks,  and the relations of  cooperation,  conflict,  and authority among positions.  Feminist 
claims  about  the  justice  of  a  sexual  division  of  labor,  for  example,  have  been  posed  both 
distributively and nondistributively”. YOUNG, op. cit., p. 23.
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pessoas e de ações, gestos, ou instituições, muitas vezes afetam significativamente 

a posição social dos sujeitos, bem como suas oportunidades”416.

Com essas três categorias, Iris Marion Young não rejeita a importância da 

existência  de  um  padrão  justo  de  distribuição,  mas  esclarece  suas  limitações. 

Contudo, isso não é suficiente para o estabelecimento de uma concepção adequada 

e suficiente de justiça para uma sociedade democrática417. A crítica proposta por Iris 

Marion Young é de extrema relevância na medida em que descortina a existência de 

conflitos sociais que não encontram respostas no paradigma distributivo. A tentativa 

de  direcionar  bens  sociais  a  um  processo  de  quantificação  ou  materialização 

desconsidera,  de  fato,  as  relações  e  os  processos  estabelecidos  tanto  para  a 

valoração do bem como para a decisão de como distribuir. 

Ainda  que  existam  críticas  liberais  em relação  à  obra  de  Young,  sob  a 

argumentação de que o debate de vinculação entre cultura e política, como faz a 

autora,  combate  a  neutralidade  do  Estado,  que  seria  exatamente  o  elemento 

garantidor de procedimentos eqüitativos418, há que se admitir que a interação das 

relações  sociais  não  se  limita  à  distribuição  de  bens  em  sociedade  e  que  a 

compreensão dessas relações revela outras formas de produção de injustiças na 

416  “The symbolic meanings that people attach to other kinds of people and to actions, gestures, or 
institutions often signicantly affect the social standing of persons and their opportunities”. Ibidem, p. 
23.

417  “Evaluating patterns of distribution is often an important starting point for questioning about justice. 
For  many issues  of  social  justice,  however,  what  is  important  is  not  the  particular  pattern  of 
distribution at a particular moment, but rather the reproduction of a regular distributive pattern over 
time”. Ibidem, p. 29.

418  Seyla Benhabib discorre sobre as críticas liberais aos debates teóricos que tentam vincular os 
temas da cultura e política para demonstrar os processos institucionais de discriminação, tal qual 
faz Young e tenta enfrentar as críticas apontando algumas respostas: “At one point Barry criticizes 
the work of Iris Young and Nancy Fraser for propagating bad politics as well as bad sociology. It is 
unclear to me what alternative sociological model Barry has developed to contrast with Iris Ypung's 
theory of groups and Nacy Fraser's model of redistribution and recognition. Be that as it may, he is 
more  resistant  than  necessary  to  the  interdependence  of  politics  and  culture.  Of  particular 
relevance here is the difference between his approach and those like Young´s, Fraser´s and mine, 
which  look  at  broader  sociological  and  cultural  processes  and  movements  in  evaluating 
multiculturalism.  Barry  insists  that  ‘Young´s  and her  allies  have  no principled objection to  this 
politicization of culture, because, let us recall, no social practices or activities should be excluded 
as improper subjects for public discussion, expression or collective choice’. I would not endorse 
Young's claim in its entirety: I do think that some practices and activities are not propor subjects for 
collective action; however, I also think that all social practices and activities may become propor 
subjects for public discussion and expression. [...] Culture is political; Barry wants to assume that 
there is baseline of a non political culture in a liberal society, whereas feminist critical theorists 
claim that much of the work of democracy proceeds though the political give-and-take within an 
already politically suffused culture”. BENHABIB, op. cit., pp. 119-20.
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sociedade, o que indica a necessidade de estabelecer outro critério normativo de 

justiça social, já que o princípio distributivo denota uma busca de igualdade limitada 

a termos materiais. A análise de Young é favorecida pela fase de reivindicações 

culturais e de identidade, lançadas por movimentos sociais como o feminista, o de 

homossexuais  e  até  mesmo  os  movimentos  de  afro-descendentes,  em  suas 

reivindicações identitárias, bem como pelo movimento teórico do multiculturalismo.

A obra de Young não fornece esse critério normativo.  A análise das três 

categorias  postas  pela  autora  como  não-distribuíveis,  não  tem  essa  pretensão, 

senão a de demonstrar de forma exemplificativa que conceitos como opressão e 

dominação  devem ser  levados  em conta  em situações  que  não  envolvem bens 

sociais materiais. E, ainda, que a tentativa de materialização de bens imateriais pode 

reforçar a idéia de opressão e dominação, pelos limites de compreensão sobre as 

relações sociais, revelados pela perspectiva de critérios distributivos.

Em termos teóricos, a alternativa que se consolida em relação ao debate do 

paradigma  distributivo  é  a  retomada  da  idéia  de  reconhecimento  que,  como  já 

abordado  no  primeiro  capítulo,  ganha  força  dentro  dos  horizontes  do 

multiculturalismo a partir do enfoque desenvolvido por Charles Taylor, caracterizado 

como  “política  de  reconhecimento”  e  identificado  com  a  idéia  de  “política  da 

identidade”, apontando para o fato de que as lutas sociais contemporâneas clamam 

por um reconhecimento cultural e não meramente distributivo.

No  contexto  da  retomada  da  teoria  do  reconhecimento,  com  uma 

perspectiva de enfrentamento aos limites do paradigma distributivo, destacam-se as 

obras de dois autores em especial: Nancy Fraser e Axel Honneth. Fraser desenvolve 

importante análise dos conflitos em sociedade,  tendo como base a  atuação dos 

movimentos sociais e estabelece, assim, uma nova leitura teórica sobre a relação 

entre distribuição e reconhecimento na tentativa de alcançar uma nova concepção 

de justiça. Para a autora, as lutas sociais travadas no auge da industrialização, por 

exemplo, têm como base reivindicações distributivas, já as lutas contemporâneas, 

estariam pautadas pelo fenômeno do desrespeito social e revelariam as demandas 

por reconhecimento.
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Em oposição a essa perspectiva, traçada por Fraser, está Axel Honneth. O 

autor  alemão,  com  o  resgate  da  idéia  hegeliana  de  luta  por  reconhecimento, 

estabelece categorias normativas de reconhecimento, pautadas na psicologia social, 

que  revelam  a  dinâmica  moral  das  relações  em  sociedade.  Diferentemente  de 

Fraser, Honneth avalia que o resgate da perspectiva do reconhecimento revela um 

progresso moral das próprias teorias sociais, o que importa em afirmar que todas as 

lutas sempre foram por reconhecimento, mas que, por circunstâncias teóricas de 

determinadas leituras e avaliações em relação ao capitalismo, acabaram vinculadas 

apenas  à  questão  distributiva.  Assim,  o  autor  defende  que  as  lutas  que 

aparentemente tratam da questão distributiva também são lutas por reconhecimento 

social, que só podem ser assim percebidas devido a uma compreensão normativa 

de reconhecimento não desenvolvida até então.

Esse  importante  diálogo  teórico  estabelecido  por  Fraser  e  Honneth  será 

explicitado de forma mais aprofundada a seguir, indicando, inclusive, a análise do 

que se concebe como a perspectiva mais adequada de entendimento dos conflitos 

sociais  e  das  formas  de  desrespeito  que  geram  situações  de  injustiça.  O  que 

importa, nesse momento, é a percepção de que tal diálogo possibilita um novo olhar 

sobre  os  conflitos sociais,  inclusive  os ambientais,  alterando significativamente  o 

tratamento  teórico  e  prático  que  pode  ser  dado  às  experiências  de  desrespeito 

geradoras de injustiças nas sociedades contemporâneas. 

3.3 A contribuição dos debates da teoria do reconhecimento para a 
reformulação da concepção contemporânea de justiça

O  debate  contemporâneo  sobre  as  teorias  da  justiça  está  centrado  na 

dicotomia instaurada entre liberais e comunitaristas. O desafio posto para ambos, 

considerada  a  consolidação  da  democracia  como  um  valor  inerente  à  idéia  de 

Estado  de  Direito,  é  a  busca  de  uma  justificativa  moral  como  forma  de 

fundamentação da idéia de justiça. Os caminhos trilhados são, contudo, diferentes. 

Os primeiros acreditam na prioridade do justo sobre o bom, alcançada a partir da 

abstração dos sujeitos de seu contexto social concreto, sendo essa a única forma de 
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estabelecer  critérios  de  justiça  neutros,  capazes  de,  posteriormente,  garantir  o 

desenvolvimento  das  concepções  contextualizadas  da  vida  boa.  Na  perspectiva 

liberal,  parte-se  de  uma  concepção  de  sujeito  imparcial  que,  por  meio  de 

determinados procedimentos,  que garantem tal  imparcialidade,  podem chegar  ao 

que seria o conteúdo substancial da justiça. Nesse trabalho, a obra de John Rawls 

representa o pensamento liberal. Já os comunitaristas, invertem a lógica do sujeito 

imparcial,  afirmando  a  necessidade  de  considerá-lo  em  seus  contextos  sociais 

específicos. Assim, o justo não seria prioritário em relação ao bom, ao contrário, o 

conteúdo da justiça estaria vinculado aos valores éticos inerentes a cada contexto 

social,  representado  pela  idéia  de  comunidade.  As  obras  de  Michael  Sandel  e 

Michael Walzer foram abordadas, nesse trabalho, como sendo as representativas do 

pensamento comunitário. 

A concepção de justiça distributiva em cada uma dessas correntes também 

acompanha as diferenças de concepções sobre a justiça. Na obra de Rawls,  os 

critérios  distributivos  buscam  atingir  formas  gerais  que  alcancem  os  sujeitos 

independentemente de suas condições sociais específicas. Walzer, partindo da idéia 

de comunidade, propõe o estabelecimento de critérios diferenciados de distribuição 

dentro do que chama de esferas da justiça, atreladas aos contextos específicos aos 

quais os sujeitos estão vinculados. 

A  partir  do  debate  proposto  pelas  correntes  do  multiculturalismo  essa 

dicotomia se enfraquece, quer seja porque os comunitaristas não deram respostas 

suficientes no sentido da elaboração de uma teoria complexa de justiça, quer seja 

porque o debate da inclusão das diferenças culturais passou a ser desenvolvido nas 

duas  perspectivas:  liberal  e  comunitária.  Em meio  a  essas novas  reivindicações 

práticas,  por  parte  dos  movimentos  sociais  ligados  ao  debate  da  formação  das 

identidades,  e  teóricas,  daqueles  que  percebem  a  necessidade  de  adoção  das 

chamadas políticas da diferença, consolida-se, em um primeiro momento, no cenário 

acadêmico da América do Norte, a retomada da chamada teoria do reconhecimento. 

O primeiro grande passo nessa direção foi dado por Charles Taylor em um ensaio 

intitulado  “A  política  do  reconhecimento”.  Dentre  tantas  perspectivas  inovadoras 

trazidas ao debate das teorias da justiça, destaca-se a busca pela superação da 

dicotomia entre liberais e comunitários, estabelecida em Taylor a partir da idéia de 
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que  o  liberalismo  seria  uma  etapa  indispensável  à  construção  de  sociedades 

democráticas que pretendam pautar-se pela idéia de justiça, posição que foi seguida 

e adotada também por Michael Walzer.

Outra  perspectiva  a  ser  enfatizada,  no  horizonte  das  discussões  sobre 

reconhecimento,  é  o  tratamento  dado  às  questões  de  justiça  distributiva.  Nesse 

assunto, em particular, destacam-se especialmente as obras de Nancy Fraser e Axel 

Honneth que, tendo em comum o propósito de renovar a teoria do reconhecimento, 

apontam para abordagens distintas sobre as demandas sociais por distributividade e 

sua  relação  com aquelas  identificadas  como reivindicações  por  reconhecimento. 

Ambos os autores ocupam-se de possibilidades de superação da dicotomia entre 

liberais e comunitários, com escolhas e caminhos teóricos diferenciados. 

Tanto Fraser como Honneth podem ser colocados lado a lado como autores 

que têm dedicado sua obra acadêmica à renovação da chamada teoria crítica. A 

preocupação  central  de  ambos  em  tentar  reconstituir  os  marcos  teóricos  de 

compreensão  das  sociedades  capitalistas  e  seus  processos  de  produção  de 

injustiças sociais é, sem sombra de dúvidas, a grande contribuição teórica para a 

filosofia  política  contemporânea.  Se  o  debate  entre  liberais  e  comunitaristas 

alcançou,  dentro  da  tradição  filosófica  entre  kantianos  e  hegelianos,  um 

esgotamento de alternativas,  a  retomada da teoria  do reconhecimento cumpre o 

importante papel de oxigenar e revitalizar o espaço de construção das teorias da 

justiça  que,  em  um  novo  cenário  contemporâneo,  não  só  precisam  enfrentar  o 

desafio da consolidação da democracia,  como um valor inerente às relações em 

sociedade,  como  também  o  da  hegemonização  do  capitalismo  como  modelo 

econômico  que,  com  ele,  carrega  todas  as  vicissitudes  inerentes  ao  seu 

desenvolvimento.    

Se a produção de injustiças sociais esteve sempre muito vinculada à idéia 

de  um desequilíbrio  material  entre  os  integrantes  de  uma  mesma  sociedade  e, 

conseqüentemente, as teorias da justiça focaram esse desafio propondo importantes 

soluções para o problema da distribuição dos bens e riqueza, atualmente, o que se 

coloca como desafio são as injustiças produzidas também em contextos definidos 

pelo  modelo  econômico  do  capitalismo,  mas  que  não  alcançam  a  devida 
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compreensão no paradigma distributivo de justiça pela vinculação a um horizonte 

cultural  que  não  pode,  necessariamente,  ser  quantificado  e  transformado  em 

demanda  por  distribuição.  Nessa  encruzilhada,  a  teoria  do  reconhecimento  é 

retomada com a proposição inovadora de oferecer uma melhor compreensão acerca 

dos  processos  de  produção  de  injustiças  nas  sociedades  contemporâneas, 

descortinando um novo debate teórico que deve ser enfrentado com a lucidez de 

que esse é um período de renovação social e, conseqüentemente, também teórica, 

pautado pelas últimas grandes transformações econômicas e sociais que alteraram 

substancialmente as relações políticas em todo o mundo ocidental e oriental.   

Como o foco central desse trabalho está no debate da relação entre justiça 

distributiva e reconhecimento, esse será o parâmetro adotado para a apresentação 

das obras de Nancy Fraser e Axel Honneth que, dentre outros autores da teoria do 

reconhecimento,  se  dedicam  de  forma  mais  aprofundada  a  essa  relação, 

demonstrando,  a  partir  de  um  diálogo  direto  e  aberto,  diferentes  possibilidades 

teóricas de compreendê-la  e relacioná-la  com os processos de injustiças sociais 

predominantes  nas  sociedades  capitalistas  contemporâneas.  Essas  duas  obras 

serão,  portanto,  desenvolvidas  a  partir  de  agora  e,  posteriormente,  será  feita  a 

análise da justiça ambiental, considerando as diferenças apontadas.   

    

3.3.1 Reconhecimento e distribuição na perspectiva dualista de Nancy Fraser

A análise de Nancy Fraser tem como pressuposto a emergência de novas 

demandas por justiça nas sociedades contemporâneas, principalmente depois do 

que a autora denomina como “giro cultural” ou “era pós-socialista”419, marcada pela 

derrocada do projeto socialista e pela intensificação do processo de globalização, 

419  Nancy Fraser conceitua a era pós-socialista a partir de três situações conjunturais resumidas por 
ela do seguinte modo: “This,  then,  is the "postsocialist"  condition:  an absence of any credible 
overarching  emancipatory  project  despite  the  proliferation  of  fronts  of  struggle;  a  general 
decoupling of  the cultural  politics  of  recognition from the social  politics of redistribution;  and a 
decentering  of  claims  for  equality  in  the  face  of  aggressive  marketization  and  sharply  rising 
material inequality”. FRASER, Nancy. Justice Interrupts: critical reflections on the “postsocialista 
condition. Introdução. New York: Routledge, 1997. p. 03.
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que  impôs  desafios  à  manutenção  cultural  de  determinados  grupos  sociais, 

suscitando tipos de reivindicações vinculadas à idéia de reconhecimento, que não 

podem ser resolvidas pelo paradigma da justiça distributiva, tampouco confundidas 

com  as  lutas  por  uma  justa  distribuição.  Na  visão  da  autora,  as  demandas 

distributivas predominaram desde a eclosão dos conflitos gerados pela Revolução 

Industrial e revelaram uma luta social por melhores condições econômicas, ou ainda, 

pela busca de uma igualdade material. A idéia de justiça social, portanto, durante 

todo esse tempo, ficou atrelada a essas demandas. As possíveis respostas à busca 

dessa igualdade material  vieram por  meio de proposições teóricas que tentaram 

viabilizar formas de distribuição dos bens e riquezas produzidos em sociedade.

As  reivindicações  por  reconhecimento  estabelecem  um  novo  perfil  de 

demandas por justiça, que não têm ligação com a idéia de distributividade, já que 

estão vinculadas a questões de igualdade cultural e não material, impossíveis de 

serem distribuídas. Tais demandas clamam pelo respeito às diferenças culturais de 

grupos discriminados, que estão inseridos em contextos de predominância de uma 

cultura majoritária. Os movimentos sociais ligados às questões de gênero, à defesa 

das minorias étnicas, raciais e sexuais representam os principais atores dessa nova 

fase reivindicatória420.

Para desenvolver melhor o quadro de demandas por justiça, das sociedades 

contemporâneas,  Fraser  adota  a  idéia  de  paradigmas  populares  da  justiça,  que 

seriam  dois:  o  da  redistribuição  e  o  do  reconhecimento.  Cada  um  deles,  em 

separado, representaria o extremo de divisões sociais afetadas exclusivamente, ou 

por injustiças econômicas, gerando as demandas por distribuição, ou por injustiças 

culturais,  ou  ainda,  como  prefere  a  autora,  injustiças  de  status  social,  gerando 

demandas por reconhecimento. Essas situações extremas, entretanto, são, acima 

de tudo construções heurísticas e servem apenas para clarear as diferenças entre 
420  “No obstante, las reivindicaciones redistributivas igualitarias han constituido el paradigma de la 

mayor parte de la teorización sobre la justicia social durante los últimos 150 años. Hoy día, sin 
embargo, encontramos cada vez más un segundo tipo de reivindicación de justicia social en la 
‘política de reconocimiento’. Aquí, el objetivo, en su forma más verosímil, es un mundo que acepte 
la diferencia, en el que la integración en la mayoría o la asimilación de las normas culturales 
dominantes no sea ya el precio de un respeto igual.  Como ejemplos, podemos mencionar las 
reivindicaciones del reconocimiento de las perspectivas características de las minorías étnicas, 
‘raciales’ y sexuales, así como de la diferencia de género. Este tipo de reivindicación ha atraído no 
hace mucho el interés de los filósofos políticos, algunos de los cuales están intentando desarrollar, 
incluso,  un nuevo  paradigma de justicia  que sitúe el  reconocimiento  en su centro”.  FRASER, 
Nancy; HONNETH, Axel.  Redistribución o reconocimiento? Madrid: Paidéia; Morata, 2006. p. 
19.
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esses dois tipos de demandas, já que a complexidade das sociedades atuais gera 

demandas  bidimensionais,  ou  seja,  que  possuem  as  duas  faces  desses  dois 

extremos: reivindicações tanto por distribuição quanto por reconhecimento. O que 

importa  é  que  há  uma  necessidade  em  separar  e  diferenciar  essas  duas 

possibilidades, já que cada dimensão possui independência em relação a outra e só 

podem ser reparadas mediante soluções diferentes, especificamente direcionadas a 

cada um desses perfis:

A efeitos práticos,  portanto,  quase todos os núcleos de subordinação do 
mundo real podem ser tratados como bidimensionais. Praticamente todos 
supõem tanto uma má distribuição como um reconhecimento equivocado, 
de maneira que cada uma dessas injustiças tenha certo peso independente, 
sejam quais forem suas raízes últimas. Sem dúvida, nem todos os núcleos 
de subordinação são bidimensionais do mesmo modo, nem no mesmo grau. 
Alguns,  como  a  classe  social,  se  inclinam  mais  para  o  extremo  de 
distribuição do espectro; outros, como a sexualidade, se inclinam mais para 
o extremo do reconhecimento, ao contrário de outros, como o gênero e a 
“raça”, se agrupam no centro. A proporção exata do prejuízo econômico e 
de subordinação de status deve ser determinada empiricamente em cada 
caso. Não obstante, praticamente em todos os casos, os danos em questão 
compreendem tanto a má distribuição como o reconhecimento errôneo, de 
maneira que nenhuma dessas injustiças pode ser reparada por completo de 
forma indireta, já que cada uma requer certa atenção prática independente. 
Portanto, como questão prática, a superação da injustiça em quase todos os 
casos exige tanto a redistribuição como o reconhecimento421.     

Quando Fraser exemplifica reivindicações de classe, como aquelas que se 

vinculam mais às demandas econômicas por distribuição e, do mesmo modo, as de 

sexualidade como mais ligadas às questões de reconhecimento, e outras, ainda, 

como  raça  e  gênero  como  categorias  autenticamente  bidimensionais,  a  autora 

demonstra  o  quanto  sua  análise  é  proposta  com  base  na  observação  dos 

movimentos sociais organizados que, de fato, revelam a toda a sociedade, por meio 

de suas ações e reivindicações, as experiências de injustiças que os motivaram a se 

organizar politicamente. Ainda que Fraser coloque os paradigmas populares como 

421  “A efectos prácticos,  por tanto,  casi  todos los ejes de subordinación del  mundo real  pueden 
tratarse como bidimensionales. Prácticamente todos suponen tanto una mala distribución como un 
reconocimiento  erróneo,  de  manera  que  cada  una  de  estas  injusticias  tenga  cierto  peso 
independiente,  sean  cuales  fueren  sus  raíces  últimas.  Sin  duda,  no  todos  los  ejes  de 
subordinación son bidimensionales del mismo modo ni en mismo grado. Algunos, como la clase 
social, se inclinan más hacia el extremo de distribución del espectro; otros, como la sexualidad, se 
inclinan más hacia el extremo del reconocimiento, mientras que otros, como el género y la ‘raza’, 
se agrupan en torno al centro. La proporción exacta de perjuicio económico y de subordinación de 
estatus debe determinarse empíricamente en cada caso. No obstante, prácticamente en todos los 
casos,  los  daños  en cuestión  comprenden tanto  la  mala  distribución  como el  reconocimiento 
erróneo, de manera que ninguna de estas injusticias puede repararse por completo de forma 
indirecta,  sino que cada una requiere cierta atención práctica  independiente.  Por  tanto,  como 
cuestión práctica, la superación de la injusticia en casi todos los casos exige tanto la redistribución 
como el reconocimiento”. FRASER; HONNETH, Redistribución o reconocimiento?, p. 33.   
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categorias de análise que “[...] constituem formações discursivas despersonalizadas 

que  mediam  o  desacordo  moral  e  o  protesto  social”422,  tais  discursos  são 

apreendidos  das  experiências  que  discursivamente  tornam-se  públicas  em 

sociedade423. A pretensão da autora, contudo, é que tais paradigmas não estejam 

identificados com qualquer grupo específico:

Os  paradigmas  populares  da  justiça  não  expressam  a  perspectiva  de 
nenhum conjunto  determinado  de  sujeitos  sociais.  Tampouco  pertencem 
exclusivamente  a  um  determinado  domínio  social.  Ao  contrário,  são 
discursos  normativos  transpessoais,  muito  difundidos  pelas  sociedades 
democráticas, que não só se estendem pelas esferas políticas públicas, mas 
também pelos centros de trabalho, os lares e as associações da sociedade 
civil424. 

Diante  desse  quadro  analisado  por  Fraser,  a  autora  conclui  que  as 

concepções  de  justiça  recorrentes  são  insuficientes  para  fornecer  respostas, 

principalmente  a  essas  novas  demandas  referentes  ao  campo  cultural  e  não 

econômico,  já  que as proposições distributivas  são aquelas  que predominam no 

campo dos debates sobre a justiça. Por isso, a necessidade de ampliar o conceito 

contemporâneo  de  justiça  para  que  tenha  como  base  um  outro  paradigma 

normativo, capaz de abarcar toda essa complexidade de demandas distributivas e 

por reconhecimento, postas lado a lado nas experiências de reivindicações sociais. 

Para a autora, a ampliação da concepção de justiça precisa incluir tanto proposições 

que  respondam  às  demandas  por  distribuição,  como  por  reconhecimento,  e  o 

desafio a que se propõe resolver é justamente o de promover a articulação dessas 

duas demandas para que se viabilize tal ampliação:

422  “Lejos de reflejar la experiencia inmediata, estos paradigmas populares constuyen formaciones 
discursivas despersonalizadas que median el desacuerdo moral y la protesta social”.  Ibidem, p. 
156. 

423  Isso fica claro em um dos principais ensaios da autora sobre a temática do reconhecimento: 
“Whith the decentering of class, diverse social movements are mobilized around crosscutting axes 
of difference.  Contesting a range of injustice, their claims overlap and at times conflict. Demands 
for cultural change intermingle with demands for economics change, both within and among social 
movements. Increasingly,  however,  identity-based claims tend to predominate, as prospects for 
redistribution  appear  to  recede.  The  result  is  a  complex  political  field  with  little  programmatic 
coherence”.  FRASER,  Nancy.  From  redistribution  to  recognition?  Dilemmas  of  justice  in  a 
“postsocialist”  age.  In:  FRASER,  Nancy.  Justice  Interrupts:  critical  reflections  on  the 
“postsocialista condition. Introdução. New York: Routledge, 1997. pp. 11-39. p. 13.

424  “[...]  Los paradigmas populares de la justicia no expresan la perspectiva de ningún conjunto 
determinado de sujetos sociales. Tampoco pertencen exclusivamente a un determinado dominio 
social. En cambio, son discursos normativos transpersonales muy difundidos por las sociedades 
democráticas, que no sólo se extienden por las esferas políticas públicas, sino también por los 
centros de trabajo, los hogares y las asociaciones de la sociedad civil.  FRASER; HONNETH, 
Redistribución o reconocimiento?, p. 156. 
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Justiça, hoje, requer tanto redistribuição quanto reconhecimento; nenhum 
deles, sozinho, é suficiente. A partir  do momento em que se adota essa 
tese, entretanto, a questão de como combiná-los torna-se urgente. Sustento 
que  os  aspectos  emancipatórios  das  duas  problemáticas  precisam  ser 
integrados  em um modelo  abrangente  e  singular.  A  tarefa,  em parte,  é 
elaborar  um  conceito  amplo  de  justiça  que  consiga  acomodar  tanto  as 
reivindicações  defensáveis  de  igualdade  social  quanto  as  reivindicações 
defensáveis de reconhecimento da diferença425.       

Qualquer tentativa teórica de escolha entre redistribuição ou reconhecimento 

seria,  portanto,  enganosa  e  direcionaria  o  debate  da  justiça  a  uma situação  de 

obscuridade  diante  da  simplificação  das  complexas  demandas  postas 

contemporaneamente,  já  que  os  dois  tipos  de  reivindicações,  econômicas  e 

culturais, permanecem existindo. A nomenclatura dualista da perspectiva adotada 

pela  autora  refere-se,  inclusive,  a  essa  postura,  já  que  ela  busca,  a  partir  da 

integração do binômio economia-cultura, uma ampliação da concepção de justiça426.

Integrar em termos teóricos redistribuição e reconhecimento não é, segundo 

Fraser, tarefa fácil. Requer, principalmente, tentar superar o difícil debate filosófico 

entre  moralidade  e  ética,  representado  respectivamente  pelas  obras  de  Kant  e 

Hegel. A conciliação dessas duas perspectivas filosóficas é o maior desafio para a 

integração  entre  redistribuição  e  reconhecimento.  Isso  porque  a  filosofia  política 

contemporânea identifica as questões de justiça com a moral e as questões da boa 

vida  com a  ética,  tornando-se  extremamente  complexo  incluir  as  demandas  por 

reconhecimento na primeira categoria sem excluir a segunda, já que, além da idéia 

de  reconhecimento  ter  origem na  própria  filosofia  hegeliana427,  essas  demandas 

denotam concepções  valorativas  específicas  sobre  o  mundo,  contextualizadas  a 

partir de um determinado horizonte cultural. Abordar o reconhecimento como uma 

questão de justiça, implica, se considerada essa dicotomia filosófica tradicional, sua 

vinculação com questões morais universais,  sendo aparentemente incompatível  a 
425  FRASER, Nancy. Reconhecimento sem ética? Revista Lua Nova, São Paulo, n. 70, pp. 101-38, 

2007. p. 102.
426  Patrícia Mattos destaca que Fraser propõe “[...] uma perspectiva dualista de análise dos conflitos 

sociais  com  o  objetivo  de  pensar  um  conceito  de  justiça  social  que  agregue  essas  duas 
dimensões,  possibilitando,  assim,  uma  teorização  da  cultura  no  capitalismo  contemporâneo”. 
MATTOS,  Patrícia.  A  sociologia  política  do  reconhecimento:  as  contribuições  de  Charles 
Taylor, Axel Honneth e Nancy Fraser. São Paulo: Annablume, 2006. p. 147.

427  “El término ‘reconocimiento’, en cambio proviene de la filosofía  hegeliana y, en concreto, de la 
fenomenología  de  la  conciencia.  En  esta  tradición,  el  reconocimiento  designa  una  relación 
recíproca  ideal  entre  sujetos,  en la  que  cada  uno ve  al  otro  como su  igual  y  también  como 
separado de sí. Se estima que esta relación es constitutiva de la subjetividad: uno se convierte en 
sujeto individual  sólo en virtud de reconocer  a otro sujeto y ser reconocido por él”.  FRASER; 
HONNETH, Redistribución o reconocimiento?, p. 20.
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manutenção de uma visão de reconhecimento atrelada à idéia de eticidade. O risco 

da integração, de acordo com Fraser,  é de acabar se tornando uma abordagem 

filosófica esquizofrênica428. Contudo, acredita ser possível buscar tal integração sem 

cair nessa esquizofrenia.

       Para tanto, Fraser busca um caminho teórico que possibilite analisar os 

processos de reconhecimento de forma descolada dos contextos éticos específicos, 

de  modo  que  se  possa  compreender  o  reconhecimento  como busca  por  justiça 

social. A construção da autora tem início com a desvinculação do reconhecimento 

da  questão  da  identidade.  O  modelo  de  reconhecimento  pela  identidade  requer 

aportes  da  psicologia  moral,  que  acabam  direcionando  a  análise  para  a 

compreensão do sujeito e não das estruturas institucionais: “O modelo da identidade 

é profundamente problemático. Entendendo o não reconhecimento como um dano à 

identidade, ele enfatiza a estrutura psíquica em detrimento das instituições sociais e 

da interação social”429. O foco na estrutura psíquica vincula e direciona a análise do 

reconhecimento  ao  campo  da  ética.  Portanto,  o  afastamento  dessa  abordagem 

cumpre o papel primordial de aproximar teoria do reconhecimento e moralidade. 

Dentre outras críticas ao modelo de reconhecimento pela identidade, Fraser 

destaca que, ao estender a idéia de identidade individual a uma possível identidade 

de grupo, é facilitada uma aproximação a formas repressivas de comunitarismo430. 

Isso porque a dimensão de subjetividade dos membros de um grupo que manifesta 

uma identidade coletiva sofreria “[...] uma pressão moral a fim de se conformarem à 

428  “Nesses alinhamentos usuais, os dois lados concordam que a distribuição pertence à moralidade, 
o reconhecimento pertence à ética, e ambos nunca se encontrarão. Então, cada um sustenta que 
o  seu  paradigma  exclui  o  outro.  Se  eles  estiverem  corretos,  então  as  reivindicações  por 
redistribuição  e  as  reivindicações  por  reconhecimento  não  poderão  ser  coerentemente 
combinadas. Ao contrário,  qualquer pessoa que deseje endossar reivindicações dos dois tipos 
corre o risco de padecer de esquizofrenia filosófica”. FRASER, Reconhecimento sem ética?, p. 
105.  

429  FRASER, Reconhecimento sem ética?, p. 106.
430  Essa é uma crítica muito próxima daquela feita por Seyla Benhabib ao ensaio de Charles Taylor, 

já  referida  na  nota  416  do  capítulo  2,  em  que  a  autora  suscita  a  ambigüidade  da  relação 
estabelecida pelo autor entre as dimensões individual e coletiva do reconhecimento. Na crítica de 
Fraser, contudo, o enfoque é dado à impossibilidade das manifestações subjetivas que não se 
enquadram nessa identidade coletiva, levando a crer que há uma certa homogeneidade cultural 
nos grupos sociais, escondendo possíveis desavenças e disputas pelo poder: “[...]  ao negar a 
heterogeneidade  interna,  o  modelo  de  identidade  obscurece  as  disputas,  dentro  dos  grupos 
sociais,  por  autoridade  para  representá-los,  assim  como  por  poder.  Conseqüentemente,  isso 
encobre  o  poder das  facções dominantes  e  reforça  a  dominação  interna.  Então,  em geral,  o 
modelo da identidade aproxima-se muito facilmente de formas repressivas do comunitarismo”. 
Ibidem, p. 107.
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cultura do grupo”431. Outra problemática desse modelo seria o fato de que ele acaba 

por reificar a idéia de cultura, no sentido de não considerar a interatividade entre as 

diferentes  formas  de  cultura  coexistentes,  o  que  acaba  indicando  uma  falsa 

separação  entre  elas,  “[...]  como  se  fosse  óbvio  onde  uma  termina  e  a  outra 

começa”432.   

Fraser propõe, então, um tratamento da questão de reconhecimento como 

status social, denominado, em sua obra, como modelo de status, que implica em 

desenvolver uma análise centrada “[...] na condição dos membros do grupo como 

parceiros integrais na interação social”433. A obtenção de reconhecimento por esse 

modelo  indicaria  a  existência  de  igualdade  de  status  ou,  ainda,  condições  de 

paridade participativa ao invés de uma valorização da identidade do sujeito ou do 

grupo  que,  só  então,  passaria  a  ter  condições  psicológicas  de  interação  na 

sociedade. De outro modo, a negação do reconhecimento impede a participação em 

condições de igualdade, violando a paridade participativa e criando uma situação de 

subordinação de status. No modelo de reconhecimento como identidade, contestado 

por Fraser, o não reconhecimento representa uma depreciação da identidade e tem 

como conseqüência o impedimento de interagir socialmente de forma integrada. 

O  modelo  da  identidade  adota  o  sujeito  como  foco  da  análise  das 

experiências de reconhecimento e o modelo de status, por sua vez, está centrado 

nas  estruturas  institucionais  que  comportam  padrões  de  valoração  cultural  das 

condutas e formas de agir em sociedade434.  Ao invés de direcionar o exame dos 

processos de  recusa de reconhecimento  à consideração de que são fontes  das 

causas  que  impedem  o  pleno  desenvolvimento  do  sujeito  e,  portanto,  suas 

concepções da boa vida, o modelo desenvolvido por Fraser observa a recusa de 

431 Ibidem, p. 106. 
432 Ibidem, p. 107.
433 Ibidem, p. 107.
434  “Considerar el reconocimiento como un tema de justicia es tratarlo como una cuestión de estatus 

social.  Esto supone examinar los patrones institucionalizados de valor cultural  por sus efectos 
sobre el prestigio relativo de los actores sociales. Si esos patrones consideran a los actores como 
iguales, capaces de participar en paridad con otro en la vida social, y cuando los consideren de 
ese  modo,  podremos hablar  de  reconocimiento  recíproco  e  igualdad  de  estatus.  Cuando,  en 
cambio,  los  patrones  institucionalizados  de  valor  cultural  consideran  a  algunos  actores  como 
inferiores, excluidos, completamente diferentes o sencillamente invisibles y, en consecuencia, sin 
la  categoría  de  interlocutores  plenos  en  la  interacción  social,  tendremos  que  hablar  de 
reconocimiento erróneo y subordinación de estatus”.  FRASER; HONNETH,   Redistribución o 
reconocimiento?, p. 36. 
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reconhecimento  como  uma  injustiça  que  demonstra  a  existência  de  padrões 

institucionalizados  de  valoração  cultural,  que  permitem  que  tais  desrespeitos 

aconteçam, e são esses padrões que devem ser combatidos435.  Reconstituir  uma 

injustiça causada por um processo de não reconhecimento, no modelo de status, 

significa  “[...]  desinstitucionalizar  padrões  de  valoração  cultural  que  impedem  a 

paridade de participação e substituí-los por padrões que a promovam”436.

As  condições  de  paridade  participativa,  asseguradas  pela  estrutura  de 

padrões culturais institucionalizados, garantem a plena realização dos processos de 

reconhecimento  que  se  tornam  o  sustentáculo  da  igualdade  de  status  entre  os 

sujeitos. Na visão de Fraser, essa construção teórica permite que o reconhecimento 

seja concebido como moralidade, atrelado a uma perspectiva universal437 que, por 

sua vez, garante a realização da vida boa ou dos horizontes valorativos culturais 

específicos, sem estar atrelado a esse campo de eticidade.

A paridade participativa,  como norma deontológica  central  do  modelo  de 

Fraser, cumpre uma segunda função importante, além de garantir uma abordagem 

moral do reconhecimento, que é a de permitir a interação entre esse conceito e o de 

redistribuição, colocando-os como duas faces de uma mesma concepção, ampliada, 

de justiça. Ocorre que a paridade participativa só se concretiza em meio a processos 

de interação entre os sujeitos438, estando vinculada a duas condições indispensáveis, 

435  “[...] é injusto que , a alguns indivíduos e grupos, seja negada a condição de parceiros integrais na 
interação social, simplesmente em virtude de padrões institucionalizados de valoração cultural, de 
cujas construções eles não participaram em condições de igualdade, e os quais depreciam as 
suas características distintivas ou as características distintivas que lhes são atribuídas. Deve-se 
dizer, então, que o não reconhecimento é errado porque constitui uma forma de subordinação 
institucionalizada – e, portanto, uma séria violação da justiça”.  FRASER, Reconhecimento sem 
ética?, p. 112.

436 Ibidem, p. 110.
437  “[...] la paridad participativa es una norma universalista en dos sentidos. En primer lugar, engloba 

a todos los (adultos) que intervienen en la interacción. En segundo lugar, presupone el valor moral 
igual de los seres humanos”. FRASER; HONNETH, Redistribución o reconocimiento?, p. 49.

438  Essas interações são sempre dialógicas, o que leva à perspectiva de que qualquer tomada de 
decisão que respeite e esteja pautada pela norma da paridade de participação estará legitimada 
no  sentido  de  representar  uma razão  pública:  “[...]  la  norma de  la  paridad  participativa  debe 
aplicarse dialógica y discursivamente, a través de unos procesos democráticos de debate público. 
En  esos  debates,  los  participantes  hablan  acerca  de  la  existencia  o  no  de  patrones 
institucionalizados  de  valor  cultural  que  impidan  la  paridad  de  participación  y  sobre  si  las 
alternativas  propuestas  la  favorecían,  sin  introducir  o  exacerbar  sin  justificación  otras 
disparidades. Para el modelo de estatus, por tanto, la paridad participativa sirve como lenguage de 
discusión y deliberación públicas sobre cuestiones de justicia. De modo más rotundo: representa 
el principal lenguaje de la razón pública, el lenguage preferido para desarrollar una argumentación 
política democrática sobre problemas de distribución y de reconocimiento”. Ibidem, pp. 47-8.
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sem as quais os indivíduos ficam tolhidos dessa possibilidade de participação dos 

processos interativos em situação de igualdade. 

A primeira condição é a objetiva e diz respeito a exclusão de “[...] formas e 

níveis de desigualdade material e dependência econômica que impedem a paridade 

de participação”439.  Assim,  a  condição objetiva  é aquela  que garante  critérios  de 

justiça  distributiva  como forma de igualar  materialmente  os  indivíduos,  para  que 

participem sem prejuízo do processo de interação social. A segunda condição é a 

intersubjetiva  e  “[...]  exclui  normas  institucionalizadas  que  sistematicamente 

depreciam algumas categorias de pessoas e as características associadas a elas”440. 

Essa condição está vinculada à concepção de reconhecimento como status social. 

Diante  desse  quadro  teórico,  não  haveria  como  subsumir  reconhecimento  à 

redistribuição nem vice-versa, tornando-se clara a necessidade de buscar soluções 

diferenciadas para injustiças que, mesmo afetando as duas dimensões, necessitam 

de um tratamento independente, pois se referem a processos sociais de interação 

diferenciados.  

Uma terceira função da norma da paridade participativa é a de justificação. 

Nesse ponto Fraser desenvolve o raciocínio acerca da suficiência de um padrão 

deontológico (norma da paridade participativa) para justificar o que, nos processos 

de interação social,  está  posto como demanda por reconhecimento.  Para Fraser 

esse debate é mais uma prova da inadequação do modelo de identidade, já que 

esse  entende  que  o  reconhecimento  cumpre  um  papel  de  trazer  benefícios 

psicológicos aos sujeitos e, sob esse ponto de vista, reivindicações de cunho racista 

poderiam ser entendidas como legítimas e passíveis de serem reconhecidas. De 

outro modo, o modelo de status está livre desse problema, uma vez que “[...]  os 

reivindicantes devem mostrar que as mudanças sociais que eles perseguem irão, de 

fato,  promover  a  paridade  de  participação”441.  Portanto,  é  a  própria  norma  de 

paridade participativa que indica o padrão aceitável, sob o ponto de vista moral, das 

demandas por reconhecimento.

439 FRASER, Reconhecimento sem ética?, p. 119.
440 Ibidem, p. 119.
441 FRASER, Reconhecimento sem ética?, p. 126.
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Em  linhas  gerais,  esses  seriam  os  principais  conceitos  trabalhados  e 

desenvolvidos  por  Nancy  Fraser  sob  o  enfoque  do  debate  entre  distribuição  e 

reconhecimento. A trajetória construída por Fraser cumpre o importante papel de 

tentar  romper  com  a  visão  clássica  de  reconhecimento,  ao  propor  seu 

direcionamento  a  uma  análise  que  se  pauta  pela  moralidade  e  não  mais  pela 

eticidade, o que, por si só, coloca sua obra como um marco teórico imprescindível 

para  a  abertura  de  uma  via  de  superação  da  dicotomia  entre  universalistas  e 

comunitaristas. Ao optar pelo modelo de status, a autora confronta-se diretamente 

com a obra de Axel Honneth, baseada no modelo de identidade, e estabelece, com 

este,  um  diálogo  indispensável  que,  muito  além  do  enfrentamento  de  suas 

divergências,  aponta  para  um  entendimento  profundo  sobre  a  relação  entre 

sociedades capitalistas  e  demandas por  justiça  social.  A  seguir,  a  obra  de  Axel 

Honneth será apresentada e as diferentes perspectivas de abordagem poderão ser 

cotejadas e melhor compreendidas. 

3.3.2 Reconhecimento e distribuição na perspectiva monista de Axel Honneth

Axel  Honneth  constrói  uma  compreensão  acerca  da  relação  entre 

reconhecimento  e  redistribuição  por  caminhos  teóricos  diferentes  daqueles 

apontados  por  Nancy  Fraser.  Seu  maior  desafio  é  possibilitar  uma  concepção 

universalista de justiça que esteja atrelada e encontre correspondência na ordem 

social  concreta,  onde  os  horizontes  de  valores  específicos  são  revelados  pelos 

sujeitos via processos intersubjetivos de integração comunicacional.  Sem romper 

com a  tradição histórica  da  teoria  do  reconhecimento  desenvolvida  por  Hegel  e 

seguindo  os  horizontes  da  teoria  crítica,  o  autor  busca  uma revitalização  dessa 

perspectiva teórica, unindo a ela novos elementos como os da psicologia social, que 

lhe  permitem  formular  uma  concepção  plural  de  justiça,  baseada  em  princípios 

normativos que representam as dimensões do reconhecimento social. 

Na visão proposta por Honneth há um equívoco na avaliação de que os 

conflitos por reconhecimento indicam um novo perfil de demandas sociais, fruto da 

virada cultural consolidada nas últimas décadas nas sociedades contemporâneas. 

Para o autor, a ausência de uma distribuição justa é indicativa de uma experiência 

de  desrespeito  que  caracteriza  um  processo  de  negação  dos  padrões  de 
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reconhecimento.  O  que  Honneth  busca  com  essa  avaliação  é  a  unificação  da 

bipolarização  formada  entre  injustiças  econômicas  e  culturais,  pela  análise  das 

implicações morais que permeiam a teoria do reconhecimento. Sob esse ponto de 

vista, é um equívoco restringir a idéia de busca por reconhecimento à esfera cultural. 

É assim que sua abordagem é caracterizada como monista,  já que as injustiças 

sociais,  sejam econômicas ou culturais,  têm uma mesma fonte:  a recusa de um 

processo de reconhecimento442.

O ponto de partida de Honneth, para a comprovação de sua base monista e, 

conseqüentemente,  para  o  enfrentamento  da  relação  entre  redistribuição  e 

reconhecimento,  é  o  desenvolvimento  de  uma  análise  de  diversos  contextos 

históricos que negam a idéia de que a política de identidade é um fenômeno recente, 

atrelado, principalmente, à intensificação do processo de globalização, que colocou 

em xeque a proteção das diferenças culturais. No mesmo sentido, a avaliação de 

que  os  movimentos  sociais,  anteriores  a  essa  era  pós-socialistas,  estavam 

organizados em uma base de contestação majoritariamente econômica, também é 

falsa.

Primeiramente, utilizando a obra de Craig Calhoun, Honneth destaca uma 

série  de  conflitos  históricos  que  indicam  a  existência  de  reivindicações  de 

manutenção ou sobrevivência  de identidades de grupos que se organizaram em 

torno  de  alguma  experiência,  ou  ameaça  de  desrespeito,  que  os  atingiu.  Os 

nacionalismos  europeus  do  século  XIX,  a  resistência  do  povo  negro  diante  da 

escravidão, as lutas anticoloniais e, até mesmo, o movimento feminista, que possui, 

pelo  menos  duzentos  anos  de  existência,  são  exemplos  de  que  as  lutas  por 

identidade não são um fenômeno recente,  protagonizado pelos chamados novos 

movimentos  sociais  que  se  diferenciam  dos  movimentos  sociais  tradicionais 

vinculados às lutas materiais e econômicas443. 

442  “[...] yo defiendo una postura que no lleva, por ejemplo, a un ‘monismo teórico cultural’, sino – 
utilizando estas formulaciones – a un ‘monismo teórico moral’. Dado que las instituciones de las 
sociedades  capitalistas  incluso  requieren  una  legitimación  racional  mediante  unos  principios 
generalizables de reconocimiento recíproco, su reproducción sigue dependiendo de una base de 
consenso  moral,  que,  por  tanto,  posee  una  primacía  real  frente  a  otros  mecanismos  de 
integración, dado que es la base de las expectativas normativas de los miembros de la sociedad, 
así  como  de  su  disposición  para  el  conflicto”.  FRASER;  HONNETH,  Redistribución  o 
reconocimiento?, p. 124.

443  “A hipótese que nos confronta hoje, na maior parte, com lutas pelo reconhecimento da diferença 
cultural, tacitamente pressupõe uma imagem particular dos movimentos sociais tradicionais; como 

198



Com mais uma incursão histórica, dessa vez com base nas obras de Edward 

Thompson e Barrington Moore, Honneth analisa os movimentos operários, que, em 

tese, seriam movimentos sociais tradicionais, atrelados às lutas pela melhoria das 

condições materiais de existência, concluindo que não é exatamente a situação de 

miserabilidade  o  motor  de  tais  conflitos,  mas  a  impossibilidade  de  serem 

reconhecidos na sua condição real de existência em relação aos demais integrantes 

da sociedade. Honneth destaca que:

Thompson se deixou guiar pela idéia de que a rebelião social nunca pode 
ser  apenas  uma  exteriorização  direta  de  experiências  da  miséria  e  da 
privação  econômica;  ao  contrário,  o  que  é  considerado  um  estado 
insuportável de subsistência econômica se mede sempre pelas expectativas 
morais  que  os  atingidos  expõem  consensualmente  à  organização  da 
coletividade. Por isso, o protesto e a resistência prática só ocorrem em geral 
quando uma modificação da situação econômica é vivenciada como uma 
lesão  normativa  desse  consenso  tacitamente  efetivo;  nesse  sentido,  a 
investigação das lutas sociais está fundamentalmente ligada ao pressuposto 
de uma análise do consenso moral que, dentro de um contexto social de 
cooperação,  regula  de  forma  não  oficial  o  modo  como  são  distribuídos 
direitos e deveres entre os dominantes e os dominados444. 

Com essas comparações históricas, Honneth consegue demonstrar que há 

um  elemento  em  comum  entre  as  manifestações  reivindicatórias  ao  longo  da 

consolidação da história ocidental, que é a ofensa moral da condição de existência 

de  pessoas  ou  grupos  ou,  ainda,  a  violação  das  expectativas  de  alcançar  uma 

situação de reconhecimento social que se considera legítima, em termos morais, e 

que, ao ser negada, transforma-se em motor da organização popular. Nesse sentido, 

a resistência aos parâmetros ou critérios estabelecidos em uma determinada ordem 

social é impulsionada pela experiência moral de não receber, em algum aspecto, o 

que se considera como um reconhecimento social adequado.   

se, em seu foco sobre a igualdade legal, eles tivessem permanecido completamente estranhos 
com objetivos como a demanda pelo reconhecimento social de suas próprias orientações de valor 
ou estilos de vida. Isso não exige um conhecimento detalhado de história para se perceber o quão 
enganosa e, de fato, falsa essa descrição realmente é. A noção de que a política da identidade é 
um novo fenômeno é, em resumo, claramente falsa. O movimento das mulheres tem raízes de 
pelo menos 200 anos. A fundação das comunas foi tão importante no início do século XIX como 
na década de 1960. Os nacionalismos europeus não foram os exemplos de política da identidade 
do século XIX? E o que dizer sobre as lutas dos afro-americanos resultantes da escravidão? E 
sobre  a  resistência  anticolonial?  [...]”.HONNETH,  Axel.  Reconhecimento  ou  redistribuição?  A 
mudança de perspectiva na ordem moral da sociedade. In: SOUZA, Jessé; MATTOS, Patrícia 
(orgs.). Teoria crítica no século XXI. São Paulo: Annablume, 2007, pp.79-93. p. 91.   

444  HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos sociais. São Paulo: 
Editora 34, 2003. p. 263.
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A existência de uma distribuição injusta dos bens e riquezas produzidos em 

sociedade atesta e demonstra que o não reconhecimento do valor social de pessoas 

e grupos é o que leva a uma situação de discriminação no momento da definição 

dos critérios distributivos. Por isso, diferentemente do que Michael Walzer defende 

em sua obra “Esferas da justiça”,  quanto à identificação da distribuição desigual 

como  o  mote  dos  conflitos  em  sociedade,  Axel  Honneth  afirma  a  luta  por 

reconhecimento social como a motivação que sustenta a geração de tais conflitos. 

Na visão de Honneth, conceber os conflitos sociais como conflitos distributivos é 

uma limitação decorrente da própria tradição da teoria social crítica, que vinculou a 

idéia de motivação dos conflitos sociais ao conceito de interesse445, explorando uma 

perspectiva estritamente econômica e materialista446.  Portanto,  vincular a injustiça 

social  a  um  processo  desencadeado  por  uma  distribuição  não  adequada  é 

insuficiente  para  compreender  a  “qualidade  moral  das  relações  sociais”,  já  que 

essas  “[...]  não  podem  ser  mensuradas  exclusivamente  em  termos  de  uma 

distribuição justa ou eqüitativa dos bens materiais”447.    

Contudo, há um outro ponto que precisa ser esclarecido em uma análise que 

se propõe a compreender a base social de construção dos processos de desrespeito 

e injustiça social. Se, por um lado, a ofensa moral é o motor das lutas sociais, por 

outro, não se pode ter a pretensão de que todos os processos de injustiça social 

sejam revelados por movimentos reivindicatórios, já que a percepção da existência 

de  grupos  organizados  politicamente,  com  base  em  denúncias  de  injustiças,  é 

revelador de uma situação de notoriedade pública448,  ou seja,  tais movimentos já 

445  Honneth define interesse como aquelas “[...] orientações básicas dirigidas a fins, já aderidas à 
condição econômica e social dos indivíduos pelo fato de que estes precisam tentar conservar pelo 
menos as condições de sua reprodução [...]”. HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 260.

446  “Quienes razonan siguiendo las líneas de pensamiento que acabo de mencionar  no pueden 
restringir en el plano histórico el concepto de reconocimiento a una nueva fase de los ‘conflictos 
de identidad’ sociales. En cambio, este marco debe servir para hacer visible un estrato profundo 
de  conflictos  de  motivación  moral  que  la  tradición  de  la  teoría  social  crítica  ha  reconocido 
erróneamente con cierta frecuencia, debido a su fijación en el concepto de interés”.  FRASER; 
HONNETH, Redistribución o reconocimiento?, p. 108. 

447  HONNETH, Reconhecimento ou redistribuição? A mudança de perspectiva na ordem moral da 
sociedade, p. 81.

448  “Una  teoría  social  crítica  que  sólo  apoye  los  objetivos  normativos  que  ya  han  articulado 
públicamente  los  movimientos  sociales  se  arriesga  a  ratificar  de  manera  precipitada  el  nivel 
preponderante de conflicto político-moral de una determinada sociedad: sólo se confirman como 
moralmente relevantes las experiencias de sufrimiento que ya hayan atravesado el umbral de la 
atención de los medios de comunicación de masas, y somos incapaces de tematizar situaciones 
socialmente injustas a las que no se haya prestado hasta el momento atención pública, y de 

200



atingiram uma visibilidade social como grupos políticos organizados, indicando que 

há uma etapa de pré-organização social já vencida. O que é preciso perceber é que 

há uma quantidade significativa  de processos de desrespeito  desencadeados no 

ambiente social que, muitas vezes, nem sequer alcançam tal nível de organização 

dos movimentos sociais, até mesmo porque a etapa de coletivização das demandas 

e empoderamento político dos grupos é a mais complexa e difícil de ser atingida. 

Assim sendo, na avaliação de Honneth,

A conseqüência desse tipo de curto-circuito entre “movimentos sociais” e 
descontentamento social em seu conjunto não é só a já criticada tendência 
a confirmar teoricamente o nível de conflito politicamente estabelecido de 
uma sociedade. Mais grave ainda, sob o meu ponto de vista, é o fato de que 
todos  os  esforços  conceituais  para  dar  sentido  às  possíveis  formas  de 
sofrimento  social  ficam cortados  pela  raiz.  [...]  Os  sujeitos  permanecem 
como desconhecidos, seres sem rosto até o momento preciso em que se 
unam em movimentos sociais cujos objetivos políticos revelem publicamente 
suas orientações normativas449.

Portanto, versões da teoria do reconhecimento, como a de Nancy Fraser e a 

de  Charles  Taylor,  equivocam-se  quando,  em  primeiro  lugar,  sustentam  uma 

fragmentação histórica e temporal dos conflitos sociais em conflitos econômicos e 

conflitos culturais450 e, depois, quando optam pela adoção dos movimentos sociais 

como  fenômenos  referenciais  das  fontes  de  experiências  de  descontentamento 

moral,  existentes  nas  sociedades  contemporâneas.  Ao  contestar  tais  versões, 

Honneth  estabelece os  pressupostos  iniciais  de  sua teoria  que lhe possibilitarão 

erigir uma concepção plural e complexa de justiça contemporânea: a consideração 

da negação do reconhecimento como base explicativa das injustiças sociais e a não 

hacer  las  reivindicaciones  pertinentes”.  FRASER;  HONNETH,  Redistribución  o 
reconocimiento?, p. 93.

449  “La consecuencia de este tipo de cortocircuito entre los ‘moviminetos sociales’ y o descontento 
social en su conjunto no es sólo la ya criticada tendencia a confirmar teóricamente el nivel de 
conflicto políticamente establecido de una sociedad. Más grave aún, desde mi punto de vista, es el 
hecho  de  que  todos  los  esfuerzos  conceptuales  para  dar  sentido  a  las  posibles  formas  de 
sufrimiento  social  queden cortados de raíz.  [...]  Los  sujetos permanecen como desconocidos, 
seres sin rosto hasta el momento preciso en que se unan en movimientos sociales cuyos objetivos 
políticos  desvelen  públicamente  sus  orientaciones  normativas”.  FRASER;  HONNETH, 
Redistribución o reconocimiento?, p. 103.

450  “[...] el esquema sucesivo en el que Taylor basa su diagnóstico histórico es engañoso: sugiere dos 
fases  en  la  historia  de  los  movimientos  sociales  modernos,  donde,  en  gran  parte,  sólo  hay 
diferencias de matiz y de énfasis. En la medida en que Fraser deja que su cuadro inicial esté 
influido por esta sugestiva periodización no tiene más remedio que asumir las falsas premisas de 
una oposición histórica de la  política  basada en intereses o en las leyes,  por una parte,  y  la 
‘política de identidad’, por la otra. Por consiguiente, también Fraser, en un tercer y último retoque, 
tiene que abandonar todos los elementos culturales de los movimientos sociales tradicionales con 
el fin de llegar a la idea de que la lucha por el reconocimiento cultural es un nuevo fenómeno 
histórico”. Ibidem, p. 99. 
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limitação de sua análise,  sobre as formas de desrespeito,  às reivindicações dos 

movimentos sociais.

Demonstrado  o  equívoco  de  se  construir  uma  dicotomia  entre  conflitos 

sociais  por  distribuição  e  por  reconhecimento  e,  decorrendo  dessa  conclusão  a 

necessidade de conceber esse último de um modo muito mais amplo, indo além da 

dimensão cultural,  é preciso responder,  então,  ao questionamento sobre como a 

idéia  de processo de reconhecimento é desenvolvida por  Honneth. Essa seria a 

etapa de seu pensamento em que o autor demonstra como é possível formar uma 

concepção plural de justiça, construída a partir de princípios normativos que indicam 

os padrões de reconhecimento existentes nas sociedades modernas.  

A inspiração de Honneth, para a abordagem das formas de reconhecimento, 

são os escritos de juventude de Hegel, também conhecidos como escritos de Jena, 

em que o filósofo identifica e desenvolve três etapas do reconhecimento, viabilizadas 

por relações intersubjetivas estabelecidas entre os sujeitos, que possibilitam, tanto a 

formação de seus horizontes éticos, como o progresso moral da sociedade451. Tal 

perspectiva  foi  abandonada  pelo  filósofo  alemão  no  desenvolvimento  da  obra 

“Fenomenologia  do  espírito”  e  retomada  posteriormente  no  livro  “Linhas 

fundamentais da filosofia do direito”, quando apresenta uma divisão entre família, 

sociedade civil  e  Estado que reporta  à  idéia  inicial  de  reconhecimento452.  O que 
451  “[...]  o jovem Hegel,  muito além do espírito da época,  seguiu em seus escritos de Jena um 

programa  que  soa  quase  materialista:  reconstruir  o  processo  de  formação  ética  do  gênero 
humano  como  um processo  em que,  passando  pelas  etapas  de  um conflito,  se  realiza  um 
potencial  moral  inscrito  estruturalmente  nas  relações  comunicativas  entre  os  sujeitos”. 
HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 117.

452  HONNETH, Reconhecimento ou redistribuição?, p. 85. Conferir também: WERLE, Denilson Luis; 
MELO, Rúrion Soares. Introdução: teoria crítica, teorias da justiça e a “reatualização” de Hegel. In: 
HONNETH, Axel.  Sofrimento de indeterminação: uma reatualização da filosofia do direito de 
Hegel. São Paulo: Esfera Pública, 2007. pp. 07-44. Quanto à retomada de uma análise dividida 
em três categorias destacadas como complexos institucionais (família, sociedade civil e Estado), 
reportando à proposição dos escritos de juventude, Honneth se pronuncia no sentido de que há 
um amadurecimento na filosofia prático-moral  de Hegel.  Contudo,  como ponto negativo  dessa 
interpretação institucional é que por um lado há uma negação dos conflitos estruturais e, por outro, 
não há uma análise que demonstre a interpenetração das esferas: “Hegel no sólo trató de negar 
los  conflictos  estructurales  intrínsecos  que  siempre  caracterizaron  sus  tres  esferas  de 
reconocimiento, sino que también quería equipararlas a los complejos institucionales típicos de sú 
época.  [...]  La desventaja de esta  forma institucionalista  de pensar  no sólo radica en que las 
instituciones  se  interpreten  de  forma  muy  unilateral  en  relación  con  un  único  principio  de 
reconocimiento, como se pone de manifiesto, por ejemplo, en la curiosa ausencia de referencias al 
reconocimiento jurídico en la ‘familia’  o el ‘Estado”. [...]  Con el fin de evitar incoherencias, me 
parece mucho más verosímil  presentar las distintas esferas de reconocimiento por encima del 
nivel  concreto  en  el  que  hablamos  de  interacción  socialmente  establecidas  que  tienen  un 
contenido normativo en la medida en que están ancladas en distintos principios de reconocimiento 
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importa aqui, é o desenvolvimento da idéia de que a passagem por cada uma das 

etapas de reconhecimento se dá em forma de uma luta travada pelo sujeito, como 

modo de alcançar uma situação de autonomia, que lhe permita atingir uma melhor 

compreensão de si  mesmo.  É nesse sentido  que a formação da identidade dos 

sujeitos está diretamente vinculada a “lutas por reconhecimento”.   

O problema da perspectiva de Hegel é que a idéia de intersubjetividade é 

pensada sob uma perspectiva transcendental ou metafísica, não se referindo a uma 

relação situada concretamente em um contexto social, mas a “[...] um processo de 

formação  entre  inteligências  singulares”453,  o  que  leva  Honneth  a  um 

redimensionamento dessa concepção de luta por reconhecimento, com a inclusão 

de uma análise  de  psicologia  social,  a  partir  da  obra  de  George Herbert  Mead, 

alçando, como objetivo, a formação de uma “teoria social de cunho normativo”, cujo 

“[...]  propósito  é  esclarecer  os  processos  de  mudança  social  reportando-se  às 

pretensões  normativas  estruturalmente  inscritas  na  relação  de  reconhecimento 

recíproco”454. 

O primeiro padrão de reconhecimento é aquele obtido por meio das relações 

afetivas. Hegel o identificou como o reconhecimento pelo amor ou pelo afeto. Nessa 

primeira  etapa  do  processo  de  reconhecimento  social,  os  sujeitos  buscam  a 

construção  de  sua  autoconfiança  pelas  relações  íntimas,  estabelecidas  desde  a 

infância, que permitem o exercício de um certo grau de autonomia pela segurança 

alcançada no processo recíproco de dedicação afetiva. A relevância dessa primeira 

etapa diz respeito não só à constituição da segurança individual dos sujeitos, para o 

exercício  de  sua  liberdade,  mas  também porque  se  constitui  como “[...]  a  base 

indispensável para a participação autônoma na vida pública”455.  Para fornecer um 

quadro psicanalítico mais apurado quanto à idéia  de reconhecimento pelo  amor, 

Honneth  utiliza  a  obra  de  Donald  W.  Winnicot  que  analisa  a  relação  entre  os 

distúrbios das crianças e seus processos de socialização. 

recíproco”. FRASER; HONNETH, Redistribución o reconocimiento?, pp. 115-6.   
453 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 120.
454 Ibidem, p. 155.
455 Ibidem, p. 178.
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Os estudos de Winnicot indicam a importância do estabelecimento de uma 

relação intersubjetiva de cooperação entre mãe e filho para que a criança possa 

amadurecer  de  forma  autônoma,  ou  seja,  reconhecendo-se  como  um  ser 

independente e diferenciado em seu processo de interação com sua mãe456. Várias 

fases precisam ser transpostas. A primeira é a da dependência absoluta, quando a 

relação de necessidade entre mãe e filho não permite que a criança compreenda 

que  são  dois  seres  diferentes.  Com o  passar  do  tempo,  a  mãe  vai  lentamente 

diminuindo sua dedicação integral ao bebê e retoma suas rotinas anteriores, o que 

causa,  na  criança,  uma  certa  decepção,  que  a  leva  a  responder  com  atos  de 

agressividade possíveis de serem interpretados como uma luta por reconhecimento: 

“só na tentativa de destruição de sua mãe, ou seja, na forma de uma luta, a criança 

vivencia o fato de que ela depende da atenção amorosa de uma pessoa, existindo 

independentemente dela, como um ser com pretensões próprias”457. 

A reação da mãe deve ser a de respeitar o processo de amadurecimento da 

criança,  compreendendo  sua  disposição  autônoma  para  a  reivindicação  e 

contribuindo na manutenção da afetividade de garantir que a transição a essa fase 

de  dependência  relativa  possa  de  fato  acontecer458.  A  partir  de  uma relação  de 

respeito recíproco e de limitação do afeto, estabelecida entre mãe e filho, a criança 

passa a adquirir a confiança necessária para exercer sua autonomia como um ser 

humano  independente.  A  etapa  do  reconhecimento  pelo  amor  é  de  suma 

importância para a construção de uma base psíquica de autonomia que permite aos 

sujeitos  ingressarem  em  outras  relações  intersubjetivas,  exercendo  toda  sua 

capacidade de auto-respeito. Nesse sentido, Honneth afirma que

A atitude positiva em relação a si próprio que surge desse reconhecimento 
afetivo é o de confiança em si mesmo. Ela se refere à camada fundamental 
de autoconfiança emocional e corporal na expressão das necessidades e 
sentimentos do indivíduo, que forma as pré-condições psicológicas para o 
desenvolvimento de todos os outros aspectos de auto-respeito. Esse tipo de 
reconhecimento recíproco não pode ser generalizado além do círculo dos 

456 Ibidem, p. 165.
457  HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 170. A interpretação da relação amorosa entre mãe e 

filho como um processo de reconhecimento recíproco, em que a criança passa por uma luta que a 
direciona para a percepção de sua independência é de Jessica Benjamin. HONNETH, Luta por 
reconhecimento, p. 164. 

458  Winnicott  desenvolve um mecanismo vinculado à idéia de objetos transicionais, por meio dos 
quais a criança pode construir uma relação de afetividade, tornando-se tais objetos “[...] elos de 
mediação ontológica entre a vivência primária do estar fundido e a experiência do estar separado 
[...]”. HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 171.  
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relacionamentos sociais primários, aparentes nas ligações afetivas, como de 
família, amizade459.  

O  segundo  padrão  é  o  do  reconhecimento  jurídico.  Nessa  dimensão,  a 

compreensão histórica da passagem para o direito moderno faz-se imprescindível, já 

que somente a partir da modernidade é que foi possível reconhecer uma situação de 

igualdade  entre  os  seres  humanos,  universalizada  pelo  processo  de  positivação 

instaurado com o advento do Estado. Essa concepção de igualdade gerou um novo 

sentido à idéia  de dignidade humana.  Até então,  a dignidade fora exercida pela 

categoria da honra, vinculada à divisão dos estamentos sociais e determinante para 

a definição dos papéis exercidos em sociedade:

[...]  uma  parte  não  desconsiderável  do  que  os  princípios  de  honra, 
escalonados segundo o estamento, asseguravam até então ao indivíduo em 
termos  de  estima  social  migra  para  a  relação  jurídica  reformada,  onde 
alcança  validade  universal  com  o  conceito  de  “dignidade  humana”:  nos 
catálogos  modernos  de  direitos  fundamentais,  é  garantida  a  todos  os 
homens, em igual medida, uma proteção jurídica de sua reputação social, 
embora  continue  obscuro  até  hoje  que  conseqüências  jurídicas  práticas 
estariam ligadas a isso460.   

O que o direito moderno faz é um movimento normativo de universalização 

de uma situação de igualdade baseada na consideração dos elementos comuns que 

interligam os sujeitos na mesma condição: a situação de humanidade. Ou seja, não 

se considera, aqui, para a atribuição do valor “dignidade”, a posição social ou as 

capacidades individuais e diferenciadas de cada um, mas o fato de que a condição 

humana garante sua inclusão em um sistema normativo de direitos e deveres que 

atribui  a  todos  os  membros  da  sociedade,  indistintamente,  uma  condição  de 

imputabilidade moral:

[...] com a passagem para a modernidade, as categorias pós-convencionais, 
que já antes foram desenvolvidas na filosofia e na teoria política, penetram 
no  direito  em  vigor,  submetendo-o  às  pressões  de  fundamentação 
associadas à idéia de um acordo racional acerca de normas controversas; o 
sistema jurídico precisa ser entendido de agora em diante como expressão 
dos  interesses  universalizáveis  de  todos  os  membros  da  sociedade,  de 
sorte  que  ele  não  admita  mais,  segundo  sua  pretensão,  exceções  e 
privilégios.  Visto  que desse modo uma disposição para a  obediência  de 
normas jurídicas só pode ser esperada dos parceiros de interação quando 
eles puderem assentir a elas, em princípio, como seres livres e iguais, migra 
para  a  relação  de  reconhecimento  do  direito  uma  nova  forma  de 
reciprocidade, altamente exigente: obedecendo à mesma lei, os sujeitos de 

459 HONNETH, Reconhecimento ou redistribuição?, p. 86.
460 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 204.
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direito se reconhecem reciprocamente como pessoas capazes de decidir 
com autonomia individual sobre normas morais461.               

Como conseqüência imediata tem-se a possibilidade de exercício do auto-

respeito não apenas no âmbito das relações íntimas, mas em um espaço público. A 

constituição do auto-respeito passa pela condição de reciprocidade necessária ao 

desenvolvimento  das  relações  intersubjetivas  entre  parceiros  integrados  e 

igualmente  incluídos  em  um  sistema  universalizado  de  garantia  de  direitos462. 

Portanto, é nesse nível de reconhecimento que está dado o processo de coesão 

entre o exercício das autonomias pública e privada, como forma de legitimação do 

Estado  de  Direito,  a  partir  da  formação  discursiva  da  vontade.  Trata-se  da 

possibilidade  de  construção  de  uma  base  de  respeito  social  como  parâmetro 

delineador das relações entre os sujeitos:

[...] um sujeito é capaz de se considerar, na experiência do reconhecimento 
jurídico, como uma pessoa que partilha com todos os outros membros de 
sua coletividade as propriedades que capacitam para a participação numa 
formação  discursiva  da  vontade;  e  a  possibilidade  de  se  referir 
positivamente a si mesmo desse modo é o que podemos chamar de “auto-
respeito”463.

A categoria de reconhecimento jurídico reporta a uma importante avaliação 

sobre o significado das lutas sociais por reconhecimento como movimento histórico 

de ampliação da universalidade dos direitos. Nesse ponto, Honneth utiliza a análise 

de Thomas Marshall acerca do alargamento das pretensões jurídicas modernas em 

três fases distintas. A primeira ampliação dá-se em relação aos direitos de liberdade, 

ainda no século XIX, com a inclusão de direitos políticos de participação de todos os 

homens que pudessem comprovar bens e renda. Posteriormente, já no século XX, 

essa categoria foi  alargada para que todos os membros da sociedade pudessem 

participar,  em  condições  de  igualdade,  da  formação  das  vontades  políticas464. 

Seguido  desse  movimento,  há  uma  nova  ampliação  que,  segundo  Honneth,  foi 

461 Ibidem, p. 181.
462  “[...] só com a formação de direitos básicos universais, uma forma de auto-respeito dessa espécie 

pode assumir o caráter que lhe é somado quando se fala da imputabilidade moral como o cerne, 
digno de respeito, de uma pessoa; pois só sob as condições em que direitos universais não são 
mais adjudicados de maneira díspar aos membros de grupos sociais definidos por status, mas, em 
princípio,  de  maneira  igualitária  a  todos  os  homens  como  seres  livres,  a  pessoa  de  direito 
universal poderá ver neles um parâmetro para que a capacidade de formação do juízo autônomo 
encontre reconhecimento nela”. HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 195.

463 Ibidem, p. 197.
464 Ibidem, p. 191.
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“forçada a ‘partir de baixo’”465, colocando no rol de direitos universais os chamados 

direitos sociais, que passaram a cumprir o papel de garantir as condições materiais 

necessárias para o exercício das liberdades políticas já asseguras anteriormente. 

Há, portanto, um processo de universalização provocado por lutas sociais 

que  alteram  significativamente  os  critérios  permeadores  das  relações  de 

reconhecimento jurídico. Isso implica afirmar que “[...]  a imposição de cada nova 

classe de direitos fundamentais foi sempre forçada historicamente com argumentos 

referidos  de  maneira  implícita  à  exigência  de  ser  membro  com  igual  valor  da 

coletividade  política”466.  Dessa  percepção  é  preciso  antecipar  duas  conclusões 

importantes. A primeira é que a organização das forças sociais em ações políticas 

de  transformação importam para  a  determinação das mudanças institucionais.  A 

segunda  é  que  a  categoria  de  reconhecimento  jurídico  permanece  cumprindo 

formalmente o mesmo papel, no entanto, seu conteúdo se altera significativamente 

desde sua configuração inicial como um padrão de reconhecimento que se consolida 

historicamente na modernidade. Por isso, é possível afirmar que

Reconhecer-se mutuamente como pessoa de direito significa hoje, nesse 
aspecto, mais do que podia significar no começo do desenvolvimento do 
direito  moderno:  entrementes,  um  sujeito  é  respeitado  se  encontra 
reconhecimento jurídico não só na capacidade abstrata de poder orientar-se 
por normas morais,  mas também na propriedade concreta de merecer o 
nível de vida necessário para isso467.  

A terceira forma de reconhecimento se dá pela comunidade de valores ou 

solidariedade  e  vincula-se  à  idéia  de  estima  social.  Assim  como  a  forma  de 

reconhecimento pelo direito passou a ter  uma nova configuração no contexto da 

modernidade, como já foi indicado no debate anterior, essa terceira forma também 

sofreu  transformações.  O  que  se  coloca  aqui  é  que  vários  sentidos  do  que  se 

poderia conceber como valor de estima social acabaram sendo incorporados pela 

categoria de reconhecimento jurídico, pelo menos todos os elementos que informam 

a  base  comum  da  condição  de  humanidade  dos  sujeitos.  O  reconhecimento, 

atrelado à idéia de estima social, passou a ter uma configuração especificada para a 

identificação das características e valores que diferenciam as pessoas como seres 

465 Ibidem, p. 192.
466 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 191.
467 Ibidem, p. 193.
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únicos  e  individualizados.  Para  além  do  reconhecimento  pela  igualdade 

universalizada,  a  partir  da  condição  de  humanidade,  os  sujeitos  carregam  uma 

expectativa de que as suas singularidades também devem ser reconhecidas como 

valiosas: “[...] a reputação social dos sujeitos se mede pelas realizações individuais 

que eles apresentam socialmente no quadro de suas formas particulares de auto-

realização”468. Por isso a diferença estipulada por Honneth de que é

[...] central para o reconhecimento jurídico a questão de como se determina 
aquela propriedade constitutiva  das pessoas como tais,  enquanto para a 
estima social se coloca a questão de como se constitui o sistema referencial 
valorativo  no  interior  do  qual  se  pode  medir  o  “valor”  das  propriedades 
características469. 

Não há dúvidas de que a configuração do direito moderno, ao concretizar 

uma dimensão universalizável de direitos, impôs uma nova sistemática de atribuição 

de valor de estima social,  o  que indica que o conteúdo dessa terceira etapa do 

reconhecimento  é  tão  variável  quanto  o  do  reconhecimento  jurídico470.  O 

reconhecimento  pela  solidariedade  está  atrelado  ao  conjunto  de  valores 

culturalmente definidos, orientadores das relações intersubjetivas, que formam o que 

Honneth  denomina  como  “autocompreensão  cultural  de  uma  sociedade”471.  Nas 

sociedades  tradicionais,  essa  forma  de  reconhecimento  indicava  um  padrão  de 

honra  coletiva,  já  que  as  realizações  individuais  eram  consideradas  a  partir  da 

pressuposição  do  grupo  ou  estamento  social  ao  qual  tal  indivíduo  possuía  uma 

relação de pertencimento. Internamente a esses grupos as relações se estabeleciam 

pelo sentimento de solidariedade. Contudo, na modernidade, há um movimento de 

individualização que torna a busca por essa forma de reconhecimento independente 

da pré-existência de um grupo. Giovani Agostini  Saavedra destaca, nesse ponto, 

que

Honneth não aceita aquilo que Hegel e Mead consideram condição deste 
padrão de reconhecimento, pois ambos os autores estão convencidos da 
existência  de  um horizonte  valorativo  e  intersubjetivo  compartilhado  por 
todos os membros da sociedade como condição da existência da forma de 
relacionamento  que  Honneth  chama  de  solidariedade.  Honneth  procura 
mostrar, ao contrário, que com a transição da sociedade tradicional para a 
sociedade moderna surge um tipo de individualização que não pode ser 
negado. A terceira esfera do reconhecimento deveria ser vista, então, como 

468 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 208.
469 Ibidem, p. 187.
470 Ibidem, p. 200.
471 Ibidem, p. 200.
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um meio social  a partir  do qual as propriedades diferenciadas dos seres 
humanos venham à tona de forma genérica, vinculativa e intersubjetiva472. 

Portanto,  às  realizações  individuais  são  atribuídas  dimensões  valorativas 

que indicam aos sujeitos “sentimentos de seu próprio valor” ou de “auto-estima” e é 

essa nova configuração que altera a concepção de solidariedade: “Na medida em 

que todo membro de uma sociedade se coloca em condições de estimar a si próprio 

dessa maneira, pode se falar então de um estado pós-tradicional de solidariedade 

social”473.  Somente  a  partir  dessa  transformação  cultural  profunda,  das  antigas 

relações da sociedade tradicional, foi possível a caracterização de um outro padrão 

nas sociedades modernas de valorização de novos modos de vida, ou ainda, de 

uma  outra  concepção  ética  até  então  não  integrados  no  sistema  vigente  de 

atribuição de valores. 

Na modernidade, essa terceira dimensão de reconhecimento se consolidou 

culturalmente sob a influência do desenvolvimento do sistema econômico capitalista, 

que permitiu um novo padrão ético de valorização do esforço individual transformado 

em força de trabalho474. A estima social, que antes estava vinculada ao nascimento, 

à propriedade, à tradição familiar e a todas as outras formas de hierarquia social 

constituídas como fontes garantidoras da idéia de honra, passa agora a depender do 

“[...]  êxito  individual  na  estrutura  da  divisão  de  trabalho  organizada  no  plano 

industrial”475. 

A instituição de um princípio do êxito, nas sociedades capitalistas, pautado 

pela valorização do desempenho individual na divisão social de trabalho, cumpre a 

função  de  legitimação  normativa  que  permite  justificar  publicamente  as 

desigualdades econômicas e sociais, a partir da construção de uma compreensão 

de que a riqueza e o mérito individual, no desenvolvimento das atividades laborais, 

são grandezas vinculadas.  Para  corroborar  ainda mais  tal  legitimação,  a  própria 
472  SAAVEDRA, Giovani Agostini. A teoria crítica de Axel Honneth. In: SOUZA, Jessé; MATTOS, 

Patrícia (orgs.). Teoria crítica no século XXI. São Paulo: Annablume, 2007, pp.79-93. p. 95-111. 
p. 106.

473 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 210.
474  Como foi abordado no primeiro capítulo dessa tese, por meio da obra de Max Weber “Ética 

protestante e o “espírito” do capitalismo, a religião teve um papel determinante na construção 
desse novo padrão ético.  Honneth faz referência a esse fator: “Con la institucionalización de la 
idea normativa de la igualdad jurídica, o ‘éxito individual’ surgió como idea cultural destacada bajo 
la  influencia  de  la  valorización  religiosa  del  trabajo  asalariado”.  FRASER;  HONNETH, 
Redistribución o reconocimiento?, p. 111.

475  “[...]  éxito individual  en la estructura de la división del trabajo organizada em plan industrial”. 
Ibidem, p. 111.  
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ordem jurídica, ao proporcionar uma condição de igualdade inicial a todos, ratifica a 

idéia de que a produção de desigualdades sociais ou de uma distribuição de bens e 

riquezas  não eqüitativa  reflete  a  postura  de  cada um no grau de  dedicação  ao 

trabalho.  Essa  realidade  foi  transformada,  pelas  lutas  sociais  que  acabaram 

desembocando na ampliação dos direitos  individuais,  com o  estabelecimento  de 

direitos  sociais.  É  possível  afirmar,  com  isso,  que  o  Estado  Social  passou  a 

contemplar  uma  parcela  do  reconhecimento  pela  estima  social  dentro  de  suas 

relações e garantias jurídicas, ao tornar um mínimo de estima social e bem-estar 

econômico independente do êxito ou mérito concreto e individual dos cidadãos476.   

Para Honneth, esse cenário comprova que há uma constante tensão nas 

relações de estima social na modernidade. Se, na ordem anterior, a hierarquia dos 

estamentos determinava a influência de cada grupo no processo de projeção de 

valores aos modos de vida, aqui  esse tipo de hierarquia não existe mais,  dando 

lugar a uma nova ordenação valorativa pautada no êxito individual, o que indica, por 

conseguinte,  uma disputa  dessa concepção de êxito  caracterizada pela “[...]  luta 

permanente na qual os diversos grupos procuram elevar,  com os meios da força 

simbólica e em referência às finalidades gerais, o valor das capacidades associadas 

à sua forma de vida”477. Essa correlação de forças sociais é determinante tanto para 

a definição do padrão cultural de valores predominantes quanto para a determinação 

dos critérios distributivos dos bens e riquezas. Nessa disputa social pela valorização 

de modos de vida específicos, em um determinado sistema de valor (pre)dominado 

por alguns grupos sociais, Honneth percebe a possibilidade de constituição de uma 

solidariedade que não se restringe somente à idéia de auto-estima, mas alcança 

uma  dimensão  intersubjetiva  de  reciprocidade  que  permite  a  formação  de 

identidades coletivas, daí a importância de se aplicar o conceito de solidariedade

476 FRASER; HONNETH, Redistribución o reconocimiento?, pp. 117-8.
477  HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 207. Patrícia Mattos destaca a análise de Habermas 

quanto a essa transição para a modernidade, destacando que o novo critério de hierarquia passa 
a ser o conhecimento: “O que caracteriza essa passagem é a dissolução das hierarquias sociais 
baseadas no nascimento, na concepção de honra aristocrática que poucos possuíam, para estar 
vinculada  a  um  padrão  bem  mais  democrático  instaurado  pela  burguesia,  que  coloca  o 
conhecimento como sendo o novo critério de hierarquização da sociedade moderna. [...] É um 
padrão mais democrático, segundo Habermas, porque permite que qualquer pessoa que detenha 
o conhecimento possa participar da esfera pública e ter reconhecimento social”. MATTOS, op. cit., 
p. 93. 
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[...]  às relações de grupo que se originam na experiência  da resistência 
comum contra a repressão política; pois aqui é a concordância no objetivo 
prático,  predominando  sobre  tudo,  que  gera  de  súbito  um  horizonte 
intersubjetivo de valores no qual cada um aprende a reconhecer em igual 
medida o significado das capacidades e propriedades do outro478.   

Os conflitos  distributivos  indicam,  nessa perspectiva,  uma assimetria  das 

relações de reconhecimento pela solidariedade. Tal assimetria não está vinculada 

apenas à questão econômica, mas à questão cultural também, uma vez que a má 

distribuição dos bens e riquezas indica que os critérios de avaliação valorativa dos 

bens e riquezas produzidos a partir das atividades sociais são determinantes para o 

resultado final da distribuição. Por isso a posição de Honneth em defender que “[...] 

as interpretações culturais desempenham um papel constitutivo: o que se discute é, 

precisamente, se, com respeito à divisão real de tarefas, os esquemas freqüentes de 

avaliação dos êxitos e contribuições sociais são, de fato, justos”479.

Nesse ponto,  há que se fazer  uma referência  ao modelo de democracia 

como cooperação reflexiva de John Dewey,  apresentado por Honneth como uma 

terceira alternativa, além dos modelos republicano e procedimentalista, à concepção 

de democracia liberal.  Nesse modelo,  a democracia é concebida como “[...]  uma 

condição para aumentar a racionalidade das soluções dos problemas sociais”480. Se, 

o reconhecimento pelo direito, a partir da articulação entre liberdade e igualdade, 

coloca o sujeito na condição de ser moralmente imputável, capaz de constituir, na 

esfera  pública,  relações intersubjetivas  de auto-respeito,  nessa terceira  etapa do 

reconhecimento pela solidariedade,  o que está dado é a possibilidade do sujeito 

contribuir, a partir de suas próprias capacidades, para a resolução de problemas e a 

melhoria das condições de integração social481.  Ou seja, o que está em jogo, no 

alcance dessa forma de reconhecimento, é o estabelecimento de um sistema de 

478 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 209.
479  “[...]  las  interpretaciones culturales desempeñan un papel  constitutivo:  lo  que se  discute  es, 

precisamente, si, con respecto a la división real de tareas, los esquemas frecuente de evaluación 
de  los  logros  y  aportaciones  sociales  son,  de  hecho,  justos”.  FRASER;  HONNETH, 
Redistribución o reconocimiento?, p. 125.

480  HONNETH, Democracia como cooperação reflexiva. John Dewey e a teoria democrática hoje, p. 
79.

481  De acordo com Honneth, Dewey “[...]  percebe a existência de uma divisão social do trabalho 
como evidência do fato de o indivíduo dever sua liberdade pessoal somente à comunicação com 
os outros elementos da sociedade. Liberdade para Dewey é principalmente a experiência positiva 
de  auto-realização  ilimitada  que  ensina  ao  indivíduo  como  descobrir  seus  talentos  e  suas 
capacidades por meio dos quais ele pode, no fim, contribuir, com base na divisão de trabalho, 
para a manutenção do todo social”.  HONNETH, Democracia como cooperação reflexiva.  John 
Dewey e a teoria democrática hoje, p. 74.
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cooperação  social,  indispensável  para  a  constituição  de  uma  esfera  pública 

democrática, que “[...]  só pode funcionar  na premissa tácita  de uma inclusão de 

todos os integrantes da sociedade no processo de reprodução social”482. É como se 

reconhecimento  jurídico  e  reconhecimento  pela  estima  se  complementassem na 

consolidação do conteúdo democrático do Estado de Direito. 

Esses  três  padrões  de  reconhecimento,  trabalhados  a  partir  de  suas 

transformações  históricas  na  transição  das  sociedades  tradicionais  para  as 

sociedades capitalistas modernas,  indicam processos intersubjetivos de interação 

humana indispensáveis, em todos os seus níveis, à constituição de um sujeito que 

possui uma compreensão positiva de si mesmo, tornando-se motivado a colocar em 

prática  e executar  todos os seus planos de auto-realização,  contribuindo para a 

formação  de  uma  esfera  pública  democrática,  pautada  na  cooperação  e 

constituindo,  assim,  uma  dinâmica  social  de  integração  moral.  Tais  padrões 

caracterizam-se,  portanto,  como  princípios  normativos  que  geram  expectativas 

morais  de  reconhecimento  social483.  Com  essa  especificação  das  formas  de 

reconhecimento contextualizadas na sociedade pós-tradicional, Axel Honneth passa 

a se dedicar à superação do que considera uma lacuna nas obras de Hegel e Mead: 

a  ausência  de  uma  sistematização  das  formas  de  desrespeito  ou  recusa  de 

reconhecimento484.  Para  Honneth,  é  essa  sistematização  que  torna  possível  o 

estabelecimento da relação entre a experiência de negação do reconhecimento e o 

482  HONNETH, Democracia como cooperação reflexiva. John Dewey e a teoria democrática hoje, p. 
89.

483  Denílson  Luis  Werle  e  Rúrion  Soares  Melo  fazem  uma  crítica  pertinente  ao  modelo  de 
reconhecimento desenvolvido por Honneth. Apesar do autor ter conseguido apresentar caminhos 
de  superação  para  o  déficit  sociológico  da  teoria  crítica,  nos  últimos  tempos,  Honneth  não 
concede um lugar de destaque à questão política. Ainda que Honneth estabeleça importantes 
vinculações entre a legitimação democrática do Estado de Direito, pelo debate do reconhecimento 
jurídico  e,  como  complementação  a  essa  situação,  a  possibilidade  de  efetivação  de  uma 
democracia  como  cooperação  reflexiva,  pela  forma  de  reconhecimento  pela  comunidade  de 
valores, Werle e Melo, acreditam que seria importante a constituição de um critério normativo 
específico  para  tratar  da  questão  política  como  uma  forma  de  estabelecer  um  critério  de 
justificação público, que possibilitasse a decisão pública pelos cidadãos sobre as formas legítimas 
de reconhecimento. Assim, afirmam que “não se coloca no horizonte de suas preocupações a 
questão do critério normativo fundamental que poderia regular a formação imparcial de acordos 
políticos  para  as  lutas  por  reconhecimento.  Isso  implicaria,  entre  outras  coisas,  pensar  a 
especificidade  de  um contexto  de  reconhecimento  intersubjetivo  adicional,  junto  com  os  três 
padrões de reconhecimento apontados por Honneth (amor, direito e solidariedade), a saber, uma 
forma  propriamente  política  de  reconhecimento  intersubjetivo,  própria  da  concepção  liberal 
igualitária  da  cidadania  democrática”.  WERLE,  Denílson  Luis;  MELO,  Rúrion  Soares. 
Reconhecimento e justiça na teoria crítica da sociedade em Axel Honneth. In: NOBRE, Marcos 
(org.). Curso Livre de Teoria Crítica. Campinas: Papirus, 2008. pp. 183-98. p. 197.     

484 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 157.
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impulsionamento das lutas sociais que, a partir de um ponto de vista moral485, são 

responsáveis por promover “[...] desenvolvimentos e progressos na realidade da vida 

social do ser humano”486.      

Quando, nesses processos de interação intersubjetiva, ocorre uma negação 

de  reconhecimento  há,  inevitavelmente,  um  abalo  moral  das  relações  entre  os 

sujeitos que se constituem como experiências negativas  na própria  formação de 

identidades, já que os sujeitos deixam de se compreender como seres que possuem 

relevância,  seja  por  não  se  sentirem  iguais  em  relação  aos  outros,  seja  pela 

depreciação  de  seus  modos  de  vida.  É  como  se  perdessem  a  capacidade  de 

contribuir para a construção do momento histórico social do qual suas existências 

fazem parte: 

[...] somente o sujeito que tenha aprendido, mediante o reconhecimento de 
respostas  de  seu  entorno  social,  “para  aparecer  em  público  sem 
envergonhar-se”  é  capaz  de  desenvolver  o  potencial  de  sua  própria 
personalidade  sem  coerções  e,  portanto,  de  construir  sua  identidade 
pessoal487.

Para  cada  uma  das  possibilidades  de  compreensões  positivas,  que  os 

sujeitos  podem  alcançar  por  meio  dos  modos  de  reconhecimento  —  a 

autoconfiança,  o  auto-respeito  e  a  auto-estima,  derivadas  respectivamente  das 

relações de amor e amizade, das relações jurídicas e da comunidade de valores —, 

correspondem  formas  negativas  de  interação,  ou  ainda,  de  reconhecimento 

recusado,  derivadas  de  experiências  de  ofensa  e  desrespeito  geradoras  de 

situações de injustiças que abalam não só o processo de socialização moral dos 

sujeitos, mas sua efetiva integração como membros autônomos e capazes de atuar 

positivamente  em  seu  entorno  social488.  A  primeira  forma  de  recusa  do 

485  Quando Honneth fala em ponto de vista moral está se referindo, “[...] primeiramente, aos atributos 
desejáveis ou obrigatórios das relações existentes entre os sujeitos”. HONNETH, Reconhecimento 
ou redistribuição?, p. 81.

486 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 227.
487  “[...] sólo el sujeto que haya aprendido, mediante el reconocimiento de respuestas de su entorno 

social,  ‘para aparecer en público sin avergonzarse’  es capaz de desarrollar el potencial de su 
propia personalidad sin coerciones y,  por tanto,  de construir  su identidad personal”.  FRASER; 
HONNETH, Redistribución o reconocimiento?, p. 138.

488  Honneth estabelece uma relação entre socialização moral dos sujeitos e integração moral da 
sociedade. Assim, a socialização moral do sujeito é adquirida na medida em que as etapas de 
reconhecimento se realizam e, a partir disso, pode-se falar em integração moral da sociedade “[...] 
como  un  proceso  de  inclusión  a  través  de  formas  estables  de  reconocimiento”.  FRASER; 
HONNETH, Redistribución o reconocimiento?, p. 136.
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reconhecimento é a violência física, caracterizada pelos maus-tratos corporais, como 

acontece nas situações de tortura e violação sexual, provocadoras de sentimentos 

de humilhação e vergonha social. Para Honneth esse é o modo mais elementar de 

rebaixamento pessoal, e o abalo moral dessa situação não se resume à dor física 

exposta  ao mundo,  mas a impossibilidade de perceber-se  compreendido  na  sua 

relação com o outro e com o mundo. Isso decorre do fato de que

[...]  o  que  é  aqui  subtraído  da  pessoa  pelo  desrespeito  em termos  de 
reconhecimento é o respeito natural por aquela disposição autônoma sobre 
o  próprio  corpo  que,  por  seu  turno,  foi  adquirida  primeiramente  na 
socialização  mediante  a  experiência  da dedicação emotiva;  a  integração 
bem-sucedida das qualidades corporais e psíquicas do comportamento é 
depois  como  que  arrebentada  de  fora,  destruindo  assim,  com  efeitos 
duradouros, a forma mais elementar de auto-relação prática, a confiança em 
si mesmo489.

A  segunda  forma  de  desrespeito  atinge  o  auto-respeito  do  sujeito,  pois 

nesse  caso,  há  uma  recusa  do  reconhecimento  de  sua  condição  de  igualdade 

jurídica pela ausência no acesso aos direitos universalmente garantidos. A situação 

de privação de direitos implica na impossibilidade do sujeito perceber-se como um 

ser  imputável  moralmente,  ou  seja,  “[...]  a  denegação  de  pretensões  jurídicas 

socialmente  vigentes  significa  ser  lesado  na  expectativa  intersubjetiva  de  ser 

reconhecido como sujeito capaz de formar juízo de valor moral [...]”490. A exclusão 

social de grupos despojados de direitos gera uma espécie de morte social. 

A  terceira  forma  de  reconhecimento  recusado  é  aquela  que  degrada 

valorativamente os modos de vida dos sujeitos ou de grupos, afetando a concepção 

positiva da auto-estima dos indivíduos, de forma que deixem de se sentir estimados 

por suas habilidades e capacidades. De acordo com Honneth, se a hierarquia social 

de valores das sociedades capitalistas “[...] se constitui de modo que ela degrade 

algumas formas de vida ou modos de crença, considerando-as de menor valor ou 

deficientes, ela tira dos sujeitos atingidos toda a possibilidade de atribuir valor social 

às  suas  próprias  capacidades”491.  No  âmbito  de  uma  coletividade,  esse  tipo  de 

desrespeito ou ofensa produz um sentimento que Honneth denomina como vexação, 

afirmando que “[...] com a experiência do rebaixamento e da humilhação social, os 

489 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 215.
490 Ibidem, p. 216.
491 Ibidem, p. 217.
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seres humanos são ameaçados em sua identidade da mesma maneira que o são 

em sua vida física com o sofrimento de doenças”492. A conseqüência mais nefasta 

das  formas  de  reconhecimento  recusado é  que  elas  ocasionam uma quebra  da 

própria relação de legitimação do Estado de Direito em sua consolidação como um 

Estado democrático.

Com  esse  quadro  de  identificação  das  possibilidades  de  desrespeito, 

Honneth pretende demonstrar que as lutas sociais têm sua gênese nas experiências 

de ofensas morais e não de interesses não realizados devido a uma distribuição 

desigual  em sociedade.  Contudo,  para que a negação do reconhecimento possa 

alçar a uma luta social, é preciso que a tensão moral que permeia o processo de 

desrespeito indique objetivos que possam se “[...] generalizar para além do horizonte 

das intenções individuais, chegando a um ponto em que eles podem se tornar a 

base de um movimento coletivo”493. Daí a afirmação da possibilidade de obtenção por 

meio das lutas sociais de relações ampliadas de reconhecimento e o surgimento de 

uma perspectiva de progresso moral da sociedade. Além da idéia de um avanço nas 

relações  morais  em  sociedade,  a  coletivização  de  experiências  de  desrespeito 

cumpre um outro papel importante, que é o de restituir aos sujeitos, pelo menos em 

parte, uma parcela da dignidade, por meio da valorização de suas capacidades e 

habilidades  no  processo  de  engajamento  político,  retirando-os  da  situação  de 

rebaixamento:

[...] abre-se assim para o indivíduo uma forma de manifestação com base na 
qual ele pode convencer-se indiretamente do valor moral  ou social  de si 
próprio:  no  reconhecimento  antecipado  de  uma  comunidade  de 
comunicação futura  para  as capacidades  que  ele  revela  atualmente,  ele 
encontra respeito  social  como a pessoa a quem continua sendo negado 
todo  o  reconhecimento  sob  as  condições  existentes.  Nesse  aspecto,  o 
engajamento individual na luta política restitui ao indivíduo um pouco de seu 
auto-respeito  perdido,  visto  que ele  demonstra em público  exatamente a 
propriedade cujo desrespeito é experenciado como uma vexação494.    

 Contudo, não é o fato de colocar-se como um grupo que apresenta uma 

reivindicação coletivizada que caracteriza e fundamenta sua legitimidade sob um 

ponto de vista moral. É preciso diferenciar manifestações coletivas utilitárias ou até 

mesmo autoritárias — como o exemplo dado por Fraser dos grupos xenófobos que 
492 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 219.
493 Ibidem, p. 256.
494 Ibidem, p. 260.
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se sentem prejudicados em seu modo de vida com o aumento da mobilidade étnica 

dentro de seus territórios — daquelas que podem conduzir os processos políticos de 

ação  em  sociedade  a  uma  idéia  de  progresso  moral.  Quanto  a  essa  questão, 

Honneth afirma que para fazer esse tipo de avaliação de justificação não se deve 

colocar em análise apenas o ponto de partida do sentimento de injustiça, gerador da 

identidade coletiva, mas o papel moral que está em jogo no sentido da possibilidade 

de  ampliação  das  relações  de  reconhecimento495.  Isto  porque  “[...]  para  poder 

distinguir  motivos progressivos e retrocessivos nas lutas históricas, é preciso um 

critério  normativo  que permita  marcar  uma direção  evolutiva  com a  antecipação 

hipotética de um estado último aproximado”496, e esse critério normativo é dado pela 

possibilidade das lutas sociais apontarem “[...] na direção de um aumento do nível 

moral de integração social”497, tal qual o papel cumprido pelos movimentos operários 

ainda no século XIX, que acabaram refletindo diretamente na inclusão de uma nova 

categoria de direitos — os sociais — no rol  universalmente garantido de direitos 

pertencentes à esfera de reconhecimento jurídico.

   O critério, portanto, de identificação da legitimidade das demandas sociais 

precisa estar pautado nas possibilidades de obtenção de resultados inclusivos para 

o processo de integração social, já considerada a individualização da formação da 

identidade498. É nesse sentido que Honneth indica a qualidade das relações sociais 

de reconhecimento como ponto de referência de uma concepção de justiça social. E, 

sob esse aspecto, a teoria do reconhecimento fornece três princípios orientadores 

de uma concepção plural de justiça, vinculados aos três padrões de reconhecimento: 

o  princípio  da  necessidade,  o  princípio  da  igualdade  e  o  princípio  do  êxito, 

correspondentes respectivamente ao reconhecimento pelo afeto, pelo direito e pela 

estima social. Tais princípios são portadores do que Honneth chama de excesso de 

validez,  representado  pela  possibilidade  permanente  de  se  estabelecer  um 

495 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 265.
496 Ibidem, p. 266.
497  “[...]  porque  sólo  pueden  considerarse  fundadas,  em el  plano  normativo,  las  demandas  que 

puedan contribuir a la expansión de las relaciones sociales de reconocimiento, dado que apuntan 
en  la  dirección  de  un  aumento  del  nivel  moral  de  integración  social”.  FRASER;  HONNETH, 
Redistribución o reconocimiento?, p. 146.

498  “[...] el progreso en las condiciones del reconocimiento social tiene lugar en las dos dimensiones 
de la individualización y la inclusión social: o bien se abren al reconocimiento mutuo nuevas partes 
de la personalidad, de manera que aumente el grado de individualidad socialmente confirmada; o 
se  incluyen  más  personas  en  las  relaciones  de  reconocimiento  existentes,  de  manera  que 
aumente el círculo de sujetos que se reconozcan”. Ibidem, p. 145.  

216



movimento de dialética moral entre o geral e o particular, de forma que se legitime 

uma constante luta pela aplicação e interpretação desses princípios com vistas ao 

progresso moral da sociedade499.

A esfera do reconhecimento jurídico, em particular, ganha destaque nesse 

processo,  na  medida  em que  o  direito  limita  por  meio  de  suas  regras  tanto  os 

comportamentos  vinculados  às  relações  de  afeto  quanto  às  relações  de 

solidariedade.  Nas  relações  de  amor,  o  direito  cumpre  o  papel  de  proteger  os 

sujeitos das agressões externas que podem afetar sua condição de autoconfiança e, 

por isso, Honneth se refere a um “[...] igualitarismo radical do amor contra coerções 

e influências externas [...]”500. Já nas relações de solidariedade, o direito influencia

[...]  pelo  fato  de  estabelecer  as  limitações  normativas  a  que  deve  estar 
submetida a formação de horizontes de valores fundadores da comunidade. 
Por conseguinte, a questão sobre em que medida a solidariedade tem de 
entrar no contexto das condições de uma eticidade pós-tradicional não pode 
ser explicada sem uma referência aos princípios jurídicos501.  

A dialética do movimento entre  generalização e particularidade na esfera 

jurídica  pode  influenciar  consideravelmente  a  ampliação  normativa  das  demais 

formas de reconhecimento. Mais do que isso, a dinâmica dessa dialética, entre geral 

e particular, direciona a teoria do reconhecimento desenvolvida por Honneth a uma 

superação  da  tradicional  dicotomia  teórica  posta  entre  universalistas  e 

comunitaristas.  Isto  porque os padrões de reconhecimento são concebidos como 

estruturas  éticas  formais  que  demonstram,  independentemente  de  uma  situação 

histórica  concreta,  quais  são  as  condições  indispensáveis  para  que  as  relações 

intersubjetivas se desenvolvam na busca da auto-realização ou, ainda, das metas 

individuais  de  vida.  Contudo,  só  é  possível  utilizá-las  para  alcançar  uma 

compreensão material  e valorativa dos processos de socialização e integração a 

partir de sua vinculação às referências concretas de cada tempo histórico. É nesse 

499  “A mi modo de ver, la única vía de avance aquí es la idea, antes esbozada, de que cada principio 
de reconocimiento tiene un exceso específico de validez cuya significación normativa se expresa 
mediante la lucha constante con respecto a su aplicación e interpretación adecuadas. Dentro de 
cada esfera, siempre es posible establecer una dialéctica moral de lo general y lo particular en 
movimiento: se han hecho reivindicaciones a favor de una determinada perspectiva (necesidad, 
situación vital, contribución) que aún no ha encontrado una consideración adecuada al apelar a un 
principio  general  de  reconocimiento  (amor,  derecho,  éxito).  HONNETH,  Luta  por 
reconhecimento, p. 147.

500 Ibidem, p. 276.
501 Ibidem, p. 278.
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sentido  que  “[...]  tal  concepção  formal  perde  sua  atemporalidade,  passando  a 

depender em termos hermenêuticos, de um presente sempre instransponível”502.  Por 

isso a afirmação de Honneth de que

[...]  a  abordagem  da  teoria  do  reconhecimento,  na  medida  em  que  a 
desenvolvemos  até  agora  na  qualidade  de  uma  concepção  normativa, 
encontra-se no ponto mediano entre uma teoria moral que remonta a Kant e 
as éticas comunitaristas: ela partilha com aquela o interesse por normas as 
mais  universais  possíveis,  compreendidas  como  condições  para 
determinadas possibilidades, mas partilha com estas a orientação pelo fim 
da auto-realização humana503.

A concepção  de  justiça  com base  no  reconhecimento,  desenvolvida  por 

Honneth, alimenta-se da tensão constante entre a realização das concepções de 

bem e sua correspondência em princípios morais universais, fundamentando-se na 

possibilidade de ampliação dessa moralidade pelas lutas sociais. Há, portanto, uma 

interdependência  entre  ética  e  moral  situada  historicamente  e  determinada  pela 

legitimidade das experiências concretas de entrega moral dos sujeitos na busca pelo 

reconhecimento social de suas identidades.   

3.3.3  Justiça  como  reconhecimento:  o  cotejo  das  perspectivas  dualista  e  

monista

Tanto Nancy Fraser quanto Axel Honneth enfrentam em suas versões da 

teoria do reconhecimento os problemas contemporâneos relacionados à temática da 

justiça,  principalmente  no  que  diz  respeito  à  dicotomia  entre  universalismo  e 

particularismo,  localizando  nesse  debate  os  limites  do  paradigma  de  justiça 

distributiva predominante até então.

Para  conceber  a  justiça  contemporânea  como  reconhecimento,  Nancy 

Fraser opta pela ruptura com a tradição hegeliana que vincula reconhecimento e 

eticidade. Contudo, para sustentar que existem dois paradigmas da justiça — o da 

redistribuição e o do reconhecimento —, que se constituem como duas faces da 

mesma moeda (a justiça), a autora articula os dois conceitos sob o ponto de vista da 

502 HONNETH, Luta por reconhecimento, p. 274.
503 Ibidem, p. 271.
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moral, priorizando, assim, seus supostos conteúdos universais em detrimento das 

concepções de vida boa. Não há, portanto, uma integração entre tais conceitos, mas 

uma  releitura  da  idéia  de  reconhecimento,  retirando-a  do  âmbito  da  ética  para 

colocá-la ao lado do paradigma distributivo pertencente ao campo da moral. Em que 

pese a consideração de que, ao optar por uma postura de ruptura teórica com a 

abordagem tradicional  da  teoria  do  reconhecimento,  Nancy  Fraser  assume uma 

empreitada teórica corajosa e original, a conclusão a que se chega aqui é a de que a 

autora não dá conta de apontar uma superação da dicotomia entre universalismo e 

comunitarismo. Há, sim, um deslocamento sob o ponto de vista da filosofia moral em 

relação ao conceito de reconhecimento, que passa a ser concebido abstratamente e 

não mais a partir das realidades éticas concretas.

Para  tanto,  a  autora  se  distancia  da  idéia  de  reconhecimento  como 

identidade,  para  não  ter  que  assumir  uma  perspectiva  envolvendo  a  psicologia 

social,  tal  qual  faz  Honneth.  O fato  é  que a  vinculação entre  reconhecimento  e 

identidade,  viabilizada  pelos  caminhos  teóricos  da  psicologia  social,  conduz 

inevitavelmente a um atrelamento do reconhecimento à concretude do indivíduo, o 

que torna inexeqüível a proposta de Fraser. Assim, a autora se afasta desse modelo 

e  passa  a  analisar  o  reconhecimento  como  status,  utilizando  um  princípio 

deontológico  que  ela  denomina  de  paridade  participativa.  Nesse  contexto,  uma 

injustiça social é caracterizada pela existência de um padrão institucionalizado que 

impede a igualdade de participação dos sujeitos.

Alguns  problemas  decorrem  dessa  perspectiva.  Primeiramente,  Fraser 

abandona as relações sociais como ponto de partida originário e volta sua leitura 

teórica  para  o  âmbito  institucional.  É  a  institucionalidade  das  estruturas  que 

demonstra se a  paridade participativa  é ou  não uma realidade social.  Depois,  a 

autora reduz as relações sociais reveladoras das injustiças àquelas propagadas pela 

atuação de movimentos sociais organizados,  como se necessariamente todas as 

experiências de desrespeito desembocassem em um processo de empoderamento 

político coletivo. Por fim, a própria elaboração dos paradigmas populares da justiça 

se dá, como a própria autora assume, a partir de um esquema heurístico, em que só 

na  teoria  pode-se  imaginar  reconhecimento  e  redistribuição  como  esferas 
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separadas,  já  que nos atuais  contextos  sociais  complexos,  tais  demandas estão 

sempre presentes em graus diferenciados. 

As opções metodológicas de Honneth parecem responder mais aos desafios 

propostos nesse trabalho. Ao enunciar a teoria do reconhecimento, a partir de uma 

concepção formal  de eticidade,  em que os conteúdos colocam-se em horizontes 

historicamente  variáveis,  Honneth  não  só  encontra  um  caminho  teórico  de 

superação  entre  universalismo  e  comunitarismo,  como  também  dá  conta  de 

proceder a uma leitura acerca da legitimidade dos processos de luta social como 

experiências de progresso moral das sociedades. Se o preço a ser pago é a crítica a 

uma  análise  que  parte  da  estrutura  psíquica  do  indivíduo,  a  vantagem  é  a  de 

perceber que as experiências de desrespeito social, como as que serão analisadas 

mais adiante, não se limitam aos grupos já organizados e que são os sujeitos, em 

suas experiências morais de injustiça, que podem iniciar processos de resistência e 

de ampliação daquilo que se coloca como conteúdo das formas de reconhecimento 

o que, por conseguinte, gera o que o autor chama de gramática moral dos conflitos 

sociais.

Essa tensão social é a base de legitimidade e o fundamento do progresso 

moral pelo qual as sociedades modernas passam. O autor não ignora a importância 

do critério deontológico de Fraser, mas indica que é possível percebê-lo de forma 

mais  completa  e  complexa.  Por  isso,  a  paridade  participativa  pode  ser 

compreendida, por um lado, a partir da idéia de que, na modernidade, o direito ou a 

esfera  jurídica  de  reconhecimento  fornece  as  condições  de  participação  pelo 

princípio da igualdade e, por outro, o reconhecimento pela estima inclui os sujeitos 

nos  processos  de  integração  social,  pela  valorização  de  suas  diferenças  e 

singularidades,  reveladas nas ações direcionadas à possibilidade de cooperação 

social.  As  injustiças  sociais  são  reflexo  de  situações  que  negam  essas 

possibilidades de reconhecimento. Portanto, uma má distribuição de bens e riquezas 

vincula-se a uma ausência de valoração ou reconhecimento recusado dos modos de 

vida de determinados indivíduos ou grupos ou, ainda, a padrões de igualdade não 

reconhecidos.
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De todo modo,  o  debate  estabelecido  por  Fraser  e  Honneth  consolida o 

resgate da análise da teoria do reconhecimento direcionando-a a uma ampliação 

das concepções contemporâneas de justiça, o que cumpre um importante papel de 

oxigenar  os  debates  sobre  a  sociedade  capitalista,  a  partir  de  perspectivas  que 

incluem análises da filosofia moral e das teorias sociais e políticas, constituindo-se 

como uma complexa avaliação das sociedades contemporâneas.

Para os fins a que propõe esse trabalho, adotar-se-á como viés de análise a 

teoria monista de Axel Honneth, justificada não só pelo fato de que se concebe tal 

perspectiva  como aquela  que  melhor  responde  à  superação  da  dicotomia  entre 

universalismo e particularismo, mas também porque se compreende que muitas das 

formas de desrespeito,  envolvendo as questões ambientais e os seres humanos, 

acontecem em uma fase ainda anterior à organização política dos grupos que se 

encontram em uma situação de fragilidade ou injustiça ambiental. Se, na realidade 

norte-americana os movimentos por justiça ambiental cumpriram o importante papel 

de  revelar  essa  demanda  àquela  sociedade  e  ao  mundo,  avalia-se  que  há 

necessidade de se buscar uma identificação que seja a mais completa possível para 

que se possa compreender melhor os desafios a serem superados no complexo 

debate  acerca  dos  valores  que  permeiam  as  relações  entre  seres  humanos  e 

natureza. 

  

3.4 O reconhecimento social como elemento central da concepção de justiça 
ambiental

Os elementos que predominam na conceituação do termo justiça ambiental 

foram trabalhados no capítulo anterior  e revelam a ligação estabelecida entre os 

movimentos de luta por justiça ambiental e o delineamento teórico dessa concepção 

de  justiça.  Há,  portanto,  uma  importância  inegável  quanto  à  atuação  de  tais 

movimentos  sociais  para  o  âmbito  teórico-acadêmico  dedicado  ao  estudo  das 

injustiças ambientais.
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As  reivindicações  passam,  principalmente,  pela  necessidade  de  uma 

distribuição  justa  e  equilibrada  tanto  dos  bens  ambientais  quanto  dos  riscos 

provocados pela ação dos seres humanos sobre a natureza. O impulsionamento 

dessas lutas causou uma tensão entre esses movimentos por justiça ambiental e 

alguns movimentos ambientalistas adeptos a uma linha mais preservacionista, em 

que  não  haveria  espaço  para  qualquer  reivindicação  de  proteção  dos  seres 

humanos, tomados na generalidade como os grandes responsáveis pelos processos 

de  degradação  ambiental.  A  busca  da  fundamentação  ética  de  atuação  desses 

movimentos poderia ser reunida sob a semântica do biocentrismo que, apesar de 

todas as variações de correntes de pensamento, apresenta uma certa dificuldade 

em reconhecer a legitimidade dos movimentos de luta por justiça ambiental, por se 

tratar  de  seres  humanos  em  condições  mais  apropriadas  de  defesa  do  que  a 

natureza e, também, pela suposta impropriedade da utilização do termo “ambiental”, 

já que não seriam lutas vinculadas integralmente à proteção da natureza. 

Apesar dessa tensão, as denúncias anunciadas pelos movimentos de luta 

por justiça ambiental direcionam-se àquelas ações que sobrecarregam determinadas 

parcelas da população com um nível  de suportabilidade maior dos processos de 

degradação ou, até mesmo, tornam mais dificultoso o acesso aos bens ambientais. 

Em  geral,  tais  denúncias  voltam-se  à  recorrente  idéia  de  desenvolvimento 

sustentável  que  defenderia  a  falácia  sobre  a  possibilidade  de  promover  o 

desenvolvimento  econômico e a proteção da natureza.  Sob o ponto de vista  da 

fundamentação ética, o desenvolvimento sustentável estaria pautado pela lógica do 

tecnocentrismo, ou seja,  a crença de que o avanço tecnológico é um importante 

caminho para superar os problemas reflexos dos processos de degradação e para 

permitir a manutenção do crescimento econômico. 

Na visão dos movimentos de luta por justiça ambiental, tal perspectiva, na 

maior  parte  das  vezes,  não  combate  as  reais  causas  da  degradação,  além  de 

reproduzir  as injustiças sociais  em relação às populações economicamente mais 

frágeis. É nesse sentido que haveria uma vinculação inseparável entre o combate às 

desigualdades sócio-econômicas e a proteção ambiental: “[...] a proteção do meio 

ambiente depende do combate à desigualdade ambiental. Não se poderia enfrentar 
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a crise ambiental sem promover a justiça social”504. Eis a legitimidade da unificação 

de lutas sociais e lutas ambientais.

As situações caracterizadas como geradoras de injustiças ambientais podem 

ser identificadas, em sua generalidade, pela presença de dois fatores: um processo 

de degradação ambiental, que traz; consigo, um processo de exclusão social. No 

Brasil,  como já  foi  visto  no capítulo  anterior,  existe  a  Rede Brasileira  de Justiça 

Ambiental (RBJA), dedicada ao combate das injustiças ambientais e que possui um 

extenso material sobre a descrição dessas questões em nosso país; trabalha com o 

seguinte conceito de injustiça ambiental,  que demonstra a presença desses dois 

fatores:

O conceito  de injustiça  ambiental  define as situações onde a carga  dos 
danos  ambientais  do  desenvolvimento  se  concentra,  de  modo 
predominante,  em locais  onde  vivem populações  pobres.  O conceito  de 
injustiça  ambiental  denuncia,  entre outras coisas,  a lógica que define os 
locais onde serão instalados os grandes empreendimentos de  mineração, 
as barragens das hidrelétricas, a passagem de linhas de transmissão 
de eletricidade, de oleodutos e outras obras, como depósito de lixos 
tóxico ou de resíduos químicos. Uma lógica que faz com que todos os 
efeitos nocivos do desenvolvimento recaiam sempre sobre as populações 
mais vulneráveis505. (grifos nossos).  

O Instituto Brasileiro de Análises Sociais e Econômicas (IBASE) possui uma 

importante publicação que faz um mapeamento dos conflitos ambientais no Estado 

do  Rio  de  Janeiro.  Partindo  de  uma  concepção  ampla  de  conflitos  ambientais 

compreendidos como aqueles em que “[...] o ambiente configurou-se como veículo 

de  transmissão  de  impactos  indesejáveis,  capazes  de  fazer  com  que  o 

desenvolvimento  de  uma  atividade  comprometesse  a  possibilidade  de  outras 

práticas  se  manterem”506,  as  situações  que  envolvem  violações  ambientais  e  de 

direitos humanos mantêm-se com o mesmo perfil já referenciado pela definição de 

injustiça ambiental  da RBJA. Alguns exemplos trazidos nessa publicação são de 

aterros  sanitários  e  de  resíduos  industriais  tóxicos,  de  usinas  hidrelétricas  e 

termelétricas e até mesmo um conflito entre quilombolas, que moram em uma ilha 

504 ACSELRAD. Justiça ambiental - ação coletiva e estratégias argumentativas, p. 33.
505  Disponível  em:  http://www.justicaambiental.org.br/_justicaambiental/pagina.php?id=135. Acesso 

em 18 de junho de 2008.
506  ACSELRAD, Henri.   Conflitos ambientais revelam onde o desenvolvimento emperra.  Justiça 

Ambiental, Rio de Janeiro, ano 1, n. 02, pp. 02-03, nov. 2003. p. 03.
. 
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de grandes belezas naturais, e a Marinha do Brasil que tenta expulsar os moradores 

tradicionais  do  local.  Com  exceção  dessa  última  situação,  todas  as  outras  se 

assemelham muito às situações originárias dos movimentos norte-americanos por 

justiça ambiental.

Naturalmente,  a  reivindicação  que  se  publiciza  pelos  atores  sociais  que 

tentam resistir a esses processos é a da exigência de que esses pesados riscos 

ambientais, criados para a sustentação de um sistema de produção capitalista, não 

fiquem concentrados nas localidades periféricas dos centros urbanos, em que as 

populações  residentes  já  se  encontram  em  uma  situação  de  fragilidade  sócio-

ambiental.  Com  relação  à  construção  de  um  aterro  sanitário  na  cidade  de 

Adrianópolis-RJ, Joana Tolentino, ao questionar a escolha periférica da localidade, 

demonstra essa situação de fragilidade da população, existente pela própria (in)ação 

estatal no sentido da garantir os direitos sociais mínimos:

[...] por que escolher uma região onde a população não possui rede de água 
e esgoto e é dependente das águas de poço oriundas do lençol freático para 
a instalação de um aterro sanitário? Por que construir  um aterro onde, a 
alguns  metros  de  distância,  se  erigiu  um conjunto  habitacional  sobre  o 
antigo lixão de Santa Rita, com o qual moradores e moradoras convivem há 
20 anos? Por que construí-lo sobrecarregando uma região onde nem há 
coleta  de  lixo  regular?  Por  que  um aterro  sanitário  em área  legalmente 
proibida, principalmente em terreno doado para construção de um parque a 
fim de contemplar uma região sem áreas de lazer? Por que sobrecarregar a 
única via acesso a todo o distrito de Vila Cava, praticamente a única via 
asfaltada  do  entorno,  trajeto  obrigatório  ao  Hospital  da  Posse  (único  do 
distrito), com caminhões que deixam rastro de lixo?

A partir da trajetória percorrida até aqui, a questão distributiva é colocada 

como conceito aglutinador das lutas por justiça ambiental, bem como um elemento 

essencial para a legitimação da disputa sobre o que se concebe por proteção da 

natureza. Os limites da perspectiva distributiva,  contudo, também são percebidos 

pelos autores que trabalham as questões da justiça ambiental. Muitas das críticas 

levantadas por Iris Marion Young já foram incorporadas nas conceituações teóricas 

da justiça ambiental, principalmente no que se refere à necessidade de participação 

das decisões dentro das estruturais institucionais. Assim, a questão distributiva tem 

sido posta ao lado da necessidade de democratização das decisões que geram as 

situações de injustiça ambiental.
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Nesse sentido, só para citar alguns exemplos, tem-se a definição de Kristin 

Shrader-Frechette que incluiu na sua definição de justiça ambiental a questão da 

participação  ao  lado  da  necessidade  de  distribuição507.  Robert  Bullard,  um  dos 

primeiros teóricos a tratar da justiça ambiental, também aponta para esse debate 

quando identifica a produção de injustiça nos processos de definição institucional 

sobre o destino de atividades que geram riscos de degradação.  Dale Jamieson, 

inspirado  pela  crítica  de  Young,  ratifica  a  necessidade  da  participação  como 

elemento central do conceito de justiça ambiental508. O autor reproduz as limitações 

do  paradigma  distributivo  a  partir  da  idéia  de  que  quantificar  a  natureza  é  um 

equívoco:  “[...]  sob  esse  ponto  de  vista,  os  recursos  ambientais  não  são,  em 

princípio, diferentes do dinheiro, da comida, dos cuidados de saúde, ou outros bens 

distributivos a partir dos quais as pessoas têm reivindicações de justiça”509.   

Como já  exposto  no  capítulo  anterior,  os  princípios  de  justiça  ambiental, 

aprovados na Primeira Conferência Nacional de Lideranças Ambientais e Pessoas 

de  Cor,  fazem  referência  explícita  à  questão  da  participação  nos  processos 

decisórios  que  envolvem  questões  ambientais510.  No  Brasil,  a  Declaração  de 

Princípios  da  RBJA  também  inclui,  dentre  suas  preocupações,  as  questões  de 

democratização das decisões institucionais511.      

507  Na nota 530 do capítulo 3, está posta a definição de justiça ambiental da autora, incluindo a 
questão da participação.

508  “In an insightful early article on the American environmental justice movement, Iris Marion Young 
argued that it  was participatory justice, not distributive justice that  was the primary demand of 
communities such as Afton, North Carolina. People objected not only to the fact that they were 
being  subjected  to  risks,  but  also  to  exposure  without  their  consent  and  without  institutional 
mechanisms that would them to articulate their opposition. [...] The centrality of participatory justice 
to environmental justice is also indicated by the fact that the "Principles of Environemntal Justice 
adopted  by  the  First  National  People  of  Color  Environmental  Leadership  Summit  in  1991, 
emphasized self-determination and respect for diverse cultural perspectives rather than distributive 
justice”.  JAMIESON,  Dale.  Justice:  the  heart  of  environmentalism.  In:  SANDLER,  Ronald; 
PEZZULLO, Phaedra C. Environmental justice and environmentalism. Cambridge: MIT, 2007, 
pp. 85-101. p. 91. 

509  “From this perspective environmental resources are in principle no difference from money, food, 
health care, or other distributive goods over which people have claims of justice”. Ibidem, p. 90.

510  Em especial  o  princípio  7:  “A  justiça  ambiental  exige  o  direito  à  participação  igualitária  em 
qualquer nível do processo decisório, inclusive na estimativa de necessidade e nos processos de 
planejamento, implantação, sanção e avaliação”. Princípios de Justiça Ambiental. Apêndice. In: 
BULLARD. Enfrentando o racismo ambiental no século XXI, p. 68.

511  Na Declaração de Princípios da Rede Brasileira de Justiça Ambiental está destacado dentre os 
princípios e práticas que contribuem na definição da justiça ambiental aqueles que “asseguram 
amplo acesso às informações relevantes sobre o uso dos recursos ambientais e a destinação de 
rejeitos  e  localização  de  fontes  de  riscos  ambientais,  bem  como  processos  democráticos  e 
participativos na definição de políticas, planos, programas e projetos que lhes dizem respeito”. 
ACSELRAD; HERCULANO; PÁDUA, op. cit., p. 15.
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Contudo,  há  que  se  questionar  até  que  ponto  a  busca  por  uma  justiça 

distributiva, mesmo acrescida ou complementada pela perspectiva da ampliação da 

participação nas decisões institucionais, é suficiente para, em primeiro lugar, agregar 

e  definir  as  situações  de  injustiça  ambiental  existente  nas  sociedades 

contemporâneas e, em segundo lugar, para atingir a meta de democratização do 

debate em torno da questão ambiental. O perfil de algumas situações que envolvem 

tanto a questão da proteção da natureza quanto a violação de direitos humanos nem 

sempre  pertence  ao  rol  de  denúncias  das  injustiças  ambientais  anunciado 

corriqueiramente pelos movimentos de luta por justiça ambiental, tampouco podem 

ser identificados unanimemente como conflitos distributivos propriamente ditos. 

A denúncia trazida no mapa dos conflitos ambientais do IBASE quanto ao 

problema dos quilombolas,  residentes da Ilha da Marambaia,  com a Marinha do 

Brasil é um exemplo dessa situação. Ao questionar os quilombolas em seu direito de 

posse  da  terra,  a  Marinha  acabou  impondo  à  população  restrições  ao  uso  de 

serviços essenciais, como energia elétrica e melhoria das condições de habitação, 

além  de  utilizar  o  local  para  realizar  treinamentos  militares  que  prejudicam  o 

equilíbrio ecológico da ilha, considerada como um “paraíso ambiental”, bem como as 

atividades de pesca artesanal, fonte de sustento dos moradores512. 

Nessa situação, a compreensão da injustiça não pode estar limitada a uma 

visão distributiva porque o processo de desrespeito social passa pela desvalorização 

do modo de vida da população de quilombolas. Mesmo que se criem espaços de 

participação, deliberação e diálogo dessa população com o poder público, a luta 

dessa comunidade precisa ser percebida como legítima sob o ponto de vista moral, 

no sentido de que buscam o reconhecimento do valor cultural de seu modo de vida 

como um povo remanescente de quilombos, que pretende alcançar sua integração 

512  De  acordo  com o  site  da  Rede  Brasileira  de  Justiça  Ambiental:”A  comunidade  da  Ilha  da 
Marambaia é formada por 281 famílias, sendo que 174 vivem na ilha e outras 107 no continente, 
e está localizada no município de Mangaratiba, litoral sul do Rio de Janeiro. Ali vivem famílias 
remanescentes de antigos escravos abandonados após a falência do regime escravista no final 
do séc XIX. Nos anos 70, a Marinha brasileira instalou o Centro de Adestramento de Marinheiros 
(CADIM)  e  passou  a  realizar  ações  de  treinamento  militar  nas  praias,  verdadeiro  paraíso 
ecológico, perturbando a paz e o sossego dos moradores, prejudicando a pesca, desestabilizando 
suas  fontes  de  sustento  e  suas  relações  sócio-culturais”.  Disponível  em: 
http://www.justicaambiental.org.br/_justicaambiental/pagina.php?id=1318. Acesso em 20 jul. 2008. 
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na sociedade. E, se de fato, houver o reconhecimento definitivo do direito à posse da 

terra,  é  possível  afirmar  que  esse  embate  gerou  um  avanço  das  relações 

democráticas, na medida em que o reconhecimento jurídico os colocará em uma 

condição de igualdade como sujeitos imputáveis moralmente, ao lado dos demais 

indivíduos  que  integram  a  sociedade,  bem  como  haverá  uma  ampliação  da 

comunidade de valores a partir do reconhecimento positivo da condição cultural dos 

quilombolas.  

Diante desse quadro, o que se propõe é uma releitura da concepção de 

justiça ambiental a partir da teoria do reconhecimento, de modo que seja possível 

compreender  de  forma  mais  completa  os  fenômenos  de  desrespeito  social  que 

envolvem  tanto  as  questões  ambientais  quanto  a  integridade  moral  dos  seres 

humanos, para além aportes oferecidos pelo paradigma distributivo tradicional. Essa 

releitura  tem  como  objetivo  ampliar  a  análise  da  injustiça  ambiental  para  além 

daqueles  movimentos  sociais  que,  pelo  seu  grau  de  organização,  conseguem 

publicizar suas demandas à sociedade. Muitas dessas situações de desrespeito, que 

se  tenta  identificar  como injustiças  ambientais,  acontecem com grupos  que  não 

necessariamente atingiram um nível de organização política que os permita sair da 

condição de invisibilidade social. 

Em certa  medida,  essa  ampliação  conceitual  tem ocorrido  ao  longo  dos 

anos. No Brasil, é preciso destacar, nesse sentido, o trabalho da Rede Brasileira de 

Justiça Ambiental que, além de cumprir o importante papel de articular politicamente 

entidades e grupos na luta por justiça ambiental, tem desempenhado um importante 

papel na ampliação temática dessas lutas, a partir da revelação de situações que 

não estão mais limitadas apenas às questões raciais e de contaminação tóxica, bem 

como no destaque a injustiças a grupos que não necessariamente se encontram em 

uma situação de organização política.       

A seguir,  dois casos serão relatados e analisados sob a luz da teoria do 

reconhecimento,  com  o  objetivo  de  demonstrar  que,  o  desrespeito  que  pode 

envolver situações de violações de direitos humanos e fundamentais e as questões 

ambientais,  possui  uma complexidade que  deve  e  precisa  ser  compreendida  no 

horizonte do progresso moral das relações sociais.
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3.4.1 Limites da justiça distributiva: possibilidades de produção de injustiça  

ambiental nos contextos de proteção e preservação da natureza

As duas situações, que serão descritas a seguir, possuem em comum o fato 

de que tratam de violações a direitos humanos e fundamentais, a partir de discursos 

de proteção da natureza, e de que os grupos atingidos não se constituem como 

movimentos sociais organizados. Ainda que existam interesses econômicos por trás 

de ambas, o que denota uma instrumentalização da idéia de proteção da natureza, a 

tentativa de fundamentação e legitimação social dessas violações está baseada na 

produção de um discurso de defesa ambiental, assumido por muitos setores sociais 

e  pelo  senso  comum de  um modo  geral,  como  sendo  adequado  e  moralmente 

viável.

Se, de fato, deve haver reciprocidade entre democracia e justiça, no sentido 

de  que uma situação  de justiça  social  é  atingida  a  partir  da  pressuposição  das 

relações democráticas que a permeiam, então o que se tem nessas experiências é a 

construção de uma dinâmica moral falseada, que perde sua legitimidade na medida 

em que fere expectativas normativas de reconhecimento de direitos consagrados no 

texto constitucional brasileiro.

Apesar  dos movimentos  por  justiça ambiental  denunciarem a perspectiva 

tecnocentrista canalizada a partir  do discurso do desenvolvimento sustentável, as 

violações que serão descritas a seguir  tratam muito  mais de um embate que se 

refere às premissas de defesa da natureza, que são assumidas sob a perspectiva de 

um biocentrismo autoritário, como a posição de Kevin DeLuca, já tratada no capítulo 

anterior,  que afirma que a  democracia  não é uma condição para a proteção da 

natureza e que, muitas vezes, proteger o meio ambiente implica em violações aos 

direitos humanos e à justiça social.

Ainda que se possa verificar uma certa apropriação da defesa ambiental 

para encobrir,  muitas vezes, interesses econômicos, como poderá ser visto mais 
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adiante,  essa instrumentalização da proteção da natureza só se viabiliza porque 

tanto na prática da defesa ambiental quanto nas produções teóricas e acadêmicas 

há,  muitas  vezes,  construções  discursivas  que  desconsideram  tanto  a 

imprescindibilidade  da  democracia  quanto  da  defesa  dos  direitos  humanos  e 

fundamentais. Afinal, seres humanos podem se defender melhor do que as espécies 

de  fauna  e  flora.  Se,  as  lutas  por  justiça  ambiental  são  também uma luta  pela 

democratização  da  sociedade  e  compartilhamento  equânime  dos  problemas 

ambientais, essas são questões que precisam fazer parte desse debate.

Nenhuma dessas situações pode ser analisada e compreendida a contento, 

se consideradas sob o ponto de vista dos critérios distributivos, sejam eles quais 

forem,  tampouco  a  avaliação  da  ausência  de  participação  contribui  de  forma 

suficiente  para  uma  ampla  concepção  das  causas  geradoras  dessas  formas  de 

desrespeito que tratam tanto de questões ambientais como de direitos humanos e 

fundamentais.  Assim,  os  dois  casos  darão subsídios  para  a  proposição  de  uma 

concepção  de  justiça  ambiental  que seja  construída  a  partir  da  base teórica  do 

reconhecimento, como forma de ampliação de seu alcance, bem como da luta pela 

democratização das relações sociais que envolvem a natureza e o ser humano. 

3.4.1.1 Direito à moradia e proteção ambiental: a vila Gaúcha de Porto Alegre e o  

falso confronto entre direitos fundamentais

Desde 2006, o então Núcleo de Assessoria Jurídica Popular da PUCRS, 

passou  a  desenvolver  uma  atividade  de  extensão  universitária  intitulada  Projeto 

Moradia, cujo foco foi uma das ocupações urbanas mais antigas da cidade de Porto 

Alegre: a vila Gaúcha513. Essa ocupação existe há, pelo menos, 50 anos e localiza-se 

em um dos pontos esteticamente mais privilegiados da cidade. Atualmente residem 

no  local  cerca  de  800 famílias514.  Além da  centralidade,  o  morro  tem uma vista 

voltada para o rio Guaíba, cartão postal de Porto Alegre. Há, no local, um mirante 

513  O conflito foi revelado em meio ao desenvolvimento de um projeto de extensão universitária em 
que  a  participação  se  deu  pela  coordenação  do  referido  projeto  juntamente  com  outros 
professores da Faculdade de Direito da PUCRS.

514  Dado fornecido pelo cadastro do posto de saúde da vila mantido pelo Hospital Mãe de Deus. 
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turístico pouco freqüentado pela população da cidade, devido ao medo da violência 

causado pela presença da ocupação, mas que demonstra o potencial turístico da 

região.

Juridicamente há uma confusão quanto à determinação do domínio da área, 

que está dividido em matrículas públicas e privadas sobrepostas e que pertencem 

majoritariamente a três donos distintos: a prefeitura municipal de Porto Alegre, ao 

Estado do Rio Grande do Sul e a ONG Sociedade Humanitária Padre Cacique, além 

de outros proprietários particulares.

No curso do desenvolvimento  do projeto  de regularização da vila,  objeto 

principal  da  referida  extensão  universitária,  o  grupo  formado  por  estudantes  e 

professores da Faculdade de Direito da PUCRS mediou diversos encontros entre a 

comunidade  e  o  poder  público,  na  tentativa  de  dar  início  ao  processo  de 

regularização, que deveria ser seguido pela urbanização da área. A complexidade 

jurídica para a garantia do direito à moradia das famílias residentes no local revela-

se não só pela existência de diversos proprietários, mas principalmente porque essa 

situação  impõe  a  necessidade  de  utilização  concomitante  de  dois  instrumentos 

jurídicos diferentes: a usucapião coletiva para a área privada e a concessão de uso 

para área pública, sendo que qualquer um dos dois meios necessitaria da topografia 

do  local,  inexistente  até  então,  bem como um estudo  de  viabilidade  urbanística 

(EVU) para a determinação das ruas e demais áreas públicas e que também teria o 

papel de demonstrar quais famílias deveriam ser realocadas internamente e para 

qual área dentro da própria ocupação e, ainda, se isso poderia ser feito.  Sem a 

presença e harmonização de todos esses elementos, não seria possível a efetivação 

do direito à moradia das famílias da vila Gaúcha.

Em meio ao processo de negociação e com algumas promessas estatais 

firmadas,  o  grupo deparou-se  com uma situação inesperada:  a  ONG Sociedade 

Humanitária Padre Cacique ofereceu aos moradores ocupantes de sua área, o valor 

de R$ 40.000,00 para que saíssem do local. De acordo com um ofício da referida 

ONG,  enviado  ao  Departamento  Municipal  de  Habitação  e  depois  entregue  aos 

moradores, a proposta de desocupação estaria justificada por alguns “consensos”:
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Justifica-se tal  iniciativa,  pois existe consenso sobre algumas avaliações, 
realizadas à luz da ocupação já mencionada, feitas ao longo desse extenso 
período: 01. A população procura há anos, através da ocupação que fez das 
terras da SHPC, forçar os órgãos públicos a buscarem uma solução, que 
passe pela oferta de lotes passíveis de escrituração. Uma luta conhecida 
em nossa cidade, e considerada legítima do ponto de vista social;  02.  O 
território  ocupado  mostrou-se  sempre  impróprio  para  a  ocupação 
humana, seja por ser considerada área de risco, seja por sua natureza 
geológica. Tais características territoriais apresentam-se como verdadeiros 
empecilhos para a ação dos órgãos públicos, que se vêem paralisados e 
sem condição,  tanto  legal  como técnica,  de atuarem no sentido de uma 
solução  que  preserve  a  Vila  dos  Gaúchos  no  local  onde  se  encontra. 
Acrescente-se, aos argumentos anteriores, o fato da área ser gravada 
como  uma  zona  de  preservação  ambiental,  assim  instituída  pelo 
PDDUA de Porto Alegre; 03. O reassentamento da população, residente 
na  Vila  dos  Gaúchos,  também  abre  a  possibilidade  de  uma  solução 
definitiva para cerca de 160 famílias que, deste modo, poderão alcançar seu 
antigo e legítimo propósito, assim como devolve para a cidade uma área 
que,  por  suas  notáveis  qualidades,  poderá  ser  desenvolvida  para 
fomentar  turismo,  contribuindo  para  a  preservação  da  paisagem 
natural de Porto Alegre515. (grifos nossos)

Alguns  dias  depois  desse  documento  ter  ganhado  notoriedade  na 

comunidade, o Jornal do Comércio, edita uma nota intitulada “Morro de cara nova”, 

com o seguinte conteúdo:

Uma  poderosa  construtora  prepara  um  projeto  que,  literalmente,  deve 
mudar a face da Zona Sul: construir um condomínio a partir do prédio onde 
hoje fica a Fase, na Padre Cacique, e subindo a encosta onde hoje fica a 
favela Buraco Quente. O Estado licitaria a área, permitindo a construção de 
outro prédio em outro local. Os moradores da favela seriam indenizados um 
a  um,  o  que  também  tem  a  vantagem  de  tirar  um  peso  financeiro  do 
município para deslocar estes moradores para outra área516. 

O que está posto nesse contexto  é uma situação de fragilidade de uma 

comunidade, não constituída como um movimento social  organizado, que recebe 

uma proposta pecuniária para sair do local em que vive há 50 anos por dois motivos 

principais: o morro é uma área de preservação ambiental e precisa ser protegido e a 

área é de risco, imprópria para moradia. Contudo, a nota veiculada no Jornal do 

Comércio não deixa dúvidas de que o verdadeiro motivo da retirada da comunidade 

justifica-se  por  interesses  econômicos  maiores  e  apoiados  pelo  próprio  poder 

público.  Primeiro,  a  então  comunidade da Vila  Gaúcha passa a  ser  a  favela  do 

Buraco Quente, depois a área de risco deixa de ser perigosa e as dificuldades de 

515  SOCIEDADE  HUMANITÁRIA  PADRE  CACIQUE.  Ofício  0/001-2008.  Destinatário:  Sr.  Nelcir 
Tessaro,  diretos do DEMHAB (Departamento Municipal  de Habitação de Porto Alegre).  Porto 
Alegre, 06 de março de 2008. 

516  ALBRECHT, Fernando. O Morro de cara nova. Jornal do Comércio, Porto Alegre, 28 de abril de 
2008.  Disponível  em:  http://jcrs.uol.com.br/EdicoesAnterioresLista.aspx?
pDataEdicao=28/4/2008%2000:00:00. Acesso em 01.05.08. 
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moradia podem ser resolvidas pela poderosa construtora. A área de preservação 

precisa ser protegida apenas em relação aos atuais moradores e não aos futuros. 

Por fim,  o alívio  do poder  público em não precisar  mais gastar dinheiro com os 

ocupantes  irregulares,  além da  satisfação  estética  para  todos  os  moradores  da 

cidade de Porto  Alegre,  já anunciada no ofício  da Sociedade Humanitária Padre 

Cacique. O que deveria constituir-se, portanto, como um direito dos moradores que 

ocupam a área por tantas décadas, passará a ser um privilégio de algumas pessoas 

que terão renda suficiente para comprar uma residência no condomínio que ali será 

erguido. 

Nessa situação não é nem possível afirmar a existência de um confronto 

entre direito ambiental e direito à moradia, já que a justificativa de preservação do 

morro  perdeu o significado diante  do anúncio da  construção do condomínio.  No 

entanto, o discurso da proteção ambiental é instrumentalizado e canalizado para a 

finalidade  de  remoção  da  comunidade  do  seu  local  de  moradia,  levando  à 

caracterização de uma situação de violação de direitos humanos e fundamentais 

envolvendo a questão da proteção do meio ambiente, sem que necessariamente 

exista a garantia de que este, de fato, será protegido. No entanto, perante toda a 

sociedade,  o  poder  público  terá  tomado  as  “devidas”  providências  de  proteção 

ambiental da área.

As características que permeiam o não processo de regularização da vila 

Gaúcha aparecem como fatores de constantes limitações aos avanços da questão 

da regularização fundiária no Brasil. Edésio Fernandes, jurista e urbanista dedicado 

a essa temática afirma que
[...] as decisões quanto às estratégias político-jurídicas a serem adotadas 
nas políticas de legalização têm sido justificadas por uma combinação de 
argumentos  religiosos,  humanitários,  sociopolíticos  e  ambientais  nem 
sempre  explicitados.  Outro  problema  grave  é  a  confusão  ideológica 
daqueles que, não compreendendo que os programas de regularização, em 
última análise,  visam reconhecer direitos de moradia,  acreditam que tais 
iniciativas  estariam  indireta  ou  gradualmente  promovendo  reformas 
fundiárias estruturais.  Da mesma forma, argumentos de ordem ambiental 
são cada vez mais utilizados para justificar a oposição – freqüentemente de 
cunho ideológico – às políticas sociais de regularização fundiária517.     

517  FERNANDES, Edésio. Legalização de favelas em Belo Horizonte: um novo capítulo da história? 
In: FERNANDES, Edésio; ALFONSIN, Betânia.  A lei e a ilegalidade na produção do espaço 
urbano. Belo Horizonte: Del Rey, 2003. pp. 173-212. p. 185.
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Esse é um conflito social que, em toda a sua complexidade, envolve uma 

dimensão  ambiental,  na  medida  em  que  aquele  local  de  moradia  está  sendo 

redimensionado sob a perspectiva de proteção da natureza, ao menos oficialmente. 

Contudo, essa circunstância não apresenta uma simples demanda por distribuição 

ou, ao menos, não de forma suficiente. Ainda que as famílias sejam realocadas para 

outros locais de moradia com casas construídas pelo poder público, a experiência de 

desrespeito com os integrantes da comunidade não estará resolvida, ao contrário, 

será  aprofundada  mediante  a  negação  tanto  do  reconhecimento  jurídico  de  um 

direito  previsto  e  garantido  constitucionalmente,  quanto  do  reconhecimento  pela 

estima  social  pela  forma  depreciativa  como  o  modo  de  vida  das  ocupações 

favelalizadas é encarado pela sociedade.

Assim, na situação da vila Gaúcha, tem-se um grupo de pessoas que gozam 

do  direito  fundamental  à  moradia  consagrado  no  próprio  texto  da  Constituição 

brasileira. Afinal, uma ocupação urbana de, pelo menos, 50 anos, que caracteriza a 

posse pacífica do local,  é geradora, dentro do cenário jurídico brasileiro, de uma 

legitimidade inquestionável. Sob esse ponto de vista, existe uma condição jurídica 

universalizada  que  permite  que  todos  os  cidadãos  tenham  acesso  à  moradia, 

mesmo que em condições inicialmente irregulares. Contudo, ao invés de proceder 

pela efetivação desse direito, o poder público negocia, juntamente com a iniciativa 

privada, a retirada das pessoas do local, o que produz inevitavelmente uma recusa 

imediata da condição de imputabilidade moral desse grupo de moradores, já que a 

situação de igualdade como critério normativo da forma de reconhecimento jurídico 

não  irá  se  concretizar,  principalmente  depois  do  anúncio  da  construção  do 

condomínio.  Ou  seja,  há  uma  primeira  rejeição  tanto  da  possibilidade  de 

socialização quanto de integração dessas pessoas à sociedade pela negação da 

sua condição de igualdade como seres humanos que não terão direito à morar no 

local em que já residem há 50 anos e, conseqüentemente, onde se encontram as 

suas raízes culturais e históricas.

Além  da  negação  do  reconhecimento  jurídico  há,  ainda,  a  recusa  de 

reconhecimento pela  comunidade de valores,  uma vez que seu modo de vida é 

concebido como degradante para o meio ambiente. Aqui, o que está em disputa é 

também uma valoração estética do que seja belo sob o ponto de vista urbanístico. E, 
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definitivamente, as favelas como a vila Gaúcha, não estão adequadas aos valores 

estéticos predominantes. Isso não significa que as condições de infra-estrutura não 

devam ser  efetivadas  pelo  poder  público,  mas a urbanização de uma ocupação 

irregular  jamais se  torna esteticamente “nivelada”  à  produção do espaço urbano 

legalizado, pois há que se respeitar as “[...]  especificidade das formas urbanas já 

criadas e consolidadas ao longo de décadas de ocupação informal”518. Como muito 

bem colocam Betânia Alfonsin e Edésio Fernandes,

[...] seria ótimo se todas as favelas e assentamentos informais pudessem 
ser plenamente integrados da melhor maneira possível, com o máximo de 
infraestrutura  urbanística  e  qualidade  construtiva,  de  tal  maneira  que  as 
áreas  hoje  informais  tivessem o  mesmo padrão  das  áreas  regularmente 
produzidas. Contudo, essa discussão sobre critérios técnicos não pode se 
dar de maneira isolada, tendo que levar em conta a escala do problema, os 
recursos  existentes  (especialmente  recursos  financeiros  e  existência  de 
terras) e os direitos envolvidos. Não há como deixar de reconhecer que as 
enormes distorções históricas  da distribuição social  da  riqueza  no Brasil 
deixaram sua marca profunda na produção social do espaço urbano, e que 
a regularização dos assentamentos informais é o primeiro passo no sentido 
do reconhecimento desse passivo socioambiental gigantesco. 

Há também o agravamento dessa situação pelo fato de que o condomínio 

que será construído no mesmo local não é visto como uma ameaça ambiental ao 

morro.  Se,  na  situação anterior  não há uma inclusão dessa população em uma 

perspectiva  jurídica  já  assegurada  e  universalizada,  aqui,  a  indignação  ética  da 

rejeição ao modo de vida tem impulsionado o grupo de moradores a se organizar 

numa luta pela valoração de seus costumes e até mesmo da valorização estética de 

suas moradias519. Essa é, sem dúvida, uma reação provocada pela ofensa moral da 

situação  posta,  que  pode  desembocar  em  uma  ampliação  da  comunidade  de 

valores, principalmente em um país como o Brasil em que as ocupações irregulares 

são  uma  realidade  inegável  e  que  há  uma  disputa  por  parte  dos  grupos 

economicamente  mais  abastados  pelos  espaços  urbanos  esteticamente 

518  ALFONSIN,  Betânia;  FERNANDES, Edésio.  Da  igualdade  e da diferença.  In:  FERNANDES, 
Edésio;  ALFONSIN,  Betânia.  Direito  Urbanístico:  estudos  brasileiros  e  internacionais.  Belo 
Horizonte: Del Rey, 2006. pp. 347-50. p. 349. 

519  A Associação de Moradores da Vila Gaúcha – ASMOVIG –, reorganizada pela comunidade ao 
longo do processo de tentativa de regularização, tem se mostrado cada vez mais empenhada em 
desenvolver projetos que possibilitem tal valorização. A ASMOVIG criou uma série de comissões 
internas, formadas pelos próprios moradores da vila, para tratar de assuntos como recolhimento 
do lixo, regularização do fornecimento de energia elétrica e formalização de caixas de correio para 
recebimento de correspondências.  Além do fato de que tenta  viabilizar  a  construção de uma 
quadra esportiva para oportunizar um espaço de lazer aos moradores. 
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privilegiados, como é o caso da vila Gaúcha, em que as moradias possuem vistas à 

bela paisagem do rio Guaíba.  

3.4.1.2 O programa de redução gradativa do número de veículos de tração animal  

da cidade de Porto Alegre

No dia  16 de junho de 2008 foi  aprovado na Câmara de Vereadores da 

cidade de Porto Alegre o Programa de Redução Gradativa do Número de Veículos 

de Tração Animal, que implica na retirada de circulação das carroças das ruas da 

cidade nos próximos oito anos. O projeto inicial foi proposto no ano de 2005, pelo 

vereador Sebastião Melo, que apresentou, na exposição de motivos, os seguintes 

argumentos:

Este Projeto de Lei visa despertar uma real discussão na comunidade porto 
alegrense: a de resolver a situação das carroças (VTA — Veículo de tração 
animal). Elas trazem em seu bojo preocupações de nível social, em razão 
de  que  as  pessoas,  em  pleno  século  XXI,  tenham  que  se  sujeitar  a 
condições de vida da época medieval, como de nível da defesa e proteção 
dos animais, pois o mau-trato e a falta de condições mínimas a que estão 
submetidos os cavalos são do conhecimento de todos, com larga notícia 
pela  mídia.  Dessa  forma,  acredita-se  que  a  instalação  de  galpões  de 
reciclagem  de  resíduos  sólidos,  invertendo-se  a  ordem  que  existe  hoje, 
onde os carroceiros pegam o lixo doméstico, seja o comum, seja o seletivo, 
nas  ruas,  fazendo  com  que  o  DMLU  leve  este  material  até  várias 
cooperativas de recicladores. Também há preocupação com a maneira com 
que são conduzidas as carroças  nas ruas de  nossa  Capital,  sendo que 
muitas delas por menores, inúmeros na faixa dos dez a doze anos, o que é 
proibido pelo Código brasileiro de Trânsito520.

  

A materialização da preocupação social quanto à situação dos carroceiros 

foi formalizada no art. 3º do projeto com o seguinte texto:

O  Programa  estabelecerá  ações  e  projetos  que  possibilitem  que  os 
condutores de VTAs ingressem em outros mercados de trabalho, como o da 
reciclagem de resíduos sólidos, assim como utilização e financiamento de 
veículos movidos por combustíveis não poluentes521.

520  Disponível em: http://200.169.19.94:4000/sisprotweb/processo_detalhe/69324?pagina_atual=1#. 
Acesso em: 17 jun. 2008.

521  Ibidem.
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O projeto  inicial  sofreu diversas  modificações passando por  três  projetos 

substitutivos, sendo que o último recebeu dez emendas. No substitutivo de número 

três,  Sebastião  Melo  justifica  a  alteração  da  primeira  proposta  argumentando 

novamente a necessidade de resolver o problema social dos carroceiros e afirmando 

o envolvimento de organizações não-governamentais no processo de elaboração da 

proposta:

O crescente número de carroças circulando nas ruas da Capital vem sendo 
alvo  de  grandes  discussões.  Nesse  sentido,  propomos  o  presente 
Substitutivo, o qual foi elaborado após longas discussões com a população, 
com entidades e  ONGs (organizações não-governamentais)  ligadas à 
causa  animal,  ao  transporte,  ao  meio  ambiente,  à  criança  e  ao 
adolescente. O caos no trânsito, o risco de acidentes, a condução indevida 
de carroças  por  menores  e  os maus-tratos  aos  animais  são alguns dos 
motivos  que  nos  levam  a  apresentar  o  presente  Substitutivo522.  (grifos 
nossos)

 

Nessa última versão, foi retirada a proposição de utilização e financiamento 

de  veículos  movidos  por  combustíveis  não  poluentes  sob  a  alegação  de  que 

causava conflito em relação ao princípio da independência entre os poderes. Foi 

substituído pelo texto a seguir transcrito:

Art.  2º O  Programa  de  Redução  Gradativa  do  Número  de  Veículos  de 
Tração Animal estabelecerá:I — o prazo para a realização, pelo Executivo 
Municipal, do cadastramento social dos condutores de Veículos de Tração 
Animal  (VTAs);  e  II  —  as  ações  que  viabilizarão  a  transposição  dos 
condutores  de  VTAs  para  outros  mercados  de  trabalho,  por  meio  de 
políticas  públicas  de  transposição  anual  que  contemplem  todos  os 
condutores de VTAs identificados e cadastrados pelo Executivo Municipal523.

 

O  projeto  foi  aceito  e  defendido  por  diversos  setores  da  sociedade civil, 

principalmente por ONG’s de proteção dos animais, que entregaram aos vereadores, 

antes  da  sessão  de  votação,  um  abaixo-assinado  com  cerca  de  cinco  mil 

assinaturas a favor do projeto. Os carroceiros protestaram durante toda a sessão 

alegando que o desemprego iria aumentar com a medida de proibição da circulação 

das carroças524.

522  Ibidem.
523  Disponível em:  http://200.169.19.94:4000/sisprotweb/processo_detalhe/69324?pagina_atual=1#. 

Acesso em: 17 jun. 2008.
524  CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE. Carroças: Vereadores aprovam retirada das 

ruas em oito anos. Disponível em: http://www.camarapoa.rs.gov.br/. Acesso em: 17 jun. 2008.
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A  lei  aprovada  revela  uma  série  de  contradições  que  acabam  gerando 

conflitos entre os atores sociais envolvidos, ao invés de propor soluções viáveis aos 

problemas  tanto  dos  carroceiros  quanto  dos  cavalos.  Primeiramente,  é  preciso 

considerar que a existência dos carroceiros que retiram do lixo a possibilidade de 

sobrevivência em uma situação de total informalidade, sem qualquer proteção por 

parte do poder público, é, por si só, a maior comprovação da omissão estatal para 

com esse grupo de pessoas.  Se,  de fato,  houvesse um interesse em resolver  a 

questão social dos carroceiros, a lei municipal de caráter estritamente proibitivo seria 

implementada em um segundo momento, após a execução de ações de geração de 

renda e alternativas econômicas a essa parcela da população para, posteriormente 

e  mediante  a  avaliação  da  necessidade,  implementar  medidas  proibitivas  que 

limitassem o uso de carroças para o recolhimento do lixo. 

Ainda que a aplicação da lei esteja condicionada “[...] à existência de formas 

alternativas  de geração de renda e  sobrevivência  econômica dos condutores  de 

VTA’s”525, não há qualquer garantia de que, de fato, tais ações serão implementadas, 

já que o poder legislativo não tem ingerência sobre o poder executivo.  Assim, a 

previsibilidade de efetivação  da lei  parece ficar  reduzida  a  duas alternativas:  ou 

nenhuma proposição de solução sairá do papel, porque há uma dependência da lei 

com a implementação de políticas públicas, ou poderá sair de forma equivocada, no 

sentido da proibição da circulação dos VTA’s, sem o devido cuidado na garantia da 

reinserção  econômica  de  seus  condutores  no  mercado  trabalho.  Isto  porque  a 

proibição da circulação dos VTA’s não guarda qualquer grau de dependência com 

ações futuras  e,  qualquer  iniciativa  remota por  parte  do  poder  público,  que seja 

intitulada como uma alternativa à geração de renda dos carroceiros, pode dar ensejo 

a uma aplicação estreita da lei. Há, ainda, o fato de que essas ações de inclusão 

social e econômica dos carroceiros dependem de um cadastro dessas pessoas, feito 

pelo poder público municipal. A experiência dos cadastros públicos para assegurar 

garantias sociais e jurídicas aos grupos mais vulneráveis, contudo, não é das mais 

eficientes.  E  uma  grande  parcela  dos  carroceiros  da  cidade  de  Porto  Alegre, 

conhece bem essa realidade526.
525  Essa é a redação dada ao artigo 5º. da lei  pela proposta de emenda nº. 02. Disponível  em: 

http://200.169.19.94:4000/sisprotweb/processo_detalhe/69324?pagina_atual=1#.  Acesso  em:  17 
jun. 2008.

526  Ocorre que, no ano de 2006, foi aprovada no Rio Grande do Sul, a primeira lei estadual que 
instituiu uma área de proteção ambiental (APA): a lei estadual 12.371, que criou a APA do Delta 
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Por outro lado, a lei também não resolve a questão da proteção dos cavalos, 

já que nenhuma medida foi direcionada no texto legal ao estabelecimento de metas 

de auxílio ou amparo a esses animais, que desaparecerão das vistas públicas, pois 

serão proibidos de circular, mas não deixarão de existir e de necessitar de melhores 

condições  de  tratamento.  No  entanto,  a  proteção  dos  cavalos  foi  a  principal 

estratégia de convencimento e de legitimação social que levou à aprovação da lei, 

com amplo apoio de ONG’s de proteção dos animais.

Nessa situação, houve uma nítida exclusão dos carroceiros desse processo 

de decidibilidade. O próprio texto de justificativa do projeto substitutivo mencionou o 

envolvimento de ONG’s que desenvolvem diversas atividades, mas não comentou 

sobre a viabilização da participação dos carroceiros no processo.  Mesmo assim, 

ainda que tal participação tivesse acontecido, a compreensão acerca do processo de 

desrespeito  projetado  nos  carroceiros  requer  uma  análise  teórica  mais  profunda 

sobre  as  experiências  de  injustiças  geradas  pelo  estabelecimento  de  uma falsa 

dinâmica moral.

Não  há  dúvidas  de  que  há  uma  séria  questão  sócio-ambiental  nas 

circunstâncias que envolvem os carroceiros e os cavalos da cidade de Porto Alegre, 

o que se coloca é como essa séria questão foi supostamente resolvida. Não sem 

motivos, a cidade é conhecida como a cidade das carroças e isso se deve ao fato de 

do Jacuí. O Delta é formado por 25 ilhas, localizadas em quatro municípios gaúchos diferentes, 
dentre  eles  Porto  Alegre.  As  principais  atividades  econômicas  desenvolvidas  nas  ilhas  estão 
vinculadas ou à pesca artesanal ou à reciclagem de resíduosv . Ou seja, um grande contingente de 
carroceiros de Porto Alegre está concentrado nessas ilhas do Delta do Jacuí. A referida lei previu 
a  garantia  da  permanência  das  chamadas  comunidades  tradicionaisa  que  deveriam  ser 
identificadas a partir de um cadastro que até então não foi efetuado pelo poder público. A única 
ilha que possui  um cadastro sócio-ambiental  é a chamada Ilha Grande dos Marinheiros. Esse 
processo foi fruto da iniciativa privada a partir da assinatura de um protocolo de intenções firmado 
entre a Secretaria Estadual do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul e a Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul. Por meio de um projeto de extensão universitária, professores e 
alunos do Núcleo de Estudos e Pesquisa Ambiente e Direito (NEPAD) da Faculdade de Direito da 
PUCRS elaboraram um questionário e efetuaram, como projeto piloto, o cadastro dos moradores 
da referida ilha, que foi encerrado em dezembro de 2007 e, desde então, nenhuma outra medida 
foi tomada para dar continuidade ao trabalho de cadastramento. A ausência do cadastro fragiliza a 
possibilidade dos moradores tradicionais permanecerem na área do Delta, já que a lei prevê que, 
a partir de sua vigência, “[...]  não será tolerada qualquer invasão das áreas das Unidades de 
Conservação, por pessoas que pretendam fazer parte das populações tradicionais residentes no 
local, competindo ao Poder Público a sua imediata remoção, sem qualquer direito a indenização 
ou  reassentamento”.  Ora,  sem  o  cadastro,  a  identificação  e  diferenciação  da  condição  de 
integrante ou não das comunidades tradicionais das ilhas torna-se inviável.
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que há um mercado de trabalho, ainda em aberto e sendo disputado, vinculado ao 

lixo.  De  acordo  com os  dados  do  Departamento  Municipal  de  Limpeza  Urbana 

(DMLU),  há  uma  produção  de  resíduos  na  cidade  calculada  em  torno  de  180 

toneladas por mês, sendo que apenas 70 toneladas são recolhidas mensalmente 

pela prefeitura527. 

Essa situação gera um mercado informal que atua como um rolo compressor 

sobre os carroceiros. O debate da exploração do trabalho dessa categoria já foi 

apresentado, ainda que de forma breve, no capítulo anterior. O fato é que, de um 

lado,  estão  as  empresas do  ramo de reciclagem,  muitas  vezes  em situação  de 

irregularidade,  que  se  aproveitam da  desestrutura  estatal  — que  não  consegue 

desenvolver uma política pública de destinação e reciclagem do lixo produzido na 

cidade,  pela  insuficiência  tanto  do  serviço  de  recolhimento  como do  número  de 

galpões de reciclagem — para garantir que o lixo recolhido pelos carroceiros tenha 

uma saída econômica, ainda que sem respeitar o preço do mercado formal.  De 

outro  lado,  contribuindo  para  a  manutenção  da  informalidade,  estão  os 

atravessadores  que  fazem  a  intermediação  entre  carroceiros  e  empresas  de 

reciclagem,  sem  respeitar  os  valores  mínimos  dos  materiais  estabelecidos  pelo 

Compromisso Empresarial para Reciclagem (CEMPRE)528. 

A proibição de circulação das carroças não vai acabar com esse mercado 

informal, tampouco resolver a questão social desse grupo. Ao contrário, tal medida é 

recebida  pelos  condutores  das  carroças  com  desconfiança.  O  presidente  da 

Associação dos Carroceiros da Grande Porto Alegre (ASCARPOA), Teófilo Motta, 

tem protestado em veículos de comunicação contra a lei que os proibirá de circular 

pelas  ruas  da  cidade,  alegando que:  “Os  carroceiros  sempre  foram esquecidos, 

527  Disponível em: http://www2.portoalegre.rs.gov.br/limpezaurbana/default.php?p_secao=16. Acesso 
em: Acesso em: 17 jun. 2008.

528  “O Compromisso Empresarial para Reciclagem (Cempre) é uma associação sem fins lucrativos 
dedicada  à  promoção  da  reciclagem dentro  do  conceito  de  gerenciamento  integrado  do  lixo. 
Fundado em 1992, o Cempre é mantido por empresas privadas de diversos setores. O Cempre 
trabalha para conscientizar a sociedade sobre a importância da redução, reutilização e reciclagem 
de lixo através de publicações, pesquisas técnicas, seminários e bancos de dados. Os programas 
de conscientização são dirigidos principalmente para formadores de opinião, tais como prefeitos, 
diretores de empresas, acadêmicos e organizações não-governamentais (ONG's)”. Disponível em: 
http://www.cempre.org.br/cempre_institucional.php. Acesso em: 18 jun. 2008. 
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agora estão sendo lembrados porque a matéria-prima com que trabalham está muito 

valorizada”529.

 

A  condição  sócio-econômica  na  qual  se  encontram  faz  com  que  os 

carroceiros vejam a lei como um processo discriminatório, pois pertencem a uma 

parcela  da  população  que  vive  em  uma  situação  de  plena  invisibilidade  social. 

Muitos deles residem nas ocupações irregulares das ilhas do Delta do Jacuí, sem 

acesso a direitos sociais básicos, o que de antemão já lhes retira a possibilidade de 

uma condição jurídica de igualdade de tratamento. O principal processo de recusa 

de reconhecimento, nessa situação, é o da depreciação da importância da atividade 

por eles desenvolvida. Essas pessoas retiram a sobrevivência do recolhimento dos 

restos descartados pela sociedade, o que os coloca em uma situação degradante 

pela própria forma como se valora socialmente esse tipo de serviço. Nesse sentido, 

Michael Walzer comenta que,

Em princípio, não existe trabalho intrinsecamente degradante; a degradação 
é um fenômeno cultural.  Talvez seja verdade na prática,  porém, que um 
conjunto de atividades relacionadas com a sujeira e o lixo tenha sido objeto 
de desdém e repulsa em quase todas as sociedades humanas530.  

Essa  estima  social  diminuída  pelo  não  reconhecimento  da  relevância  da 

atividade  laboral  de  recolhimento  de  lixo  pelos  carroceiros,  é  corroborada  pelas 

reações cotidianas dos motoristas da cidade que, não raras vezes, soltam gritos de 

menosprezo e ofensas morais aos condutores das carroças531. Não há como pensar 

na  possibilidade de construção de auto-estima por  parte  desses sujeitos que se 

encontram em circunstâncias tão desvantajosas em termos econômicos e sociais. 

Muito  menos,  é  possível  pensar  que  estejam  em  condições  de  participar 

democraticamente da construção de um sistema de cooperação social, a partir de 

seus talentos e capacidades adquiridos e desenvolvidos pelo papel que cumprem na 

divisão social do trabalho.   

529  VIZZOTO, Rodrigo. O império do lixo.  Jornal Extra Classe, Sindicato dos professores do Rio 
Grande  do  Sul  –  SINPRO-RS,  ano  13,  nº.  122,  abr.  2008.  A  declaração  do  presidente  da 
ASCARPOA também foi dada em entrevista à Câmara Municipal de Porto Alegre. Disponível em: 
http://www2.camarapoa.rs.gov.br/default.php?reg=6414&p_secao=56&di=2008-05-23. Acesso em: 
17 jun. 2008.

530 WALZER, Esferas da justiça, p. 237.
531  ALMEIDA,  Fábio;  ROCHA,  Giovanni.  Rédea  solta:  um  dia  na  vida  de  um  carroceiro  para 

compreender que a solução está além do discurso comum. Revista Primeira Impressão, nº. 29, 
São Leopoldo, jun. de 2008, pp. 96-100. p. 99.  
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A  aprovação  de  uma  lei  que  tem  como  principal  enfoque  uma  decisão 

proibitiva e punitiva em relação à circulação das carroças consagra, mais uma vez, a 

total ausência de uma dimensão de solidariedade a esses sujeitos, já depreciados 

em seus modos de vida, contribuindo ainda mais para o agravamento das relações 

de desrespeito e segregação social. Se a informalidade da atividade desempenhada 

para ganhar o sustento caracterizava um desafio jurídico e social para a inclusão 

desses sujeitos no mercado de trabalho formal, agora tal atividade está prestes a se 

tornar ilegal, o que lhes retira qualquer possibilidade de constituição de auto-respeito 

e auto-estima.

O que está dado é que uma série de restrições a direitos será implementada 

sob a fundamentação da melhoria social e de proteção da natureza (nesse caso os 

cavalos), sem que necessariamente haja qualquer garantia de que seres humanos e 

animais sairão desse cenário em condições mais benéficas.

    

3.4.2 Revisitando os elementos conceituais da justiça ambiental

A consagração de um sistema econômico capitalista foi determinante para o 

estabelecimento de novas relações éticas e culturais que romperam com a tradição 

dos  costumes  anterior  à  modernidade.  Dentre  as  grandes  transformações  que 

passam a acontecer  no  ritmo de vida  moderno,  encontra-se  um olhar  valorativo 

diferenciado  dos  seres  humanos  em  relação  à  natureza  que  permanece  em 

constante  processo  de  alteração.  Em  um  primeiro  momento,  a  sociedade  de 

produção projetou nos elementos naturais uma instrumentalização indispensável ao 

crescimento econômico e, conseqüentemente, ao acúmulo de riquezas. Entretanto, 

a  chamada crise  ambiental  revelou,  em plena era  da  sociedade de consumo,  a 

limitação  dessa  matéria  prima  natural  e  as  conseqüências  nefastas  dessa 

instrumentalização,  que  explorou  desordenadamente  a  natureza.  As  grandes 

catástrofes ambientais da segunda metade do século passado começaram a chamar 

a atenção pública. Ao longo desses anos uma nova visão é projetada na questão 
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ambiental,  no  sentido  de  perceber  como imprescindível  sua  preservação  para  a 

sobrevivência humana na Terra.

A  despeito  das  resistências  iniciais  por  parte  dos  grupos  econômicos, 

atualmente é inegável a presença da temática da proteção da natureza na pauta dos 

principais assuntos mundiais, ainda que poucos avanços tenham ocorrido. Passada 

a  fase  de  contraposições,  a  própria  dialética  do  ritmo  capitalista  proporcionou  a 

conformidade  do  discurso  de  proteção  ambiental  à  manutenção  dos  índices  de 

crescimento. Não há como negar a existência de uma aceitabilidade generalizada da 

importância da questão do meio ambiente, cada vez mais incorporada e adaptada 

aos contextos produtivos capitalistas.  Naturalmente,  esse processo de adaptação 

discursiva  não  tem  ocorrido  sem  controvérsias  e  contestações  e,  a  própria 

diversidade de pontos de vista  encontrados nos debates sobre a ética ambiental 

demonstram que a noção de proteção da natureza está sendo disputada tanto em 

termos práticos como teóricos.

Os  movimentos  de  luta  por  justiça  ambiental  têm cumprido  o  importante 

papel de denunciar que a incorporação da preocupação de proteção da natureza 

pela lógica capitalista é fictícia e acaba deslocando os processos de degradação 

para  localidades  em  que  estão  instaladas  populações  economicamente  menos 

favorecidas  ou  vulneráveis,  fazendo  com que  haja  uma  distribuição  desigual  do 

acesso aos bens ambientais e uma sujeição maior dessas populações aos riscos 

inerentes aos processos de produção. A análise teórico-acadêmica foi direcionada, 

ao  longo  desses  anos,  às  leituras  recorrentes  acerca  das  teorias  da  justiça, 

dividindo-se  entre  as  teses  distributivas  liberais  ou  universalistas  e  as  teses 

distributivas comunitaristas ou particularistas.              

A perspectiva  da justiça distributiva,  contudo,  vincula-se a um debate  de 

materialização  e  quantificação  das  relações  sociais  que  não  alcança,  de  forma 

adequada,  o  processo  de  complexificação  social,  principalmente  no  sentido  de 

vincular a busca por justiça à democratização das relações em sociedade. Se, de 

fato,  a  democracia  passou  a  ser  um  valor  insubstituível  das  sociedades 

contemporâneas, os debates sobre a justiça precisam ser desenvolvidos a partir de 

um ponto de vista teórico que permita uma compreensão da dinâmica social, tanto 
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da  produção  da  injustiça  como  das  formas  socialmente  adotadas  para  a  sua 

superação, incluídos aí critérios institucionais e relacionais, que permitam a coesão 

entre  as  autonomias  pública  e  privada.  A  necessidade  de  fundamentação  das 

decisões é uma demanda própria dos chamados Estados Democráticos de Direito, 

que deve ser concretizada a partir de critérios de justiça que não se limitem a uma 

fundamentação  de  distribuição.  O  desafio  dessa  fundamentação  é  que  a 

complexidade dos processos que envolvem critérios de justiça nem sempre permite 

que  os  resultados  alcançados  ocorram  de  forma  a  melhorar  o  processo  de 

integração social. 

A questão da proteção ambiental é um dos elementos que compõem esse 

quadro  de  complexidade,  na  medida  em  que  a  temática  alcança  um  nível  de 

preocupação e inclusão nas demandas políticas até então desconhecido na história. 

Muitos  países,  inclusive  o  Brasil,  já  incorporaram a  idéia  de  garantir  nas  cartas 

constitucionais,  o  direito  a  um  meio  ambiente  equilibrado.  O  debate  da  justiça 

ambiental  reflete  tal  complexidade,  uma  vez  que  demonstra  que  se  somam  às 

discriminações  e  opressões  tradicionais  o  elemento  natureza,  que,  com  uma 

projeção  valorativa  ainda  em  disputa,  passa  a  ser  determinante  no  confronto 

estabelecido entre os diversos grupos sociais. Portanto, essas são situações que 

remetem a uma reflexão mais profunda sobre a própria necessidade de ampliação 

das relações democráticas em sociedade,  principalmente quando o que está em 

jogo é a decisão de efetivação ou restrição de direitos fundamentais. O paradigma 

da justiça distributiva tem demonstrado insuficiência no cumprimento desse papel.    

É natural, portanto, que se faça uma reflexão acerca das decisões tomadas 

em sociedade, que envolvam tanto a proteção da natureza quanto a garantia de 

direitos humanos e fundamentais,  e que tal  reflexão possa ir  além das soluções 

distributivas.  Por  isso,  o  que  se  pretende  demonstrar  é  que  a  teoria  do 

reconhecimento,  na  perspectiva  monista  de  Axel  Honneth,  fornece  os  aportes 

necessários  para  que  se  possa  compreender  de  uma  forma  mais  complexa  o 

fenômeno da injustiça ambiental. As denúncias de uma distribuição injusta dos bens 

e riscos ambientais passam a ser percebidas, sob o ponto de vista dessa teoria, 

como processos  de  recusa  das  formas  de  reconhecimento.  Há,  contudo,  outras 

circunstâncias  que  também  precisam  ser  integradas  ao  conceito  de  injustiça 
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ambiental  e  que não se referem, necessariamente,  a  demandas distributivas  ou, 

ainda, não podem ser resolvidas por critérios de distribuição. 

Nos  dois  casos  analisados,  as  formas  de  desrespeito  são  produzidas 

institucionalmente  e  buscam,  como base  de  legitimidade,  a  própria  proteção  da 

natureza, o que dificulta consideravelmente a percepção desse tipo de injustiça, pois 

aparentemente  existem  fundamentos  “nobres”  envolvidos  nessas  circunstâncias, 

que estão vinculados à proteção do meio ambiente. Contudo, quando se reflete que 

as restrições propostas representam processos tanto de exclusão da condição de 

igualdade no acesso a direitos universais quanto aprofundam o desrespeito  pela 

diferença  cultural  ou  dos  modos  de  vida  das  populações  envolvidas,  a 

fundamentação de legitimidade inicial  não pode ser sustentada, pois o progresso 

moral  da  sociedade  é  construído  por  meio  da  ampliação  das  formas  de 

reconhecimento determinantes  para  o aumento do  que Honneth chama de nível 

moral de integração social, o que definitivamente não está garantido em nenhum dos 

dois processos.

Uma solução distributiva viabilizaria novas moradias para a comunidade da 

vila Gaúcha, mas jamais resolveria o processo de depreciação cultural sofrido por 

aquela população, agravando o sentimento de ausência de solidariedade e inclusão 

social. Quanto à situação dos carroceiros, não há qualquer perspectiva distributiva 

que permita a superação do sentimento de vexação ao qual o grupo está submetido, 

seja  pelo  desenvolvimento  da  atividade  de  recolhimento  de  lixo,  seja  pela 

reivindicação de proteção dos cavalos, que contribuiu para a construção de uma 

imagem de malfeitores diante de toda a sociedade, ainda que a lei  não garanta 

qualquer proteção direta a esses animais. Nessa última situação é possível afirmar, 

inclusive, a ocorrência de um processo de negação identitária da própria condição 

de  humanidade,  uma  vez  que  ao  lado  do  sentimento  de  proteção  dos  animais 

concorre  o  desprezo  social  e  a  proibição  de  manutenção  da  atividade  de 

subsistência desses sujeitos.

A  reflexão  acerca  dos  processos  sociais  que  envolvem  a  proteção  da 

natureza e a garantia de direitos fundamentais para a identificação das condições de 

injustiça precisa, necessariamente, levar em consideração a dialética concreta que 
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permeia  a  sociedade capitalista.  A  busca de um padrão de justiça  será  sempre 

dependente do progresso moral estabelecido pelas lutas sociais, que é determinado 

pelo  resultado  de  aumento  da  integração  social  e  revelado  pela  ampliação  das 

relações  sociais  de  reconhecimento.  A  injustiça  ambiental,  portanto,  deve  ser 

percebida  não  apenas  em situações  que  envolvem  uma distribuição  equivocada 

tanto dos bens como dos riscos ambientais, mas como processos de desrespeito, 

materializados  pela  negação  das  formas  de  reconhecimento,  que  representam 

ofensas morais  produzidas a  partir  da  própria  questão  ambiental,  seja  porque a 

degradação da natureza implicará em restrições aos processos de reconhecimento, 

seja porque tais restrições são fruto de discursos que visam a sua proteção.

Além  de  admitir  a  manutenção  da  legitimidade  das  denúncias  de  uma 

distribuição equivocada dos riscos e bens ambientais, entendidas a partir de agora 

como recusas às formas de reconhecimento, essa noção amplia a percepção quanto 

às  situações  que  envolvem  processos  de  injustiças  ambientais,  legitimando  as 

reações, por parte de determinados grupos, que tentam denunciar ou resistir à sua 

exclusão diante de discursos politicamente corretos de proteção da natureza, que 

não  se  sustentam  sob  o  ponto  de  vista  moral.  Há,  portanto,  um  complemento 

imprescindível à idéia de injustiça ambiental,  que permite um aprofundamento do 

processo de democratização das relações em sociedade, considerado aqui como 

reflexo da própria possibilidade de ampliação do nível moral das relações sociais de 

reconhecimento.

Nos  horizontes  da  teoria  do  reconhecimento,  a  democratização  das 

questões que envolvem a natureza, no sentido de que sejam tratadas com respeito 

ao sistema de garantias de direitos fundamentais, deve ser compreendida como uma 

possibilidade de viabilização do aumento da integração social a partir da dinâmica 

moral inerente aos processos de reconhecimento, alcançando, assim, uma situação 

de justiça ambiental  que concretiza os direitos humanos e fundamentais,  em um 

contexto de proteção do meio ambiente.
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CONCLUSÕES

A relação entre seres humanos e natureza passou, ao longo da trajetória 

histórica ocidental, por grandes transformações. Da projeção de uma condição sacra 

—  que  a  colocou  como  fundamento  moral  da  organização  social  grega  —  ao 

processo moderno de instrumentalização, que a limitou a um conjunto de fenômenos 

passíveis de serem reproduzidos pelos seres humanos, a preservação da natureza 

constitui-se simbolicamente como um dos principais desafios contemporâneos. 

Para além do fato de que já no final do século XVIII e início do século XIX o 

movimento cultural do romantismo consolidou-se como uma reação básica a uma 

concepção de mundo pautada pela razão instrumental, resgatando a busca de um 

agir virtuoso, passível de ser encontrado a partir  de uma concepção da natureza 

como  fonte  moral,  as  conseqüências  do  processo  de  instrumentalização  da 

natureza, vividas com a acentuação das relações de produção e consumo, próprias 

do  sistema econômico  capitalista,  trouxeram novos  questionamentos  acerca  das 

condutas dos seres humanos em relação ao meio ambiente. O desvelamento da 

chamada  crise  ambiental,  marcada,  principalmente,  pelos  grandes  acidentes 

ambientais  nas  últimas  décadas  do  século  XX,  traz  à  tona,  novamente, 

questionamentos  acerca  dos  padrões  instrumentais  de  relacionamento  com  os 

elementos da natureza, retomando o embate entre concepções de natureza. Tais 

embates revelam um foco de tensão da modernidade, polarizado entre a idéia de 

que  a  natureza  constitui-se  como  uma  fonte  moral  e  a  projeção  de  uma 

racionalidade instrumental que a torna um objeto de dominação.

As proposições de reflexão sobre a  chamada crise ambiental  dividem-se 

entre esses dois pólos, gerando uma dicotomia que pode ser verificada tanto na 
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atuação prática dos movimentos ambientalistas como nas formulações teóricas das 

correntes da ética ambiental, que acabam por representar as formas recorrentes de 

conceber a natureza e a sua relação com os seres humanos.   

As  reivindicações  por  justiça  ambiental  são  manifestações  recentes  das 

sociedades contemporâneas e revelam a complexidade em torno da questão da 

proteção  ambiental.  Tal  temática  surge  no  contexto  dessa  tensão  moderna  e 

diferencia-se por não se identificar integralmente com nenhuma dessas polaridades. 

O primeiro desafio colocado a essa perspectiva é justamente o de não sucumbir a tal 

dicotomia,  considerando  a  necessidade  de  priorização  de  uma  perspectiva 

democrática  de  proteção  e  preservação  da  natureza.   Com  efeito,  a  defesa 

inconteste da natureza como fonte moral  ignora a necessidade de afirmação da 

autonomia e identidade humanas, ocasionando — não raras vezes — violações aos 

direitos  humanos  e  fundamentais,  tão  graves  quanto  aquelas  que são fruto  das 

proposições de superação da crise ambiental pela manutenção dos padrões atuais 

de produção e consumo, reunidos sob a tutela do desenvolvimento sustentável. Ao 

priorizar a democratização das questões que envolvem a proteção da natureza, as 

demandas por justiça ambiental proporcionam um novo olhar sobre a questão da 

relação entre proteção ambiental e respeito aos direitos humanos e fundamentais, 

contribuindo para a superação dessa dicotomia, posta como um foco de tensão.  

Ocorre que, no campo teórico, as lutas por justiça ambiental passaram a ser 

concebidas como lutas por distribuição, no sentido de que as demandas surgiram de 

processos reivindicatórios de movimentos sociais que deram início a uma série de 

denúncias  sobre  a  situação  de  discriminação  sofrida  por  algumas  parcelas  da 

população, tanto em relação ao acesso aos bens da natureza, como também quanto 

à concentração dos riscos ambientais. Naturalmente, o processo de teorização de 

tais demandas acabou seguindo o curso dos debates em voga no âmbito das teorias 

da justiça, ao longo das últimas décadas do século XX, sendo possível encontrar 

proposições distributivas na seara dos debates acerca da justiça ambiental, tanto a 

partir da visão do liberalismo como do comunitarismo. 

Os  debates  sobre  a  justiça,  na  modernidade,  foram  construídos  sob  a 

regência  das  conseqüências  trazidas  pelo  avanço  do  sistema  capitalista.  A 
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concentração  da  riqueza  e  o  aumento  das  desigualdades  sociais,  bem como  a 

mercantilização das relações sociais, tornaram clara a impossibilidade de alcance da 

igualdade, tão defendida no período das revoluções burguesas. A perspectiva de 

uma justiça distributiva, como possível fonte de soluções aos problemas econômicos 

e sociais  gerados ao longo do Estado Liberal,  em especial  após as Revoluções 

Industriais,  consagrou-se  com  o  advento  do  Estado  Social,  quando  o  papel  de 

distribuição  das  riquezas  passou  a  ser  institucionalizado  e  colocado  como  um 

elemento  imprescindível  na  composição  das  concepções  de  justiça  formuladas 

desde então. Mesmo com as tentativas de reformulação do perfil intervencionista do 

Estado  Social,  as  proposições  distributivas  permaneceram  nos  horizontes  dos 

debates  sobre  a  justiça.  Apesar  da  dicotomização  entre  as  correntes  liberais  e 

comunitárias, a questão distributiva foi uma constante, ainda que defendida a partir 

de premissas totalmente diferenciadas.

No  entanto,  a  insuficiência  da  perspectiva  distributiva  foi  revelada, 

principalmente,  após  a  consolidação  do  chamado  multiculturalismo,  quando 

passaram a ser apresentados, ao mundo contemporâneo, problemas de justiça não 

só relacionados à questão da sobrevivência material, mas também da sobrevivência 

identitária e cultural. Como limitações do chamado paradigma distributivo, pode-se 

destacar  o  fato  de  que  a  meta  institucionalizada  de  redistribuição  de  bens  não 

enfrenta  os  critérios  econômicos  e  sociais  e  até  mesmo  institucionais  que 

produziram inicialmente a má distribuição. Outra questão é que a busca incessante 

pela distribuição de bens em sociedade acaba reforçando o próprio processo de 

reificação dos chamados bens imateriais, caracterizando o que Iris Marion Young 

denominou de representação estática das coisas, em detrimento de uma análise que 

priorize a busca pelos valores de justiça nas próprias relações em sociedade. Há 

também o fato de que a perspectiva distributiva acaba projetando uma condição de 

vitimização  aos  grupos  ou  indivíduos  atingidos  pelo  processo  discriminatório, 

impedindo ou dificultando o protagonismo nas dinâmicas de busca por integração 

social.

O aprofundamento da reflexão sobre os problemas da justiça distributiva foi 

feito no contexto de retomada da teoria do reconhecimento, em especial por dois 

autores: Nancy Fraser a Axel Honneth. Por esse motivo, a hipótese proposta nesse 
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trabalho, de ampliação da concepção de justiça ambiental para além da perspectiva 

distributiva, passa pela proposição de uma nova concepção de justiça ambiental a 

partir da teoria do reconhecimento. 

Do enfrentamento teórico desses autores tem-se, por um lado, a partir da 

atuação dos movimentos sociais, o entendimento de que as demandas por justiça 

nas  sociedades  contemporâneas  ocorrem  tanto  por  distribuição  como  por 

reconhecimento.  Nancy  Fraser  assume  essa  posição  dualista,  vinculando  as 

primeiras ao campo econômico e as segundas ao campo cultural. O desafio para a 

autora é justamente integrar redistribuição e reconhecimento como faces da mesma 

moeda: a justiça. O caminho teórico que a possibilita sustentar tal posicionamento é 

a  utilização  de  uma  norma  deontológica,  que  a  autora  chama  de  paridade 

participativa,  a  partir  da  qual  as  demandas  por  reconhecimento  podem  ser 

abordadas sob um ponto de vista moral. A conclusão de Fraser é que a subsunção 

das  demandas  redistributivas  às  demandas  por  reconhecimento  simplificam  de 

forma equivocada, os processos de interação social.

Por outro lado, Axel Honneth afirma que a separação entre as demandas 

econômicas e as demandas sociais é uma falsa dicotomia que em nada ajuda à 

compreensão dos processos de desrespeito social que caracterizam as sociedades 

contemporâneas.  Para  o  autor,  mesmo  as  demandas,  que  aparentemente  são 

colocadas  como  demandas  por  redistribuição,  revelam  um  nível  de  recusa  de 

reconhecimento instaurado a partir das relações intersubjetivas. Ainda que muitos 

movimentos sociais levantem bandeiras distributivas,  o que buscam, na visão de 

Honneth,  é  uma inclusão no processo de integração da sociedade por  meio  do 

reconhecimento da importância de suas demandas. O ponto de partida de Honneth 

são  os  estudos  de  juventude  de  Hegel,  pautados  na  idéia  de  luta  por 

reconhecimento a partir de três níveis: o amor, o direito e a solidariedade. Acresce a 

essa perspectiva aspectos da psicologia social e, ao invés de tomar como referência 

os  movimentos  sociais  organizados,  prioriza  a  análise  das  experiências  de 

desrespeito  a  partir  da  estrutura  psíquica  dos  sujeitos,  pois  a  revelação  das 

patologias sociais nesse nível, acabam por explicar o impulso moral de busca por 

reconhecimento que leva a uma organização dos grupos em sociedade. Sua versão 

teórica  sobre  o  reconhecimento  permite  a  superação  da  dicotomia  entre 

249



universalismo e comunitarismo, uma vez que consegue afirmar a universalidade da 

justiça  de  modo  que  encontre  correspondência  na  ordem  social  concreta,  mais 

especificamente  nos  processos  intersubjetivos  de  reconhecimento  recíproco 

determinantes para a revelação do nível de integração social.

A  hipótese  desse  trabalho  confirma-se  na  perspectiva  monista  de  Axel 

Honneth.  Se  os  movimentos  por  justiça  ambiental  têm anunciado  reivindicações 

distributivas, as formas de desrespeito, envolvendo a questão ambiental e os direitos 

humanos  e  fundamentais,  são  muitas  vezes  anteriores  a  qualquer  organização 

política. Evidenciado está que a revelação das demandas por justiça ambiental, por 

meio  dos  movimentos  sociais  norte-americanos,  é  fruto  de  uma  luta  moral 

impulsionada por processos de recusa de reconhecimento. Se suas bandeiras de 

luta  apontaram  questões  aparentemente  distributivas,  isso  é  fruto  do  próprio 

processo  de  mercantilização  dos  elementos  da  natureza  inerente  ao  sistema 

capitalista, e da apropriação de tais elementos por alguns grupos sociais que, ao 

negarem acesso às  comunidades negras  norte-americanas a  um meio  ambiente 

saudável  e  equilibrado,  revelaram  uma  patologia  social  ou  um  processo  de 

desrespeito,  a  partir  da  recusa  do  reconhecimento  pela  estima  social  dessas 

comunidades.

A concepção de justiça ambiental deve ser capaz de indicar, da forma mais 

ampla possível, as ocorrências de negação do reconhecimento, pautadas na relação 

entre meio ambiente e direitos humanos e fundamentais abarcando, inclusive, os 

processos de violação dos direitos que se fundamentam na própria perspectiva de 

proteção ambiental, tal qual ficou demonstrado na abordagem dos casos concretos. 

A construção de uma concepção de justiça ambiental, a partir dos marcos teóricos 

do  reconhecimento,  tem,  como  objetivo,  a  superação  da  tensão  moderna  que 

segrega  seres  humanos  e  natureza,  buscando  uma  integração  social  desses 

elementos no sentido da construção de relações democráticas, pautadas tanto pela 

proteção  do  meio  ambiente  como  pela  manutenção  dos  direitos  humanos  e 

fundamentais.  Se, de fato,  como coloca Honneth, a busca por reconhecimento é 

uma busca pelo progresso moral das sociedades, não há como enfrentar o debate 

atual da crise ambiental sem a necessária vinculação entre a proteção da natureza e 

a garantia dos direitos humanos e fundamentais.                  
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